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 parte dispositiva da decisão:"(...) Em decorrência, com base no art. 
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resolução de mérito, ante a perda superveniente do seu objeto."
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aUTor: prefeito - MUnicÍpio dE criciÚMa/sc - criciúma
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 parte dispositiva da decisão:"(...) Em decorrência, com base no art. 
932, iii, do cpc c/c art. 230 do riTJsc, julgo extinta a ação sem 
resolução de mérito, ante a perda superveniente do seu objeto."

cod. Mat.: 1124576

DECRETO Nº 1.225, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Altera o Decreto nº 3.914, de 2006, que dispõe 
sobre o documento de identificação do pessoal 
da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina 
e dá outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado,  
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº PMSC 36649/2025, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º O art. 4º do Decreto nº 3.914, de 10 de 

janeiro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
IV – as seguintes inscrições: República 

Federativa do Brasil, Polícia Militar do Estado de Santa 
Catarina, Carteira de Identidade, Informações do Porte de 
Arma, Válida em todo Território Nacional, Registro Geral (RG),  
CPF, Matrícula, Nome, Data de Admissão, Data de Expedição, 
Posto ou Graduação, Filiação, Nacionalidade, Naturalidade, 
Data de Nascimento, Documento de Origem, Florianópolis-SC,  
Assinatura do Chefe da Seção de Identificação da Polícia 
Militar e Lei federal nº 7.116, de 29 de agosto de 1983; 

 
............................................................................ 
 
VI – para policiais militares da ativa, deverá 

constar a inscrição: 
 
a) “PORTE DE ARMA AUTORIZADO”, na cor 

vermelha, para aqueles sem restrições; ou 
 
b) “PORTE DE ARMA NÃO AUTORIZADO”, na 

cor vermelha, para aqueles com porte de arma suspenso; e 
 

caput
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VII – para policiais da reserva remunerada ou 

reformados, deverá constar a inscrição: 
 
a) “PORTE DE ARMA AUTORIZADO”, na cor 

vermelha, e embaixo, no formato DIA/MÊS/ANO, a validade do 
porte de arma para aqueles autorizados a portar arma de fogo; ou 

 
b) “PORTE DE ARMA NÃO AUTORIZADO”, na 

cor vermelha, para os policiais militares não autorizados a 
portar arma de fogo ou que não solicitaram o porte de arma  
de fogo.” (NR) 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Art. 3º Ficam revogados os seguintes 

dispositivos do Decreto nº 3.914, de 10 de janeiro de 2006: 
 
I – o parágrafo único do art. 4º; e 
 
II – o inciso III do caput do art. 8º. 
 
Florianópolis, 15 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Clarikennedy Nunes 
Emerson Fernandes 

DECRETO Nº 1.226, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Introduz a Alteração 4.958 no RICMS/SC-01. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro de 
1996, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 16438/2025, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica introduzida no RICMS/SC-01 a 

seguinte alteração: 
 
ALTERAÇÃO 4.958 – O art. 253 do Anexo 3  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 253. ............................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 2º Fica autorizado ao contribuinte substituto 

tributário mencionado no inciso II do caput deste artigo o 
aproveitamento do crédito relativo ao imposto próprio e ao 
retido por substituição tributária incidente sobre operação 
anterior com bebidas quentes, desde que: 

 
..................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 15 de outubro de 2025. 
 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Cleverson Siewert  

 

cod. Mat.: 1124862

DECRETO Nº 1.227, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Altera o Decreto nº 2.294, de 2022, que dispõe 
sobre a Avaliação Especial de Desempenho  
no Estágio Probatório (AEDEP) dos servidores 
da Administração Pública Estadual Direta, 
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no § 4º do art. 41 da Constituição da República,  
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEA 17352/2025, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º O art. 11 do Decreto nº 2.294, de 21  

de novembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
“Art. 11. .............................................................. 
 
............................................................................ 
 
§ 5º Será suspensa a contagem do período  

do estágio probatório do servidor afastado a qualquer título,  
exceto nos casos de: 

 
I – licença-gestante; 
 
II – licença-paternidade; 
 
III – licença por adoção; 
 
IV – férias; e  
 
V – exercício de cargo comissionado com 

atribuições afins às do cargo efetivo. 
 
..................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 15 de outubro de 2025. 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Vânio Boing  

cod. Mat.: 1124863

caput

caput

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º O Decreto nº 2.807, de 9 de dezembro 

de 2009, passa a vigorar acrescido do art. 10-A, com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 10-A. O pagamento em atraso de débitos 

existentes entre órgãos ou entidades da Administração Pública 
Estadual ou cujo credor é pessoa jurídica de direito público de 
outra esfera da Federação, inclusive seus encargos 
decorrentes de atraso no recolhimento, não configura dano  
ao erário, sendo dispensada a adoção de providências 
administrativas, instauração de tomada de contas especial, 
sindicância e processo administrativo disciplinar sempre que 
demonstrado que o atraso não decorreu de decisão ou opinião 
emitida com dolo ou erro grosseiro e, nos demais casos, de 
culpa do agente público. 

 
§ 1º Serão adotadas providências administrativas  

quando: 
 
I – houver obrigação da pessoa física ou 

jurídica de direito privado de pagar o débito; ou 
 
II – não houver justificativa plausível para o 

atraso no pagamento. 
 
§ 2º Constatada a ocorrência de alguma das 

situações previstas no § 1º deste artigo, será instaurado 
procedimento de providências administrativas para apurar: 

 
I – as circunstâncias em que tais despesas 

ocorreram; 
 
II – fragilidades nos controles internos; e 
 
III – eventuais responsabilidades. 
 
§ 3º Identificada falha nos controles internos  

ou indício de ilícito administrativo, o servidor designado para 
instruir o procedimento de providências administrativas 
recomendará, conforme o caso: 

 
I – a adoção de medidas para mitigar o risco  

de reincidência; 
 
II – o aperfeiçoamento de procedimentos e 

sistemas administrativos ou a elaboração de estudo com essa 
finalidade; e/ou 

 
III – a instauração de sindicância ou processo 

administrativo disciplinar.” (NR) 
 

DECRETO Nº 1.228, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Altera o Decreto nº 2.807, de 2009, que dispõe 
sobre o controle e os registros dos bens imóveis 
no âmbito dos órgãos da Administração Pública 
Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, e 
estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
a alínea “b” do inciso VI do caput do art. 29 da Lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, os arts. 22 e 28  
do Decreto-Lei federal nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, 
bem como o inciso X do parágrafo único do art. 1º e o inciso III  
do caput do art. 2º do Decreto nº 1.886, de 2 de dezembro  
de 2013, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEA 22928/2024, 

 

Art. 2º O Decreto nº 2.807, de 2009, passa a 
vigorar acrescido do art. 10-B, com a seguinte redação: 

 
“Art. 10-B. O disposto no art. 10-A deste 

Decreto também se aplica em relação: 
 
I – aos débitos cujo credor for pessoa jurídica 

integrante da Administração Pública Direta ou Indireta de 
qualquer esfera da Federação, decorrentes da transferência  
de titularidade de bens imóveis para o Estado em processos  
de liquidação administrativa ou judicial de entidades da 
Administração Pública Estadual Indireta; e 

 
II – às tarifas de serviços públicos, quando o 

credor for pessoa jurídica integrante da Administração Pública 
Direta ou Indireta de qualquer esfera da Federação.” (NR) 

 
Art. 3º O Decreto nº 2.807, de 2009, passa a 

vigorar acrescido do art. 10-C, com a seguinte redação: 
 
Art. 10-C. O disposto nos arts. 10-A e 10-B  

deste Decreto se aplica aos casos de pagamento em atraso  
de débitos cujo credor for pessoa jurídica integrante da 
Administração Pública Direta ou Indireta de qualquer esfera  
da Federação relacionados a imóveis vinculados às ações de 
regularização imobiliária de que trata o Decreto nº 11, de 28  
de janeiro de 2019.” (NR) 
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cod. Mat.: 1124864

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 28 de janeiro 
de 2019. 

 
Florianópolis, 15 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Vânio Boing  

 

DECRETO Nº 1.229, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 52.273.545,57 em favor da unidade 
orçamentária que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 18.835, de 12 de janeiro de 2024, no art. 9º  
da Lei nº 19.229, de 15 de janeiro de 2025, o que consta no  
Ato Normativo 2025AN000530, de outubro de 2025, e nos  
autos do processo nº SEF 18411/2025, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, no 

valor de R$ 52.273.545,57 (cinquenta e dois milhões, duzentos 
e setenta e três mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta e sete centavos), em favor da Assembleia Legislativa 
do Estado de Santa Catarina (ALESC), por conta do superavit 
financeiro apurado no seu balanço patrimonial no exercício  
de 2024, de acordo com a programação constante do Anexo I  
deste Decreto, em consonância com o que dispõem o art. 42  
e o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de  
março de 1964, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 
Valores abertos  

no orçamento (R$) 

2.501.281 52.273.545,57 

Total 52.273.545,57 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 18411/2025  

estão disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 15 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Cleverson Siewert  

 

cod. Mat.: 1124867
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
 
 









 

  

    
 




 
 


 

 




 
 


     

  
    



 
 

cod. Mat.: 1124869

DECRETO Nº 1.230, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 24.261.846,87 em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 18.835, de 12 de janeiro de 2024,  
no art. 9º da Lei nº 19.229, de 15 de janeiro de 2025, o que 
consta no Ato Normativo 2025AN000523, de outubro de 2025,  
e nos autos do processo nº SEF 18225/2025, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, no 

valor de R$ 24.261.846,87 (vinte e quatro milhões, duzentos  
e sessenta e um mil, oitocentos e quarenta e seis reais e oitenta 
e sete centavos), de acordo com a programação constante  
do Anexo I deste Decreto, em consonância com o que dispõem  
o art. 42 e o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320,  
de 17 de março de 1964, conforme segue: 

 
I – R$ 14.452,10 (quatorze mil, quatrocentos  

e cinquenta e dois reais e dez centavos) em favor do Tribunal  
de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC), por conta  
do excesso de arrecadação do seu orçamento no exercício 
corrente, oriundos da fonte de recursos 1.703.228 – outras 
transferências de convênios ou contratos de repasses de outras 
entidades – convênios – outras fontes (EC); 

 
II – R$ 2.091.187,96 (dois milhões, noventa  

e um mil, cento e oitenta e sete reais e noventa e seis centavos) 
em favor do Fundo de Reaparelhamento da Justiça (FRJ) por 
conta do excesso de arrecadação do seu orçamento no exercício 
corrente, oriundos da fonte de recursos 1.760.219 – recursos de 
emolumentos e taxas judiciais – outras taxas – outras fontes (EC); 

 
III – R$ 462.056,94 (quatrocentos e sessenta  

e dois mil, cinquenta e seis reais e noventa e quatro centavos) 
em favor da Fundação Catarinense de Cultura (FCC) por conta do 
excesso de arrecadação do seu orçamento no exercício corrente,  
oriundos da fonte de recursos 1.899.285 – outros recursos 
vinculados – remuneração de disponibilidade bancária –  
Executivo – outras fontes (EC); 

 
IV – R$ 13.707.577,86 (treze milhões, 

setecentos e sete mil, quinhentos e setenta e sete reais e oitenta 
e seis centavos) em favor do Fundo Estadual de Desenvolvimento  
Rural (FDR), por conta do excesso de arrecadação do seu 
orçamento no exercício corrente, oriundos da fonte de recursos 
1.501.299 – outros recursos não vinculados – outras receitas 
diversas – outras fontes (EC); 

 
V – R$ 223.200,00 (duzentos e vinte e três mil  

e duzentos reais) em favor da Fundação Universidade do Estado 
de Santa Catarina (UDESC), sendo: 

 
a) R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais)  

por conta do excesso de arrecadação do seu orçamento no 
exercício corrente, oriundos da fonte de recursos 1.569.224 –  
outras transferências FNDE – demais transferências – outras 
fontes (EC); e 

 
b) R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais)  

por conta do excesso de arrecadação do seu orçamento no 
exercício corrente, oriundos da fonte de recursos 1.572.235 –  
transferências de municípios referentes a convênios e outros 
repasses vinculados a educação – outras fontes (EC); e 

 

VI – R$ 7.763.372,01 (sete milhões, setecentos 
e sessenta e três mil, trezentos e setenta e dois reais e um 
centavo) em favor do Fundo Patrimonial, por conta do excesso 
de arrecadação do seu orçamento no exercício corrente, 
oriundos da fonte de recursos 1.755.298 – recursos de alienação 
de bens ativos – outras fontes (EC). 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 18225/2025  

estão disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 15 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Cleverson Siewert  

 

cod. Mat.: 1124870



PÁGINA 4 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22620 15.10.2025 - QUARTA-FEIRA

cod. Mat.: 1124872

superavit

superavit

 

Fonte 
Valores abertos  

no orçamento (R$) 

1.501.240 1.265.700,00 

Total 1.265.700,00 

 
II – R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais) em favor 

do Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar 
(FUMCBM), provenientes do superavit financeiro apurado no 
seu balanço patrimonial, de acordo com a seguinte 
discriminação: 

 

Fonte 
Valores abertos  

no orçamento (R$) 

2.702.235 8.100,00 

Total 8.100,00 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 18025/2025  

estão disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 15 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Cleverson Siewert  

 

cod. Mat.: 1124873

DECRETO Nº 1.231, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 1.273.800,00 em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 18.835, de 12 de janeiro de 2024, no art. 9º  
da Lei nº 19.229, de 15 de janeiro de 2025, o que consta no  
Ato Normativo 2025AN000516, de outubro de 2025, e nos autos  
do processo nº SEF 18025/2025, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, no 

valor de R$ 1.273.800,00 (um milhão, duzentos e setenta e três 
mil e oitocentos reais), por conta do superavit financeiro apurado 
no exercício de 2024, de acordo com a programação constante 
do Anexo I deste Decreto, em consonância com o que dispõem 
o art. 42 e o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320,  
de 17 de março de 1964, sendo: 

 
I – R$ 1.265.700,00 (um milhão, duzentos e 

sessenta e cinco mil e setecentos reais) em favor do Tribunal  
de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC), provenientes 
do superavit financeiro apurado no seu balanço patrimonial,  
de acordo com a seguinte discriminação: 

 

superavit

site









 

  

    
 


 

 

  


    
 




 

 




 
        




     

     


      
                       
                         
    



 
 

cod. Mat.: 1124874

DECRETO Nº 1.232, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Institui o Título Beto Carrero de Excelência no 
Turismo e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 41-F da Lei Complementar nº 741, 12 de 
junho de 2019, e de acordo com o que consta nos autos  
do processo nº SETUR 630/2025, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica instituído o Título Beto Carrero de 

Excelência no Turismo, com a finalidade de homenagear e  
de reconhecer as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
contribuído de forma relevante para a divulgação, o 
desenvolvimento e o engrandecimento da atividade turística no 
Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 2º O Título Beto Carrero de Excelência no 

Turismo será concedido anualmente em sessão solene e 
contemplará a categoria “Personalidade Turística do Ano”, sem 
prejuízo de outras categorias a serem definidas no regulamento 
de cada edição. 

 
Art. 3º O regulamento de cada edição do Título 

de que trata este Decreto será elaborado pela Secretaria de 
Estado do Turismo (SETUR) e estabelecerá, ao menos: 

 
I – as categorias a serem premiadas; 
 
II – os requisitos para seleção e eleição dos 

candidatos;  
 
III – os membros da Comissão Julgadora; e 
 
IV – as especificações do troféu a ser entregue 

aos agraciados. 
 
Art. 4º O troféu a ser concedido aos agraciados 

será entregue pelo Governador do Estado ou por pessoa por 
ele designada. 

 
Art. 5º Eventuais despesas decorrentes da 

execução deste Decreto correrão à conta do orçamento  
da SETUR. 

 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 1.769,  

de 22 de outubro de 2018. 
 
Florianópolis, 15 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Catiane dos Santos Monteiro Seif  

 

cod. Mat.: 1124875

DECRETO Nº 1.233, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Altera o Decreto nº 426, de 2023, que 
institui o Programa Estadual das Escolas  
Cívico-Militares e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, e de 
acordo com o que consta nos autos do processo  
nº CBMSC 22425/2025, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 426, de 22 de  

dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 



PÁGINA 5 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22620 15.10.2025 - QUARTA-FEIRA

 
“Art. 1º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 2º Os militares estaduais exercerão as 

funções de militar de gestão escolar e de monitores nas 
unidades escolares que aderirem ao Programa. 

 
..................................................................” (NR) 
 
Art. 2º O art. 11 do Decreto nº 426, de 2023, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 11. As escolas contempladas com o 

Programa Estadual das Escolas Cívico-Militares contarão com  
1 (um) Militar de Gestão Escolar, que poderá ser oficial ou 
praça com graduação de 1º Sargento ou Subtenente, 
independentemente do número de estudantes matriculados, e 
com monitores militares estaduais, que são praças da reserva 
remunerada da PMSC ou do CBMSC, cuja quantidade será 
definida de acordo com os seguintes critérios: 

 
..................................................................” (NR) 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 15 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Luciane Bisognin Ceretta  

Emerson Fernandes  
Fabiano de Souza  

cod. Mat.: 1124876

DECRETO Nº 1.234, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Altera o Decreto nº 840, de 2025, que fixa o 
calendário de feriados e pontos facultativos do 
ano de 2025 e do mês de janeiro de 2026 para 
os órgãos e as entidades da Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional do Poder 
Executivo Estadual. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado,  

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 840, de 6 de 

fevereiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
XII – 28 de outubro, terça-feira, Dia do Servidor 

Público, a ser comemorado no dia 31 de outubro (ponto 
facultativo); 

 
..................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 15 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
 

cod. Mat.: 1124877

aTo nº 2286 / 2025
AUTORIZAR, de acordo com o art. 2º, inciso i, do decreto nº 1.149/2025 
e conforme processo nº pMsc 00055068/2025, raFaEl dias cor-
rEa, matrícula nº 0926970-3-01, ocupante do cargo 2º sargento 
pMsc, lotado(a) na(o) pMsc, a se ausentar do país para participar da 
olimpíada Mundial de robótica- World robot olympiad - Wro open 
américas 2025, na qualidade de coordenador e técnico da equipe de 
robótica educacional do colégio policial Militar Feliciano nunes pires- 
Unidade blumenau/sc, no período de 16/10/2025 a 23/10/2025, na 
cidade do panamá, panamá, com ônus ao Estado, que implica em 
direito a diárias, vencimento ou salário e demais vantagens do cargo, 
função ou emprego.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração 

cod. Mat.: 1124723

aTo nº 2288 / 2025
AUTORIZAR, de acordo com o art. 2º, inciso i, do decreto nº 1.149/2025 
e conforme processo nº sEd 00182215/2025, JocElETE isalTina 
da silVEira dos sanTos, matrícula nº 0191944-0-03, ocupante do 
cargo proFEssor, na função de GErEnTE dE Ensino MÉdio 
E proFissional, lotado(a) na(o) sEd, a se ausentar do país para 
participar da conferência e Exposição anual da china para Educa-
ção internacional 2025 -caciE 2025- china annual conference for 
international Education, no período de 26/10/2025 a 03/11/2025, em 
pequim, na china, com ônus ao Estado, que implica em direito a 
passagens e diárias, vencimento ou salário e demais vantagens do 
cargo, função ou emprego.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração 

cod. Mat.: 1124724

GABINETE DO GOVERNADOR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CONSELHO ESTADUAL DA POPU-
LAÇÃO AFRODESCENDENTE - CEPA/SC, gestão 2026/2028

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n. sas 3831/2025, CONVOCA a 
sociedade civil organizada em geral para a eleição dos seus represen-
tantes no consElHo EsTadUal da popUlaÇÃo aFrodEscEn-
dEnTE - cEpa/sc, gestão 2026/2028, conforme as regras abaixo:

1 - o prazo para a realização das inscrições é de 20 (vinte) dias 
corridos, contados a partir da publicação do presente Edital, através 
de requerimento encaminhado ao presidente da comissão Eleitoral, 
protocolado na secretaria Executiva do cEpa;
2 - poderão se inscrever as instituições não governamentais de âmbito 
estadual legalmente instituídas há, no mínimo, 02 (dois) anos contados 
da data da publicação do presente edital, cujos objetivos guardem 
relação de pertinência direta com os objetivos do cEpa;
3 - cada instituição, ao se inscrever, deverá indicar um membro titular 
e seu respectivo suplente;
4 - no prazo de 10 dias após o encerramento das inscrições, a co-
missão Eleitoral publicará no mural do cEpa, a lista de inscrições e 
habilitações deferidas e indeferidas, dando início ao prazo de 05 (cinco) 
dias, para impugnações e recursos, que serão julgados pelo plenário 
do conselho, em sessão extraordinária, convocada para este fim;
5 - Julgados os recursos e impugnações, será fixada lista definitiva 
das entidades inscritas e habilitadas, com 48 horas de antecedência 
da assembleia Geral;
6 - a assembleia Geral realizar-se-á no prazo máximo de 60 dias de 
acordo com o referido edital;
7- para a votação, será utilizada uma urna que será lacrada, sendo 
emitidas tantas cédulas quanto forem necessárias, devidamente as-
sinadas pela comissão Eleitoral;
8 - Encerrada a votação, dar-se-á início a apuração, que será aberta 
a todos os presentes, sendo conduzida por um membro da comissão 
Eleitoral, que irá divulgar e apresentar cada voto a todos; outro membro 
da referida comissão registrará os votos e a divulgação final do pleito, 
lavrando-se através de ata, o resultado da Eleição Geral, que será 
lida, aprovada e assinada por todos os presentes. a assembleia Geral 
será realizada no dia 08/12/2025, às 14 horas, na sede da secretaria 
de Estado da assistência social, Mulher e Família, situada na rua 
dr. Fulvio aducci, nº 767 - Estreito - Florianópolis - santa catarina - 
cEp: 88075-001;
9 - Em caso de empate, considerar-se-á eleita a instituição que con-
tenha o maior tempo de funcionamento;
10 - os casos omissos serão resolvidos pela comissão Eleitoral, em 
conformidade com a lei nº 11.718/01 e o regimento interno do cEpa.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

cod. Mat.: 1124744

CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO
PORTARIA CGE Nº 35/2025
o controlador-Geral do Estado, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo artigo 106, §2º, inciso i, da lei nº 741 de 2019 e com 
fulcro no processo cGE 821/2025, RESOLVE:

art. 1º - dEsiGnar os servidores abaixo relacionados como res-
ponsáveis pelo monitoramento do envio de dados relativos aos atos 
do sistema de Fiscalização integrada de Gestão - e-sfinge, de que 
trata a instrução normativa nº Tc 28/2021, alterada pela instrução 
normativa nº Tc 35/2024, no âmbito da controladoria-Geral do 
Estado, nos respectivos módulos:
i - atos Jurídicos: Gisele rafaeli, matrícula 0303424-0-01 e, na 
sua ausência ricardo cordeiro barichello, matrícula 0967822-0-05 
(suplente), para monitoramento do envio e ratificação dos dados 
registrados no sistema e-sfinge online do TcE, concernentes aos 
atos jurídicos da controladoria-Geral do Estado.
ii - atos de pessoal: Marco antônio barbosa lopes, matrícula 
0382028-9-01, na sua ausência, aginolfo José nau Junior, matrícula 
0396565-1-01 (suplente) para monitoramento do envio e ratificação 
dos dados registrados no sistema e-sfinge online do TcE, con-
cernentes aos atos de pessoal da controladoria-Geral do Estado
art.2º - determinar à coordenadora de controle interno e ou-
vidoria da controladoria-Geral do Estado que adote os devidos 
procedimentos para o credenciamento, o descredenciamento ou 
a modificação de perfil dos usuários do sistema de Fiscalização 
integrada de Gestão - e-sfinge, de que trata a instrução normativa 
nº Tc 28/2021, alterada pela instrução normativa nº Tc 35/2024, 
diretamente no ambiente do TcE Virtual, para os servidores de-
signados nesta portaria.
art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
FrEbErGUE rUbEM do nasciMEnTo
controlador-Geral do Estado

*rEpUblicada por incorrEÇÃo
cod. Mat.: 1124527

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
PORTARIA GAB/PGE Nº 127/2025                     14.10.2025
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
conferida pelo art. 7º, incisos ii e iii da lei complementar nº 317, 
de 30 de dezembro de 2005,
RESOLVE:
art. 1º designar a procuradora do Estado Elisângela strada para a 
função de coordenadora do núcleo de cobrança de ativos (nUcaT).
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 13 de outubro de 2025.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

cod. Mat.: 1124545

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplência 
Geral – PAG”, da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO/SC, 
referente ao convênio celebrado com a UNISUL conforme decre-
to Estadual n° 1.756, de 26.09.2013. Estagiário (a): EDUARDO 
DA MATTA THOMAS, cpF: ***.722.52*-**; Tc 117/2025; Início: 
04/09/2025; Valor: r$ 1.340,00; lotação: PROCONT/NARAS.

cod. Mat.: 1124181

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 1302/2025
a DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas no art. 18, do de-
creto nº 1.547, de 2018, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL 
à pessoa com deficiência intelectual grave ou profunda, de que 
trata o art. 1º, inciso ii, da lei n.º 17.428, de 2017, regulamentada 
pelo decreto nº 1.547, de 2018, fixada no valor do salário-mínimo 
nacional a daVi lEssa cardoso, cpFxxx65485xxx, residente 
no Município de braÇo do norTE, representado(a) por rosi-
neide lessa pickler, conforme os autos do processo 18461/2025.

ALINE RAMOS FERNANDES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod. Mat.: 1124536

porTaria nº 1303/2025
a DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas no art. 18, do de-
creto nº 1.547, de 2018, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL 
à pessoa com deficiência intelectual grave ou profunda, de que 
trata o art. 1º, inciso ii, da lei n.º 17.428, de 2017, regulamentada 
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pelo decreto nº 1.547, de 2018, fixada no valor do salário-mínimo 
nacional a Jani MarTinEnGHi, cpF xxx936xxxxx, residente no 
Município de canelinha, representada por nair Grippa Martinenghi, 
conforme os autos do processo sEa 20384/2025.

ALINE RAMOS FERNANDES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod. Mat.: 1124538

porTaria nº 1306/2025
a DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
1297/2025, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa com 
Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob o código 
F84.0, nível 3, de que trata o art. 1º, inciso iV, da lei n.º 17.428, de 
2017, regulamentada pelo decreto nº 1.547, de 2018, e alterada 
pela lei nº 18.557/2022, fixada no valor do salário-mínimo nacional 
a daVi biEdErMann, cpF xxx794xxxxx, residente no Município 
de Joinville, representado por cristiane lopes de sá biedermann, 
conforme os autos do processo sEa 20460/2025.

ALINE RAMOS FERNANDES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod. Mat.: 1124541

porTaria nº 1308/2025
a DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
1297/2025, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa com 
Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob o código 
F84.0, nível 3, de que trata o art. 1º, inciso iV, da lei n.º 17.428, de 
2017, regulamentada pelo decreto nº 1.547, de 2018, e alterada pela 
lei nº 18.557/2022, fixada no valor do salário-mínimo nacional a EnZo 
cosTa dos sanTos, cpF xxx98013xxx, residente no Município 
de são João do sul, representado(a) por HElEn sanTos cosTa, 
conforme os autos do processo sEa 16327/2025.

ALINE RAMOS FERNANDES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod. Mat.: 1124542

porTaria nº 1309/2025
a DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
1297/2025, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa com 
Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob o código 
F84.0, nível 3, de que trata o art. 1º, inciso iV, da lei n.º 17.428, de 
2017, regulamentada pelo decreto nº 1.547, de 2018, e alterada 
pela lei nº 18.557/2022, fixada no valor do salário-mínimo nacional 
a isabEla Espindola MarTins, cpF xxx756xxxxx, residente 
no Município de são João do sul, representada por roberta borba 
Espíndola, conforme os autos do processo sEa 18798/2025.

ALINE RAMOS FERNANDES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod. Mat.: 1124604

AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE Uso TcU sapE 129/2025, firmado entre a 
secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, representada 
por seu secretário de Estado, sr. carlos alberto chiodini e a prefeitura 
Municipal de campo Erê, representada pela sra. rozane bortoncello 
Moreira. o objeto do presente Termo é a cessão de Uso dos equipa-
mentos listados no processo sGp-e citado abaixo. início da vigência 
em 14/10/2025 e término em 13/10/2035. sGp-e sar nº 1747/2025.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAPE
TErMo dE cEssÃo dE Uso TcU sapE 052/2025, firmado entre a 
secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sapE, representada 
por seu secretário de Estado, sr. carlos alberto chiodini e a prefeitura 
Municipal de braço do norte, representada pelo sr. lauro boeing 
Junior. o objeto do presente Termo é a cessão de Uso dos equipa-
mentos listados no processo sGp-e citado abaixo. início da vigência 
em 14/10/2025 e término em 13/10/2035. sGp-e sar nº 1293/2025.

cod. Mat.: 1124399

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO n° 
2023TE000409.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da agricultura e pecuária - sapE. CONVENENTE: Mu-
nicípio de bocaina do sul. OBJETO: aquisição de Trator agrícola, 
pulverizador e carreta basculante. VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 239.700,00 (duzentos e trinta e nove mil, setecentos reais) por 
parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 31/12/2025. FUN-
DAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 
08 de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: carlos alberto chiodini, pela 
sapE e João Eduardo della Justina, pelo Município. processo SCC 
14713/2023.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO n° 2025TE002100.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria de 
Estado da agricultura e pecuária - sapE. CONVENENTE: Município de 
sombrio. OBJETO: adquirir um veículo para a secretaria de agricultura. 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 159.900,00 (cento e cinquenta 
e nove mil, novecentos reais), sendo r$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais) por parte do concEdEnTE e r$ 9.900,00 (nove mil, no-
vecentos reais), por parte do conVEnEnTE a título de contrapartida 
financeira, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir 
da data de sua assinatura até 31/12/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 
15 da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 07 de outubro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: carlos alberto chiodini, pela sapE e Gislane dias da 
cunha, pelo Município. processo SAR 1028/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO n° 2025TE001403.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria de 
Estado da agricultura e pecuária - sapE. CONVENENTE: Município 
de saltinho. OBJETO: aquisição de caminhão caçamba. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 605.900,00 (seiscentos e cinco mil, nove-
centos reais), sendo r$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) por parte do 
concEdEnTE e r$ 5.900,00 (cinco mil, novecentos reais), por parte 
do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme plano 
de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura 
até 31/12/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 01 de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: carlos 
alberto chiodini, pela sapE e Edimar noronha de Freitas, pelo Muni-
cípio. processo SCC 9274/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO n° 2025TE001404.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da agricultura e pecuária - sapE. CONVENENTE: Mu-
nicípio de saltinho. OBJETO: aquisição de retroescavadeira com a 
finalidade de atender as demandas no setor da agricultura. VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 369.000,00 (trezentos e sessenta e 
nove mil reais), sendo r$ 300.000,00 (trezentos mil reais) por parte do 
concEdEnTE e r$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais), por parte 
do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme plano 
de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura 
até 31/12/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 01 de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: carlos 
alberto chiodini, pela sapE e Edimar noronha de Freitas, pelo Muni-
cípio. processo SCC 9271/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO n° 2025TE002274.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria de 
Estado da agricultura e pecuária - sapE. CONVENENTE: Município 
de Guabiruba. OBJETO: aquisição de trator agrícola. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 155.135,00 (cento e cinquenta e cinco mil, 
cento e trinta e cinco reais), sendo r$ 100.000,00 (cem mil reais) por 
parte do concEdEnTE e r$ 55.135,00 (cinquenta e cinco mil, cento e 
trinta e cinco reais), por parte do conVEnEnTE a título de contrapar-
tida financeira, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a 
partir da data de sua assinatura até 31/07/2026. FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 09 de outubro de 
2025. SIGNATÁRIOS: carlos alberto chiodini, pela sapE e Valmir 
Zirke, pelo Município. processo SCC 10022/2025.

cod. Mat.: 1124768

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
porTaria nº 277, dE 10 dE oUTUbro dE 2025
a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família, no uso 
de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e de acordo 
com o que dispõem o art. 74, inciso V, da constituição Estadual, o art. 
106, § 2º, inc. i e ix, e art. 111, inc. ii da lei complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, o art. 3º, da lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 
1985, e ainda o art. 4, inc. i do decreto nº 1.860, de 13 de abril de 2022.
rEsolVE:
art. 1º dEsiGnar a servidora rEnaTa da silVa, matrícula 961.779-
5-01, para exercer a função de sUpErVisor – Fc-1, a contar de 
01/06/2025.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 10 de outubro de 2025.
adEliana dal ponT
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família

cod. Mat.: 1124301

PORTARIA N°. 279, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025
a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família, no uso 
de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e de acordo com 
o que dispõem o art. 74, inciso V, da constituição Estadual; art. 106, 
parágrafo 2, inciso i, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019; o decreto nº 1.860, de 13 de abril de 2022; art. 2, inciso x e xii, da 
lei nº 13.019, de 2014, com alteração dada pela lei nº 13.204 de 2015; 
e ainda, conforme arts. 14 e 15, do decreto Estadual nº 1.196 de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR as servidoras Fabiana dE soUZa, matrícula nº 
0952472-0-01, ocupante do cargo de assisTEnTE social, e sabrina 
MorEs, matrícula nº 0618077-9-01, ocupante do cargo de assisTEnTE 
social, para comporem a coMissÃo dE sElEÇÃo do Edital de 
chamamento público para Termo de colaboração nº 001-2025-sas, 

com a competência de selecionar propostas de organizações da so-
ciedade civil (oscs), que tem como objeto o acolhimento provisório de 
mulheres, acompanhadas ou não de seus dependentes, em situação de 
risco de morte ou ameaças em razão da violência doméstica e familiar.

Art. 2º REVOGAR a portaria nº 160, de 01 de agosto de 2025, publicada 
em doE/sc, Edição nº 22.567.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no doE/sc 
e perderá seu efeito automaticamente após a conclusão das atividades 
de seleção de propostas.

Florianópolis, 14 de outubro de 2025.

ADELIANA DAL PONT
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família
(assinado digitalmente)

cod. Mat.: 1124523

Portaria № 264, de 30 DE SETEMBRO DE 2025

a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família no uso 
de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e de acordo com 
o que dispõem o art. 74, inciso V, da constituição Estadual, art. 106, § 
2º, inc. i e ix, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e 
ainda, da lei nº 18.327, de 05 de janeiro de 2022, rEsolVE: art. 1º 
Tornar público a suspensão do recebimento do benefício assistencial 
de caráter financeiro nos casos de gestação múltipla, concedido aos 
beneficiários, 1. J. V. deola, 2.p. H. deola. 3.M. l. deola neste ato re-
presentados por adriana aparEcida coElHo, art. 2º o benefício 
está vinculado à portaria nº 32, de 13/03/2017, publicada no doE nº 
sc 20.524 de 03.05.2017 e o mesmo será suspenso a partir da data de 
30/09/2025 conforme lei nº 18.327, de 05 de janeiro de 2022. art. 3º 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Florianópolis, 
30 de setembro de 2025. adEliana dal ponT secretária de Estado 
da assistência social, Mulher e Família

cod. Mat.: 1124429

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA – SAS  EXTRATO TERMO APOSTILAMENTO ESPÉCIE: 1º 
Termo de Apostilamento ao Convênio Simplificado nº 2023CS000262 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da assistência social, Mulher e Família. CONVENENTE: Mu-
nicípio de catanduvas. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Este 
Termo de apostilamento tem por objeto a correção do valor global do 
Convênio Simplificado nº 2023CS000262 constante na sua CLÁUSULA 
TErcEira, considerando o valor do contrato apresentado, referente a 
execução do objeto. onde se lia: 3.1. o valor total do presente instru-
mento é de r$ 847.899,99 (oitocentos e quarenta e sete mil, oitocentos 
e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). lê-se: 3.1. o valor 
total do presente instrumento é de r$ 857.899,99 (oitocentos e cinquenta 
e sete mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centa-
vos). CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas 
as demais cláusulas e condições constantes no Termo de Fomento 
original, não expressamente alteradas por este Termo de apostilamento. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO:  CLÁUSULA QUARTA 
– DA PUBLICAÇÃO: Fica dispensada a publicação do presente Termo 
de apostilamento, nos termos do § 2°, do art. 2º do decreto Estadual 
n° 766, de 22 de novembro de 2024. SIGNATÁRIO: adeliana dal pont, 
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família e Monalisa 
ruara, prefeita. DATA: Florianópolis, 14 de outubro de 2025. Processo 
SCC 12804/2023.

cod. Mat.: 1124431

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA AO TERMO DE FOMENTO 
2024TR002127 CONCEDENTE: secretaria de Estado da assistência 
social, Mulher e Família – sas. PARCEIRA: instituto paternidade res-
ponsável – p.a.i – osc. OBJETO: o presente Termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência do Termo de Fomento 2024Tr002127. 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do Termo 
de Fomento pelo período de 02 (dois) meses e 10 (dez) dias, a partir de 
20 de novembro de 2025, até 30 de janeiro de 2026. RATIFICAÇÃO: 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Termo 
de Fomento original, não expressamente alteradas por este Termo aditivo. 
ASSINAM: adeliana dal pont, pela sas e idivania antunes bianchin sens, 
pela osc. DATA: Florianópolis, 13 de outubro de 2025. SCC 13096/2025

cod. Mat.: 1124286

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA AO TERMO DE FOMENTO 
2024TR001687 CONCEDENTE: secretaria de Estado da assistência 
social, Mulher e Família – sas. PARCEIRA: instituto Emilio carlos Jor-
dan – inEcaJo – osc. OBJETO: o presente Termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência do Termo de Fomento 2024Tr001687. 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do Termo 
de Fomento pelo período de 05 (cinco) meses e 26 (vinte e seis) dias, a 
partir de 04 de novembro de 2025, até 30 de abril de 2026. RATIFICA-
ÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do 
Termo de Fomento original, não expressamente alteradas por este Termo 
aditivo. ASSINAM: adeliana dal pont, pela sas e Marli schalinski Forte, 
pela osc. DATA: Florianópolis, 14 de outubro de 2025. SCC 15234/2025

cod. Mat.: 1124290
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EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 3065 de 14/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22.519 de 26/05/2025, 
pág.01, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, 
da lei complementar nº 741, de 2019, e considerando as razões 
expostas nos autos do processo nº SED 00183381/2025, resolve 
AFASTAR o servidor (c. a. c.), matrícula nº 298.742-2, sem prejuízo 
da remuneração, pelo prazo de 60 (sessenta) dias  na forma do 
caput do art.76, §1º, §2ºda lcE nº 491/2010.

PORTARIA N° 3066 de 14/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22.519 de 26/05/2025, 
pág.01, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, 
da lei complementar nº 741, de 2019, e considerando as razões 
expostas nos autos do processo nº SED 00184658/2025, resolve 
AFASTAR a servidora (F.s.M), matrícula nº 0649.440-4, sem pre-
juízo da remuneração, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, na forma 
do caput do art.76, §1º, §2ºda lcE nº 491/2010.

PORTARIA N° 3070 de 14/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22.519 de 26/05/2025, 
pág.01, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, 
da lei complementar nº 741, de 2019, e considerando as razões 
expostas nos autos do processo nº SED 00190205/2025, resolve 
AFASTAR o servidor (F. r. c. V.), matrícula nº 741.612-1, sem 
prejuízo da remuneração, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, na 
forma do caput do art.76, §1º, §2º da lcE nº 491/2010.

lUcianE bisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1124579

PORTARIA N° 3061 de 13/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas e conforme processo SED 00186124/2025, 
resolve: AUTORIZAR de acordo com o § 1°o artigo 6° do decreto 
n° 3421/2005, a servidora alinE Girardi MaZZocaTo, com 
matrícula n°361.209-0-03, cnH: 030xxxxxx84, categoria: b, a 
conduzir veículo oficial da secretaria de Estado da Educação, até 
31/12/2026.

PORTARIA N° 3067 de 14/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas e conforme processo SED 0044732/2025, 
resolve: AUTORIZAR de acordo com o § 1°o artigo 6° do decreto 
n° 3421/2005, servidor Waldir da rosa, com matrícula n°229-
791-4-05, cnH: 008xxxxxx90, categoria: b, a conduzir veículo 
oficial da secretaria de Estado da Educação, até 31/12/2026.

PORTARIA N° 3068 de 14/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas e conforme processo SED 172828/2025, 
resolve: AUTORIZAR de acordo com o § 1°o artigo 6° do decre-
to n° 3421/2005, o servidor isMaEl aMando scHUcHU, com 
matrícula n° 306.455-7-06, cnH: 020xxxxxx36, categoria: ab, 
a conduzir veículo oficial da secretaria de Estado da Educação, 
até 31/12/2026.

lUcianE bisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1124567

PORTARIA N° 3062 de 13/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22.519 de 26/05/2025, 
pág.01, conforme delegação de competência estabelecida nos ter-
mos do art. 106, § 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 
2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei complementar nº 491, de 2010, e art. 
4º, inciso ii, "a", 1 e 2 e § único, do decreto nº 1860 de 2022 e 
considerando as razões expostas no processo administrativo ora 
em análise, resolve DESIGNAR, com fundamento no caput e no § 
3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 36, todos da lcE nº 491/2010, 
os servidores públicos ocupantes de cargo efetivo e estável supe-
rior ou de mesmo nível na categoria funcional do acusado, cujos 
nomes vão abaixo identificados, para constituírem coMissÃo dE 
procEsso adMinisTraTiVo disciplinar, com a finalidade 
de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a seguir especificada(s):
processo administrativo: SED 00186514/2025 (informação nº 
512/2025).
Membro 1: (presidente): adriana dE FaTiMa WUicK dE Morais, 
professora, matrícula nº 0305.783-6-03, nV/rEF: 04/i , lotada na 
crE/xanxerê, c.H. 40 h.

Membro 2: nEUra FacHi, assistente técnico pedagógico, matrí-
cula n° 0341.430-2-03, nV/rEF: 04/i, lotada na crE/são Miguel 
do oeste, c.H 40h.
Membro 3: irinEU sEZÁrio, professor, matrícula nº 0270.087-
5-05, nV/rEF:04/H, lotado na crE/Timbó, c.H. 40h.
Provável(is) servidor(es) responsável(is): (s.T.a) professora, 
matrícula nº 0303.125-0.
Resumo dos fatos: apurar conduta da servidora (s.T.a) por supos-
tamente agir de maneira inadequada no exercício de suas funções 
e praticar ofensa física em serviço.
Capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) 
na violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): 
art.160, i e ii; art.163, caput; art.165, ii; art.166, V; art. 167, V; da 
lei nº 6.844/1986.
Declaração de ausência de impedimento: os servidores de-
signados não incidem em nenhuma das vedações do art. 31 da 
lcE nº 491/2010.
Prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da publicação desta no doE e encerrar-se-á no 
prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em 
caso de força maior, por prazo determinado a critério da autoridade 
competente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma do art. 
38 da mesma lei.

PORTARIA N° 3069 de 14/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, resolve DESIGNAR, conforme 
processo SED 00136414/2025, carla TErEZinHa boTElHo, 
matrícula 0678.918-8-01, para substituir como membro titular da 
comissão permanente de licitação, altair Hoepers, matrícula n° 
0287.543-8-05, no âmbito da sEd, instituída através da portaria 
nº 1936/2025, publicada no diário oficial nº 22549 de 08/07/2025.

lUcianE bisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1124571

PORTARIA N° 3064 de 14/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22.519 de 26/05/2025, 
pág.01, conforme delegação de competência estabelecida nos 
termos do art. 106, § 2º da lei complementar nº 741, de 2019 
e considerando as razões expostas nos autos do pad nº SED 
00111778/2025, dEcidE, com fundamento no art. 60 da lcE nº 
491/2010, aplicar a penalidade de SUSPENSÃO, pelo prazo de 10 
(dez) dias da servidora (s. i. p.), assistente Técnico-pedagógico, 
na função de gestora, matrícula nº 337.616-8, por infração ao art. 
166, V da lei Estadual nº 6.844/1986 (Estatuto do Magistério).

lUcianE bisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1124575

PORTARIA N° 3075 de 15/10/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, resolve CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo com 
o art. 29, item V, da lei nº 6.844/1986, e conforme o processo 
SED 187060/2025, à servidora FranciEllE scHEidT boEHME, 
matrícula n° 0701.528-3-05, para atuar na Gerência de desenvol-
vimento profissional/GEdEp, da diretoria de Gestão de pessoas, 
da sEd, a contar da data de publicação.

lUcianE bisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1124756

EXTRATO N° 3059 de 13/10/2025
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS0502. CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por 
meio da secretaria de Estado da Educação - sEd. CONVENENTE: 
Município de angelina/sc. OBJETO: aquisição de kits de informá-
tica para as escolas da rede municipal de ensino. VALOR DOS 
RECURSOS: Total do objeto r$ 99.991,59 (noventa e nove mil e 
novecentos e noventa e um reais e cinquenta e nove centavos), a 
ser repassado pelo concEdEnTE em parcela única, na seguinte 
classificação orçamentária: nE n° 2025nE10753 de 12/09/2025. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de publicação no diário 
oficial do Estado de santa catarina 31/12/2025. FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 13/10/2025. 
SIGNATÁRIOS: luciane bisognin ceretta, pela sEd, e Eliseu José 
coelho, pelo Município. processo SCC 3828/2025.

EXTRATO N° 3060 de 13/10/2025
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS2270. CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por 
meio da secretaria de Estado da Educação - sEd. CONVENEN-
TE: Município de cocal do sul/sc. OBJETO: aquisição de ônibus 
para uso da secretaria Municipal de Educação de cocal do sul. 

VALOR DOS RECURSOS: Total do objeto r$ 497.152,49 (qua-
trocentos e noventa e sete mil e cento e cinquenta e dois reais e 
quarenta e nove centavos), a ser repassado pelo concEdEnTE 
em parcela única, na seguinte classificação orçamentária: nE n° 
2025nE13297 de 06/10/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da 
data de publicação no diário oficial do Estado de santa catarina 
vigendo até 31/12/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 13/10/2025. SIGNATÁRIOS: 
luciane bisognin ceretta, pela sEd, e ademir Magagnin, pelo 
Município. processo SCC 12272/2025.

EXTRATO N° 3063 de 14/10/2025
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SED. EXTRATO DE 
TERMO DE CONVÊNIO - EspÉciE: rEFErEnTE ao priMEiro 
TErMo adiTiVo ao TErMo dE conVÊnio 2024Tr2057. o 
Estado de santa catarina, por meio da secretaria de Estado da 
Educação - sEd e a associação são Judas Tadeu. clÁUsUla 
priMEira - DO OBJETO: Este Termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação da vigência do Termo de convênio 2024Tr2057 até 
o dia 30/06/2026. clÁUsUla sEGUnda - DA RATIFICAÇÃO: 
permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do 
convênio original, desde que não conflitem com o disposto neste 
instrumento. daTa: Florianópolis, 13 de outubro de 2025. SIGNATÁ-
RIOS: luciane bisognin ceretta, pela sEd, e Joel antônio lorenzoni, 
pela associação são Judas Tadeu. processo SCC 15104/2025.

lUcianE bisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1124564

FAZENDA
PORTARIA Nº 348SEF – 14/10/2025. O DIRETOR DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS DA SEF, de acordo com a delegação de 
competência conferida pelo art. 106, §2º, inciso i, da lei comple-
mentar nº 741, de 12 de junho de 2019, e portaria nº 033/sEF, de 
31/01/2023, e nos termos do art. 117 da lei Federal 14.133, de 1º 
de abril de 2021, resolve DESIGNAR o servidor Rodrigo Amboni 
de Oliveira, Matricula 950.466-4, para acompanhar e fiscalizar a 
aquisição de dois aparelhos para leitura de códigos de barra e 
Qr code, para atender a demanda da Gerência Financeira da 
Folha de Salários da Secretaria de Estado da Fazenda – firmado 
entre a secretaria de Estado da Fazenda e a empresa carlos 
aUGUsTo raUEn ME, conforme o processo sEF 16.939/2025. 
Itamar Bezerra de Mello. Diretor de Administração e Finanças.

cod. Mat.: 1124532

ESTADO DE SANTA CATARINA, através da SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA. Extrato do primeiro Termo aditivo de Vi-
gência ao CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 2022CS003291 / AD001. 
CONVENENTE: Município de MASSARANDUBA. PROCESSO: 
sEF 2523/20255. OBJETO: prorrogação de prazo de Vigência do 
Convênio Simplificado nº 2022CS003291, até a data de 31/12/2025. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: da publicação no Diário Oficial do Esta-
do assinatura do Convênio Simplificado nº 2022CS003291, em 
08/05/2025 até 31/12/2025. SIGNATÁRIOS: secretário de Estado 
da Fazenda cleverson siewert e o prefeito Municipal de Massa-
randuba, Moacir Kasmirski.

cod. Mat.: 1124153

RESOLUÇÃO GGG Nº 045/2025

o Governador do Estado de santa catarina autoriza a empresa 
sapiEns parQUE s.a. a promover a concessão de uso onerosa 
dos lotes 191, 192, 193 e 194. Processo SAPIENS 309/2025.

O GRUPO GESTOR DE GOVERNO – GGG RECOMENDA AO 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA a homolo-
gação da presente resolução, no uso das competências que lhe 
são conferidas pelos artigos 37 e 38 da lei complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019; e,

CONSIDERANDO que as decisões de caráter autorizativo reco-
mendadas pelo GGG terão a forma de resolução e produzirão 
efeitos após serem homologadas pelo Governador do Estado e 
publicadas no diário ofício do Estado (doE), de acordo com o 
disposto no art. 1º, §2º do decreto nº 903/2020;

CONSIDERANDO que as alterações de ordem administrativa, fi-
nanceira, orçamentária, patrimonial e organizacional, inclusive a 
criação de cargos de provimento em comissão, funções de confiança 
e empregos públicos permanentes ou comissionados, a serem rea-
lizadas pelas entidades da administração pública Estadual indireta, 
devem ser previamente analisadas pelo GGG;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º-a do regulamento de 
licitações e contratos da sapiens parque s.a., que prevê que 
“as alterações de ordem administrativa, financeira, orçamentária, 
patrimonial e organizacional, [...] deverão ser submetidas à prévia 
análise do Grupo Gestor de Governo”;
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CONSIDERANDO o teor do ofício sp nº 079/2025 (págs. 2469 a 
1470); o Edital do procedimento licitatório (págs. 1650 a 1683); 
o Termo de referência (págs. 1684 a 1712); a certidão de inteiro 
Teor dos imóveis lotes 191 a 194 (págs. 1713 a 1720); os laudos 
de avaliação Técnica dos lotes 191 a 194 (págs. 1721 a 2072); o 
parecer Jurídico nº 074/2025 (págs. 2455 a 2460) e a ata de reunião 
do conselho de administração, de 05/05/2024 (págs. 2461 a 2468);

R E S O L V E:

Art. 1º. autorizar a sapiEns parQUE s.a. a promover a conces-
são de uso onerosa dos lotes nº 191, 192, 193 e 194 registrados 
junto ao 2º ofício de registro de imóveis de Florianópolis-sc, 
respectivamente sob as Matrículas nº 114.796, 114.797, 114.798 
e 114.799 (págs. 1713 a 1720), conforme minuta do Edital de 
licitação – sapiens parque s.a. às págs. 1650 a 1683 e demais 
documentos constantes do processo sapiEns 309/2025.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo chefe do poder Executivo e publicação no diário oficial do 
Estado (doE), nos termos do §2º do artigo 37 da lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente do Grupo Gestor de Governo
Vânio boing
secretário de Estado da administração
clarikenneky nunes
secretário de Estado da casa civil
Marcelo Mendes
procuradoria-Geral do Estado
danieli blanger pinheiro porporatti
secretária Gabinete Governador
Jerry Edson comper
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade
Henrique de Freitas Junqueira
secretário-adjunto da casa civil
ricardo Euclides Grando
secretário adjunto da infraestrutura e Mobilidade

Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Jorginho Mello
Governador do Estado

registre-se, comunique-se e publique-se.

césar Fernando cavalli
secretário do Grupo Gestor de Governo

"Republicada por Incorreção"
cod. Mat.: 1124589

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2025TR001095.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por intermédio da 
secretaria de Estado de indústria, comércio e serviços – sicos. 
PARCEIRA: aMpE blumenau – associação das Microempresas, 
Empresas de pequeno porte e Empreendedores individuais. OBJE-
TO: revitalização e reforma da sede da aMpE blumenau. VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco 
mil reais), por parte do concEdEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
até 01/05/2026, a partir da sua publicação no doEsc. DATA: Flo-
rianópolis, 13 de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: silvio dreveck, 
pela sicos e demócrates antônio loureiro schmitd, pela aMpE 
blumenau. SCC 4676/2024.

cod. Mat.: 1124158

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO N° 
2024CS000801.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado de indústria, comércio e serviços - sicos. CONVE-
NENTE: Município de são bento do sul. OBJETO: infraestrutura 
para acesso às indústrias, pavimentação da rua alberto Torres 
em uma extensão de 1.350 metros. VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 2.433.385,24 (dois milhões quatrocentos e trinta e três 
mil trezentos e oitenta e cinco reais e quatro centavos), sendo r$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais) por parte do CONCEDENTE 
e r$ 433.385,24 (quatrocentos e trinta e três mil trezentos e oitenta 
e cinco reais e quatro centavos) por parte do CONVENENTE, a 
título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho. PRA-
ZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura até 22/09/2026. 

FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei nº 19.093/2024. DATA: Flo-
rianópolis, 14/10/2025. SIGNATÁRIOS: secretário de Estado de 
indústria, comércio e serviços, silvio dreveck, e o prefeito do 
Município de são bento do sul, antonio Joaquim Tomazini Filho. 
processo SCC 6377/2024.

cod. Mat.: 1124489

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS0001121.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de benedito novo. OBJETO: pavimentação da rua belo 
Horizonte no município de benedito novo - sc. VALOR DOS RE-
CURSOS: Total de r$ 249.988,29 (duzentos e quarenta e nove mil 
e novecentos e oitenta e oito reais e vinte e nove centavos), sendo 
r$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por parte do concEdEnTE 
e r$ 49.988,29 (quarenta e nove mil e novecentos e oitenta e 
oito reais e vinte e nove centavos) por parte do conVEnEnTE 
a título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
15/09/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 14/10/2025. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson comper e o 
prefeito Municipal de benedito novo, Jean Michel Grundmann. 
processo SCC 6988/2025.

cod. Mat.: 1124451

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS000686.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de Guatambu. OBJETO: aquisição de uma Escavadeira 
Hidráulica para a secretaria Municipal de agricultura e Meio ambiente. 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 759.000,00 (setecentos e 
cinquenta e nove mil reais), sendo r$ 700.000,00 (setecentos mil 
reais) por parte do concEdEnTE e r$ 59.000,00 (cinquenta e 
nove mil reais) por parte do conVEnEnTE a título de contrapartida 
financeira, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a 
partir da data de sua assinatura até 01/04/2026. FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 14/10/2025. 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado de infraestrutura e Mobili-
dade, Jerry Edson comper, e o prefeito Municipal de Guatambu, 
luiz andré sperotto. processo SCC 6629/2025.

cod. Mat.: 1124459

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS002020.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de são Joaquim. OBJETO: aquisição de Equipamentos 
para Manutenção e recuperação de Estradas Municipais de são 
Joaquim/sc. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 1.556.990,00 
(um milhão, quinhentos e cinquenta e seis mil, novecentos e noventa 
reais) por parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
31/10/2027. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 14/10/2025. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson comper e o 
prefeito Municipal de são Joaquim, José Teodoro de sena amaral. 
processo SCC 10911/2025.

cod. Mat.: 1124462

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS000149.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de são bonifácio. OBJETO: aquisição de retroescavadeira 
para a secretaria Municipal de obras, Transportes e serviços Urba-
nos. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 369.000,00 (trezentos 
e sessenta e nove mil reais) por parte do concEdEnTE, conforme 
plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA:  a partir da data de sua 
assinatura até 31/12/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 14/10/2025. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson 
comper, e o prefeito Municipal de são bonifácio, saulo buss. 
processo SCC 3854/2025.

cod. Mat.: 1124497

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS001007.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de bom Jardim da serra. OBJETO:  aquisição de com-
bustível para manutenção da secretaria de obras do Município 
de bom Jardim da serra.  VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 

849.531,00 (oitocentos e quarenta e nove mil e quinhentos e trinta 
e um reais) por parte do concEdEnTE, conforme plano de Tra-
balho. PRAZO DE VIGÊNCIA:  a partir da data de sua assinatura 
até 31/10/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 14/10/2025. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson comper e o 
prefeito Municipal de bom Jardim da serra, pedro luiz ostetto. 
processo SCC 8012/2025.

cod. Mat.: 1124503

rEsolUÇÃo siE n°010/2025
dispõe sobre o valor à faixa de domínio estabelecida na sc-432.
a sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MobilidadE
- siE, doravante denominada siE, e o consElHo EsTadUal 
dE TransporTE dE passaGEiros – cTp, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art. 2º do regimento interno, aprovado 
pelo decreto nº 2.161, de 14 de setembro de 2022, e de acordo 
com o deliberado na sessão do cTp, no dia 13 de agosto de 2025, 
aTa nº 1607/2025,
rEsolVE:
art. 1º aprovar o valor atribuído à faixa de domínio estabelecida na 
sc-432, conforme tabela abaixo, com a largura indicada, dividindo 
para cada lado a partir do eixo, ou em situações especiais a área 
desapropriada por esta siE.

Rodovia Trecho KM inicial KM Final Faixa de

sc-432
br-280 / bela vista 

do Toldo
0+000 4+900 30

art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 10 de outubro de 2025
JErrY Edson coMpEr
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade

cod. Mat.: 1124252

RESOLUÇÃO SIE N°011/2025
dispõe sobre o valor à faixa de domínio estabelecida na sc-427.
A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
- SIE, doravante denominada siE, e o CONSELHO ESTADUAL 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS – CTP, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art. 2º do regimento interno, aprovado 
pelo decreto nº 2.161, de 14 de setembro de 2022, e de acordo 
com o deliberado na sessão do cTp, no dia 13 de agosto de 2025, 
aTa nº 1607/2025,
RESOLVE:
art. 1º aprovar o valor atribuído à faixa de domínio estabelecida na 
sc-427, conforme tabela abaixo, com a largura indicada, dividindo 
para cada lado a partir do eixo, ou em situações especiais a área 
desapropriada por esta siE.

Rodovia Trecho KM inicial KM Final
Faixa de 
domínio

sc-427
rio do campo / 
passo Manso

0+000 20+812 40

art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 10 de outubro de 2025
JERRY EDSON COMPER
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade

cod. Mat.: 1124255

rEsolUÇÃo siE n°012/2025
dispõe sobre o valor à faixa de domínio estabelecida na sc-161.
a sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E Mobi-
lidadE - siE, doravante denominada siE, e o consElHo Es-
TadUal dE TransporTE dE passaGEiros – cTp, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 2º do regimento interno, 
aprovado pelo decreto nº 2.161, de 14 de setembro de 2022, e de 
acordo com o deliberado na sessão do cTp, no dia 13 de agosto 
de 2025, aTa nº 1607/2025,
rEsolVE:
art. 1º aprovar o valor atribuído à faixa de domínio estabelecida na 
sc-161, conforme tabela abaixo, com a largura indicada, dividindo 
para cada lado a partir do eixo, ou em situações especiais a área 
desapropriada por esta siE.

Rodovia Trecho
KM 

inicial
KM 

Final
Faixa de 
domínio

sc-161
sc-305 (anchieta) / palma
sola / br-280 (pr)

0+000 23+701 40

sc-161
Entr. sc-305 (p/ campo 
Erê)
- anchieta (Entr.sc-305)

23+701 36+603 40

sc-161 anchieta / romelândia 36+603 60+697 40

sc-161
br-282 / Flor do sertão /
romelândia

60+697 78+573 40

sc-161 iraceminha / br-282 86+173 91+533 30

art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 10 de outubro de 2025
JErrY Edson coMpEr
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade

cod. Mat.: 1124438
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rEsolUÇÃo siE n°013/2025
dispõe sobre o valor à faixa de domínio estabelecida na anel ro-
doviário de criciúma/sc.
a sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MobilidadE
- siE, doravante denominada siE, e o consElHo EsTadUal 
dE TransporTE dE passaGEiros – cTp, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art. 2º do regimento interno, aprovado 
pelo decreto nº 2.161, de 14 de setembro de 2022, e de acordo 
com o deliberado na sessão do cTp, no dia 13 de agosto de 2025, 
aTa nº 1607/2025,
rEsolVE:
art. 1º aprovar o valor atribuído à faixa de domínio estabelecida no 
anel rodoviário de criciúma/sc, conforme tabela abaixo, com a 
largura indicada, dividindo para cada lado a partir do eixo, ou em 
situações especiais a área desapropriada por esta siE.

Rodovia Trecho
KM 

inicial
KM 

Final
Faixa 

de

108a

anel rodoviário de criciúma
(segmento 1) (Entr.
contorno criciúma/içara -
Entr. sc-108)

15+600 19+000 40

108a
anel rodoviário de criciúma
(segmento 2) (Entr. sc-108 -
Entr. sc-443)

19+000 22+200 40

108a
anel rodoviário de criciúma
(segmento 3) (Entr. sc-108 -
Entr. sc-445)

22+200 34+200 40

art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 10 de outubro de 2025
JErrY Edson coMpEr
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade

cod. Mat.: 1124440

JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL
PORTARIA Nº 2491/GABSA/SEJURI de 14/10/2025
o secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e com fulcro no art. 
2º, inciso iii da lei complementar nº 260/2004, resolve: ADMITIR 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO os candidatos abaixo relacionados, 
aprovados nos processos seletivos simplificados nº 001/2025, 
conforme abaixo:

NOME
MATRÍ-
CULA

CARGO LOTAÇÃO
DATA 
INÍCIO

DATA 
FIM

Marcio 
alVEs 
silVEira

0633995-
6-04

psicó-
loGo

cEnTral 
dE pEnas 
E MEdidas 
alTErna-
TiVas – 
sÃo JosÉ

01/10/2025 30/09/2027

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1124337

porTaria nº 2492/Gabsa/sEJUri/2025 de 14/10/2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL, no uso das suas atribuições legais que foram 
conferidas pelo art. 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022 
e com fulcro no processo sap 123370/2025, resolve:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, com base art. 88, 
parágrafo único, da lei complementar nº 774/2021 e art. 65, pa-
rágrafo único, da lei complementar nº 777/2021, c/c com o art. 
27 da lei complementar nº 675/2016 e o decreto nº 1.630/2018, 
aos servidores:

ALEXANDRE GOULART BARRETO BOSSLE, matrícula nº 
0962611503, ocupante do cargo de aGEnTE dE sEGUranca 
socioEdUcaTiVo, passando da classe 01/a, para a classe 02/a, 
vigência a partir de 22/09/2025.
GEANCARLO FRITZ BARBOSA DOS SANTOS, matrícula nº 
0958638503, ocupante do cargo de aGEnTE dE sEGUranca 
socioEdUcaTiVo, passando da classe 06/a, para a classe 07/a, 
vigência a partir de 01/10/2025.
IRIDELCIO VIEIRA DE LEMOS, matrícula nº 0633937901, ocupan-
te do cargo de aGEnTE dE sEGUranca socioEdUcaTiVo, 
passando da classe 01/a, para a classe 02/a, vigência a partir de 
01/10/2025.
JONI FORNECK, matrícula nº 0633741401, ocupante do cargo 
de aGEnTE dE sEGUranca socioEdUcaTiVo, passando da 
classe 01/a, para a classe 02/a, vigência a partir de 01/10/2025.
JULIA CUSTODIO PADILHA DOS SANTOS, matrícula nº 0959610002, 
ocupante do cargo de aGEnTE dE sEGUranca socioEdU-
caTiVo, passando da classe 02/a, para a classe 03/a, vigência 
a partir de 01/10/2025.

PETERSON PUTON GOES, matrícula nº 0963054601, ocupante do 
cargo de aGEnTE dE sEGUranca socioEdUcaTiVo, passando 
da classe 05/a, para a classe 06/a, vigência a partir de 01/10/2025.
RUBENS INIMA SALGADO DIAS, matrícula nº 0393270201, ocu-
pante do cargo de aGEnTE dE sEGUranca socioEdUcaTiVo, 
passando da classe 07/a, para a classe 08/a, vigência a partir de 
01/10/2025.
VITOR EMANUEL CARVALHO MENEZES, matrícula nº 0998514001, 
ocupante do cargo de aGEnTE dE sEGUranca socioEdU-
caTiVo, passando da classe 02/a, para a classe 03/a, vigência 
a partir de 01/10/2025.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1124506

porTaria nº 2494/Gabsa/sEJUri/2025 de 14/10/2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL, no uso das suas atribuições legais que foram 
conferidas pelo art. 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022 
e com fulcro no processo sap 123370/2025, resolve:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, com base no art. 25 
da lei complementar nº 777/2021, regulamentado pelo decreto 
nº 833/2025, aos servidores:

BRUNO DE PAULO RODRIGUES, matrícula nº 0602616801, 
ocupante do cargo de aGEnTE dE sEGUranca socioEdU-
caTiVo, passando da classe 02/a, para a classe 03/a, vigência 
a partir de 13/10/2025.
DENISE SCHUMACKER CASSOL, matrícula nº 0385604602, 
ocupante do cargo de aGEnTE dE sEGUranca socioEdU-
caTiVo, passando da classe 06/a, para a classe 07/a, vigência 
a partir de 11/10/2025.
DIOGO JOSE HOLDEFER, matrícula nº 0692434401, ocupante do 
cargo de aGEnTE dE sEGUranca socioEdUcaTiVo, passando 
da classe 02/a, para a classe 03/a, vigência a partir de 09/10/2025.
ELTON SALVADOR, matrícula nº 0386363801, ocupante do cargo 
de aGEnTE dE sEGUranca socioEdUcaTiVo, passando da 
classe 07/a, para a classe 08/a, vigência a partir de 15/10/2025.
EVANDER FILIPE ROSA, matrícula nº 0998525501, ocupante do 
cargo de aGEnTE dE sEGUranca socioEdUcaTiVo, passando 
da classe 02/a, para a classe 03/a, vigência a partir de 03/10/2025.
GABRIEL MOREIRA DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 0396224505, 
ocupante do cargo de aGEnTE dE sEGUranca socioEdU-
caTiVo, passando da classe 06/a, para a classe 07/a, vigência 
a partir de 15/10/2025.
JAICENIR GONCALVES DE ARAUJO, matrícula nº 0336602204, 
ocupante do cargo de aGEnTE dE sEGUranca socioEdU-
caTiVo, passando da classe 06/a, para a classe 07/a, vigência 
a partir de 03/10/2025.
MARIANA LUIZ NORONHA, matrícula nº 0957778507, ocupante do 
cargo de aGEnTE dE sEGUranca socioEdUcaTiVo, passando 
da classe 01/a, para a classe 02/a, vigência a partir de 03/10/2025.
MARLENE APARECIDA DE MOURA DA SILVA, matrícula nº 
0970008001, ocupante do cargo de aGEnTE dE sEGUranca 
socioEdUcaTiVo, passando da classe 06/a, para a classe 07/a, 
vigência a partir de 23/10/2025.
RODOLFO JOSE TURIN, matrícula nº 0978346603, ocupante do 
cargo de aGEnTE dE sEGUranca socioEdUcaTiVo, passando 
da classe 05/a, para a classe 06/a, vigência a partir de 02/10/2025.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1124508

porTaria nº 2495/Gabsa/sEJUri/2025 de 14/10/2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL, no uso das suas atribuições legais que foram 
conferidas pelo art. 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022 
e com fulcro no processo sap 123370/2025, resolve:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, com base no art. 30 
da lei complementar nº 774/2021, regulamentado pelo decreto 
nº 832/2025, aos servidores:

ADRIANO LEVINO ROCHA, matrícula nº 0972414101, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a 
classe 07/a, vigência a partir de 01/10/2025.
ALEKSANDRO TOMACHESKI, matrícula nº 0972208401, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a 
classe 07/a, vigência a partir de 15/10/2025.
ANDERSON LUIZ DE LIMA, matrícula nº 0654660901, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, para a 
classe 08/a, vigência a partir de 18/10/2025.
ANDERSON MARTINS MACHADO, matrícula nº 0963236001, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, vigência a partir de 04/10/2025.
ANGELO RAFAEL GIORDAN, matrícula nº 0963252201, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a 
classe 07/a, vigência a partir de 13/10/2025.

AYRES ANTONIO DAL PONT, matrícula nº 0366045102, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, para a 
classe 08/a, vigência a partir de 12/10/2025.
BRUNA ROBERTA WESSNER LONGEN, matrícula nº 0956090403, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, vigência a partir de 10/10/2025.
CRISTIANE ANITA VICENTE, matrícula nº 0959382901, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, para a 
classe 08/a, vigência a partir de 07/10/2025.
CRISTIANE PERUZZO, matrícula nº 0964042801, ocupante do 
cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a classe 
07/a, vigência a partir de 01/10/2025.
CRISTIANO APARECIDO DA SILVA, matrícula nº 0972485001, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, vigência a partir de 27/10/2025.
DEBORA SANTIN, matrícula nº 0653817701, ocupante do cargo 
de policial pEnal, passando da classe 07/a, para a classe 
08/a, vigência a partir de 06/10/2025.
DENISE CAMILE BATTISTELLA, matrícula nº 0972351001, ocu-
pante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, vigência a partir de 23/10/2025.
DIRCEU FONSECA DOS SANTOS, matrícula nº 0977684201, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, vigência a partir de 04/10/2025.
EDSON NILTON DOS PASSOS JUNIOR, matrícula nº 0972508301, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, vigência a partir de 12/10/2025.
EDUSON AREAS NETO, matrícula nº 0658118801, ocupante do 
cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, para a classe 
08/a, vigência a partir de 01/10/2025.
ELIANE MARCHI, matrícula nº 0959381001, ocupante do cargo de 
policial pEnal, passando da classe 06/a, para a classe 07/a, 
vigência a partir de 01/10/2025.
ELIS TATIANE RIBEIRO, matrícula nº 0639964901, ocupante do 
cargo de policial pEnal, passando da classe 01/a, para a classe 
02/a, vigência a partir de 18/06/2025.
EVALCIR MORAIS DOS SANTOS, matrícula nº 0953129701, ocu-
pante do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, 
para a classe 08/a, vigência a partir de 01/10/2025.
EVERSON LUIS SOUSA AVILA, matrícula nº 0972324201, ocu-
pante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, vigência a partir de 02/10/2025.
FABIANA DO ESPIRITO SANTO, matrícula nº 0959024202, ocu-
pante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, vigência a partir de 02/10/2025.
FABIANO DOS SANTOS GALLAS, matrícula nº 0963243301, ocu-
pante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, vigência a partir de 25/10/2025.
FABIANO RILOZI, matrícula nº 0955796201, ocupante do cargo de 
policial pEnal, passando da classe 07/a, para a classe 08/a, 
vigência a partir de 01/10/2025.
FABIO HENRIQUE, matrícula nº 0387159201, ocupante do cargo 
de policial pEnal, passando da classe 07/a, para a classe 08/a, 
vigência a partir de 09/10/2025.
FELIPE RIBEIRO DE MELLO, matrícula nº 0643133001, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 01/a, para a 
classe 02/a, vigência a partir de 18/10/2025.
FERNANDO DA SILVA MACHADO, matrícula nº 0654134801, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, 
para a classe 08/a, vigência a partir de 01/10/2025.
FERNANDO SOAVE, matrícula nº 0970277601, ocupante do cargo 
de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a classe 07/a, 
vigência a partir de 08/10/2025.
FLAVIO LOCKS JUNIOR, matrícula nº 0962671901, ocupante do 
cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a classe 
07/a, vigência a partir de 14/10/2025.
GABRIEL MARTINS GOULART, matrícula nº 0393289301, ocu-
pante do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, 
para a classe 08/a, vigência a partir de 29/10/2025.
GILBERTO MORAES JUNIOR, matrícula nº 0654155001, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, para a 
classe 08/a, vigência a partir de 10/10/2025.
GILSON JOAO CELESTINO, matrícula nº 0972191601, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a 
classe 07/a, vigência a partir de 01/10/2025.
GUILHERME DALABILIA DE ALMEIDA, matrícula nº 0654029501, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, 
para a classe 08/a, vigência a partir de 04/10/2025.
GUILHERME GOMES SANTANA, matrícula nº 0387236001, ocu-
pante do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, 
para a classe 08/a, vigência a partir de 20/10/2025.
HELENO HENRIQUE, matrícula nº 0972215701, ocupante do cargo 
de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a classe 07/a, 
vigência a partir de 01/10/2025.
HEURINS SCHATZMAM, matrícula nº 0972371401, ocupante do 
cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a classe 
07/a, vigência a partir de 28/10/2025.
ILSON SEHNEM DUARTE, matrícula nº 0963165801, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a 
classe 07/a, vigência a partir de 03/10/2025.
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IVAN WESLEY SOZZI EXTERKOTTER, matrícula nº 0963145301, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, vigência a partir de 18/10/2025.
JAIR DJALME MARTENDAL, matrícula nº 0958668702, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a 
classe 07/a, vigência a partir de 03/10/2025.
JEFFERSON ALESSANDRO CARDOSO, matrícula nº 0963583101, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, vigência a partir de 18/10/2025.
JOABE POLICENO FERNANDES, matrícula nº 0654234401, ocu-
pante do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, 
para a classe 08/a, vigência a partir de 27/10/2025.
JORGE HENRIQUE BARROSO DE SOUZA, matrícula nº 0972443501, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, vigência a partir de 04/10/2025.
JULIA NUNES SILVEIRA, matrícula nº 0972348001, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a 
classe 07/a, vigência a partir de 04/10/2025.
KENIA VIEIRA DA SILVA, matrícula nº 0654534301, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, para a 
classe 08/a, vigência a partir de 09/10/2025.
LEANDRO DAGOSTINI, matrícula nº 0963163101, ocupante do 
cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a classe 
07/a, vigência a partir de 06/10/2025.
LUCAS PEREIRA, matrícula nº 0972635701, ocupante do cargo 
de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a classe 
07/a, vigência a partir de 15/10/2025.
LUIZ CARLOS DE LIMA, matrícula nº 0654667601, ocupante do 
cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, para a classe 
08/a, vigência a partir de 01/10/2025.
LUIZA CAROLINE FERRAZZA DIAS ANTUNES, matrícula nº 
0965140301, ocupante do cargo de policial pEnal, passando 
da classe 06/a, para a classe 07/a, vigência a partir de 18/10/2025.
MARCELO FERREIRA, matrícula nº 0963245001, ocupante do 
cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a classe 
07/a, vigência a partir de 01/10/2025.
MARCELO PAULSEN, matrícula nº 0654242501, ocupante do car-
go de policial pEnal, passando da classe 07/a, para a classe 
08/a, vigência a partir de 11/10/2025.
MARCIEL FLORENTINO, matrícula nº 0963274301, ocupante do 
cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a classe 
07/a, vigência a partir de 04/10/2025.
MARCOS HASCKEL REITZ, matrícula nº 0933760102, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a 
classe 07/a, vigência a partir de 09/10/2025.
MAYARA APARECIDA MANOEL RODRIGUES, matrícula nº 
0958417002, ocupante do cargo de policial pEnal, passando 
da classe 07/a, para a classe 08/a, vigência a partir de 01/10/2025.
MAYARA LOUISE ARINS DE SOUSA, matrícula nº 0357879803, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, vigência a partir de 15/10/2025.
MAYCON MINORU KIKUCHI, matrícula nº 0963117801, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a 
classe 07/a, vigência a partir de 01/10/2025.
MICHELLE DE FREITAS, matrícula nº 0962413901, ocupante do 
cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a classe 
07/a, vigência a partir de 04/10/2025.
OSCAR VALLE FILHO, matrícula nº 0356259004, ocupante do 
cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, para a classe 
08/a, vigência a partir de 31/12/2025.
OTONIEL VIEIRA FLORINDO, matrícula nº 0958677602, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a 
classe 07/a, vigência a partir de 23/10/2025.
PAULO CESAR CORREA, matrícula nº 0973913001, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a 
classe 07/a, vigência a partir de 14/10/2025.
PRICILA ANJO MARQUES MACHADO, matrícula nº 0962607701, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, vigência a partir de 14/10/2025.
RENATO BRAZ MARQUES, matrícula nº 0393574401, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, para a 
classe 08/a, vigência a partir de 01/10/2025.
ROBSON SILVA DE OLIVEIRA, matrícula nº 0654090201, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, para a 
classe 08/a, vigência a partir de 31/10/2025.
RODRIGO COSTA SILVA, matrícula nº 0963270001, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a 
classe 07/a, vigência a partir de 01/10/2025.
RODRIGO FERREIRA, matrícula nº 0658706201, ocupante do 
cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, para a classe 
08/a, vigência a partir de 08/10/2025.
RODRIGO INACIO, matrícula nº 0963585801, ocupante do cargo 
de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a classe 
07/a, vigência a partir de 08/10/2025.
RONALDO CAVICHIOLI, matrícula nº 0654599801, ocupante do 
cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, para a classe 
08/a, vigência a partir de 08/10/2025.
RONI BEZERRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 0959618601, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a 
classe 07/a, vigência a partir de 01/10/2025.

RUDINEI JOSE ZANCANARO, matrícula nº 0972420601, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a 
classe 07/a, vigência a partir de 01/10/2025.
THIAGO GUILHERME DIAS ESPINDOLA, matrícula nº 0963318901, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, vigência a partir de 07/10/2025.
VLADEMIR PACHECO CUSTODIO, matrícula nº 0387913501, ocu-
pante do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, 
para a classe 08/a, vigência a partir de 01/10/2025.
WALTER PRESEZNE, matrícula nº 0972363301, ocupante do cargo 
de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a classe 07/a, 
vigência a partir de 01/10/2025.
WANDERLEY GABRIEL WEBER FILHO, matrícula nº 0953278101, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, 
para a classe 08/a, vigência a partir de 29/10/2025.
YAN DANIEL BEY, matrícula nº 0963105401, ocupante do cargo 
de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a classe 
07/a, vigência a partir de 26/10/2025.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1124521

porTaria nº 2496/Gabs/sEJUri/2025 de 14/10/2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN-
TEGRAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pela 
portaria 534/Gabs/sEJUri/2025, publicado no doE 22.464, de 
05/03/2025, e com fulcro no processo nº sap 00028423/2025, resolve:
CONCEDER LICENCA ESPECIAL, para atendimento ao Excep-
cional, prevista no art. 80, inciso iii, da lei nº 6.745/1985, c/c o 
decreto nº 770/1987, a(o) EVElin carinE dE MElo concEi-
ÇÃo, matrícula n° 0393306701, policial pEnal, lotado(a) na 
prEsÍdio rEGional dE caMpos noVos, por 1 (um) ano, 
sem prejuízo da remuneração, respeitando o cumprimento de 20 
(vinte) horas semanais, a contar de 01/03/2025.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1124328

PORTARIA Nº 2499/GABSA/SEJURI/2025 de 14/10/2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN-
TEGRAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00086402/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei complemen-
tar nº 774/2021, o servidor ALANO DOS SANTOS NEUTZLING, 
matrícula 0972403601, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado no prEsÍdio rEGional dE JoinVillE, para continuar 
desempenhando suas atividades junto à coordEnadoria dE 
nÚclEo dE opEraÇÕEs TÁTicas da rEGional norTE, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 
27/08/2025.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1124443

PORTARIA Nº 2489/GABSA/SEJURI/2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN-
TEGRAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso ii, alínea a, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no 
processo nº sap 00117508/2025, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 3º da lei nº 6745/1985, os 
servidores abaixo indicados para, sob a presidência do primei-
ro, e, na sua ausência, a do segundo, comporem a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO no âmbito da(o) Fundo rotativo 
regional norte - Fundo rotativo da penitenciária de Joinville, pelo 
período de 01 (um) ano, cessando os efeitos da portaria n° 2991/
Gabs/sEJUri/2024, publicada no doE n° 22.409 de 04/12/2024, 
a contar de 15/09/2025.

Membros Titulares
* ANDERSON NEITSCH, matrícula 0393353-9-01, ocupante do 
cargo de policial pEnal;
* ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA BESER, matrícula 0623536-0-01, 
ocupante do cargo de policial pEnal;
* ROBERTO LUIZ KLEIN, matrícula 0381134-4-01, ocupante do 
cargo de policial pEnal.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1124312

PORTARIA Nº 2490/GABSA/SEJURI/2025 de 14/10/2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN-
TEGRAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso ii, alínea a, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no 
processo nº sap 00121637/2025, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 3º da lei nº 6745/1985, os 
servidores abaixo indicados para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a comissão de Transição, responsável pela operacio-
nalização do processo de retomada da gestão direta da unidade 
socioeducativa de Joaçaba pelo Estado de santa catarina, a contar 
da data de publicação.

Membros Titulares
* VANDERLEI WANDERBRUCK, matrícula 0970013701, ocupan-
te do cargo de aGEnTE dE sEGUranÇa socioEdUcaTiVo;
* ELTON SALVADOR, matrícula 0386363801, ocupante do cargo 
de aGEnTE dE sEGUranÇa socioEdUcaTiVo;
* JEFFERSON GARCIA AROMI, matrícula 0692391701, ocupante 
do cargo de aGEnTE dE sEGUranÇa socioEdUcaTiVo;
* ALAN DIEGO SIQUEIRA, matrícula 0957940002, ocupante do 
cargo de aGEnTE dE sEGUranÇa socioEdUcaTiVo;
* MAICON MARINI ALBERGE, matrícula 0697070201, ocupante 
do cargo de aGEnTE dE sEGUranÇa socioEdUcaTiVo;
* MATIAS SIMON, matrícula 0692389501, ocupante do cargo de 
aGEnTE dE sEGUranÇa socioEdUcaTiVo.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1124321

PORTARIA Nº 2493/GABS/SEJURI/2025 de 14/10/2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN-
TEGRAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pela 
portaria 534/Gabs/sEJUri/2025, publicada no doE 22.464 de 
05/03/2025, e com fulcro no processo sap 00120804/2025, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da 
lei complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) ANDRÉ LUIS FE-
LISBINO, matricula: 0270899002, admitido em caráter temporário 
no cargo de TÉcnico EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas da 
UnidadE dE sEGUranÇa MÁxiMa dE sÃo crisToVÃo do 
sUl, com efeitos a contar de 08/10/2025.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1124296

PORTARIA Nº 2487/GABSA/SEJURI/2025 14/10/2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 
4º, inciso Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00118049/2025, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da 
lei complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) RAFAELA COSTA 
ARAUJO, matricula: 0645261201, admitida em caráter temporário 
no cargo de assisTEnTE social da pEniTEnciÁria dE Flo-
rianópolis, com efeitos a contar de 01/10/2025.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1124300

PORTARIA Nº 2488/COGER/SEJURI, 2025 de 14/10/2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN-
TEGRAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições previstas no 
art. 4º inciso ii, alínea a, do decreto nº 1860/2022, e com fulcro 
no processo sap 00121696/2025, rEsolVE:
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
término do prazo originário, a portaria n° 1963/Gabsa/sEJUri/2025, 
publicada no d.o.E. nº 22.563 de 28/07/2025, considerando os 
termos da lei complementar nº 491/2010, para término dos tra-
balhos da presente comissão processante.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1124315

PORTARIA Nº 2498/GABS/SEJURI/2025 de 14/10/2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN-
TEGRAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pela 
portaria 534/Gabs/sEJUri/2025, publicada no doE n° 22.464 de 
05/03/2025, com fulcro no processo sap 00101553/2025, rEsolVE:

REMOVER POR MOTIVO DE SAUDE, de acordo com os art. 59 e 
60 da lei complementar n° 774/2021, a servidora BRUNA MAR-
CELO AMADO TANCREDO, matrícula 0750744501, ocupante do 
cargo de policial pEnal, da pEniTEnciaria indUsTrial dE 
blUMEnaU para o prEsidio rEGional dE biGUaÇU.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1124423
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PORTARIA Nº 2501/GABSA/SEJURI/2025 de 14/10/2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN-
TEGRAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pela 
portaria 534/Gabs/sEJUri/2025, publicada no doE 22.464, de 
05/03/2025, e com fulcro no processo sap 00082231/2025, rEsolVE:
RETIFICAR, a portaria n° 1935/Gabs/sEJUri/2025, publicada 
no diário oficial do Estado n° 22.562, de 25/07/2025, referente à 
progressão Funcional do servidor JONAS GABRIEL CORDEIRO 
ROSA, matrícula 0963303001, ocupante do cargo de policial penal, 
onde se lê: a contar de 30/07/2025, deverá ser lido: a contar de 
28/10/2025.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1124578

PORTARIA nº 2500/GABS/SEJURI/2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN-
TEGRAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pela 
portaria nº 534/Gabs/sEJUri/2025, publicada no doE nº 22.464, 
de 05/03/2025, e com fulcro no processo sap 00116176/2025, 
rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) servi-
dor(a) LARA PRISCILA ALBINO, matrícula 0384117001, ocupante 
da Função de coordEnadora dE aTiVidadEs laborais da 
pEniTEnciÁria rEGional dE cUriTibanos, para responder, 
cumulativamente, pela função de coordEnadora dE ExEcUÇÃo 
pEnal, do(a) pEniTEnciÁria rEGional dE cUriTibanos, 
em substituição ao titular, o(a) servidor(a) KARIANA ORTIZ DE 
CASTILHO, matrícula 0381278201, durante o usufruto de férias, 
no período de 13/10/2025 a 22/10/2025.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1124514

AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 74/2025 de 14/10/2025
o SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN-
TEGRAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pela 
portaria 534/Gabs/sEJUri/2025, publicada no doE n° 22.464 de 
05/03/2025, resolve levar ao conhecimento do(a) inventariante do sr. 
HEITOR MANOEL RICARDO, Matrícula 0235315601, que tramita 
nesta secretaria o processo nº sap 00100688/2025, que trata da 
regularização funcional do servidor, e que nele foram apurados 
valores a serem ressarcidos ao erário. Fica estabelecido o prazo 
legal de 15 dias, a contar desta publicação, para manifestação do 
interessado, de acordo com o art. 6, iV, do decreto nº 1.886, de 2013.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1124416

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 30/25
o conselho Estadual do Meio ambiente de santa catarina (con-
sEMa) vem noTiFicar os recorrentes ou procuradores relacio-
nados abaixo, conforme os processos administrativos ambientais 
e os autos de infração ambiental (aia), que será realizado o jul-
gamento em segunda instância dos respectivos processos, nos 
termos do art. 25-a do anexo Único do decreto nº 2.143/2014, 
que institui o regimento interno do conselho Estadual do Meio 
ambiente (riconsEMa).
a reunião ordinária da Segunda Câmara Recursal será realizada 
no dia 13 de novembro de 2025, com início às 13 horas no 7° 
andar da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e da Economia 
Verde (SEMAE), localizada na rodovia Virgílio Várzea, nº 529, 
(prédio anexo ao Floripa shopping) bairro saco Grande - cEp 
88032-001 - Florianópolis - sc.
nos termos do riconsEMa, o recorrente ou seu procurador cons-
tituído poderá requerer à presidência da câmara recursal a opor-
tunidade de efetuar sustentação oral, que não poderá ultrapassar 
10 (dez) minutos, preferencialmente comunicando à secretaria 
Executiva do CONSEMA através do e-mail consema@semae.
sc.gov.br, em até 3 (três) dias úteis anteriores à reunião, a fim de 
organizar a participação.

Esta relação está disponível no site da sEMaE e no diário oficial 
de santa catarina (doE/sc).

Florianópolis, 03 de outubro de 2025.

secretaria Executiva
consEMa

Nº: Processo: AIA: Recorrente: Procurador:

1
pMsc 

32833/2016
42731-

a
osni bell

2
pMsc 

18124/2016
39138-

a
Gaspar domingos 

cardoso
Ângelo césar 

Gervásio

3
pMsc 

14975/2016
36640-

a
isidoro Gan

4
pMsc 

67157/2023
11649-

E
bruno Zemann 

Korczagin
Gildo rogério 

Hoffmann

5
pMsc 

35641/2023
10829-

E
rivonei castelito de 

Moraes

cod. Mat.: 1124393

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE n° 826, de 06/10/2025. ob-
JETo: outorga de direito de Uso de recursos Hídricos. oU-
TorGanTE: sEcrETaria dE EsTado do MEio aMbiEnTE 
E da EconoMia VErdE. oUTorGado: 05.433.048/0002-98 
- incoposTEs indÚsTria E coMÉrcio dE posTEs lTda. 
captação: subterrânea. aquífero: aquíferos fraturados de maior 
potencialidade (af1_2). Município: campo alegre. coordenadas: 
26°12’19,4” s - 49°17' 45,6” o. Volume máximo mensal captado 
(m³): 480,04. Volume máximo diário captado (m³): 21,82. Vazão 
máxima pretendida (m³/h): 4,13. Horas de captação por dia: 5,17. 
dias de captação por mês: 22. Meses: 12. profundidade do poço 
(m): 120. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: atividades industriais 
e limpeza geral. obriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a 
legislação ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, 
alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE – Emerson Luciano 
Stein - Secretário de Estado.

cod. Mat.: 1124211

PORTOS, AEROPORTOS E 
FERROVIAS
PORTARIA SPAF nº 45/2025 de 13/10/2025.
o sEcrETario adJUnTo dE EsTado da sEcrETaria dE 
porTos, aEroporTos E FErroVias – ivan amaral, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o art. 106, §2°, da lei 
complementar n. 741, de 12/06/2019, rEsolVE: art. 1º DESIGNAR 
o servidor João Gabriel bittencourt santos, matricula 0609734-0-01 
e o Gerente George Francisco picinato como fiscais do contrato 
cT–018/2025/spaF. art.2º objeto: aquisição de pneus do tipo ra-
dial 395/85 r20 168 K, sem câmara (tubeless), com desenho da 
banda de rodagem do pneu para tração e uso em qualquer terreno 
(classificação: off road), para manutenção preventiva e corretiva 
do no cci (carro de  combate a incêndio) do aeroporto regional 
da serra  catarinense, localizado no município de correia pinto/
sc). art. 3º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
data: 13 de outubro de 2025. spaF: 572/2025
Ivan Amaral
secretário adjunto de portos, aeroportos e Ferrovias.

cod. Mat.: 1124142

EXTRATO DE CONVÊNIO – ESPÉCIE: Termo de convênio no 
2025TR001172 Processo SGPE SCC 12289/2025 PARTÍCIPES: 
o Estado de santa catarina, através da secretaria de portos, aero-
portos e Ferrovias e o Município de dionísio cerqueira. OBJETO: 
Este Convênio visa à transferência de recursos financeiros para 
a implantação de auxílios de navegação do aeroporto de dionísio 
cerqueira, conforme proposta de Trabalho siGEF nª35005 apre-
sentada pelo convenente e aprovada pelo concedente, doravan-
te denominada de Plano de Trabalho (fls.537 á 584), anexa aos 
autos do processo sGp-e scc 12289/2025 a qual integra este 
Termo de convênio independente de sua transcrição. DO VALOR 
E DOS RECURSOS: o valor total do presente convênio é de 
R$2.919,014,45 (dois milhões, novecentos e dezenove mil, quatorze 
reais e quarenta e cinco centavos). CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 
a despesa correrá à conta Unidade orçamentária 29001, suba-
ção 015646. programa 2025014356 – natureza: 44.40.42. Fonte 
1.5001.00000. PRAZO E VIGÊNCIA: Este convênio terá início 
de vigência a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado, vigendo até 31/12/2026, conforme data para a conclusão 
da última etapa da execução do objeto nos termos estabelecidos 
pelo plano de Trabalho. o prazo de vigência do do convênio poderá 
ser prorrogado, em caráter exepcional por no máximo 24 (vinte e 
quatro) meses, mediante a apresentação de justificativa, a qual 
deverá ser aprovada pelo concedente. DATA: Florianópolis,14 de 
outubro de 2025.SIGNATÁRIOS: José roberto Martins, pela spaF 
e alcir alceu sawaris, pelo Município.

cod. Mat.: 1124413

EXTRATO DE CONVÊNIO – ESPÉCIE: Termo de convênio no 
2025TR001187. Processo SGPE - SPAF: 447/2025 PARTÍCIPES: 
o Estado de santa catarina, através da secretaria de portos, 
aeroportos e Ferrovias e o Município de xanxerê. OBJETO: Este 
Convênio visa à transferência de recursos financeiros para o cer-
camento do aeroporto Municipal João Winckler de xanxerê, con-
forme proposta de Trabalho siGEF nª. 34804 apresentada pelo 
convenente e aprovada pelo concedente, doravante denominada 
de Plano de Trabalho (fls.24 á 26), anexa aos autos do processo 
sGp-e spaF 447/2025 a qual integra este Termo de convênio 
independente de sua transcrição. DO VALOR E DOS RECUR-
SOS: o valor total do presente convênio é de R$ 875.565,85 
(oitocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e cinco 
reais e oitenta e cinco centavos). CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 
a despesa correrá à conta Unidade orçamentária 29001, suba-
ção 015646. programa 2025014280 – natureza: 44.40.42. Fonte 
1.5001.00000. PRAZO E VIGÊNCIA: Este convênio terá início 
de vigência a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado, vigendo até 31/03/2026, conforme data para a conclusão 
da última etapa da execução do objeto nos termos estabelecidos 
pelo plano de Trabalho. o prazo de vigência do convênio poderá 
ser prorrogado, em caráter exepcional por no máximo 24 (vinte e 
quatro) meses, mediante a apresentação de justificativa, a qual 
deverá ser aprovada pelo concedente. DATA: Florianópolis,14 de 
outubro de 2025.SIGNATÁRIOS: José roberto Martins, pela spaF 
e oscar Martarello, pelo Município.

cod. Mat.: 1124442

EXTRATO DE CONVÊNIO – ESPÉCIE: Termo de convênio nº 
2025TR001214. Processo SGPE - SPAF: 581/2024 PARTÍCIPES: 
o Estado de santa catarina, através da secretaria de portos, 
aeroportos e Ferrovias e o Município de são Miguel do oeste. 
OBJETO: Este Convênio visa à transferência de recursos finan-
ceiros para a revitalização do aeroporto Hélio Wassun em são 
Miguel do oeste, conforme proposta de Trabalho siGEF nª. 34816 
apresentada pelo convenente e aprovada pelo concedente, do-
ravante denominada de Plano de Trabalho (fls.568 á 581), anexa 
aos autos do processo sGp-e spaF 581/2024 a qual integra este 
Termo de convênio independente de sua transcrição. DO VALOR 
E DOS RECURSOS: o valor total do presente convênio é de R$ 
8.343.049,60 (oito milhoes, trezentos e quarenta e tres mil, quarenta 
e nove reais e sessenta centavos). CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 
a despesa correrá à conta Unidade orçamentária 29001, suba-
ção 015646. programa 2025013347 – natureza: 44.40.42. Fonte 
1.5001.00000. PRAZO E VIGÊNCIA: Este convênio terá início 
de vigência a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado, vigendo até 31/12/2027, conforme data para a conclusão 
da última etapa da execução do objeto nos termos estabelecidos 
pelo plano de Trabalho. o prazo de vigência do convênio poderá 
ser prorrogado, em caráter exepcional por no máximo 24 (vinte e 
quatro) meses, mediante a apresentação de justificativa, a qual 
deverá ser aprovada pelo concedente. DATA: Florianópolis,14 de 
outubro de 2025.SIGNATÁRIOS: José roberto Martins, pela spaF 
e Vardelídio Edenildo Zanardi, pelo Município.

cod. Mat.: 1124463

SAÚDE
PORTARIA № 1356, de 8/10/2025
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 27 e 31, todos da lc nº 491/10, e tendo em 
vista do que consta no procEsso nº sEs 150504/2025 resolve 
designar os servidores públicos civis estáveis e com nível médio 
Patricia Ceolin, matrícula 0361101-9-01, no cargo de Técnica em 
atividades administrativas, lotada na Unidade desc. de recursos 
Humanos - HHs/GErad, Cicero Pompelo dos Passos, matrícula 
nº 0377718-9-01, no cargo de Técnico em atividades administrativas, 
lotado no setor de Manutenção - HHs/GErad e Andreia Maria 
da Rocha, matrícula nº 0966824-1-01, no cargo de Técnica em 
Enfermagem, lotada na coger da secretaria de Estado da saúde 
para, sob a presidência do primeira, constituírem a coMissÃo dE 
procEsso adMinisTraTiVo disciplinar, com a finalidade 
de apurar possível retirada de medicamento da farmácia, para con-
sumo próprio, sem anuência da autoridade competente, no âmbito 
do Hospital regional Hans dieter schmidt, conduta supostamente 
atribuída ao servidor G.Z., matrícula nº 0372715-7-01, efetivo e 
estável, ocupante do cargo Técnico em atividades administrativas.  
se houver comprovação da conduta, o servidor terá infringido os 
incisos i, ii, iii, iV, V, alínea “a”, ix, e x do artigo 29 e os incisos 
iV e xVi do artigo 30 ambos da lc 323/2006, estando sujeito às 
penalidades previstas pela mesma norma, inclusive, as estabele-
cidas pelo artigo 38 da lc 323/06. a comissão disciplinar deverá 
instalar-se no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta 
no diário oficial do Estado e a conclusão não excederá 60 (ses-
senta) dias, admitida a prorrogação, por igual período de acordo 
com o disposto no artigo 38 da lc nº 491/10.
aManda dE abrEU
corrEGEdora

cod. Mat.: 1122698
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PORTARIA № 1354, de 8/10/2025
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 27 e 31, todos da lc nº 491/10, e tendo em 
vista do que consta no procEsso nº sEs 166721/2025 resolve 
designar os servidores públicos civis estáveis e com nível supe-
rior André Vinicius da Silveira, matrícula nº 0650360-8-01, no 
cargo de Enfermeiro, lotado na central Estadual de regulação 
de Transferências inter-Hospitalares, Denise Cavallazzi Povoas 
de Carvalho, matrícula nº 0264723-0-01, no cargo de Enfermeira, 
lotada na Gerência de atendimento pré-Hospitalar Fixo e Rafael 
Freygang Mendes, matrícula 0651265-8-02, no cargo de Médico, 
lotado na Unidade descentralizada de apH Móvel de Florianópolis, 
para, sob a presidência da primeira, constituírem a coMissÃo dE 
procEsso adMinisTraTiVo disciplinar, com a finalidade 
de apurar supostas condutas inadequadas, bem como omissão 
e negligência no atendimento médico de urgência possivelmente 
atribuídas ao ex-servidor r.c.d.a., matrícula nº 0928040-5-02, ocu-
pante do cargo de Médico, acT, lotado na Unidade descentralizada 
de apH Móvel de criciúma. se houver comprovação das condutas, 
o servidor terá infringido os incisos i do artigo 29 e xVi do artigo 30 
ambos da lc 323/2006, estando sujeito às penalidades previstas 
pela mesma norma, inclusive, as estabelecidas pelo artigo 38 da 
lc 323/06. a comissão disciplinar deverá instalar-se no prazo de 
10 (dez) dias, a contar da publicação desta no diário oficial do 
Estado e a conclusão não excederá 60 (sessenta) dias, admitida a 
prorrogação, por igual período de acordo com o disposto no artigo 
38 da lc nº 491/10.
aManda dE abrEU
corrEGEdora

cod. Mat.: 1122699

Portaria n° 1323, de 1 de outubro de 2025.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições legais e conforme delegação de competência es-
tabelecida nos termos da portaria n° 53, de 16 de janeiro de 2025, 
publicada no diário oficial n° 22434 de 20 de janeiro de 2025;

considErando o comitê de Ética em pesquisa da secretaria 
de Estado da saúde (cEpsEs/sc), criado por meio da portaria 
nº 010/Gabs/2006, de 18/05/2006, com o objetivo de defender 
os interesses dos participantes de pesquisa em sua integridade e 
dignidade, com registro no sistema cEp/conEp n. 0115;

considErando a necessidade de atender as resoluções cns 
n° 466/2012, cns n° 647/2020, cns n° 706/2023 e a norma ope-
racional nº 001/2013, que normatizam o funcionamento do cEp;

considErando a necessidade de alterar a nomeação da co-
ordenação e a composição dos membros colegiados conforme 
orienta o regimento interno do referido comitê, nos seus artigos 9º 
e 10º, com a finalidade de manter seu funcionamento sem solução 
de continuidade;

RESOLVE:

Art. 1º - nomear os membros do cEpsEs/sc para desenvolver 
as atividades de acordo com as obrigações definidas em seu re-
gimento interno.
Art. 2º - designar, como membros deste comitê, para a gestão de 
setembro de 2025 a setembro de 2029, os profissionais:

COORDENAÇÃO E COORDENAÇÃO ADJUNTA: silvia cardoso 
bittencourt, médica, matrícula 061.778.590-1/sEs/sc, coordenadora 
e luciane da cruz rabello, técnica em enfermagem e pedagoga, cpF 
xxx.683.869-xx, matrícula 1365886, iFsc, coordenadora adjunta;

MEMBROS EFETIVOS: daniela catherine da silva plucinski, en-
fermeira, matrícula 0734838-0-01/sEs/sc; Flávia Moreira soares, 
médica ginecologista, matrícula 971785-4-01/sEs/sc; Gecioni loch 
neckel, farmacêutica, matrícula 0972735-3-04/sEs/sc; Helena 
Hennemann, cientista de dados, servidor terceirizado sEs/sc, cpF 
xxx.869.220-xx; ieda Vieira, química, matrícula 213298-2-04/sEs/
sc; Maria aparecida neto da cruz, administradora pública, Hospital 
Florianópolis/instituto Maria schmitt (iMas), cpF xxx.667.959-xx; 
Maria bráulia de souza porto Fares, enfermeira, matrícula 0284401-
0-02/sEs/sc; Maysa alves de sousa almeida, enfermeira, Hospital 
Florianópolis/instituto Maria schmitt (iMas), cpF xxx.527.843-xx; 
Michele Gindri Vieira, fonoaudióloga, matrícula, 383877-3-02/sEs/
sc; pedro ivo pinheiro Fuchs, farmacêutico bioquímico, matrícula 
0960369-7-01/sEs/sc; regina célia santos Valim, médica infec-
tologista, matrícula 0285927-0-02/sEs/sc; scheyla paula bollman 
oleskovics nogueira, fisioterapeuta, matrícula 0393425-0-01/sEs/
sc; Tanise balvedi damas, médica, matrícula  383584-7-04/sEs/
sc; Vanessa pecini da cunha, bióloga, matrícula 0648578-2-02/
sEs/sc; Victoria leslyê rocha Gutmann, enfermeira, UFsc, cpF 
xxx.035.839-xx.

Art. 3º - designar, como membros representantes de participante 
de pesquisa – rpps, nomeados pelo conselho Estadual da saú-
de, para a gestão de agosto de 2024 a agosto de 2027: Gilberto 
antônio scussiato, cpF xxx.980.629-xx e alexandre cunha dos 
santos, cpF xxx.385.189-xx.
Art. 4º - nomear caroline baumgarten, matrícula 0632793-1-03/
sEs/sc, para a função de 1ª secretária; e Elaine dias costa, 
matrícula 383672-0-01/sEs/sc, para a função de 2ª secretária.
Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° - Fica revogada a portaria nº 231, de 11/02/25, publicada no 
diário oficial do Estado de santa catarina nº 22.453 de 14/02/2025.

CRISTINA PIRES PAULUCI
secretária adjunta de Estado da saúde

cod. Mat.: 1124151

Portaria n° 1.344, de 06 de outubro de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições, previstas no art. 106, § 2º, inciso i, da lei complementar 
Estadual n° 741, de 12 de junho de 2019,

considerando a portaria nº 982, de 7 de novembro de 2023, publicada 
no diário oficial de santa catarina nº 22.139, que regulamenta a 
concessão de campo de atuação para a prática de estágio obri-
gatório nas Unidades da rede da secretaria de Estado da saúde 
de santa catarina (sEs/sc);

considerando a portaria nº 269, de 29 de fevereiro de 2024, publicada 
no diário oficial de santa catarina nº 22.220, que regulamenta a 
concessão de campo de estágio obrigatório para cursos de qua-
lificação profissional em instrumentação cirúrgica nas Unidades 
da rede da sEs/sc;

RESOLVE:

Art. 1º ATUALIZAR os valores de referência da contrapartida com 
base no Índice nacional de preços ao consumidor (inpc), anual-
mente em outubro, com vigência a partir de 2026.

Art. 2° a contrapartida das instituições de Ensino referente à utilização 
dos campos de estágio obrigatório da sEs/sc será dimensionada 
considerando o número de estagiários, a quantidade de horas de 
estágio obrigatório que cada aluno realizar nas dependências da 
sEs/sc e a natureza do estágio, multiplicado pelo valor de refe-
rência. o valor de referência é baseado nos custos da utilização 
do campo de estágio obrigatório para o Estado:

a) natureza do estágio obrigatório - nível técnico/especialização 
técnica/cursos de qualificação profissional em Instrumentação 
cirúrgica: R$ 2,80 por hora de estágio/aluno;
b) natureza do estágio obrigatório - nível de graduação: R$ 7,00 
por hora de estágio/aluno;
c) natureza do estágio obrigatório - nível de pós-graduação: R$ 
14,10 por hora de estágio/aluno.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1124193

PORTARIA n° 1381 de 14/10/2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o dispositivo no art. 106, inciso i, 
da lei nº 741, de 12 de junho de 2019, RESOLVE:

art. 1º - alterar a composição da comissão de inventário dos bens 
em Estoque existentes nos almoxarifados da GEapo, GEpaT e 
HiJG, instaurada na portaria n° 1073 de 14/08/2025, passando 
a constar:

Gerência de Apoio Operacional (GEAPO)

Nome Matrícula Centro estocador

ademilson Hames 294.653-0-01 GEapo

José altamir Machado da 
silva

966.516-1-01 GEapo

Joziane camargo dos santos 
peixoto

648.702-5-01 GEapo/anexo

neura aparecida romani 294.692-0-01 GEapo/anexo

scheila cristina de souza 
caetano

360.428-4-01 GEapo/anexo

Gerência de Patrimônio (GEPAT)

Nome Matrícula Centro estocador

luiz Martinho Ávila 243.026-6-01 GEpaT

leandro silva botelho 350.161-2-02 GEpaT

Thiago rucker 658.575-2-01 GEpaT

cleide claudete Garcia 361.600-2-03 GEpaT

Hospital Infantil Joana de Gusmão (HIJG)

Nome Matrícula Centro estocador

José romeu becker 294.443-0-01 HiJG

Mirelle sifroni Farias 963.090-2-02 nutrição

ananda cima 740.844-7-01 nutrição

cleidinéia reinke 957.714-9-01 almoxarifado

Fábio nogueira alves de sá 646.509-9-02 almoxarifado

andressa Verzeletti 
rodrigues

963215-8-01 Farmácia

Maria rosângela oliveira da 
silva

635.717-7-01 Farmácia

Viviane coriolano de Freitas 647.100-5-03 Farmácia

Eliane alberton 731.060-9-01 patrimônio

daniela Flávia souza 337.859-4-02 opME

sabrina de souza 957.710-6-01 opME

leandro Matos 958.409-01-9 opME

art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod. Mat.: 1124593

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2025TR001337.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: associação do Hospital Jaraguá, 
com sede no município de Jaraguá do sul. OBJETO: aquisição 
de equipamento e materiais permanentes para o Hospital Jaraguá. 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$  300.000,00 (trezentos mil 
reais) por parte do concEdEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 
de outubro de 2026, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 14/10/2025. SIGNATÁRIOS: 
diogo demarchi silva, pela sEs e charles alfredo bretzke, pela 
associação. processo SCC 14334/2025.

cod. Mat.: 1124596

SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA Nº 156/SSP de 13.10.2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no 
uso de suas atribuições legais, com base na lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela lei 18.646, de 05 
de junho de 2023, publicada no diário oficial nº 22.034 de 06 de 
junho de 2023 e nos termos do art. 67 da lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, resolve DESIGNAR como FISCAL a agente 
de perícia criminal BRUNA ANDRADE DA SILVA, matrícula nº 
952810-5-01 e como SUPLENTE o subten Qp pM FLÁVIO HA-
MANN, matrícula nº 915496-5-01, para acompanhar e fiscalizar o 
contrato nº 017/2023/ssp – oriundo do pregão Eletrônico nº 002/
ssp/2023 - processo sGpe ssp 2547/2021.

art. 1º - revoga-se a portaria nº 054/ssp de 30/06/2023, publicada 
no doE n º 22.055 de 07/07/2023.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública

cod. Mat.: 1124231

PORTARIA Nº 157/SSP de 13.10.2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no 
uso de suas atribuições legais, com base na lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela lei 18.646, de 05 
de junho de 2023, publicada no diário oficial nº 22.034 de 06 de 
junho de 2023 e nos termos do art. 67 da lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, resolve DESIGNAR como FISCAL a agente 
de perícia criminal BRUNA ANDRADE DA SILVA, matrícula nº 
952810-5-01 e como SUPLENTE o subten Qp pM FLÁVIO HA-
MANN, matrícula nº 915496-5-01, para acompanhar e fiscalizar o 
contrato nº 041/2023/ssp – oriundo do pregão Eletrônico nº 009/
ssp/2023 - processo sGpe ssp 845/2023.

art. 1º - revoga-se a portaria nº 087/ssp de 15/09/2023, publicada 
no doE n º 22.106 de 20/09/2023.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública

cod. Mat.: 1124233
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PORTARIA Nº 158/SSP de 13.10.2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no 
uso de suas atribuições legais, com base na lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela lei 18.646, de 05 
de junho de 2023, publicada no diário oficial nº 22.034 de 06 de 
junho de 2023 e nos termos do art. 67 da lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, resolve DESIGNAR como FISCAL a agente 
de perícia criminal BRUNA ANDRADE DA SILVA, matrícula nº 
952810-5-01 e como SUPLENTE o subten Qp pM FLÁVIO HA-
MANN, matrícula nº 915496-5-01, para acompanhar e fiscalizar 
o contrato nº 162/ssp/2020 – oriundo do pregão Eletrônico nº 
0057/2020-sEa  - processo sGpe ssp 4452/2020.

art. 1º - revoga-se a portaria nº 047/ssp de 28/06/2023, publicada 
no doE n º 22.051 de 03/07/2023.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública

cod. Mat.: 1124238

PORTARIA Nº 159/SSP de 14.10.2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no 
uso de suas atribuições legais, com base na lei complementar nº 
741, de 12 de junho de 2019, alterada pela lei 18.646, de 05 de 
junho de 2023, publicada no diário oficial nº 22.034 de 06 de junho 
de 2023, e nos termos do art. 117 da lei Federal n. º 14.133, de 
01 de abril de 2021, resolve DESIGNAR como FISCAL a agente 
de  perícia  criminal  BRUNA  ANDRADE  DA  SILVA, matrícula  
nº 952810-5-01 e como SUPLENTE  a Escrivão de polícia ANA 
LUIZA DE OLIVEIRA, matrícula nº 161421-5-30, para acompa-
nhar e fiscalizar o contrato nº 088/2025-sEa – Termo de adesão 
012/2025, oriundo do pregão Eletrônico n.º 0774/2024 - processo 
sGpe ssp 3363/2025.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública

cod. Mat.: 1124415

PORTARIA Nº 155/SSP de 13.10.2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no 
uso de suas atribuições legais, com base na lei complementar nº 
741, de 12 de junho de 2019, alterada pela lei 18.646, de 05 de 
junho de 2023, publicada no diário oficial nº 22.034 de 06 de junho 
de 2023, e nos termos do art. 117 da lei Federal n. º 14.133, de 
01 de abril de 2021, resolve DESIGNAR como FISCAL a agente 
de perícia criminal BRUNA ANDRADE DA SILVA, matrícula nº 
952810-5-01 e como SUPLENTE o subten Qp pM FLÁVIO HA-
MANN, matrícula nº 915496-5-01, para acompanhar e fiscalizar 
o contrato nº 9912488197 – (correios) – oriundo da dispensa de 
licitação n.º 0433/2025 - processo sGpe 2525/2025.

art. 1º - revoga-se a portaria nº 091/ssp de 13/06/2025, publicada 
no doE n º 22.534 de 16/06/2025.
art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

republicar por incorreção.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública

cod. Mat.: 1124556

EXTRATO ACORDO DE COOPERAÇÃO nº 07/2025/SSP
SGP-e: SSP 4266/2025

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE CELEBRA O ESTADO DE   
SANTA CATARINA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E A UNIVERSIDADE DO 
OESTE DE SANTA CATARINA – UNOESC, COLÉGIO SUPE-
RATIVO   JOAÇABA E CAPINZAL, COLÉGIO SUPERAÇÃO, 
COLÉGIO EXPRESSIVO XANXERÊ E XAXIM, COLÉGIO CEM 
E COLÉGIO UNOESC CHAPECÓ E SÃO MIGUEL DO OESTE, 
MANTIDOS   PELA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE 
DE SANTA CATARINA – FUNOESC.

O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DE SANTA CATARI-
NA,   com sede na avenida Governador ivo silveira, 1521, capo-
eiras, na   cidade de Florianópolis/sc, inscrita no cnpJ sob o nº 
82.951.294/0001-00, denominada ssp, neste ato representada por 
seu secretário de Estado, senhor Flávio rogério pereira Graff, e a  
UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA – UNOESC, 
credenciada pelo decreto presidencial de 14 de agosto de 1996, 
qualificada como instituição comunitária de Educação superior - 
icEs, nos termos da lei nº12.881/13 e portaria nº 634, de 30 de 
outubro de 2014, COLÉGIO SUPERATIVO JOAÇABA e CAPINZAL,   

COLÉGIO SUPERAÇÃO, COLÉGIO EXPRESSIVO XANXERÊ e  
XAXIM, COLÉGIO CEM e COLÉGIO UNOESC CHAPECÓ e sÃo 
MiGUEl do oEsTE, todos(as) mantidos(as) pela FUNDAÇÃO   
UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA – FUNOESC, 
criada pela lei Municipal nº 545/68, sem fins lucrativos, beneficente 
de assistência social, regida por regras do direito privado, inscrita 
no cnpJ sob o n.º 84.592.369/0001-20,com sede na rua Getúlio 
Vargas, n.º 2125, bairro Flor da serra, Joaçaba/sc, cEp 89.600-
000,   denominado(a) UnoEsc/colÉGios, neste ato representado 
por   seu procurador, professor doutor ricardo antônio de Marco, 
perante as testemunhas ao final nomeadas e, ainda:

CONSIDERANDO que a UNOESC há 29 anos oferece diversos 
cursos de graduação, bem como cursos de pós-graduação, Especia-
lização (lato sensu) e desenvolve uma série de atividades, por meio 
de seus núcleos de Estudos e pesquisas e cursos de Extensão;
CONSIDERANDO, que, por força do disposto no art. 2º, inciso Viii-a 
da lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no art. 1º, § 1º, 
ii do decreto Estadual nº. 1.196/2017, a parceria entre a SSP e a 
UNOESC deve ser celebrada por meio de acordo de cooperação, 
e respectiva regulamentação no âmbito estadual;
CONSIDERANDO o mútuo interesse da SSP e suas instituições e 
a UNOESC cem iniciar a parceria de natureza cooperativa, estando 
presente a mútua colaboração e que tem como objetivo a obtenção 
de um resultado que seja de interesse comum:

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, 
que   será regido lei Federal nº.13.019/2014, regulamentada em 
santa catarina pelo decreto Estadual nº.1.196/2017 e suas res-
pectivas alterações.

cod. Mat.: 1124263

Polícia Militar

porTaria nº 1017/pMsc/2025

designação de Gestor e Fiscal do contrato nº 223/pMsc/2025.

o coMandanTE-GEral da polÍcia MiliTar dE sanTa ca-
Tarina, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 do 
regulamento para as polícias Militares e corpo de bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88.777, de 
30 de setembro de 1983; no art. 5º da lei estadual nº 6.217, de 
10 de fevereiro de 1983 (lei de organização básica da polícia 
Militar), no art. 5º do regulamento da lei de organização básica 
da polícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo 
decreto estadual nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, no art. 
106, §2º, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e 
no art. 10, xii, do decreto nº 1.860, de 13  de abril de 2022, e em 
observância aos princípios previstos no artigo 37 da constituição 
da república Federativa do brasil, no art. 8º, § 3º da lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no decreto nº 11.246, de 27 de 
outubro de 2022 e no que consta na alínea "d" do inciso ix do art. 
3º do r-10-108, aprovado através do ato nº 176/pMsc/2024 de 
16 de fevereiro de 2024,

rEsolVE:

art. 1º - dEsiGnar o Major pM Matheus lucas oliveira, matrícula 
929673-5, como Gestor do contrato nº 223/pMsc/2025, decorrente 
do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024.

art. 2º - dEsiGnar o subtenente pM Everton Valner de sou-
za, matrícula 927366-2, como Fiscal Técnico do contrato nº 223/
pMsc/2025, decorrente do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024.

art. 3º - dEsiGnar o subtenente pM alexander ribeiro Kachoroski, 
matrícula 926466-3, como Fiscal administrativo do contrato nº 223/
pMsc/2025, decorrente do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024.

art. 4º - as decisões e providências que ultrapassem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas à autoridade compe-
tente em tempo hábil para a consecução das medidas saneadoras, 
adotando estrita observância à instrução normativa nº 11/2019 
da secretaria de Estado da administração e à legislação vigente.

art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis – sc, 14 de outubro de 2025.

EMErson FErnandEs
coronel pM – comandante-Geral da pMsc

cod. Mat.: 1124306

porTaria nº 1018/pMsc/2025

designação de Gestor e Fiscal do contrato nº 230/pMsc/2025.

o coMandanTE-GEral da polÍcia MiliTar dE sanTa ca-
Tarina, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 do 
regulamento para as polícias Militares e corpo de bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88.777, de 
30 de setembro de 1983; no art. 5º da lei estadual nº 6.217, de 
10 de fevereiro de 1983 (lei de organização básica da polícia 
Militar), no art. 5º do regulamento da lei de organização básica 
da polícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo 
decreto estadual nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, no art. 
106, §2º, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e 
no art. 10, xii, do decreto nº 1.860, de 13  de abril de 2022, e em 
observância aos princípios previstos no artigo 37 da constituição 
da república Federativa do brasil, no art. 8º, § 3º da lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no decreto nº 11.246, de 27 de 
outubro de 2022 e no que consta na alínea "d" do inciso ix do art. 
3º do r-10-108, aprovado através do ato nº 176/pMsc/2024 de 
16 de fevereiro de 2024,

rEsolVE:

art. 1º - dEsiGnar o Major pM Matheus lucas oliveira, matrícula 
929673-5, como Gestor do contrato nº 230/pMsc/2025, decorrente 
do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024.

art. 2º - dEsiGnar o 3º sargento pM andré Filipe rosa, matrícula 
928419-2, como Fiscal Técnico do contrato nº 230/pMsc/2025, 
decorrente do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024.

art. 3º - dEsiGnar o subtenente pM alexander ribeiro Kachoroski, 
matrícula 926466-3, como Fiscal administrativo do contrato nº 230/
pMsc/2025, decorrente do pregão Eletrônico nº 126/siE/2024.

art. 4º - as decisões e providências que ultrapassem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas à autoridade compe-
tente em tempo hábil para a consecução das medidas saneadoras, 
adotando estrita observância à instrução normativa nº 11/2019 
da secretaria de Estado da administração e à legislação vigente.

art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis – sc, 14 de outubro de 2025.

EMErson FErnandEs
coronel pM – comandante-Geral da pMsc

cod. Mat.: 1124308

Portaria nº 1016/PMSC de 13/10/2025.
DESIGNO, com base no art. 107 da constituição do Estado de 
sc;  c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art. 7º, 
parágrafo único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o 
corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, no 
1010-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO no município 
de FLORIANOPOLIS/SC - GILVANILDO FERREIRA DE ARRUDA 
FILHO, CORONEL PM RR Mat. 911943-4, à contar de 13/10/2025.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1124524

Portaria nº 1019/PMSC de 14/10/2025.
DESIGNO, com base no art. 107 da constituição do Estado de 
sc;  c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art. 7º, pará-
grafo único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o corpo 
Temporário de inativos da segurança pública - CTISP no CCS/
BANDA/CORPO MUSICAL, no município de FLORIANOPOLIS/
SC - LEANDRO PRUDENCIO, SUBTENENTE PM RR Mat. 924461-
1, à contar de 13/10/2025.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1124529

Portaria nº 1020/PMSC de 14/10/2025.
DESIGNO, com base no art. 107 da constituição do Estado de 
sc;  c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art. 7º, pará-
grafo único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o corpo 
Temporário de inativos da segurança pública - CTISP no CCS/
BANDA/CORPO MUSICAL, no município de FLORIANOPOLIS/
SC - FABIANO DA SILVA, 2º SARGENTO PM RR Mat. 923961-8, 
à contar de 13/10/2025.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1124530
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Portaria nº 1021/PMSC de 14/10/2025.
DESIGNO, com base no art. 107 da constituição do Estado de 
sc;  c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art. 7º, 
parágrafo único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o 
corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP no 
26 BPM, no município de HERVAL D OESTE/SC - NEREU LINS, 
SUBTENENTE PM RR Mat. 915001-3, à contar de 14/10/2025.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1124563

Portaria nº 1022/PMSC de 14/10/2025.
DESIGNO, com base no art. 107 da constituição do Estado de 
sc;  c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art. 7º, 
parágrafo único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o 
corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, no 
TRIBUNAL DE JUSTICA DE SANTA CATARINA no município 
de FLORIANOPOLIS/SC - SERGIO LUIS RIBEIRO DA SILVA, 
CABO PM RR Mat. 913206-6, à contar de 13/10/2025.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1124566

Portaria nº 1024/PMSC de 14/10/2025.
DESIGNO, com base no art. 107 da constituição do Estado de 
sc;  c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art. 7º, 
parágrafo único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o 
corpo Temporário de inativos da segurança pública - cTisp no 6º 
crpM, no município de criciUMa/sc - EDSON LUIZ DE SOUZA, 
SUBTENENTE PM RR Mat. 904261-0, à contar de 14/10/2025.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1124568

Portaria nº 1025/PMSC de 14/10/2025.
DESIGNO, com base no art. 107 da constituição do Estado de 
sc;  c/c o art. 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art. 7º, pará-
grafo único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o corpo 
Temporário de inativos da segurança pública - CTISP no DALF/
CMB, no município de FLORIANOPOLIS/SC - RICARDO ALE-
XANDRE DOS SANTOS, 2º SARGENTO PM RR Mat. 923982-0, 
à contar de 20/10/2025.

Emerson Fernandes
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod. Mat.: 1124574

Portaria n° 1012/PMSC, de 13/10/2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 
do regulamento para as polícias Militares e corpo de bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88.777, de 30 
de setembro de 1983; no art. 5º da lei estadual nº 6.217, de 10 de 
fevereiro de 1983 (lei de organização básica da polícia Militar), 
no art. 5º do regulamento da lei de organização básica da po-
lícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo decreto 
estadual nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, e no que consta no 
decreto nº 336/2019, concomitante com inciso ii, art. 3º r-10-108 
descritos no ato nº 176/pMsc/2024, bem como processo sGpe 
nº 57161/2025, e nota nº 2239/cmdo-G/2025, rEsolVE: 1. CO-
LOCAR À DISPOSIÇÃO da secretaria Executiva da casa Militar, 
com sede em Florianópolis/sc, para exercer função de interesse 
policial militar, o seguinte policial militar:

Gradu-
ação

Matrí-
cula

Nome
Desliga-
mento

Apresen-
tação

Ajuda de 
custo

cabo
930525-
4

carlos 
FErnando 
cosTa dos 
sanTos

17/10/2025 20/10/2025 não

2. o referido policial militar passa à condição de ADIDO à compa-
nhia de comando e serviço do Gabinete do comandante-Geral, 
com sede em Florianópolis/sc. 3. Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

EMErson FErnandEs
coronel pM comandante-Geral da pMsc

cod. Mat.: 1124157

Portaria n° 982/PMSC/2025, 06/10/2025
o comandante-Geral da polícia Militar no uso de suas atribuições 
legais, resolve: dEMiTir, de acordo com o artigo 9º, inciso i da 
lei nº 11.496, de 19/07/2000 e Edital nº 10/apMT/pMsc/2024, a 
pedagoga (2ª professora) do ensino fundamental: rebeca dantas 

de lira, com nível de instrução - Especialização, contratada atra-
vés da portaria 82/pMsc/2025, de 03/02/2025, das suas funções 
de pedagoga (2ª professora) do ensino fundamental, no colégio 
policial Militar "Feliciano nunes pires" – blumenau, a contar de 
02 de outubro de 2025.

EMERSON FERNANDES
Cel PM Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado Santa 
Catarina

cod. Mat.: 1124362

Portaria n° 983/PMSC/2025, 06/10/2025
o comandante-Geral da polícia Militar no uso de suas atribuições 
legais, resolve: adMiTir, de acordo com o art. 3º e art. 4º, § 1º 
da lei  n° 11.496, 19/07/00 e Edital n° 02/apMT/pMsc/2025, a 
profissional abaixo relacionada, com suas respectivas habilitações e 
carga horária, para exercer, em caráter temporário, suas funções no 
colégio policial Militar “Feliciano nunes pires”- blumenau. contrato 
com início em 13/10/2025 e término em 19/12/2025. Elisangela 
senem packer, pedagoga – 2ª professora, Ensino Fundamental, 
Especialização, 25h.

EMERSON FERNANDES
Cel PM Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado Santa 
Catarina

cod. Mat.: 1124390

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: Termo de 
convênio nº pMsc53609/2025. PARTÍCIPES: Município de Urubici 
e a polícia Militar do Estado de santa catarina. OBJETO: Manu-
tenção do serviço de policiamento ostensivo motorizado. PRAZO E 
VIGÊNCIA: 5 anos, a contar da data de publicação deste extrato no 
doE. DATA: Florianópolis, 14 de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: 
leandro de souza corrêa, pelo Município, e luciano beneval de 
souza, pela pMsc.

cod. Mat.: 1124534

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: Termo de 
cessão de Uso nº pMsc56569/2025. PARTÍCIPES: Município de 
pinheiro preto e a polícia Militar do Estado de santa catarina. OB-
JETO: a cedente fornecerá 01 veículo marca Mitsubishi/Eclipse, 
ano 2025 e modelo 2026, chassi 93xaTGK1WTcs27312, rEna-
VaM nº 1463351329, placa TpZ6E27. PRAZO E VIGÊNCIA: 5 
anos, a contar da data de publicação deste extrato no doE. DATA: 
Florianópolis, 14 de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: Mauro ney 
osmarin, pelo Município, e luciano beneval de souza, pela pMsc.

cod. Mat.: 1124539

Extrato nº 1782 - 1ª cia/ 1°bpMa – Florianópolis do Termo de Em-
bargo nº 20484-E, auto de infração ambiental nº 15593-E, aplicado 
em 16/07/2025, situado no município de antonio carlos, no(a) área 
não titulada sob posse direta, , abrangendo 0,031ha (zero vírgula 
zero trinta e um hectares), dentro de área de preservação perma-
nente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 
715932 | 6956575; ), processo Gaia 21000202587121 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsc 
00048359/2025.

cod. Mat.: 1124297

Extrato nº 1783 - 1ª cia/ 1°bpMa – Florianópolis do Termo de Em-
bargo nº 19400-E, auto de infração ambiental nº 14915-E, aplicado 
em 28/03/2025, situado no município de Florianopolis, no(a) área 
não titulada sob posse direta, , abrangendo 0,01ha (zero vírgula zero 
um hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 755116 | 6953999; 
), processo Gaia 21000202585587 podendo ser acompanhado 
seu estágio através do processo sGpe pMsc 00051815/2025.

cod. Mat.: 1124339

Extrato nº 1784 - 1ª cia/ 1°bpMa – Florianópolis do Termo de Em-
bargo nº 20356-E, auto de infração ambiental nº 15443-E, aplicado 
em 20/06/2025, situado no município de Florianopolis, no(a) área 
não titulada sob posse direta, , abrangendo 0,177ha (zero vírgula 
cento e setenta e sete hectares), dentro de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 
(pt01 754908 | 6957883; ), processo Gaia 21000202586767 po-
dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsc 00046823/2025.

cod. Mat.: 1124361

Extrato nº 1785 - 1ª cia/ 1°bpMa – Florianópolis do Termo de Em-
bargo nº 20715-E, auto de infração ambiental nº 15783-E, aplicado 
em 16/08/2025, situado no município de Florianopolis, no(a) área 
não titulada sob posse direta, , abrangendo 0,003ha (zero vírgula 
zero zero três hectares), dentro de área de preservação perma-
nente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 
747751 | 6955237; ), processo Gaia 21000202587508 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsc 
00055841/2025.

cod. Mat.: 1124469

Extrato nº 1786 - 1ª cia/ 1°bpMa – Florianópolis do Termo de Em-
bargo nº 20698-E, auto de infração ambiental nº 15800-E, aplicado 
em 19/08/2025, situado no município de Florianopolis, no(a) área 
não titulada sob posse direta, , abrangendo 0,005ha (zero vírgula 
zero zero cinco hectares), dentro de área de preservação perma-
nente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 
747768 | 6955247; ), processo Gaia 21000202587548 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsc 
00055806/2025.

cod. Mat.: 1124481

Extrato nº 1787 - 1ª cia/ 1°bpMa – Florianópolis do Termo de Em-
bargo nº 20755-E, auto de infração ambiental nº 15853-E, aplicado 
em 28/08/2025, situado no município de Florianopolis, no(a) área 
não titulada sob posse direta, , abrangendo 0,005ha (zero vírgula 
zero zero cinco hectares), dentro de área de preservação perma-
nente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 
747744 | 6955236; ), processo Gaia 21000202587683 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsc 
00055842/2025.

cod. Mat.: 1124499

Extrato nº 1788 - 1ª cia/ 1°bpMa – Florianópolis do Termo de 
Embargo nº 20839-E, auto de infração ambiental nº 15940-E, 
aplicado em 11/09/2025, situado no município de Florianopolis, 
no(a) área não titulada sob posse direta, , abrangendo 0,018ha 
(zero vírgula zero dezoito hectares), fora de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 
(pt01 710380 | 6953094; ), processo Gaia 21000202587862 po-
dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsc 00053188/2025.

cod. Mat.: 1124504

Extrato nº 1789 - 1ª cia/ 1°bpMa – Florianópolis do Termo de Em-
bargo nº 20527-E, auto de infração ambiental nº 15614-E, aplicado 
em 19/07/2025, situado no município de Florianopolis, no(a) área 
não titulada sob posse direta, , abrangendo 0,015ha (zero vírgu-
la zero quinze hectares), dentro de unidade de conservação em 
área de preservação permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) 
UTM sirGas 2000 (pt01 754991 | 6958618; ), processo Gaia 
21000202587170 podendo ser acompanhado seu estágio através 
do processo sGpe pMsc 00043865/2025.

cod. Mat.: 1124519

procEsso adMinisTraTiVo disciplinar
nº 01/pad/diE/pMsc/2021
dEcisÃo
a presente decisão se refere ao processo administrativo disciplinar nº 
01/pad/diE/pMsc/2021, instaurado por meio da portaria publicada 
no diário oficial do Estado nº 21.709, em 11 de fevereiro de 2022, 
com a finalidade de apurar a conduta funcional do senhor p. F. F., 
professor acT de Geografia, matrícula nº 925953-8-02, doravante 
chamado acusado, à época vinculado ao colégio policial Militar 
Feliciano nunes pires – Unidade pedro ii - blumenau, no âmbito 
da polícia Militar do Estado de santa catarina.
o procedimento administrativo em epígrafe foi instaurado em obser-
vância às disposições da lei complementar Estadual nº 491/2010 
(Estatuto Jurídico disciplinar no âmbito da administração direta 
e indireta do Estado de santa catarina), conforme entendimento 
dado pelos pareceres nº 01/pMsc/2021, da assessoria Jurídica 
do comando-Geral, bem como nº 04/pMsc/2021, da conjur da 
ssp/sc, da lei complementar Estadual nº 11.496/2000 (disci-
plina a admissão de servidor em caráter temporário, sob regime 
administrativo especial, para exercício na polícia Militar de santa 
catarina), e demais normas correlatas, garantindo-se, durante todo 
o trâmite, o respeito aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, conforme previsto no art. 37 
da constituição Federal, bem como os direitos constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa (art. 5º, inciso lV).
a comissão processante foi regularmente constituída e atuou dentro 
dos limites de sua competência legal, observando fielmente o rito 
procedimental. após a devida citação do acusado, este apresentou 
defesa técnica e acompanhou as diligências instrutórias, sendo-lhe 
assegurado o pleno exercício de seus direitos de manifestação, 
produção de provas e acompanhamento dos atos processuais.
durante a fase instrutória, com fundamento no art. 44, § único, da lei 
complementar Estadual nº 491/2010, foram admitidas e utilizadas, 
tanto pela comissão processante quanto pela defesa do acusado, 
provas emprestadas provenientes do processo administrativo nº 
017/pad/diE/2020, observando-se, em todo o trâmite, o princípio 
do contraditório e da ampla defesa.
os elementos probatórios não demonstraram, de forma inequívoca, 
a ocorrência de conduta funcional irregular ou violação aos deveres 
previstos na legislação aplicável.
ao final dos trabalhos, a comissão apresentou o relatório con-
clusivo, no qual, após exame minucioso de todos os fatos, opinou 
pela inexistência de falta disciplinar praticada pelo acusado, con-
siderando que não restou comprovada qualquer ação ou omissão 
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que configurasse transgressão funcional.
a defesa técnica corroborou tal entendimento, sustentando que o 
servidor sempre pautou sua atuação pela boa-fé e pela observância 
das normas internas, não havendo elementos capazes de carac-
terizar desídia, negligência, ou qualquer violação à hierarquia e à 
disciplina administrativa. argumentou, ainda, que eventuais fatos 
inicialmente questionados decorreram de circunstâncias plenamente 
justificáveis e sem qualquer prejuízo à administração.
ao analisar detidamente os autos, constata-se que a comissão 
processante desenvolveu seus trabalhos com base em critérios 
de objetividade e imparcialidade, respeitando as garantias consti-
tucionais e processuais cabíveis. o relatório conclusivo apresentou 
fundamentação sustentada em provas documentais e testemunhais.
cumpre salientar que o processo administrativo disciplinar tem por 
finalidade assegurar a responsabilização funcional apenas quando 
comprovada a infração de forma clara e inequívoca, não se podendo 
aplicar penalidade com base em presunções ou meras conjecturas.
a comissão processante apurou que o acusado já havia sido sub-
metido, em oportunidade anterior, a advertência verbal quanto aos 
itens V, Vi, x, xiii, xV, xix, xx, xxi, xxii, xViii e xxiV do libelo 
acusatório. considerando que a penalidade foi regularmente apli-
cada em tempo e modo oportunos, e inexistindo reincidência, não 
se admite a imposição de nova sanção, sob pena de afronta ao 
princípio da vedação ao bis in idem.
Quanto as demais acusações, não foi constatada nos autos provas 
robustas que indiquem conduta dolosa, culposa ou incompatível 
com os deveres do cargo, tampouco prejuízo ao serviço público.
nesse sentido, o princípio da presunção de inocência (art. 5º, inciso 
lVii, da constituição Federal) e o princípio da verdade material 
impõem que o julgador somente reconheça responsabilidade quan-
do o conjunto probatório for suficientemente conclusivo — o que, 
neste caso, não ocorreu.
ressalta-se, ainda, que a proporcionalidade e a razoabilidade devem 
nortear a decisão administrativa, de modo a evitar sanções desne-
cessárias ou desprovidas de fundamento. a ausência de prova cabal 
de conduta irregular impede qualquer reprimenda disciplinar, sob 
pena de violação aos princípios da justiça e da segurança jurídica.
assim, adoto integralmente o relatório Final da comissão proces-
sante como razão de decidir, reconhecendo a inexistência de falta 
funcional e, consequentemente, a improcedência das acusações. 
dEcido:
i – concordar integralmente com a conclusão do relatório Final da 
comissão processante, que reconhece a inexistência de infração 
funcional por parte do senhor p. F. F., matrícula nº 925953-8-02;
ii – Julgar improcedente a acusação formulada na portaria de 
instauração do presente processo administrativo disciplinar, ab-
solvendo o servidor de quaisquer responsabilidades funcionais 
relativas aos fatos apurados;
iii – determinar o arquivamento definitivo dos autos, após o cum-
primento das comunicações e registros administrativos cabíveis.
À divisão de inativos e civis (dp-4):
1. publicar esta decisão no diário oficial do Estado;
2. cientificar o acusado e seu defensor constituído do teor desta 
decisão;
3. Encaminhar cópia desta decisão ao presidente da comissão 
processante para juntada aos autos;
4. comunicar o sr. coronel pM comandante-Geral da presente 
decisão;
5. proceder ao arquivamento físico e digital do processo.

Florianópolis/sc, 10 de outubro de 2025.

[assinado digitalmente]

dioGo GaMba pionEr
Tenente-coronel pM diretor interino de pessoal

cod. Mat.: 1124495

Polícia Civil

PORTARIA Nº 616/DIAF/DGPC/PCSC, de 13/10/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a Escrivã de polícia TELMA CRISTINA 
PINTO LOPES, matrícula n° 0655.751-1-01 como Gestor Titular, 
a agente de polícia FRANCINE ABDALA ALVES MARTINS, 
matrícula n° 0953.996-4-01 como Gestor suplente, a psicóloga 
policial INDIANE BERTUOL WERLING DE OLIVEIRA, matrícula 
n° 0953.601-9-01 como Fiscal Titular e a agente de polícia LU-
ZINETE AMÂNCIO SOARES, matrícula n° 0322.857-6-01 como 
Fiscal suplente das atas de registro de preços nº 006 e 007/
sElic/pcsc/2025, ambas oriundas do pE sEa nº. 0414/2025, 
processo sGpe pcsc 46267/2024.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1124185

PORTARIA N° 48/PCSC/DGPC/GEPLA, DE 14 DE OUTUBRO 
DE 2025.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 11, inciso Vi, do decreto 1.860, de 13 de abril de 
2022, e, tendo por fundamento o art. 117, combinado com o art. 
184, da lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Resolve:
Art. 1º - designar o servidor Wellington Gustavo Spiacci – Matrí-
cula 0650186-9-01, cargo de delegado de polícia civil, para atuar 
como GESTOR, e o servidor Samir Rodrigues da Silva - Matrícula 
0392306-1-01, cargo de agente de polícia civil, para atuar como 
FISCAL do convênio 2025Tn000855, celebrado entre o Estado 
de santa catarina, por meio da polícia civil, e o Município de iri-
neópolis, tendo por objeto: “repassar à pcsc recursos financeiros 
para o custeio e a aquisição de equipamentos e contratação de 
serviços para facilitar as atividades da polícia judiciária a fim de 
aprimorar as atividades investigação e atendimento ao público.”, 
cuja vigência iniciou em 13/10/2025 e encerra-se em 12/10/2030.
Art. 2° - ao gestor e ao fiscal designados, na forma do artigo ante-
rior, sob pena de responsabilidade, compete o fiel cumprimento do 
disposto no art. 117 da lei nº 14.133/2021, que se dará pelo cum-
primento das responsabilidades constantes no instrumento firmado.
Art. 3° - À Gerência de planejamento e avaliação da delegacia-
-Geral da polícia civil de santa catarina compete a supervisão e 
orientação dos procedimentos de fiscalização, incluindo a adoção 
de medidas cabíveis nas hipóteses em que lhe sejam comunicadas 
irregularidades na execução dos convênios.
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ULISSES GABRIEL
delegado-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1124225

PORTARIA Nº619/DIAF/DGPC/PCSC, de 14/10/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 11, Vi, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril 
de 2022, resolve DESIGNAR a agente de polícia TATIANA ME-
DEIROS ARAÚJO YAMAUCHI, matrícula nº650.278-4-01 como 
Fiscal Titular e a agente de polícia RAFAEL TOMAZ OURIQUES, 
matrícula nº655.451-2-02 como Fiscal suplente da autorização de 
Fornecimento n°620/sEcoM/pcsc/2025,processo sGpe pcsc 
97339/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1124277

PORTARIA Nº 618/DIAF/DGPC/PCSC, de 14/10/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 11, Vi, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a agente de polícia SILVIA FRANCINE 
VALENTINI, matrícula n° 992.437-0-01, como Fiscal Titular do lote 
12 do contrato nº 238/pcsc/2025, em substituição à agente de 
polícia CAMILA FAVARETTO, matrícula nº 952.972-1-03, desig-
nada Fiscal Titular por meio da portaria nº 453/diaF/dGpc/pcsc 
de 21/08/2025, publicada no doE/sc nº 22582 de 22/08/2025. 
processo sGpe pcsc 46919/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1124347

PORTARIA Nº 620/DIAF/DGPC/PCSC, de 14/10/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 11, Vi, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o agente de polícia SUERDI SANDER 
COUTINHO, matrícula n°322.808-8-01 como Fiscal Titular e a agente 
de polícia LUZINETE AMÂNCIO SOARES, matrícula nº322.857-6-
01 como Fiscal suplente da autorização de Fornecimento nº. 567/
sEcoa/pcsc/2025, processo sGpe pcsc 83158/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1124350

PORTARIA Nº 621/DIAF/DGPC/PCSC, de 14/10/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR a Escrivã de polícia ISABEL MUNIZ 
CORRADINI, matrícula nº655.753-8-01 como Fiscal Titular e o 
Escrivão de polícia ROBERTO CARDOSO STRUVE, matrícula 
n°351.191-0-02 como Fiscal suplente do contrato nº569/sEcoa/
pcsc/2025, decorrente do pregão Eletrônico – pE nº092/sElic/
pcsc/2025, processo sGpe pcsc 82828/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1124402

PORTARIA Nº 622/DIAF/DGPC/PCSC, de 14/10/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/Gab/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o agente de polícia TEILY FABIO SILVA 
DOS SANTOS, matrícula nº379.566-7-01 como Gestor Titular,  e 
a agente de polícia PAULA LEAL ROCHA, matrícula n°659.222-
8-01 como Gestora suplente, o delegado de polícia ANTONIO 
CLAUDIO DE SEIXAS JOCA, matrícula nº658.331-8-01 como 
Fiscal Titular e o Escrivão de polícia RAFAEL ROCHA, matrícula 
nº321.076-6-01 como Fiscal suplente do contrato nº550/sEcoa/
pcsc/2025, decorrente do pregão Eletrônico – pE nº125/sElic/
pcsc/2024, processo sGpe pcsc 84979/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1124468

PORTARIA Nº 435/GAB/CORPC/PCSC, de 14.10.2025.
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve RECONDUZIR a comissão da sindicância 
acusatória nº 24/2024, deflagrada pela portaria nº 383/Gab/corpc/
pcsc, de 15.08.2024, publicada no doE nº 22336, de 21.08.2024, 
com efeitos a contar de 15.10.2025.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1124217

PORTARIA Nº 436/GAB/CORPC/PCSC, de 14.10.2025.
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias 
o prazo para a conclusão da sindicância acusatória nº 26/2024, 
deflagrada pela portaria nº 425/Gab/corpc/pcsc, de 17.09.24, 
publicada no doE nº 22358, de 20.09.24, com efeitos a contar de 
18.10.2025.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1124218

PORTARIA Nº 2826/GAB/DGPC/PCSC, de 14/10/2025.
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, resolve PRORROGAR 
por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do processo 
administrativo disciplinar nº 05/2024, no qual é acusada a servidora 
de matrícula nº 0378480-0-01, instaurado pela portaria n.º 714/
Gab/dGpc/pcsc, de 26/03/2024, publicada no doE n.º 22233 
de 27/03/2024, com efeitos a contar de 18/09/2025.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1124219

PORTARIA Nº 2827/GAB/DGPC/PCSC, de 14/10/2025.
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, resolve PRORROGAR 
por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do processo 
administrativo disciplinar nº 13/2025, no qual é acusado o servidor 
de matrícula nº 0954541-7-01, instaurado pela portaria n.º 2271/
Gab/dGpc/pcsc, de 15/08/2025, publicada no doE n.º 22578 
de 18/08/2025, com efeitos a contar de 17/10/2025.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1124220
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PORTARIA Nº 2828/GAB/DGPC/PCSC, de 14/10/2025.
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, resolve PRORROGAR 
por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do processo 
administrativo disciplinar nº 003/2025, instaurado pela portaria 
n.º 811/Gab/dGpc/pcsc, de 26/03/2025, publicada no doE n.º 
22480 de 27/03/2025, com efeitos a contar de 23/09/2025.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1124221

PORTARIA Nº 2829/GAB/DGPC/PCSC, de 14/10/2025.
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, resolve PRORROGAR 
por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do processo 
administrativo disciplinar nº 004/2025, instaurado pela portaria 
n.º 810/Gab/dGpc/pcsc, de 26/03/2025, publicada no doE n.º 
22480 de 27/03/2025, com efeitos a contar de 23/09/2025.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1124222

Corpo de Bombeiros Militar

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 257-25-dlF, 14/10/2025: designação de Gestor e Fiscal
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cbMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, xii e parágrafo único, do 
decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve 
DESIGNAR o Capitão BM Guilherme Martins da Silva, Matrícula 
934052-1, como Gestor setorial cbMsc e o Subtenente BM Aldo 
de Liz Cordova, Matrícula 904927-4, como Fiscal setorial cbMsc 
do(a) Termo de Adesão nº 016/2028/SEA (CBMSC) ao Contrato 
Central nº 088/2025/SEA cujo objeto é o (a) ADMINISTRAÇÃO 
E GERENCIAMENTO COMPARTILHADO PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA DA FROTA DE VEÍCU-
LOS E EQUIPAMENTOS DO GOVERNO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA. processo sGpe CBMSC 18831/2025.

JOSÉ ANANIAS CARNEIRO
diretor interino de logística e Finanças

cod. Mat.: 1124405

o corpo de bombeiros Militar de santa catarina, torna público o 
que segue:
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2025TR001324.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através do corpo de 
bombeiros Militar de santa catarina - cbMsc, gestor do Fundo para 
Melhoria do corpo de bombeiros Militar - FUMcbM. PARCEIRA: 
associação dos bombeiros Voluntários no Estado de santa catarina 
- abVEsc. OBJETO: permitir a manutenção e o reaparelhamento 
da abVEsc e das 32 (trinta e duas) corporações de bombeiros 
Voluntários do Estado, que estão regularmente filiadas à associa-
ção estadual e que atuam na rede. VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 18.220.286,75 (dezoito milhões, duzentos e vinte mil, 
duzentos oitenta seis reais e setenta e cinco centavos), sendo r$ 
18.218.297,00 (dezoito milhões, duzentos dezoito mil e duzentos 
e noventa e sete reais) por parte do concEdEnTE e r$ 1.989,75 
(mil novecentos oitenta nove reais e setenta e cinco centavos) como 
contrapartida financeira por parte da parcEira, conforme plano 
de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2026, a partir da 
data da publicação do extrato no doEsc. DATA: Florianópolis, 
14/10//2025. SIGNATÁRIOS: Fabiano de souza, pelo cbMsc e 
ivan Frederico Hudler, pela associação. SEF 00001274/2025.

cod. Mat.: 1124425

Polícia Científica

PORTARIA N° 094/GEPES/DIAF/PCI, de 08/10/2025
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA, no uso de suas 
atribuições e da competência conferida pelo artigo 11, inciso V 
do decreto n° 1.860 de 13.04.2022, publicado no diário oficial 
do Estado n° 21.752 de 18.04.2022, resolve CONCEDER EXO-
NERAÇÃO para assumir outro cargo público, de acordo com o 
artigo 169, inciso iV da lei nº 6.745/85, e conforme processo pci 
11721/2025, ao servidor lUcas dUarTE soarEs, matrícula nº 
737610-3-01, ocupante do cargo de agente de perícia criminal, 
lotado no núcleo regional de polícia científica em Mafra, com 
efeitos a contar de 01/10/2025.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica de santa catarina

cod. Mat.: 1124201

TURISMO
EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/2025 
(processo sETUr 629/2025). partes: SECRETARIA DE ESTADO 
DO TURISMO (SETUR) e a ASSOCIAÇÃO DOS DIRIGENTES 
DE VENDAS E MARKETING DE SANTA CATARINA - ADVB/SC. 
objeto: a conjugação de esforços entre a secretaria de Estado do 
Turismo de santa catarina (sETUr) e a associação dos dirigen-
tes de Vendas e Marketing de santa catarina (adVb/sc) para a 
realização do prêmio Top TUrisMo adVb/sc e o prêmio beto 
Carrero, de modo a valorizar as contribuições significativas para o 
setor turístico de santa catarina. Vigência: a partir da sua assinatura 
pelos partícipes, com vigência até 31/12/2025. signatários: catiane 
dos santos Monteiro seif, pela secretaria de Estado do Turismo 
– sETUr, e ricardo José pereira barbosa lima, pela adVb/sc.

cod. Mat.: 1124382

AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

o instituto do Meio ambiente de santa catarina – iMa convida 
pessoas jurídicas elegíveis a manifestarem seu interesse em prover 
serviço de ‘controle de javali (sus scrofa), a partir do método de 
armadilha tipo curral, a ser realizada em campanha com duração 
de 21 dias, sendo a campanha no parque Estadual da serra Fu-
rada, em orleans/sc ’. os interessados poderão obter o “aviso 
de Manifestação de interesse” completo e demais informações 
no sítio eletrônico https://www.ima.sc.gov.br/index.php/o-instituto/
editais/aviso-de-manifestacao-de-interesse. a data limite para as 
empresas manifestarem interesse é de 20 dias corridos a partir 
da data desta publicação.
Florianópolis, 06 de outubro de 2025.
Sheila Maria Martins Orben Meirelles
Presidente IMA/SC

cod. Mat.: 1124450

JUCESC – JUNTA COMERCIAL
EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 22/2025
EspÉciE: o presente instrumento tem como objeto a disponibili-
zação dos sistemas informatizados da JUcEsc para o Município 
de orleans/sc, doravante denominado parTÍcipE, utilizando re-
cursos tecnológicos disponíveis, visando à consecução de meios 
de acesso para pesquisas na modalidade de consulta à base de 
dados da JUcEsc. prazo: 60 meses.

daTa E assinaTUras: Florianópolis, 13 de outubro de 2025. Fer-
nando baldissera, pela JUcEsc, Fernando cruzetta, pelo partícipe.

cod. Mat.: 1124371

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
EdiTal dE noTiFicaÇÃo dos aTos pUniTiVos dE cassa-
ÇÃo da carTEira nacional dE HabiliTaÇÃo. 404/2025 
robErTo carpEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito da 
cirETran de concórdia, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, V, e 265 da lei 9503/97 (código 
de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a: após a análise dos recursos interpostos perante 
a este órgão, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, 
referente o(a) FErnando rUViaro FiscHEr, portador(a) da 
cnH nº 06877413205, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 49480/2023 por infringência ao art. 162, ii 
do cTb; e, constando nos autos dos respectivos processos que 
os condutores se encontram em lugar incerto e não sabido. Fica, 
pelo presente Edital, noTiFicado para, no prazo de 30 (trinta) 
dias contando da publicação deste a interpor recurso ao cETran. 
após este período, caso não apresentem recurso, os condutores 
deverão comparecer à delegacia regional de polícia civil mais 
próxima de sua residência ou ao dETran/sc e proceder à entrega 
de sua cnH no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 16, i, 
da resolução 723/2018 conTran. para ciência dos infratores, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. concórdia, 15 de outubro de 2025. 
robErTo carpEGGiani MorEira, autoridade de Trânsito da 
cirETran de concórdia.

cod. Mat.: 1124182

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5318/2025 rodri-
Go aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da 
cirETran de cHapEcó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber a: carlos EnriQUE rUiZ oca, portador(a) da cnH 
nº 08584786550, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 20435/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
adriana brUM, portador(a) da cnH nº 04137946424, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 29575/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; JoicE JUliana dE Godoi dE 
oliVEira, portador(a) da cnH nº 07443297404, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 20337/2025 por infrin-
gência ao art. 261, ii do cTb; JonaTHan nolasco pErEira da 
silVa, portador(a) da cnH nº 08301205536, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 29511/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb; EUlEr soarEs, portador(a) da cnH nº 
07980697677, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 20913/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; brUno 
ViniciUs MilKiEVicZ, portador(a) da cnH nº 08142466969, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 29503/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; arMarino ribEiro da 
silVa, portador(a) da cnH nº 00790012889, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 20343/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTb; MaTEUs Zanini barbosa, portador(a) 
da cnH nº 01988395435, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 20420/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, cEnTro - cHapEco/sc - cEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 14 de outubro 
de 2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da cirETran de cHapEcó.

cod. Mat.: 1124268

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5528/2025 rodri-
Go aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da 
cirETran de cHapEcó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a: claricE JappE FElcHilcHEr, portador(a) 
da cnH nº 01588721354, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 27087/2025 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; dUanY bUEno, portador(a) da cnH nº 06300188477, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
27083/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; JUlio sErGio 
FErnandEs, portador(a) da cnH nº 07487724005, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 26200/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; paUlo lUcas, portador(a) 
da cnH nº 04648122098, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 27076/2025 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; diEGo spEroTTo parnoFF, portador(a) da cnH 
nº 07263418904, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 27106/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
anGEla GlasEr raMos VasconcElos, portador(a) da cnH 
nº 06216561728, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 29151/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
JUlio sErGio FErnandEs, portador(a) da cnH nº 07487724005, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
26201/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; JHonaTHan 
bEllo dos sanTos, portador(a) da cnH nº 05935656004, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 31940/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; claUdir dE alMEida, 
portador(a) da cnH nº 07382732552, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 21392/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; diEGo anTUnEs dE oliVEira, portador(a) 
da cnH nº 07525216410, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 31938/2025 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; Maria solanGE ciQUEira, portador(a) da cnH nº 
06266108276, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 27096/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-
criTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua Uruguai, 
39 d, cEnTro - cHapEco/sc - cEp: 89802500. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 14 de outubro de 
2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó.

cod. Mat.: 1124273
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5348/2025 rodri-
Go aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da 
cirETran de cHapEcó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a: GilbErTo iVanEo sUTil, portador(a) da cnH 
nº 05161922241, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 20936/2025 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
Marli HEnriQUE dE alMEida anTonini, portador(a) da cnH 
nº 01660756319, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 20227/2025 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
Valdir GaZZaro, portador(a) da cnH nº 02080864457, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 20944/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTb; paUlo cEZar KiliaM dE 
paUla, portador(a) da cnH nº 01066890012, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 20241/2025 por infringência 
ao art. 261, i do cTb; ElianE MacHado dE paUla, portador(a) 
da cnH nº 03603144066, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 20932/2025 por infringência ao art. 261, 
i do cTb; EdEMar ErnEsTo daMscHi, portador(a) da cnH 
nº 01790398459, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 20214/2025 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
HoZElir lopEs, portador(a) da cnH nº 03508369370, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 20934/2025 por 
infringência ao art. 261, i do cTb; lUcas dE andradE cosTa, 
portador(a) da cnH nº 06454450475, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28277/2025 por infringência ao art. 
261, i do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua Uruguai, 39 d, cEnTro - cHapEco/sc - cEp: 89802500. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 14 
de outubro de 2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, 
autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó.

cod. Mat.: 1124274

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5554/2025 rodri-
Go aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da 
cirETran de cHapEcó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a: EVa dEVanir da silVa, portador(a) da cnH 
nº 03977912098, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30945/2025 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
FaVinE claro soUZa, portador(a) da cnH nº 06085800764, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
28284/2025 por infringência ao art. 261, i do cTb; GlEicioMar 
Fabio ZinKE, portador(a) da cnH nº 00500414512, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 30940/2025 por 
infringência ao art. 261, i do cTb; JoarEZ carlos padilHa, 
portador(a) da cnH nº 03268544995, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 30933/2025 por infringência ao 
art. 261, i do cTb; rEnan dE oliVEira corTEs, portador(a) 
da cnH nº 03949515800, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26181/2025 por infringência ao art. 261, 
i do cTb; FEbronio rodriGUEs nETo, portador(a) da cnH 
nº 01053298500, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 26169/2025 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
darciana Mara WEbEr, portador(a) da cnH nº 01380255117, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 20938/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTb; robson silVa raMos, 
portador(a) da cnH nº 06748852807, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28289/2025 por infringência ao 
art. 261, i do cTb; FranciEli laUTHarT lopEs noronHa, 
portador(a) da cnH nº 03290266097, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 26182/2025 por infringência ao 
art. 261, i do cTb; Janaina dos sanTos ZUccHi, portador(a) 
da cnH nº 08165090933, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 30936/2025 por infringência ao art. 261, i do 
cTb; anTonio bolsoni, portador(a) da cnH nº 01198592504, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 20928/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTb; alan diEGo dalla cor-
TE MErGEn, portador(a) da cnH nº 05133053247, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 20939/2025 por 
infringência ao art. 261, i do cTb; Mariana rEis TaVarEs, 
portador(a) da cnH nº 06600513534, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28279/2025 por infringência ao 
art. 261, i do cTb; EliZandro dos sanTos liMa, portador(a) 
da cnH nº 07040969107, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 20935/2025 por infringência ao art. 261, i 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-

FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, cEnTro - cHapEco/sc - cEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 14 de outubro 
de 2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da cirETran de cHapEcó.

cod. Mat.: 1124279

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5413/2025 rodriGo 
aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da ci-
rETran de cHapEcó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: airTon naibo, portador(a) da cnH nº 02845857835, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 5298/2025; EdirlEi 
aparEcida dE liMa, portador(a) da cnH nº 05909711930, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 8958/2025; MariVanio 
bonETi, portador(a) da cnH nº 01864444247, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 5381/2025. bem como, nos termos do art. 
268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado pre-
sencialmente nas dependências de qualquer circunscrição regional 
de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agendamento 
prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 14 de outubro de 
2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó

cod. Mat.: 1124323

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE SUS-
PENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5689/2025 RODRIGO AISLON 
PERICO SILVA MOURA, autoridade de Trânsito da cirETran de 
cHapEcó, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
rEGYs roManosKi, portador(a) da cnH nº 06030452804, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 104277/2022; FErnando 
JosE FErraZ, portador(a) da cnH nº 04858197490, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decor-
rência do processo administrativo 38948/2024; VolMir KaZEsKi, 
portador(a) da cnH nº 02125518225, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo ad-
ministrativo 39562/2024; dalMir FlorEs da cUnHa, portador(a) 
da cnH nº 03090449031, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
10607/2025; dioGo baGGio, portador(a) da cnH nº 05220212601, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 37975/2024; ViniciUs 
anTonio cErVEira, portador(a) da cnH nº 05573090717, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 38957/2024; MariEllE 
daMo, portador(a) da cnH nº 03856397176, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 101848/2022; MarlEi padias, por-
tador(a) da cnH nº 05609047987, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 131650/2022; claUdiMir rosina, portador(a) da 
cnH nº 03003831509, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
104051/2022; anTonio GEnEsio FidElis, portador(a) da cnH nº 
03229342469, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 38966/2024; 
EdUardo cHiaMolEra, portador(a) da cnH nº 03981517235, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 200092/2023; JUliano 
METZGEr, portador(a) da cnH nº 06776309674, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 10473/2025; ViniciUs porTEro dE 
oliVEira, portador(a) da cnH nº 02855174831, pelo prazo de 12 

MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 37986/2024; FlaVio cEnci, porta-
dor(a) da cnH nº 03005813355, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 100363/2022; nEiro rosiTo borGEs, portador(a) 
da cnH nº 02291191568, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
201904/2023; alEssandro JUnior dos sanTos, portador(a) 
da cnH nº 05999319046, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrati-
vo 10474/2025; VaGnEr rodriGo GioVanoni, portador(a) da 
cnH nº 07251738920, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo administra-
tivo 9989/2025. bem como, nos termos do art. 268, ii do código 
de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 14 de outubro de 
2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó

cod. Mat.: 1124334

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5700/2025 rodriGo 
aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da ci-
rETran de cHapEcó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: JonaTHan JaMEs Taborda, portador(a) da cnH 
nº 07285721698, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
6550/2025; VandErlEi cora da silVa, portador(a) da cnH 
nº 01875751334, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do cTb, em decorrência do processo administrativo 
10461/2025. bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. chapeco, 14 de outubro de 2025. ro-
driGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito 
da cirETran de cHapEcó

cod. Mat.: 1124342

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 5439/2025 
RODRIGO AISLON PERICO SILVA MOURA, autoridade de Trânsito 
da cirETran de cHapEcó, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º 
da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 
288 do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da 
resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do 
conTran, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEn-
To, referente o(a) JEancarlos pasTrE, portador(a) da cnH 
nº 04379476357, processo administrativo nº 6658/2020; daniEl 
WicKErT, portador(a) da cnH nº 05866452215, processo adminis-
trativo nº 10258/2020; GUilHErME JUnior biaVaTTi, portador(a) 
da cnH nº 04795698189, processo administrativo nº 6667/2020; 
daniEl WicKErT, portador(a) da cnH nº 05866452215, processo 
administrativo nº 10307/2020; ibanor pErEira, portador(a) da 
cnH nº 01063038959, processo administrativo nº 17529/2020; 
alboniZa dE oliVEira MonTEiro KUllian, portador(a) da 
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cnH nº 00389872288, processo administrativo nº 17594/2020; 
lUis FlaVio rodriGUEs dos sanTos, portador(a) da cnH nº 
03041050794, processo administrativo nº 18283/2020; anGElica 
dE MoUra GaViao, portador(a) da cnH nº 05441279237, processo 
administrativo nº 131543/2022; Valdir GaZZaro, portador(a) da 
cnH nº 02080864457, processo administrativo nº 222039/2023; 
anGEla WEbEr, portador(a) da cnH nº 06750248750, processo 
administrativo nº 215160/2023. Ficam os recorrentes, pelo presen-
te Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias 
contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou 
entregar a sua cnH no órgão de registro de habilitação, situado na 
circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 14 de outubro de 
2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó.

cod. Mat.: 1124344

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 5461/2025 
rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito 
da cirETran de cHapEcó, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 
5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento no 
artigo 288 do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art. 10 § 2º e 
art.23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu in-
dEFEriMEnTo, referente o(a) cHrisTian HaUsEr, portador(a) 
da cnH nº 02306363046, processo administrativo nº 17648/2022; 
Jair ViEira, portador(a) da cnH nº 02057033418, processo admi-
nistrativo nº 104637/2022; nÃo conHEciMEnTo, referente o(a) 
sandroMar donadEllo, portador(a) da cnH nº 01519670300, 
processo administrativo nº 208724/2023. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 14 de outubro de 
2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó.

cod. Mat.: 1124346

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 5621/2025 
RODRIGO AISLON PERICO SILVA MOURA, autoridade de Trân-
sito da cirETran de cHapEcó, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art. 10 
§ 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi 
pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) rEGis saMoEl pE-
rassoli, portador(a) da cnH nº 04898612926, processo admi-
nistrativo nº 3149/2022; claUdia brasil, portador(a) da cnH 
nº 02130547434, processo administrativo nº 11789/2022; pEdro 
Francisco UcZai, portador(a) da cnH nº 03103710115, processo 
administrativo nº 221090/2023; orTanilo FranZEn, portador(a) 
da cnH nº 02865151005, processo administrativo nº 221841/2023; 
andErson da silVa, portador(a) da cnH nº 04815831960, pro-
cesso administrativo nº 221889/2023; sErGio arTHUr silVEira 
TEixEira dE carValHo, portador(a) da cnH nº 02246108939, 
processo administrativo nº 228419/2023. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 14 de outubro de 
2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó.

cod. Mat.: 1124349

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 5657/2025 
rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito 
da cirETran de cHapEcó, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º 

da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 
288 do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da 
resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do 
conTran, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, 
referente o(a) JosE ValdEcir FaGUndEs, portador(a) da cnH 
nº 00671927020, processo administrativo nº 6887/2022; adilson 
pErEira, portador(a) da cnH nº 02728297783, processo admi-
nistrativo nº 180401/2023; MaUro bUrTET, portador(a) da cnH 
nº 02972990845, processo administrativo nº 244960/2023. Ficam 
os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor re-
curso ao cETran, ou entregar a sua cnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital. caso o condutor penalizado 
não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio de sua cnH e a respectiva 
anotação da data do início do cumprimento da penalidade imposta. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 14 
de outubro de 2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, 
autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó.

cod. Mat.: 1124351

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5317/2025 GilMar 
anTonio bonaMiGo, autoridade de Trânsito da cirETran de 
JoaÇaba, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: VilMar TErEncio da silVa, portador(a) da cnH nº 
02336092062, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 20407/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; JUrlEi 
MalaQUias baTisTa, portador(a) da cnH nº 03115913415, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 20397/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; TiaGo lorscHEiTTEr, 
portador(a) da cnH nº 07216053720, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 20396/2025 por infringência ao art. 
261, ii do cTb; Marcio rodriGUEs anTUnEs, portador(a) da 
cnH nº 02950393996, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 28736/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
bEnTo dE soUZa Gilli, portador(a) da cnH nº 02627156267, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28749/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; rYan cHarlEs WEisE, 
portador(a) da cnH nº 07205279760, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28750/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; MarilEnE scHEll Facin, portador(a) da cnH 
nº 02679761501, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 29495/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
lUciMar saVaris, portador(a) da cnH nº 04047688675, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 28751/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTb; Francisco nicHElaTTi, 
portador(a) da cnH nº 02752322405, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28748/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTb; paUlo cEsar rodriGUEs, portador(a) 
da cnH nº 03746636299, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 28759/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Tiradentes, 84, cEnTro - Joacaba/sc - cEp: 89600000. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 14 de outubro 
de 2025. GilMar anTonio bonaMiGo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de JoaÇaba.

cod. Mat.: 1124353

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo JUdicial 140641/2025, 
GilMar anTonio bonaMiGo, autoridade de Trânsito da aGÊn-
cia rEGional de JoaÇaba, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber que, o (a) EMErson robErTo crUZ da 
silVa, portador (a) da cnH n° 05545726712/sc, condutor conde-
nado por delito de Trânsito, com sentença transitada em julgado, 
autos nº 8000031-50.2025.8.24.0037/sc. Fica o recorrente, pelo 
presente Edital, noTiFicado para que, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas contados da publicação deste, entregue a sua carteira 
nacional de Habilitação junto ao setor de imposição de penalida-
des da delegacia regional de polícia de Joaçaba, com endereço 
situado na rua Tiradentes, 84, centro, Joaçaba/sc. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joaçaba, 14 de outubro de 
2025. GilMar anTonio bonaMiGo, autoridade de Trânsito da 
aGÊncia rEGional de JoaÇaba.

cod. Mat.: 1124354

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE CASSAÇÃO DA CNH 5357/2025 rodriGo aislon pErico 
silVa MoUra, autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, V e 263 i e ii do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c as 
resoluções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: Ma-
rilY TErEZinHa MorEira da silVa baTisTa, portador(a) da 
cnH nº 01012401751, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo adminis-
trativo 29621/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme 
o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); claUdioMir dos 
sanTos, portador(a) da cnH nº 00516643251, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 29129/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); dorildE TErEsinHa FUccina, portador(a) da cnH nº 
00850877540, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
29610/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); inaUdio acElino 
scHosslEr JUnior, portador(a) da cnH nº 04788415666, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 29611/2025 por infringên-
cia ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); iVanor MarQUEs lEal, portador(a) da cnH 
nº 03891185900, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
25801/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Edson robErTo 
conTini, portador(a) da cnH nº 02690330786, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHa-
pEcó o processo administrativo 29652/2025 por infringência ao 
art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); iVanor MarQUEs lEal, portador(a) da cnH nº 03891185900, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 25805/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); alGEMiro coprosKi, portador(a) 
da cnH nº 03313682304, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 28724/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); iVanor 
MarQUEs lEal, portador(a) da cnH nº 03891185900, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 25804/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); iVanor MarQUEs lEal, portador(a) da 
cnH nº 03891185900, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo adminis-
trativo 25795/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme 
o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Maicon doUGlas 
dallabrida MacHado, portador(a) da cnH nº 07446849247, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 29631/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); andrEia FlorEs MacHado bar-
rETo, portador(a) da cnH nº 03949512515, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 29041/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); dionaTan siEVE, portador(a) da cnH nº 05595689224, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 29608/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); nair salETTE arTiFon, portador(a) 
da cnH nº 05067346049, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 28720/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); iVanor 
MarQUEs lEal, portador(a) da cnH nº 03891185900, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 25796/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); andrEia FlorEs MacHado barrETo, 
portador(a) da cnH nº 03949512515, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o proces-
so administrativo 29044/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); iVanor 
MarQUEs lEal, portador(a) da cnH nº 03891185900, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 25802/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); Wilian VaZ, portador(a) da cnH nº 03882975950, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 28991/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); adriana cEliTa sanTos, portador(a) 
da cnH nº 05272366490, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 29666/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
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forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); oZiEl 
HErrMann, portador(a) da cnH nº 03184768403, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
cHapEcó o processo administrativo 29623/2025 por infringência 
ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); andrEia FlorEs MacHado barrETo, portador(a) 
da cnH nº 03949512515, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 29045/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); andrEia 
FlorEs MacHado barrETo, portador(a) da cnH nº 03949512515, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 29042/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); claUdioMir dos sanTos, portador(a) 
da cnH nº 00516643251, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 29128/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); iVanor 
MarQUEs lEal, portador(a) da cnH nº 03891185900, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 25803/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); claUdioMir dos sanTos, portador(a) 
da cnH nº 00516643251, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 29127/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); iVanor 
MarQUEs lEal, portador(a) da cnH nº 03891185900, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 25806/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); iVanor MarQUEs lEal, portador(a) da 
cnH nº 03891185900, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo adminis-
trativo 25797/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme 
o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); HonoraTo alVEs 
do sanTos, portador(a) da cnH nº 01965535830, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
cHapEcó o processo administrativo 28811/2025 por infringência 
ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); iVanor MarQUEs lEal, portador(a) da cnH nº 
03891185900, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
25799/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); GlEisson narZET-
Ti, portador(a) da cnH nº 04191202446, que tramita nesta cirE-
Tran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o 
processo administrativo 22148/2025 por infringência ao art. 263, 
i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
iVanor MarQUEs lEal, portador(a) da cnH nº 03891185900, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 25798/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); adriana cEliTa sanTos, portador(a) 
da cnH nº 05272366490, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 29668/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); oZiEl 
HErrMann, portador(a) da cnH nº 03184768403, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
cHapEcó o processo administrativo 29635/2025 por infringência 
ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); dorildE TErEsinHa FUccina, portador(a) da cnH 
nº 00850877540, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
29658/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); iVanor MarQUEs 
lEal, portador(a) da cnH nº 03891185900, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 25800/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); MarilUcia MUllEr, portador(a) da cnH nº 01726664282, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 29651/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MarilUcia MUllEr, portador(a) da 
cnH nº 01726664282, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo adminis-
trativo 29664/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme 
o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); alGEMiro coprosKi, 
portador(a) da cnH nº 03313682304, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o proces-
so administrativo 28722/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175). E, cons-
tando nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores 
(as) foram noTiFicados para, aprEsEnTar dEFEsa no pra-
zo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, podendo 
ser por intermédio do portal digital dETran/sc; de forma presen-
cial (mediante agendamento) no órgão de registro de habilitação; 

ou via postal com endereço na conforme a cirETran correspon-
dente. demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/
sc. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 
14 de outubro de 2025. rodriGo aislon pErico silVa MoU-
ra, autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó.

cod. Mat.: 1124356

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE CASSAÇÃO DA CNH 5575/2025 rodriGo aislon pErico 
silVa MoUra, autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, V e 263 i e ii do código de Trânsito brasileiro (cTb) c/c as 
resoluções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: 
HandErson MincH orsolin, portador(a) da cnH nº 06469548409, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 29900/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); EliZETE da silVa, portador(a) da cnH 
nº 05216092332, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
29932/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); paUlo cEsar bEr-
nardo dE QUadros, portador(a) da cnH nº 05902267652, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 29719/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); MaralicE MaGioni, portador(a) da cnH 
nº 04434949430, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
26967/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); VanUsa barsan, 
portador(a) da cnH nº 00765372040, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o proces-
so administrativo 29782/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JosE 
allEs pErEira, portador(a) da cnH nº 03239265608, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 24994/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); claUdETE aparEcida baTisTa TrEVisol 
Tironi, portador(a) da cnH nº 00671928480, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 29889/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); GilMar sUElo, portador(a) da cnH nº 03071397706, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 29773/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); darlan GUilHErME borGEs, portador(a) 
da cnH nº 06939353098, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 26827/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); nEri paUlo 
FariKosKi, portador(a) da cnH nº 03071064318, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
cHapEcó o processo administrativo 28802/2025 por infringência 
ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); Fabiano soarEs, portador(a) da cnH nº 05157215567, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 26816/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); FranQUE Jonas dE MEllo, porta-
dor(a) da cnH nº 04063034562, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo 
administrativo 30721/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); WilliaM 
dE MEllo, portador(a) da cnH nº 07361904200, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
cHapEcó o processo administrativo 30102/2025 por infringência 
ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); GabriEl dE soUZa bUEno, portador(a) da cnH nº 
06701047298, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
29123/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); rUdi JosE WaGnEr, 
portador(a) da cnH nº 01400518310, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o proces-
so administrativo 30722/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); oZiEl 
HErrMann, portador(a) da cnH nº 03184768403, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
cHapEcó o processo administrativo 29857/2025 por infringência 
ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); JosE allEs pErEira, portador(a) da cnH nº 
03239265608, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
24998/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); alEssandro Mon-

TEiro, portador(a) da cnH nº 04486701030, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 29814/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); nElson baTisTa dE oliVEira, portador(a) da cnH nº 
01300289460, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
29688/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); nEri paUlo Fari-
KosKi, portador(a) da cnH nº 03071064318, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 28803/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); Marcio ribEiro dos sanTos, portador(a) da cnH nº 
05309527580, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
31103/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso 
art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); EliZETE da silVa, porta-
dor(a) da cnH nº 05216092332, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo 
administrativo 30028/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MUrilo 
aUGUsTo rodriGUEs dE soUsa, portador(a) da cnH nº 
07361104976, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
29909/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JosE allEs pErEi-
ra, portador(a) da cnH nº 03239265608, que tramita nesta ci-
rETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó 
o processo administrativo 25009/2025 por infringência ao art. 263, 
i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
Willian MaTHEUs GraiFF brUsKi, portador(a) da cnH nº 
06989116690, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
29929/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JosE allEs pErEi-
ra, portador(a) da cnH nº 03239265608, que tramita nesta ci-
rETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó 
o processo administrativo 24997/2025 por infringência ao art. 263, 
i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
nEri paUlo FariKosKi, portador(a) da cnH nº 03071064318, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 28801/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); alMir JUnior lopEs dE liMa, 
portador(a) da cnH nº 07525893178, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o proces-
so administrativo 29740/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Edinal-
do MEllo, portador(a) da cnH nº 02665015008, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
cHapEcó o processo administrativo 29697/2025 por infringência 
ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); JosE allEs pErEira, portador(a) da cnH nº 
03239265608, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
25008/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lUiZ cEsar GUa-
raGni, portador(a) da cnH nº 02157421570, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 30109/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); Marcio ribEiro dos sanTos, portador(a) da cnH nº 
05309527580, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
29936/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); daniEl padias, 
portador(a) da cnH nº 06412263252, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o proces-
so administrativo 26771/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Joao 
paUlo MacHado dE MoUra, portador(a) da cnH nº 05683741885, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 30605/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); JosE allEs pErEira, portador(a) 
da cnH nº 03239265608, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 25002/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Marcos 
paUlo Marcon, portador(a) da cnH nº 00862097336, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 29803/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); Wilson sTanGHErlin dias, portador(a) 
da cnH nº 07472371283, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 29737/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); darlan 
GUilHErME borGEs, portador(a) da cnH nº 06939353098, que 
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tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 26826/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); FranciEli adriElE cabral, portador(a) 
da cnH nº 06644223881, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 29670/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JosE rosEo 
da silVa sobrinHo, portador(a) da cnH nº 01107290300, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 29607/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); nEri paUlo FariKosKi, portador(a) da 
cnH nº 03071064318, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo adminis-
trativo 28795/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme 
o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); GabriEl dE soU-
Za bUEno, portador(a) da cnH nº 06701047298, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
cHapEcó o processo administrativo 29126/2025 por infringência 
ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); Wilson JUnior ToMasi, portador(a) da cnH nº 
07874795305, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
29755/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); darlan GUilHErME 
borGEs, portador(a) da cnH nº 06939353098, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHa-
pEcó o processo administrativo 26823/2025 por infringência ao 
art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); MaralicE MaGioni, portador(a) da cnH nº 04434949430, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 26968/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); iVair anTonio ErcEGo, portador(a) 
da cnH nº 00794437966, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 29899/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Edson 
robErTo conTini, portador(a) da cnH nº 02690330786, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 29855/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); HandErson MincH orsolin, portador(a) 
da cnH nº 06469548409, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 29921/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Joao paUlo 
braGa dE Miranda raMos, portador(a) da cnH nº 03071810309, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 30097/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); adriana cEliTa sanTos, portador(a) 
da cnH nº 05272366490, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 29748/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); darlan 
GUilHErME borGEs, portador(a) da cnH nº 06939353098, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 26824/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); paUlo HEnriQUE MaFFiolETTi, portador(a) 
da cnH nº 05530461749, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 30108/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); FranQUE 
Jonas dE MEllo, portador(a) da cnH nº 04063034562, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 30720/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); alEssandro MonTEiro, portador(a) da 
cnH nº 04486701030, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo adminis-
trativo 29781/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme 
o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); VolnEi sEbasTiao 
FriTscH, portador(a) da cnH nº 00514536479, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHa-
pEcó o processo administrativo 30149/2025 por infringência ao 
art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); paUlo HEnriQUE MaFFiolETTi, portador(a) da cnH 
nº 05530461749, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
29884/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Joao paUlo Ma-
cHado dE MoUra, portador(a) da cnH nº 05683741885, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 30025/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); MUrilo aUGUsTo rodriGUEs dE soU-
sa, portador(a) da cnH nº 07361104976, que tramita nesta cirE-

Tran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o 
processo administrativo 30055/2025 por infringência ao art. 263, 
i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
nEri paUlo FariKosKi, portador(a) da cnH nº 03071064318, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 28805/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); iaGo Morais dE oliVEira, porta-
dor(a) da cnH nº 05420942774, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo 
administrativo 30679/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); daniEl 
padias, portador(a) da cnH nº 06412263252, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 26773/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); claricE dE FaTiMa GirElli, portador(a) da cnH nº 
02312728260, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
26878/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); oZiEl HErrMann, 
portador(a) da cnH nº 03184768403, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o proces-
so administrativo 29859/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); sandra 
loUrdEs paZ da silVa, portador(a) da cnH nº 05658673384, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 29917/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); GElso anTonio HEnriQUE dE 
alMEida, portador(a) da cnH nº 00923717258, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHa-
pEcó o processo administrativo 26877/2025 por infringência ao 
art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); JosE allEs pErEira, portador(a) da cnH nº 03239265608, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 25000/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); alan JUnior rodriGUEs pinHEi-
ro, portador(a) da cnH nº 05703882100, que tramita nesta ci-
rETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó 
o processo administrativo 29796/2025 por infringência ao art. 263, 
i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
alEssandro MonTEiro, portador(a) da cnH nº 04486701030, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 29700/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); JEssE MaTaM sanTos, portador(a) 
da cnH nº 06479574148, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 29837/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); daniEl padias, 
portador(a) da cnH nº 06412263252, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o proces-
so administrativo 26763/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); alan 
JUnior rodriGUEs pinHEiro, portador(a) da cnH nº 05703882100, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 30687/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); nEri paUlo FariKosKi, portador(a) 
da cnH nº 03071064318, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 28798/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); paUlo 
HEnriQUE MaFFiolETTi, portador(a) da cnH nº 05530461749, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 29800/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); EVandro sTrEiT da cosTa, porta-
dor(a) dacnH nº 01355269184, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo 
administrativo 25033/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); daniEl 
padias, portador(a) da cnH nº 06412263252, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 26764/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); dionaTan siEVE, portador(a) da cnH nº 05595689224, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 29733/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); ViniciUs albErTon ZorTEa, por-
tador(a) da cnH nº 07551346850, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o proces-
so administrativo 30719/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Fabiano 
soarEs, portador(a) da cnH nº 05157215567, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHa-
pEcó o processo administrativo 26815/2025 por infringência ao 

art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); paUlo cEsar bErnardo dE QUadros, portador(a) 
da cnH nº 05902267652, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 29718/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lUiZ carlos 
sordi bErToGlio, portador(a) da cnH nº 05573135672, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 30594/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); daniEl padias, portador(a) da cnH nº 
06412263252, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
26772/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); paUlo cEsar bEr-
nardo dE QUadros, portador(a) da cnH nº 05902267652, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 29685/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); EliZEU dos sanTos, portador(a) da cnH 
nº 05792486293, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
29843/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); alEssandro Mon-
TEiro, portador(a) da cnH nº 04486701030, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 29880/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); raFaEl sTEFFEns WaZlaWicK, portador(a) da cnH nº 
07385869315, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
30698/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Wilson JUnior 
ToMasi, portador(a) da cnH nº 07874795305, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 30708/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); lEonardo KlEin, portador(a) da cnH nº 06646711238, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 30022/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); JosE allEs pErEira, portador(a) 
da cnH nº 03239265608, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 25007/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JosE allEs 
pErEira, portador(a) da cnH nº 03239265608, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHa-
pEcó o processo administrativo 25001/2025 por infringência ao 
art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); nElson baTisTa dE oliVEira, portador(a) da cnH nº 
01300289460, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
29682/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); alan JUnior ro-
driGUEs pinHEiro, portador(a) da cnH nº 05703882100, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 30088/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); daniEl padias, portador(a) da cnH nº 
06412263252, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
26766/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Monica Mariana 
lUTErEK, portador(a) da cnH nº 01617635790, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHa-
pEcó o processo administrativo 29694/2025 por infringência ao 
art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); dionaTan siEVE, portador(a) da cnH nº 05595689224, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 29810/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); GlEisson narZETTi, portador(a) da 
cnH nº 04191202446, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo adminis-
trativo 22146/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme 
o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); darlan GUilHEr-
ME borGEs, portador(a) da cnH nº 06939353098, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
cHapEcó o processo administrativo 26832/2025 por infringência 
ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); Wilson sTanGHErlin dias, portador(a) da cnH 
nº 07472371283, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
29684/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); darlan GUilHErME 
borGEs, portador(a) da cnH nº 06939353098, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHa-
pEcó o processo administrativo 26825/2025 por infringência ao 
art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 
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e 175); GabriEl dias dE alMEida, portador(a) da cnH nº 
07788569736, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
30623/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); alan JUnior ro-
driGUEs pinHEiro, portador(a) da cnH nº 05703882100, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 29797/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); diEGo GUilHErME brancHEr, portador(a) 
da cnH nº 05508176100, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 25014/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Joao paUlo 
MacHado dE MoUra, portador(a) da cnH nº 05683741885, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 30074/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); EdUardo HEnriQUE scalVi, por-
tador(a) da cnH nº 06944050277, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o proces-
so administrativo 29828/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); raFaEla 
JUncosKi, portador(a) da cnH nº 06472723705, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
cHapEcó o processo administrativo 28828/2025 por infringência 
ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); WilliaM dE MEllo, portador(a) da cnH nº 07361904200, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 29672/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); Wilson JUnior ToMasi, portador(a) 
da cnH nº 07874795305, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 29756/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); GabriEl dE 
soUZa bUEno, portador(a) da cnH nº 06701047298, que trami-
ta nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
cHapEcó o processo administrativo 29125/2025 por infringência 
ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); FilipE ToGnET, portador(a) da cnH nº 05311145652, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 30715/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); nEri paUlo FariKosKi, portador(a) 
da cnH nº 03071064318, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 28797/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); WisnEr 
JosEpH, portador(a) da cnH nº 07399560500, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 30381/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); JosE allEs pErEira, portador(a) da cnH nº 03239265608, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 25003/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); WilliaM dE MEllo, portador(a) da 
cnH nº 07361904200, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo adminis-
trativo 29747/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme 
o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); EnErildo cararo, 
portador(a) da cnH nº 02551296563, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o proces-
so administrativo 29894/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); GabriEl 
dE soUZa bUEno, portador(a) da cnH nº 06701047298, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 29119/2025 por infringên-
cia ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); darlan GUilHErME borGEs, portador(a) da 
cnH nº 06939353098, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo adminis-
trativo 26829/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme 
o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); dionaTHan JUnior 
nUnEs rodriGUEs, portador(a) da cnH nº 06548824610, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 29693/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); JosE allEs pErEira, portador(a) da cnH 
nº 03239265608, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
24999/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); GabriEl dE soUZa 
bUEno, portador(a) da cnH nº 06701047298, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 29124/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); nEri paUlo FariKosKi, portador(a) da cnH nº 03071064318, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-

Tran de cHapEcó o processo administrativo 28799/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); daniEl padias, portador(a) da cnH 
nº 06412263252, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
26770/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); dionaTan siEVE, 
portador(a) da cnH nº 05595689224, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o proces-
so administrativo 29871/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Wilson 
JUnior ToMasi, portador(a) da cnH nº 07874795305, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 29789/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); lUcas adEMir alVEs da silVa, portador(a) 
da cnH nº 07342640594, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 30067/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); paUlo cEsar 
bErnardo dE QUadros, portador(a) da cnH nº 05902267652, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 29757/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MUrilo aUGUsTo rodriGUEs dE 
soUsa, portador(a) da cnH nº 07361104976, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 30122/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); Marcio ribEiro dos sanTos, portador(a) da cnH nº 
05309527580, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
29903/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); daniEl padias, 
portador(a) da cnH nº 06412263252, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o proces-
so administrativo 26765/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Wilson 
sTanGHErlin dias, portador(a) da cnH nº 07472371283, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 30712/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); WilliaM dE MEllo, portador(a) da cnH 
nº 07361904200, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
29872/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); GElson FErrEira 
bUEno, portador(a) da cnH nº 05660265446, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 29799/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); darlan GUilHErME borGEs, portador(a) da cnH nº 
06939353098, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
26828/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); doUGlas raFaEl 
FlorEs soarEs, portador(a) da cnH nº 07504769005, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 29788/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); robErT GabriEl Garcia, portador(a) da 
cnH nº 08120198310, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo adminis-
trativo 29920/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme 
o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Francis HUElYTon 
GiEHl, portador(a) da cnH nº 05293136933, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 31185/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); alEssandro MonTEiro, portador(a) da cnH nº 04486701030, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 29783/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); Maicon anTonio pan Toniolo, 
portador(a) da cnH nº 04834685962, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o proces-
so administrativo 24946/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); oZiEl 
HErrMann, portador(a) da cnH nº 03184768403, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
cHapEcó o processo administrativo 29893/2025 por infringência 
ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); ElEandro anTonio FErrEira, portador(a) da 
cnH nº 03856458999, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo adminis-
trativo 26833/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme 
o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Edinaldo MEllo, 
portador(a) da cnH nº 02665015008, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o proces-
so administrativo 29703/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 

(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); WilliaM 
dE MEllo, portador(a) da cnH nº 07361904200, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
cHapEcó o processo administrativo 29778/2025 por infringência 
ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); daniEl padias, portador(a) da cnH nº 06412263252, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 26769/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); WilliaM dE MEllo, portador(a) da 
cnH nº 07361904200, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo adminis-
trativo 30071/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme 
o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); adilson paTricK 
rodriGUEs araUJo, portador(a) da cnH nº 05980375738, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 30164/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); WilliaM dE MEllo, portador(a) da cnH 
nº 07361904200, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
30029/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JEFErson MUniZ 
da silVa, portador(a) da cnH nº 07366094800, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHa-
pEcó o processo administrativo 29805/2025 por infringência ao 
art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); JosE allEs pErEira, portador(a) da cnH nº 03239265608, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 25004/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); GabriEl dias dE alMEida, portador(a) 
da cnH nº 07788569736, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 30622/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); VanUsa 
barsan, portador(a) da cnH nº 00765372040, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHa-
pEcó o processo administrativo 29794/2025 por infringência ao 
art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); GlEisson narZETTi, portador(a) da cnH nº 04191202446, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 22147/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); FranQUE Jonas dE MEllo, porta-
dor(a) da cnH nº 04063034562, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo 
administrativo 29905/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Willian 
MaTHEUs GraiFF brUsKi, portador(a) da cnH nº 06989116690, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 29897/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); ViniciUs albErTon ZorTEa, por-
tador(a) da cnH nº 07551346850, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o proces-
so administrativo 29735/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JoEl 
JosE pinHEiro, portador(a) da cnH nº 06066382002, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 30092/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); daniEl GoMEs pacHEco, portador(a) da 
cnH nº 06045618194, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo adminis-
trativo 29617/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme 
o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); nEri paUlo Fari-
KosKi, portador(a) da cnH nº 03071064318, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 28800/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); Wilson sTanGHErlin dias, portador(a) da cnH nº 
07472371283, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
29712/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); dionaTan siEVE, 
portador(a) da cnH nº 05595689224, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o proces-
so administrativo 30696/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); daniEl 
padias, portador(a) da cnH nº 06412263252, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 26768/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); WisnEr JosEpH, portador(a) da cnH nº 07399560500, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 29775/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); Marcio FErraZ MissEl, portador(a) 
da cnH nº 03218442839, que tramita nesta cirETran de auto-
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ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 31134/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); daniEl padias, 
portador(a) da cnH nº 06412263252, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o proces-
so administrativo 26767/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); FranQUE 
Jonas dE MEllo, portador(a) da cnH nº 04063034562, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 30115/2025 por infringên-
cia ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); Monica Mariana lUTErEK, portador(a) da 
cnH nº 01617635790, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo adminis-
trativo 29817/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme 
o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JosE allEs pE-
rEira, portador(a) da cnH nº 03239265608, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 24995/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); darlan GUilHErME borGEs, portador(a) da cnH nº 
06939353098, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
26831/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JosE allEs pErEi-
ra, portador(a) da cnH nº 03239265608, que tramita nesta ci-
rETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó 
o processo administrativo 25006/2025 por infringência ao art. 263, 
i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
paUlo HEnriQUE MaFFiolETTi, portador(a) da cnH nº 
05530461749, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
29801/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Maicon anTonio 
pan Toniolo, portador(a) da cnH nº 04834685962, que tramita 
nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de 
cHapEcó o processo administrativo 24945/2025 por infringência 
ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); TiaGo rEGErT pErEira, portador(a) da cnH nº 
05067346606, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
31136/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso 
art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); WilliaM dE MEllo, por-
tador(a) da cnH nº 07361904200, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o proces-
so administrativo 29698/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Elisan-
dra paZ, portador(a) da cnH nº 01755940724, que tramita nes-
ta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHa-
pEcó o processo administrativo 29864/2025 por infringência ao 
art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); lUcas adEMir alVEs da silVa, portador(a) da cnH nº 
07342640594, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
30165/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); JosE allEs pErEi-
ra, portador(a) da cnH nº 03239265608, que tramita nesta ci-
rETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó 
o processo administrativo 24996/2025 por infringência ao art. 263, 
i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); 
dionaTan siEVE, portador(a) da cnH nº 05595689224, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 29812/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); rUdi JosE WaGnEr, portador(a) da cnH 
nº 01400518310, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
30070/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); nEri paUlo Fari-
KosKi, portador(a) da cnH nº 03071064318, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 28796/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); Joao carlos dE soUZa, portador(a) da cnH nº 06242876621, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 29717/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); rodriGo MaciEl dElFino, porta-
dor(a) da cnH nº 05845496805, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo 
administrativo 29875/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); FilipE 
ToGnET, portador(a) da cnH nº 05311145652, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 30714/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); adriana cEliTa sanTos, portador(a) da cnH nº 05272366490, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 29669/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 

163, 164, 165, 173 e 175); Wilson JUnior ToMasi, portador(a) 
da cnH nº 07874795305, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 29790/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); adriana 
cEliTa sanTos, portador(a) da cnH nº 05272366490, que tra-
mita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 29764/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); EdUardo HEnriQUE scalVi, portador(a) 
da cnH nº 06944050277, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 29827/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MaUro 
anTonio oldra, portador(a) da cnH nº 03707744354, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 30038/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); paUlo HEnriQUE MaFFiolETTi, portador(a) 
da cnH nº 05530461749, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 29926/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); daniEl 
GoMEs pacHEco, portador(a) da cnH nº 06045618194, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de cHapEcó o processo administrativo 29687/2025 por infrin-
gência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); darlan GUilHErME borGEs, portador(a) 
da cnH nº 06939353098, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 26830/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); Maicon 
doUGlas dallabrida MacHado, portador(a) da cnH nº 
07446849247, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
30378/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); ViniciUs albErTon 
ZorTEa, portador(a) da cnH nº 07551346850, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 30718/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); GilbErTo lopEs FErrEira, portador(a) da cnH nº 
05307829640, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo administrativo 
30682/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); MaEK JosE HocHs-
cHEidT, portador(a) da cnH nº 06610806411, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapE-
có o processo administrativo 25016/2025 por infringência ao art. 
263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 
175); JosE allEs pErEira, portador(a) da cnH nº 03239265608, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 25005/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); WilliaM dE MEllo, portador(a) da 
cnH nº 07361904200, que tramita nesta cirETran de autorida-
de de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo adminis-
trativo 30105/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme 
o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); VolMir oliVEira, 
portador(a) da cnH nº 03803554400, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o proces-
so administrativo 29861/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); doUGlas 
raFaEl FlorEs soarEs, portador(a) da cnH nº 07504769005, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 29704/2025 por 
infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); MaGno JosE MaTTana, portador(a) 
da cnH nº 01283967431, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó o processo admi-
nistrativo 30697/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (con-
forme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175). E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
foram noTiFicados para, aprEsEnTar dEFEsa no prazo de 
50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, podendo ser 
por intermédio do portal digital dETran/sc; de forma presencial 
(mediante agendamento) no órgão de registro de habilitação; ou 
via postal com endereço na conforme a cirETran corresponden-
te. demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/
sc. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 
14 de outubro de 2025. rodriGo aislon pErico silVa MoU-
ra, autoridade de Trânsito da cirETran de cHapEcó.

cod. Mat.: 1124358

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE CASSAÇÃO DA CNH 5562/2025 rodriGo aislon pErico 
silVa MoUra, autoridade de Trânsito da cirETran de cHa-
pEcó, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

artigos 256, V e 263 i e ii do código de Trânsito brasileiro (cTb) 
c/c as resoluções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber 
a: noEMi lara siQUEira, portador(a) da cnH nº 05783958109, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de cHapEcó o processo administrativo 30052/2025 por 
infringência ao art. 263, ii do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175). E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) foram noTiFicados para, 
aprEsEnTar dEFEsa no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, podendo ser por intermédio do portal digital 
dETran/sc; de forma presencial (mediante agendamento) no 
órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço na 
conforme a cirETran correspondente. demais orientações dis-
poníveis no sítio eletrônico dETran/sc. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. chapeco, 14 de outubro de 2025. ro-
driGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito 
da cirETran de cHapEcó.

cod. Mat.: 1124359

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5309/2025 rodri-
Go aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da 
cirETran de pinHalZinHo, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código 
de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a: claUdinEi alVEs dE FrEiTas barbosa, 
portador(a) da cnH nº 08529207353, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 28385/2025 por infringência ao art. 
261, ii do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua Uruguai, 39 d, cEnTro - cHapEco/sc - cEp: 89802500. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 14 
de outubro de 2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, 
autoridade de Trânsito da cirETran de pinHalZinHo.

cod. Mat.: 1124363

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5520/2025 rodri-
Go aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da 
cirETran de pinHalZinHo, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do conTran, faz saber a: Joao pEdro Marins, portador(a) 
da cnH nº 03147187337, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 20381/2025 por infringência ao art. 261, 
ii do cTb; lUcia FaTiMa FiGUEiro WicKErT, portador(a) da 
cnH nº 04604376300, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 20383/2025 por infringência ao art. 261, ii do 
cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, cEnTro - cHapEco/sc - cEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 14 de outubro 
de 2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da cirETran de pinHalZinHo.

cod. Mat.: 1124365

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5113/2025 rodriGo 
aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de pinHalZinHo, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber a: EdEMilson dE soUZa carnEiro, portador(a) 
da cnH nº 03204370914, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 20380/2025 por infringência ao art. 261, i 
do cTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, cEnTro - cHapEco/sc - cEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 14 de outubro 
de 2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da cirETran de pinHalZinHo.

cod. Mat.: 1124372
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EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5681/2025 rodriGo aislon 
pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da cirETran de 
pinHalZinHo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
MaTEUs KlEinscHMiTT, portador(a) da cnH nº 05952943657, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 37572/2024; nEocir 
TibUrsKi, portador(a) da cnH nº 02459355570, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 12118/2025; clEbErson MacHado, 
portador(a) da cnH nº 08121246324, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 9993/2025. bem como, nos termos do art. 268, ii do 
código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 14 de outubro de 
2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de 
Trânsito da cirETran de pinHalZinHo

cod. Mat.: 1124378

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5547/2025 rodri-
Go aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da 
cirETran de pinHalZinHo, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: rEnaTo conrado, portador(a) da cnH 
nº 05125528718, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 18724/2025 por infringência ao art. 261, i do cTb. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-
criTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua Uruguai, 
39 d, cEnTro - cHapEco/sc - cEp: 89802500. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 14 de outubro de 
2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de 
Trânsito da cirETran de pinHalZinHo.

cod. Mat.: 1124383

dEcisÕEs rEcUrsais. o delegado regional de polícia e autori-
dade Estadual de Trânsito da 19ª drp/agência regional de Trânsito 
de araranguá/sc, no uso de suas atribuições e com fundamento 
nos artigos 256, incisos iii e V, 261, 265, da lei nº 9503/97 c/c o 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, após esgotados 
os meios previstos para notificar os infratores e lhes informar que 
tramitam neste órgão de Trânsito os recursos nos processos ad-
ministrativos de trânsito, notifica e faz saber a OSVALDO DUARTE 
pErEira portador(a) da carteira nacional de Habilitação registro 
n° 01710912732, nos autos do processo administrativo nº dETran 
41330/2022, artigo 263, i do cTb, teve seu recurso administrativo ao 
CETRAN nº 2/2024 INDEFERIDO, ficando mantida a penalidade de 
cassação do direito de dirigir, devendo entregar a carteira nacional 
de Habilitação, para a contagem do prazo exigido pelo parágrafo 
segundo do art. 263 do cTb, contados a partir da entrega da  car-
teira  nacional  de  Habilitação  no  órgão  de  Trânsito; faz saber a 
roaMbErG cadorin ToMaZ portador(a) da carteira nacional 
de Habilitação registro n° 02783523409, nos autos do processo 
administrativo nº dETran 124569/2019, artigo 261, i do cTb, teve 
seu recurso administrativo ao cETran nº 2/2023 indEFErido, 
ficando mantida a penalidade de suspensão do direito de dirigir 
pelo prazo de 06 (seis) meses e frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc, contados 
a partir da entrega da carteira nacional de Habilitação no órgão 
de Trânsito, bem como posterior aptidão em prova teórica após a 
realização do curso. E constando dos autos que se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFI-
cados para, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação 
deste, a comparecer perante esta autoridade, sediada na agência 

regional de Trânsito (ciretran), no setor de imposição de penali-
dades, sito a av. sete de setembro, nº 1030, centro – araranguá/
SC, para entregar a sua CNH, a fim de dar cumprimento à sanção 
aplicada. para ciência dos infratores, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado. Araranguá/SC, 14 de 
outubro de 2025. diego archer de Haro. delegado regional de 
polícia. agência regional de Trânsito de araranguá. departamento 
Estadual de Trânsito.

cod. Mat.: 1124391

dEcisÕEs rEcUrsais. o delegado regional de polícia e au-
toridade Estadual de Trânsito da 19ª drp/agência regional de 
Trânsito de araranguá/sc, no uso de suas atribuições e com fun-
damento nos artigos 256, incisos iii e V, 261, 265, da lei nº 9503/97 
c/c o art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, após esgota-
dos os meios previstos para notificar os infratores e lhes informar 
que tramitam neste órgão de Trânsito os recursos nos processos 
administrativos de trânsito, notifica e faz saber a JULIANA DE 
soUZa rosa portador(a) da carteira nacional de Habilitação 
registro n° 04046879692, nos autos do processo administrativo 
nº dETran 41724/2022, artigo 263, i do cTb, teve seu recurso 
administrativo JARI nº 02/2024 INDEFERIDO,  ficando mantida a 
penalidade de cassação do direito de dirigir, devendo entregar a 
carteira nacional de Habilitação, para a contagem do prazo exigi-
do pelo parágrafo segundo do art. 263 do cTb, contados a partir 
da entrega da  carteira  nacional  de  Habilitação  no  órgão  de  
Trânsito; faz saber a ManoEl iVon dos rEis portador(a) da 
carteira nacional de Habilitação registro n° 01574993971, nos 
autos do processo administrativo nº dETran 47725/2023, artigo 
263, i do cTb, teve seu recurso administrativo Jari nº 04/2024 
INDEFERIDO,  ficando mantida a penalidade de cassação do di-
reito de dirigir, devendo entregar a carteira nacional de Habilitação, 
para a contagem do prazo exigido pelo parágrafo segundo do art. 
263 do cTb, contados a partir da entrega da  carteira  nacional  
de  Habilitação  no  órgão  de  Trânsito; faz saber a GilbErTo 
siQUEira portador(a) da carteira nacional de Habilitação registro 
n° 05118846949, nos autos do processo administrativo nº dETran 
47648/2023, artigo 263, i do cTb, teve seu recurso administrativo 
JARI nº 15/2024 INDEFERIDO,  ficando mantida a penalidade de 
cassação do direito de dirigir, devendo entregar a carteira nacional 
de Habilitação, para a contagem do prazo exigido pelo parágrafo 
segundo do art. 263 do cTb, contados a partir da entrega da  
carteira  nacional  de  Habilitação  no  órgão  de  Trânsito; faz 
saber a dalVan borba dE oliVEira portador(a) da carteira 
nacional de Habilitação registro n° 06117791760, nos autos do 
processo administrativo nº dETran 41567/2022, artigo 263, i do 
cTb, teve seu recurso administrativo Jari nº 03/2024 indEFEri-
DO,  ficando mantida a penalidade de cassação do direito de diri-
gir, devendo entregar a carteira nacional de Habilitação, para a 
contagem do prazo exigido pelo parágrafo segundo do art. 263 do 
cTb, contados a partir da entrega da  carteira  nacional  de  Ha-
bilitação  no  órgão  de  Trânsito; faz saber a paUlo claUdino 
TEixEira portador(a) da carteira nacional de Habilitação registro 
n° 04690779850, nos autos do processo administrativo nº dETran 
11725/2024, artigo 263, i do cTb, teve seu recurso administrativo 
JARI nº 03/2024 INDEFERIDO,  ficando mantida a penalidade de 
cassação do direito de dirigir, devendo entregar a carteira nacional 
de Habilitação, para a contagem do prazo exigido pelo parágrafo 
segundo do art. 263 do cTb, contados a partir da entrega da  
carteira  nacional  de  Habilitação  no  órgão  de  Trânsito; faz 
saber a JEVErTon dos rEis lopEs portador(a) da carteira 
nacional de Habilitação registro n° 05917543721, nos autos do 
processo administrativo nº dETran 41502/2022, artigo 263, i do 
cTb, teve seu recurso administrativo Jari nº 09/2024 indEFEri-
DO,  ficando mantida a penalidade de cassação do direito de diri-
gir, devendo entregar a carteira nacional de Habilitação, para a 
contagem do prazo exigido pelo parágrafo segundo do art. 263 do 
cTb, contados a partir da entrega da  carteira  nacional  de  Ha-
bilitação  no  órgão  de  Trânsito; faz saber a alEx MoTTa cla-
rinda portador(a) da carteira nacional de Habilitação registro n° 
06514982206, nos autos do processo administrativo nº dETran 
47329/2023, artigo 263, i do cTb, teve seu recurso administrativo 
JARI nº 1/2024 INDEFERIDO,  ficando mantida a penalidade de 
cassação do direito de dirigir, devendo entregar a carteira nacional 
de Habilitação, para a contagem do prazo exigido pelo parágrafo 
segundo do art. 263 do cTb, contados a partir da entrega da  
carteira  nacional  de  Habilitação  no  órgão  de  Trânsito; faz 
saber a FilipE do canTo GEnEroso portador(a) da carteira 
nacional de Habilitação registro n° 04779081847, nos autos do 
processo administrativo nº dETran 28899/2020, artigo 165 do 
cTb, teve seu recurso administrativo a Jari nº 1/2024 indEFE-
RIDO, ficando mantida a penalidade de suspensão do direito de 
dirigir pelo prazo de 12 (doZE) meses e frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc, con-
tados a partir da entrega da carteira nacional de Habilitação no 
órgão de Trânsito, bem como posterior aptidão em prova teórica 
após a realização do curso; faz saber a FErnando naZario 
acordi portador(a) da carteira nacional de Habilitação registro 

n° 04672692496, nos autos do processo administrativo nº dETran 
67713/2020, artigo 165-a do cTb, teve seu recurso administrativo 
a JARI nº 4/2023 INDEFERIDO, ficando mantida a penalidade de 
suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 12 (doZE) meses e 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição creden-
ciada pelo dETran/sc, contados a partir da entrega da carteira 
nacional de Habilitação no órgão de Trânsito, bem como posterior 
aptidão em prova teórica após a realização do curso; faz saber a 
aMarildo dE MElo FraGa portador(a) da carteira nacional 
de Habilitação registro n° 01915697575, nos autos do processo 
administrativo nº dETran 67686/2020, artigo 165-a do cTb, teve 
seu recurso administrativo a JARI nº 5/2023 INDEFERIDO, fican-
do mantida a penalidade de suspensão do direito de dirigir pelo 
prazo de 12 (doZE) meses e frequência obrigatória em curso de 
reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser re-
alizado em instituição credenciada pelo dETran/sc, contados a 
partir da entrega da carteira nacional de Habilitação no órgão de 
Trânsito, bem como posterior aptidão em prova teórica após a 
realização do curso; faz saber a HiGor roldÃo da silVEira 
portador(a) da carteira nacional de Habilitação registro n° 06151823241, 
nos autos do processo administrativo nº dETran 28992/2020, 
artigo 175 do cTb, teve seu recurso administrativo a Jari nº 1/2023 
INDEFERIDO, ficando mantida a penalidade de suspensão do 
direito de dirigir pelo prazo de 03 (TrÊs) meses e frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sc, contados a partir da entrega da carteira nacional 
de Habilitação no órgão de Trânsito, bem como posterior aptidão 
em prova teórica após a realização do curso; faz saber a brUno 
bEcKEr silVEira portador(a) da carteira nacional de Habilitação 
registro n° 06486830190, nos autos do processo administrativo 
nº dETran 3652/2020, artigo 165-a do cTb, teve seu recurso 
administrativo a JARI nº 1/2023 INDEFERIDO, ficando mantida a 
penalidade de suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 12 
(doZE) meses e frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc, contados a partir da 
entrega da carteira nacional de Habilitação no órgão de Trânsito, 
bem como posterior aptidão em prova teórica após a realização 
do curso; faz saber a MaTEUs daUVani sElaU portador(a) da 
carteira nacional de Habilitação registro n° 05786268229, nos 
autos do processo administrativo nº dETran 69067/2020, artigo 
165 do cTb, teve seu recurso administrativo a Jari nº 01/2024 
INDEFERIDO, ficando mantida a penalidade de suspensão do 
direito de dirigir pelo prazo de 12 (doZE) meses e frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sc, contados a partir da entrega da carteira nacional 
de Habilitação no órgão de Trânsito, bem como posterior aptidão 
em prova teórica após a realização do curso; faz saber a lUciano 
casEMiro portador(a) da carteira nacional de Habilitação regis-
tro n° 00863712321, nos autos do processo administrativo nº 
dETran 30465/2020, artigo 165-a do cTb, teve seu recurso ad-
ministrativo a JARI nº 01/2023 INDEFERIDO, ficando mantida a 
penalidade de suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 12 
(doZE) meses e frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc, contados a partir da 
entrega da carteira nacional de Habilitação no órgão de Trânsito, 
bem como posterior aptidão em prova teórica após a realização 
do curso; faz saber a alan liMa scandolara portador(a) da 
carteira nacional de Habilitação registro n° 02139145577, nos 
autos do processo administrativo nº dETran 68196/2020, artigo 
165-a do cTb, teve seu recurso administrativo a Jari nº 01/2024 
INDEFERIDO, ficando mantida a penalidade de suspensão do 
direito de dirigir pelo prazo de 12 (doZE) meses e frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sc, contados a partir da entrega da carteira nacional 
de Habilitação no órgão de Trânsito, bem como posterior aptidão 
em prova teórica após a realização do curso; faz saber a TiaGo 
da cUnHa baUEr portador(a) da carteira nacional de Habilitação 
registro n° 02472942059, nos autos do processo administrativo 
nº dETran 64058/2020, artigo 175 do cTb, teve seu recurso 
administrativo a JARI nº 02/2024 INDEFERIDO, ficando mantida 
a penalidade de suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 04 
(QUaTro) meses e frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc, contados a partir da 
entrega da carteira nacional de Habilitação no órgão de Trânsito, 
bem como posterior aptidão em prova teórica após a realização 
do curso; faz saber a nElson da silVa lira portador(a) da 
carteira nacional de Habilitação registro n° 00370259828, nos 
autos do processo administrativo nº dETran 69294/2020, artigo 
165-a do cTb, teve seu recurso administrativo a Jari nº 01/2024 
INDEFERIDO, ficando mantida a penalidade de suspensão do 
direito de dirigir pelo prazo de 12 (doZE) meses e frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
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dETran/sc, contados a partir da entrega da carteira nacional 
de Habilitação no órgão de Trânsito, bem como posterior aptidão 
em prova teórica após a realização do curso; faz saber a lUcas 
GoMEs prEMoli portador(a) da carteira nacional de Habilitação 
registro n° 05855164055, nos autos do processo administrativo 
nº dETran 79453/2020, artigo 165-a do cTb, teve seu recurso 
administrativo a JARI nº 6/2023 INDEFERIDO, ficando mantida a 
penalidade de suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 12 
(doZE) meses e frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc, contados a partir da 
entrega da carteira nacional de Habilitação no órgão de Trânsito, 
bem como posterior aptidão em prova teórica após a realização 
do curso; faz saber a JosÉ GonaZaGa cosTa cardoso por-
tador(a) da carteira nacional de Habilitação registro n° 01574962208, 
nos autos do processo administrativo nº dETran 64447/2020, 
artigo 165 do cTb, teve seu recurso administrativo a Jari nº 04/2023 
INDEFERIDO, ficando mantida a penalidade de suspensão do 
direito de dirigir pelo prazo de 12 (doZE) meses e frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sc, contados a partir da entrega da carteira nacional 
de Habilitação no órgão de Trânsito, bem como posterior aptidão 
em prova teórica após a realização do curso; faz saber a MarcE-
lo cosTa barbosa portador(a) da carteira nacional de Habi-
litação registro n° 06617793050, nos autos do processo adminis-
trativo nº dETran 33599/2020, artigo 165-a do cTb, teve seu 
recurso administrativo a JARI nº 08/2023 INDEFERIDO, ficando 
mantida a penalidade de suspensão do direito de dirigir pelo prazo 
de 12 (doZE) meses e frequência obrigatória em curso de reci-
clagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realiza-
do em instituição credenciada pelo dETran/sc, contados a par-
tir da entrega da carteira nacional de Habilitação no órgão de 
Trânsito, bem como posterior aptidão em prova teórica após a 
realização do curso. E constando dos autos que se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICA-
dos para, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso ao cETran sc ou entregar a sua cnH, a 
fim de dar cumprimento à sanção, comparecendo perante esta 
autoridade, sediada na agência regional de Trânsito (ciretran), 
no setor de imposição de penalidades, sito a av. sete de setembro, 
nº 1030, centro – araranguá/sc. para ciência dos infratores, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado. araranguá/sc, 14 de outubro de 2025. diego archer de 
Haro. delegado regional de polícia. agência regional de Trânsi-
to de araranguá. departamento Estadual de Trânsito.

cod. Mat.: 1124394

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5614/2025 
lUciana rodErMEl, autoridade de Trânsito da cirETran de 
laGEs, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no artigo 
22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 723/2018 
do conTran, com fundamento no artigo 288 do código de Trânsito 
brasileiro (cTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 723/2018 e 
artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante o cETran, 
a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) 
JosMar VElHo VarGas, portador(a) da cnH nº 01947437602, 
processo administrativo nº 49086/2022; naTanaEl nUnEs ribEi-
ro, portador(a) da cnH nº 05023372272, processo administrativo 
nº 74981/2022; ari anTUnEs dE casTro nETTo, portador(a) 
da cnH nº 03591016892, processo administrativo nº 179767/2023. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFicados para, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste, entre-
gar a sua cnH no órgão de registro de habilitação, situado na 
circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital, data em que será realizado o bloqueio de sua 
cnH e a respectiva anotação da data do início do cumprimento 
da penalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o pre-
sente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa 
catarina. lages, 14 de outubro de 2025. lUciana rodErMEl, 
autoridade de Trânsito da cirETran de laGEs.

cod. Mat.: 1124434

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5679/2025 lUciana ro-
dErMEl, autoridade de Trânsito da cirETran de laGEs, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Marcos robErTo 
MacHado dos sanTos, portador(a) da cnH nº 03311176056, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 11925/2025; Jacir pEdro 
FonTana, portador(a) da cnH nº 00713175504, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 13964/2025; adEMir baTisTa da silVa, 
portador(a) da cnH nº 04959614070, pelo prazo de 2 MEsEs, por 

infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 13970/2025. bem como, nos termos do art. 268, ii do 
código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trânsito 
do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os(as) con-
dutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 
50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso 
a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. lages, 14 de outubro de 2025. lUciana 
rodErMEl, autoridade de Trânsito da cirETran de laGEs

cod. Mat.: 1124435

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5713/2025 lUciana ro-
dErMEl, autoridade de Trânsito da cirETran de laGEs, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: KarinE da lUZ 
MacHado, portador(a) da cnH nº 07806998892, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 11078/2025. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Lages, 14 de ou-
tubro de 2025. lUciana rodErMEl, autoridade de Trânsito da 
cirETran de laGEs

cod. Mat.: 1124436

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5534/2025 lEonardo 
MarcondEs MacHado, autoridade de Trânsito da cirETran de 
iTUporanGa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
a: Jair MoTTa, portador(a) da cnH nº 01802693003, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 27068/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTb; Willian JosE KrEUscH, 
portador(a) da cnH nº 05573045771, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 27067/2025 por infringência ao art. 
261, ii do cTb; lEonardo Garcia GraHl, portador(a) da cnH 
nº 05780522573, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22110/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; 
UEliTon dos sanTos, portador(a) da cnH nº 07089109280, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
27070/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTb; EdUardo 
FElipE dE raMos, portador(a) da cnH nº 05271400185, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22109/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTb. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua Joaquim boing, 123, 
cEnTro - iTUporanGa/sc - cEp: 88400000. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Ituporanga, 14 de outubro 
de 2025. lEonardo MarcondEs MacHado, autoridade de 
Trânsito da cirETran de iTUporanGa.

cod. Mat.: 1124470

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5560/2025 lEonar-
do MarcondEs MacHado, autoridade de Trânsito da cirE-

Tran de iTUporanGa, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a: lUciano JaroxEsKi, portador(a) da cnH 
nº 05599280197, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 27069/2025 por infringência ao art. 261, i do cTb; 
lUciano HanG, portador(a) da cnH nº 01156333362, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 25037/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTb. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua Joaquim boing, 123, 
cEnTro - iTUporanGa/sc - cEp: 88400000. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Ituporanga, 14 de outubro 
de 2025. lEonardo MarcondEs MacHado, autoridade de 
Trânsito da cirETran de iTUporanGa.

cod. Mat.: 1124471

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5696/2025 lEonardo 
MarcondEs MacHado, autoridade de Trânsito da cirETran de 
iTUporanGa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
JosE lUiZ MarTEndal, portador(a) da cnH nº 08126465147, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 11460/2025; adEsio lUiZ 
coElHo, portador(a) da cnH nº 01862284625, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 11463/2025. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Ituporanga, 14 de 
outubro de 2025. lEonardo MarcondEs MacHado, auto-
ridade de Trânsito da cirETran de iTUporanGa

cod. Mat.: 1124472

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5720/2025 lEonardo 
MarcondEs MacHado, autoridade de Trânsito da cirETran de 
iTUporanGa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
Janio WEsslEr, portador(a) da cnH nº 02888625790, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 11682/2025. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Ituporanga, 14 de 
outubro de 2025. lEonardo MarcondEs MacHado, auto-
ridade de Trânsito da cirETran de iTUporanGa

cod. Mat.: 1124473
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EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnH 5570/2025 lEonardo MarcondEs 
MacHado, autoridade de Trânsito da cirETran de iTUpo-
ranGa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, V e 263 i e ii do código de Trânsito brasileiro (cTb) 
c/c as resoluções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber 
a: alExandrE GorGEs, portador(a) da cnH nº 03018434597, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de iTUporanGa o processo administrativo 25051/2025 
por infringência ao art. 263, ii do cTb (conforme o caso art. 162 
iii, 163, 164, 165, 173 e 175); alExandrE GorGEs, portador(a) 
da cnH nº 03018434597, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de iTUporanGa o processo 
administrativo 25050/2025 por infringência ao art. 263, ii do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175). E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
foram noTiFicados para, aprEsEnTar dEFEsa no prazo de 
50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, podendo ser 
por intermédio do portal digital dETran/sc; de forma presencial 
(mediante agendamento) no órgão de registro de habilitação; ou via 
postal com endereço na conforme a cirETran correspondente. 
demais orientações disponíveis no sítio eletrônico dETran/sc. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Ituporanga, 
14 de outubro de 2025. lEonardo MarcondEs MacHado, 
autoridade de Trânsito da cirETran de iTUporanGa.

cod. Mat.: 1124475

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE cassaÇÃo da cnH 5593/2025 lEonardo MarcondEs 
MacHado, autoridade de Trânsito da cirETran de iTUpo-
ranGa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, V e 263 i e ii do código de Trânsito brasileiro (cTb) 
c/c as resoluções 723/2018 e 844/2021 do conTran, faz sa-
ber a: Maria ZEnilda EisElEr lonGEn, portador(a) da cnH 
nº 02295780074, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de iTUporanGa o processo administrativo 
31979/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso 
art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); THaYsE MaFFEi, porta-
dor(a) da cnH nº 04332410122, que tramita nesta cirETran de 
autoridade de Trânsito da cirETran de iTUporanGa o processo 
administrativo 25049/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); sErGio 
FErnandEs lopEs, portador(a) da cnH nº 01400235198, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de iTUporanGa o processo administrativo 25060/2025 por in-
fringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); dJonaTan sTEFFEns, portador(a) 
da cnH nº 03240976436, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de iTUporanGa o processo 
administrativo 22208/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); alisson 
sanTos, portador(a) da cnH nº 01541990031, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de iTUpo-
ranGa o processo administrativo 25054/2025 por infringência ao 
art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); doUGlas arndT pHilippi, portador(a) da cnH 
nº 06011076048, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de iTUporanGa o processo administra-
tivo 31973/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme 
o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); laZaro da silVa, 
portador(a) da cnH nº 02432201502, que tramita nesta cirETran 
de autoridade de Trânsito da cirETran de iTUporanGa o pro-
cesso administrativo 26583/2025 por infringência ao art. 263, i do 
cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lUiZ 
VandErlEY lonGEn, portador(a) da cnH nº 03891092930, que 
tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran 
de iTUporanGa o processo administrativo 30749/2025 por in-
fringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 
164, 165, 173 e 175); lUiZ VandErlEY lonGEn, portador(a) 
da cnH nº 03891092930, que tramita nesta cirETran de auto-
ridade de Trânsito da cirETran de iTUporanGa o processo 
administrativo 30750/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb 
(conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); THaYsE 
MaFFEi, portador(a) da cnH nº 04332410122, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de iTUpo-
ranGa o processo administrativo 25043/2025 por infringência ao 
art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); GabriEl da silVa, portador(a) da cnH nº 06511762565, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de iTUporanGa o processo administrativo 26592/2025 
por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); laZaro da silVa, portador(a) da cnH 
nº 02432201502, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de iTUporanGa o processo administra-
tivo 26582/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme 
o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lUiZ VandErlEY 
lonGEn, portador(a) da cnH nº 03891092930, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de iTUpo-

ranGa o processo administrativo 30747/2025 por infringência ao 
art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175); THaYsE MaFFEi, portador(a) da cnH nº 04332410122, 
que tramita nesta cirETran de autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de iTUporanGa o processo administrativo 25044/2025 
por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 
163, 164, 165, 173 e 175); Jairo bEcKEr, portador(a) da cnH 
nº 01874887426, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de iTUporanGa o processo administra-
tivo 26596/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme 
o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); doUGlas arndT 
pHilippi, portador(a) da cnH nº 06011076048, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de iTUpo-
ranGa o processo administrativo 31977/2025 por infringência 
ao art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 
165, 173 e 175); dJonaTan sTEFFEns, portador(a) da cnH 
nº 03240976436, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de iTUporanGa o processo administra-
tivo 22209/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme o 
caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); sidnEY dE oliVEira 
EbErT, portador(a) da cnH nº 01239531504, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de iTUpo-
ranGa o processo administrativo 25055/2025 por infringência ao 
art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); doUGlas arndT pHilippi, portador(a) da cnH 
nº 06011076048, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de iTUporanGa o processo administra-
tivo 31978/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme 
o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); lUiZ VandErlEY 
lonGEn, portador(a) da cnH nº 03891092930, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de iTUpo-
ranGa o processo administrativo 30748/2025 por infringência ao 
art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 
173 e 175); adriano dE liMa pErEira, portador(a) da cnH 
nº 06720018299, que tramita nesta cirETran de autoridade de 
Trânsito da cirETran de iTUporanGa o processo administra-
tivo 30744/2025 por infringência ao art. 263, i do cTb (conforme 
o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 e 175); doUGlas arndT 
pHilippi, portador(a) da cnH nº 06011076048, que tramita nesta 
cirETran de autoridade de Trânsito da cirETran de iTUpo-
ranGa o processo administrativo 31980/2025 por infringência ao 
art. 263, i do cTb (conforme o caso art. 162 iii, 163, 164, 165, 173 
e 175). E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) foram noTiFicados para, aprEsEnTar 
dEFEsa no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publica-
ção deste, podendo ser por intermédio do portal digital dETran/
sc; de forma presencial (mediante agendamento) no órgão de 
registro de habilitação; ou via postal com endereço na conforme 
a cirETran correspondente. demais orientações disponíveis no 
sítio eletrônico dETran/sc. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. ituporanga, 14 de outubro de 2025. lEonardo 
MarcondEs MacHado, autoridade de Trânsito da cirETran 
de iTUporanGa.

cod. Mat.: 1124476

consElHo EsTadUal dE TrÂnsiTo

rEsolUÇÃo nº 028/2025

regula o processo administrativo para julgamento de autuações e 
penalidades impostas por infrações de trânsito no âmbito do Estado 
de santa catarina e dá outras providências.

o consElHo EsTadUal dE TrÂnsiTo dE sanTa caTari-
na – cETran/sc, usando das competências conferidas pelo art. 
14, ii, da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
código de Trânsito brasileiro - cTb, especialmente o art. 2° e art. 
12, Vi, do decreto Estadual n° 1.926, de 13 de maio de 2022, que 
instituiu o seu regimento interno, rEsolVE:

capÍTUlo i
das disposiÇÕEs GErais
art. 1º Esta resolução disciplina os procedimentos administrativos 
referentes ao julgamento de autuações e à imposição de penali-
dades por infrações de trânsito, no âmbito dos órgãos e entidades 
executivos de trânsito e rodoviários do Estado de santa catarina.
parágrafo único. aplica-se esta resolução a todos os entes inte-
grantes do sistema nacional de Trânsito com atuação no território 
catarinense.
art. 2º o processo administrativo de trânsito observará os princípios 
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade, eficiência (art. 37, caput, da cF/88), bem como os princípios 
do contraditório, ampla defesa, devido processo legal, motivação dos 
atos administrativos, razoabilidade, proporcionalidade, segurança 
jurídica e supremacia do interesse público.
§ 1º na ausência de normas específicas que regulem o processo 
administrativo, poderão ser aplicadas, supletiva e subsidiariamente, 
as disposições da lei n° 13.105/15 (código de processo civil), lei 

n° 9.784/99 e decreto-lei n° 4.657/42 (lei de introdução às normas 
do direito brasileiro).
§ 2º a contagem dos prazos para apresentação de condutor e 
interposição da defesa da autuação e dos recursos de que trata 
esta resolução será em dias consecutivos, excluindo-se o dia da 
notificação ou publicação por meio de edital, e incluindo-se o dia 
do vencimento.
§ 3º considera-se prorrogado o prazo até o 1º (primeiro) dia útil se 
o vencimento cair em feriado, sábado, domingo, em dia que não 
houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal.
§ 4º Quando houver divergência nos prazos de defesa e de recurso, 
como o prazo legal e o prazo fixado na notificação, prevalecerá 
aquele mais benéfico para o recorrente.
§ 5º somente será dado ciência pessoal de data de julgamento, 
quando requerido expressamente pelo interessado ou pelo procu-
rador, e mediante fornecimento de contato por endereço eletrônico 
(e-mail) e/ou telefone, constituindo responsabilidade do requerente 
mantê-los atualizados no processo, sob pena de preclusão do pedido.
§ 6º o pedido de sustentação oral, quando cabível, deverá ser 
requerido na forma regulamentar.
§ 7º o requerimento de defesa prévia ou recurso deverá ter somente 
um auto de infração como objeto.
§ 8º são cabíveis na forma da lei:
a) defesa de autuação;
b) recurso à Jari;
c) recurso ao cETran/sc.
§ 9º não serão cabíveis defesas ou recursos não previstos em lei, 
nem serão conhecidos recursos anômalos.
§ 10 não cabe recurso administrativo da decisão do cETran/sc, 
na forma do parágrafo único do artigo 14 da 9.503/97.

capÍTUlo ii
da dEFEsa da aUTUaÇÃo
art. 3º o processo administrativo de trânsito terá início com a autu-
ação por infração à legislação de trânsito, notificando-se o infrator 
ou o proprietário do veículo, conforme o caso, com o prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias, contados da data de expedição da notificação, 
para apresentação de defesa prévia.
art. 4º considera-se notificado da autuação o infrator:
i – no ato da lavratura do auto de infração, mediante coleta de sua 
assinatura, quando:
a) a infração for de responsabilidade do condutor;
b) sendo a infração de responsabilidade do proprietário, este estiver 
conduzindo o veículo;
ii – por meio do recebimento da notificação enviada por via postal 
ou eletrônica;
§ 1º a notificação somente será considerada válida nas hipóteses 
do inciso i quando o auto de infração contiver expressamente a 
data-limite para apresentação da defesa.
§ 2º Frustradas as tentativas de notificação nas formas acima, esta 
será promovida por edital, publicado, alternativamente:
a) no diário oficial do Estado; ou,
b) em diário ou jornal oficial do Município; ou,
c) em jornal de grande circulação no município ou na região da 
infração.
§ 3º o prazo para expedição da notificação de autuação observará 
o disposto no inciso ii do § 1º do art. 281 do cTb, excluindo-se o 
dia da infração e incluindo-se o do vencimento, contando-se em 
dias consecutivos.
§ 4º o prazo para expedição da notificação da instauração do 
processo referente às penalidades de suspensão do direito de 
dirigir e de cassação do documento de habilitação será contado a 
partir da data da instauração do processo destinado à aplicação 
dessas penalidades.
art. 5º considera-se expedida a notificação de autuação, quando 
realizada por remessa postal, na data em que for encaminhada pelo 
órgão ou entidade de trânsito à empresa responsável pela entrega.
§ 1º no caso de falha nas notificações previstas, a autoridade de 
trânsito poderá refazer o ato, observados os prazos prescricionais.
§ 2º a notificação de autuação por remessa postal enviada para o 
endereço do proprietário do veículo cadastrado junto ao órgão de 
trânsito será considerada válida para todos os efeitos.
art. 6º É competente para processar e julgar a defesa da autua-
ção a autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via onde 
ocorreu a infração.
parágrafo único. É facultado à autoridade de trânsito delegar a 
competência de que trata o caput deste artigo a servidor público 
estável ou comissão composta por servidores públicos estáveis.
art. 7º o auto de infração será arquivado e considerado insubsis-
tente quando:
i – julgada procedente a defesa da autuação;
ii – considerado inconsistente ou irregular o auto de infração;
iii – não expedida a notificação de autuação no prazo legal de 30 
(trinta) dias.
art. 8º a análise de consistência do auto de infração deve restringir-
-se ao exame da existência das informações legalmente exigidas e 
necessárias para que o mesmo possa surtir seus devidos efeitos.
§ 1º será considerado inconsistente o auto de infração que:
i – contiver erro de tipificação da infração;
ii – não especificar o local, data e hora do cometimento da infração;
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iii – identificar incorretamente o veículo empregado na prática 
da infração;
iV – omitir a identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou 
do agente autuador ou do equipamento que comprovar a infração.
§ 2º caso a autoridade de trânsito entenda caracterizada infração 
diversa daquela apontada por seu agente, poderá desclassificar a 
infração inicialmente tipificada, em despacho fundamentado, desde 
que os elementos constantes do auto permitam tal desclassificação, 
com a substituição do auto de infração, autuando com a penalidade 
cabível, sem que isso acarrete inconsistência da peça acusatória, 
e com a notificação da decisão.
art. 9º a defesa da autuação poderá ser exercida pelo proprietá-
rio do veículo, principal condutor, condutor infrator devidamente 
identificado, ou representante legal com procuração específica, 
mediante apresentação de requerimento, que contenha, no mínimo:
i - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
ii – identificação do interessado, e de quem o represente quando 
houver, contendo, no mínimo, documento de identificação e cnH 
ou cpF ou cnpJ do recorrente;
iii - domicílio do requerente ou local para recebimento de comu-
nicações, com endereço completo com cEp, número de telefone 
e endereço eletrônico (e-mail);
iV – identificação da placa, marca e modelo do veículo autuado;
V – número do auto de infração;
Vi – razões de recurso, com exposição dos fatos e seus funda-
mentos e documentos que comprovem a alegação;
Vii – data e assinatura do recorrente ou de seu representante 
devidamente habilitado nos autos.
§ 1º o requerimento de que trata o caput deste artigo deverá ser 
instruído com os seguintes documentos:
a) cópia da carteira nacional de Habilitação – cnH ou cédula de 
identidade - ci, quando o requerente for pessoa física;
b) cópia do contrato social/alterações com a identificação do repre-
sentante legal, quando o requerente for pessoa jurídica;
c) instrumento de outorga de poderes, quando se tratar de reque-
rimento interposto por procurador.
§ 2º os documentos mencionados no parágrafo anterior poderão 
ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia au-
tenticada, inclusive por servidor público do órgão administrativo, 
ou publicação em órgão da imprensa oficial.
§ 3º somente é permitido uma defesa de autuação por auto de 
infração.
art. 10 a defesa de autuação deverá ser interposta no órgão ou 
entidade de trânsito responsável pela autuação.
§ 1º se a infração for cometida em localidade diversa daquela do 
licenciamento do veículo, o requerimento de defesa da autuação 
poderá ser apresentado junto ao órgão ou entidade de trânsito da 
residência ou domicílio do infrator.
§ 2º a autoridade de trânsito que receber a defesa deverá, de 
imediato, cadastrá-lo como “defesa da autuação” no sistema in-
tegrado de Multas, remetendo-o, com a maior brevidade possível, 
à autoridade competente para julgá-lo, quando for de competência 
de autoridade diversa;
§ 3º optando, o interessado, por encaminhar sua defesa da autua-
ção via postal, a data do carimbo ou da postagem que a Empresa 
brasileira de correios e Telégrafos acostar no respectivo envelope 
será considerada para efeito de apuração da tempestividade da 
interposição da defesa.
art. 11 caso a defesa prévia seja indeferida ou não seja apresen-
tada no prazo estabelecido, será aplicada a penalidade e expedida 
notificação ao proprietário do veículo ou ao infrator.
§ 1º o prazo para expedição das notificações das penalidades 
previstas no art. 256 do cTb é de 180 (cento e oitenta) dias ou, 
se houver interposição de defesa prévia, de 360 (trezentos e ses-
senta) dias, contado:
i - no caso das penalidades previstas nos incisos i e ii do caput do 
art. 256 do cTb, da data do cometimento da infração;
ii - no caso das demais penalidades previstas no art. 256 do cTb, 
da conclusão do processo administrativo da penalidade que lhe 
der causa.
§ 2º o descumprimento dos prazos previstos no §1º deste artigo 
implicará a decadência do direito de aplicar a respectiva penalidade.
art. 12 Julgada improcedente a defesa da autuação ou transcorrido 
o prazo sem interposição de defesa, a autoridade de trânsito, na 
esfera da competência estabelecida no código de Trânsito brasi-
leiro e dentro de sua circunscrição, aplicará a penalidade cabível.
parágrafo único. não incidirá qualquer restrição nos arquivos do 
departamento Estadual de Trânsito de santa catarina – dETran/
sc, inclusive para fins de licenciamento e transferência, até que a 
penalidade seja aplicada.

capÍTUlo iii
da aplicaÇÃo da pEnalidadE
art. 13 aplicada a penalidade, será expedida notificação ao proprie-
tário do veículo ou ao infrator, por remessa postal ou por qualquer 
outro meio tecnológico hábil, que assegure a ciência da imposição 
da penalidade.
§1º a notificação da penalidade deverá atender ao previsto no art. 
12 da resolução nº 918, de 28 de março de 2022, e alterações 
posteriores.

§2º Em se tratando de penalidade de multa, mesmo que a infração 
seja de responsabilidade do condutor, a notificação será encami-
nhada ao proprietário do veículo, responsável pelo seu pagamento.
§ 3º a notificação devolvida por desatualização do endereço do 
proprietário do veículo ou por recusa em recebe-la será considerada 
válida para todos os efeitos.
§ 4º a notificação a pessoal de missões diplomáticas, de reparti-
ções consulares de carreira e de representações de organismos 
internacionais e de seus integrantes será remetida ao Ministério 
das relações Exteriores para as providências cabíveis e cobrança 
dos valores, no caso de multa.
§ 5º da notificação deverá constar a data do término do prazo para 
apresentação de recurso à Jari pelo responsável pela infração, 
que não será inferior a 30 (trinta) dias contados da data da notifi-
cação da penalidade.
§ 6º no caso de penalidade de multa, a data estabelecida no parágrafo 
anterior coincidirá com a data para o recolhimento de seu valor.
art. 14 até a data de vencimento expressa na notificação da pena-
lidade de multa ou enquanto permanecer o efeito suspensivo sobre 
o auto de infração, não incidirá qualquer restrição, inclusive para 
fins de licenciamento e transferência, nos arquivos do dETran/
sc responsável pelo registro do veículo.

capÍTUlo iV
do rEcUrso À Jari
art. 15 o recurso de que trata o § 5º do artigo 13, desta resolução, 
será interposto perante a autoridade que impôs a penalidade, a qual 
o remeterá à Junta administrativa de recursos e infrações – Jari, 
devidamente instruído, no prazo administrativo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da data de sua interposição, e terá efeito suspensivo.
§ 1º Existindo processo de defesa contra o auto de infração que 
baseou a penalidade recorrida, o mesmo deverá ser apensado aos 
autos do respectivo recurso.
§ 2º somente será cabível um recurso interposto por auto de infração.
§ 3º o recurso deve ser formulado por escrito e conter os seguin-
tes dados:
i - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
ii – identificação do interessado, e de quem o represente quando 
houver, contendo, no mínimo, documento de identificação ou cnH 
ou cnpJ do recorrente;
iii - domicílio do requerente ou local para recebimento de comu-
nicações, com endereço completo com cEp, número de telefone 
e endereço eletrônico (e-mail);
iV – identificação da placa, marca e modelo do veículo autuado;
V – número do auto de infração;
Vi – razões de recurso, com exposição dos fatos e seus funda-
mentos e documentos que comprovem a alegação;
Vii – data e assinatura do recorrente ou de seu representante 
devidamente habilitado nos autos.
§ 4º o recurso de que trata o presente artigo deverá ser instruído 
com os documentos previstos no § 1º, do artigo 9º, desta resolução, 
ficando o recorrente isento de apresentá-los quando já constarem 
dos autos do processo de defesa da autuação.
§ 5º observada a ausência de dados previstos no § 3º e de do-
cumentos previstos no § 4º deste artigo, sendo imprescindível à 
análise do recurso, o recurso não será conhecido.
§ 6º a inobservância da forma estabelecida neste artigo para apre-
sentação do recurso somente acarretará a inépcia da petição, e o 
não conhecimento do recurso, quando o dado e/ou documentos 
ausentes demonstrarem-se imprescindíveis à análise do recurso.
§ 7º É vedada à autoridade que impôs a penalidade a recusa imotivada 
de recebimento do recurso ou de documentos, devendo o servidor 
orientar o interessado quanto ao suprimento de eventuais falhas.
art. 16 cabe ao interessado fazer acompanhar do recurso a prova 
dos fatos alegados.
§ 1º o documento público faz prova não só da sua formação, mas 
também dos fatos que o servidor público declarar que aconteceram 
em sua presença.
§ 2º as declarações unilaterais constantes de documento público ou 
particular, escrito e assinado, ou somente assinado, presumem-se 
verdadeiras em relação ao signatário. Quando, todavia, contiver 
declaração de ciência, relativa a determinado fato, o documento 
particular prova a declaração, mas não o fato declarado, competindo 
ao recorrente em sua veracidade o ônus de provar o fato.
art. 17 a autoridade que impôs a penalidade remeterá o recurso ao 
órgão julgador, devidamente instruído, com formalização da certi-
ficação da data de entrega a Jari, e, se o entender intempestivo 
ou ilegítimo, assinalará o fato no despacho de encaminhamento.
§ 1º a não apresentação do recurso dentro do prazo estabelecido 
torna precluso o direito de recorrer, acarretando o trânsito em jul-
gado da decisão da autoridade de trânsito.
§ 2º são pressupostos de admissibilidade do recurso:
i – Tempestividade;
ii – legitimidade das partes.
§ 3º a constatação da legitimidade das partes e da tempestividade 
deve preceder a análise do mérito do pedido.
§ 4º o recurso intempestivo ou interposto por parte ilegítima não 
terá efeito suspensivo.

§ 5º o recurso não será conhecido quando verificada a ausência 
de algum dos pressupostos de admissibilidade previsto no art. 32 
desta resolução.
§ 6º o processo administrativo será instruído através da juntada 
da seguinte documentação, em original ou cópia autenticada por 
órgão administrativo ou cartório competente:
a) certidão ou protocolo com a data de recebimento do recurso 
pela Jari;
b) auto de infração;
c) auto de exame de teor alcoólico, quando for o caso;
d) boletim de ocorrência, quando for o caso;
e) autos do processo da defesa da autuação, se houver;
f) comprovação de notificação ao apenado, sempre que possível;
g) prontuário do infrator como condutor ou proprietário de veículo 
automotor;
h) certificado de frequência com aproveitamento ou atestado, caso 
o infrator tenha sido submetido a curso de reciclagem;
ii – no caso de penalidade de multa, deve-se juntar, ainda, os 
seguintes relatórios fornecidos pelo sistema integrado de Multas:
a) dados da notificação da penalidade recorrida;
b) histórico de infrações do veículo;
c) dados do responsável pela infração objeto do recurso.
iii - com a promoção de diligências (juntada de documentos, de-
clarações, perícias, laudos técnicos e outros elementos de prova) 
necessárias ao cabal esclarecimento dos pontos obscuros ou con-
flituosos que possam suscitar dúvidas nos julgadores da instância 
recursal considerada.
§ 7º. no caso de cassação ou suspensão do direito de dirigir, 
o processo administrativo respectivo deverá ser apensado aos 
autos do recurso.
§ 8º. se o recurso for apresentado diretamente à instância supe-
rior, esta, de imediato, fá-lo-á baixar à autoridade recorrida, para 
instruí-lo e promover a tramitação normal.
§ 9º. observada a ausência de documentos previstos no § 6º, 
sendo imprescindível à análise do recurso, o relator determinará 
diligência para suprir a omissão.
§ 10 na falta de documento ou prova do efetivo recebimento da 
remessa postal, a Junta administrativa de recursos e infrações- Jari 
deverá considerar tempestivo o recurso, analisando e julgando o 
mérito do recurso, sob pena de cerceamento de defesa administrativa.
art. 18 o departamento Estadual de Trânsito de santa catarina 
– dETran/sc, detentor dos registros cadastrais de veículos e 
prontuários de condutores, deverá disponibilizar, de forma rápida e 
prioritária, os documentos necessários à instrução recursal, quando 
solicitados pela autoridade recorrida.
parágrafo único. caso a autoridade de trânsito não consiga instruir 
os autos no decêndio de sua interposição, a autoridade recorrida 
justificará a dilação do prazo, encaminhando o processo recursal 
devidamente instruído à Jari, sob pena de apuração de respon-
sabilidade de eventual prescrição.
art. 19 o recurso à Jari poderá ser interposto no prazo legal, sem 
o recolhimento do seu valor.
§ 1º no caso de não provimento do recurso, aplicar-se-á o esta-
belecido no artigo 284, §4º, do cTb.
§ 2º caso o infrator recolha o valor da multa e apresente recurso, 
sendo este julgado procedente, ser-lhe-á restituído o pagamento 
indevido, corrigido da data do pagamento até a restituição pela taxa 
referencial do sistema Especial de liquidação e de custódia (selic).
art. 20 o recurso da notificação de penalidade deverá ser inter-
posto no órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação.
§ 1º se a infração for cometida em localidade diversa daquela do 
licenciamento do veículo, o recurso poderá ser apresentado junto ao 
órgão ou entidade de trânsito da residência ou domicílio do infrator.
§ 2º a autoridade de trânsito que receber o recurso, de imediato, 
cadastrá-lo no sistema integrado de Multas, remetendo-o, com a 
maior brevidade possível, à autoridade que impôs a penalidade 
para instrução e encaminhamento à Jari;
§ 3º optando, o interessado, por encaminhar seu recurso via re-
messa postal, a data do carimbo ou da postagem que a Empresa 
brasileira de correios e Telégrafos acostar no respectivo envelope 
será considerada para efeito de apuração da tempestividade da 
interposição do recurso.
art. 21 o recurso de que trata o artigo 15 dessa resolução deve-
rá ser julgado pela Jari no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 
contado do recebimento do recurso pelo órgão julgador, sob pena 
de prescrição da pretensão punitiva.
§ 1º o recorrente deverá ser informado da decisão do recurso.
§ 2º no caso de deferimento do recurso, o recorrente também 
deverá ser informado se a autoridade recorrer da decisão.

capÍTUlo V
do rEcUrso ao cETran/sc
art. 22 das decisões da Jari cabe recurso a ser interposto perante 
o conselho Estadual de Trânsito de santa catarina – cETran/
sc, na forma do artigo seguinte, no prazo de trinta dias, contados 
da publicação ou da notificação da decisão.
§ 1º o recurso será interposto pelo responsável pela infração ou 
pelo proprietário, no caso do não conhecimento ou não provimento, 
e pela autoridade que impôs a penalidade, no caso de provimento.
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§ 2º recebido o recurso tempestivamente em meio físico pelo 
órgão de trânsito, este deverá cadastrá-lo no sistema, instruí-lo e 
encaminhá-lo ao cETran/sc.
art. 23 o recurso de que trata o artigo 22 dessa resolução deverá 
ser julgado pelo cETran/sc no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 
contado do recebimento do recurso pelo órgão julgador, sob pena 
de prescrição da pretensão punitiva.
parágrafo único. o recorrente deverá ser informado da decisão 
do recurso.
art. 24 a apreciação do recurso previsto no artigo 22 encerra a 
instância administrativa de julgamento de infrações e penalidades.
§ 1º Esgotados os recursos, as penalidades aplicadas nos termos 
desta resolução serão cadastradas no rEnacH.
§ 2º a pontuação prevista no artigo 259 do cTb será atribuída ao 
responsável pelo cometimento da infração, na forma estabelecida 
nos §§ 2º e 3º do artigo 257 do cTb. art. 25 aplica-se aos recursos 
disciplinados neste capítulo, no que couber, os mesmos preceitos 
do capítulo anterior.

capÍTUlo Vi
das disposiÇÕEs Finais
art. 26 os atos do processo administrativo regulado por esta re-
solução não dependem de forma determinada senão quando a 
norma expressamente a exigir.
§ 1º os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em 
vernáculo, com a data e o local de sua realização e a assinatura 
da autoridade responsável.
§ 2º salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente 
será exigido quando houver fundada dúvida de autenticidade.
§ 3º a autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser 
feita por servidor do órgão administrativo.
§ 4º o processo deverá ter suas páginas numeradas sequencial-
mente e rubricadas, quando for caso.
§ 5º na apresentação de defesa ou recurso, em qualquer fase 
do processo, para efeitos de admissibilidade, não serão exigidos 
documentos ou cópia de documentos emitidos pelo órgão respon-
sável pela autuação.
art. 27 Quando a lei ou regulamento prescrever determinada forma, 
sem cominação de nulidade, o julgador considerará válido o ato 
se, realizado de outro modo, alcançar a finalidade.
art. 28 se a infração for cometida em localidade diversa daquela do 
licenciamento do veículo, o recurso poderá ser apresentado junto ao 
órgão ou entidade de trânsito da residência ou domicílio do infrator.
parágrafo único. a autoridade de trânsito que receber o recurso 
deverá remetê-lo, de pronto, à autoridade que impôs a penalidade 
acompanhado das cópias dos prontuários necessários ao julgamento.
art. 29 as notificações das decisões da Jari e do cETran ob-
servarão o disposto no art. 4º desta resolução.
parágrafo único. a apresentação tempestiva de recurso pelo infrator, 
pelo proprietário ou o pagamento supre a falta ou irregularidade 
da notificação, prevista no caput deste artigo.
art. 30 inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou au-
toridade responsável pelo processo e dos administrados que dele 
participem devem ser praticados no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
salvo motivo de força maior.
parágrafo único. Quando a lei ou regulamento prescrever determi-
nado prazo administrativo, sem cominação de preclusão, o julgador 
considerará regular e válido o ato no estado que o processo se 
encontrar.
art. 31 Todas as decisões proferidas pela autoridade de trânsito 
e nas instâncias recursais pelos órgãos julgadores, deverão ser 
devidamente fundamentadas e motivadas, com indicação dos fa-
tos e dos fundamentos jurídicos que serviram para a formação da 
convicção, sob pena de nulidade.
parágrafo único. a fundamentação das decisões deverá ser explícita, 
clara e congruente, podendo consistir em declaração de concor-
dância com fundamentos de anteriores pareceres, informações e 
decisões, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório.
art. 32 as defesas e os recursos não serão conhecidos quando:
i - forem apresentados fora do prazo legal;
ii - não for comprovada a legitimidade;
iii - forem apresentados contra órgão incompetente;
iV - não houver a assinatura do recorrente ou de seu represen-
tante legal; e
V – for inepto, não houver o pedido, ou este for incompatível com 
a situação fática.
§1º a defesa e o recurso intempestivos não terão efeitos suspen-
sivo, não serão conhecidos e não produzirão qualquer efeito em 
favor do recorrente.
§2º ao recurso intempestivo somente será aplicado a prescrição da 
pretensão punitiva de 5 (cinco) anos, da lei nº 9.873/99.
§3º a defesa, o recurso ou a petição apresentada após exaurida 
a esfera administrativa não terá efeito suspensivo, não será co-
nhecido e não produzirá qualquer efeito, inclusive prescricionais 
e decadenciais.
art. 33 os órgãos ou entidades de trânsito poderão exercer a 
autotutela, de ofício ou por provocação, para anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais.
parágrafo único. não será conhecido o pedido de autotutela que 
objetiva rediscutir o mérito da decisão.

art. 34 os recursos contra penalidades de suspensão do direito 
de dirigir e cassação do documento de habilitação tramitarão com 
prioridade.
art. 35 na fase de julgamento dos recursos, as autoridades de 
trânsito deverão atender, com prioridade, presteza e urgência, às 
solicitações de informações e pedidos de diligências dos relatores 
das respectivas instâncias recursais.
art. 36 os atos do processo poderão ser realizados por meio ele-
trônico, conforme regulamentação específica, mediante uso de 
assinatura digital ou acesso ao sistema do governo federal (Gov.br).
§1º a intimação realizada por meio eletrônico será considerada 
pessoal para todos os efeitos legais.
§2º a defesa ou recurso inserido via acesso ao sistema do governo 
federal (Gov.br) será considerada assinada eletronicamente.
art. 37 a indicação de condutor infrator deverá ser requerida tem-
pestivamente pelo interessado, mediante a apresentação dos docu-
mentos que qualifiquem juridicamente as pessoas físicas, jurídicas 
e mandatários, conforme o caso.
art. 38 Fica revogada a resolução nº 018/2022/cETran-sc e 
demais disposições em contrário.
art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

aTanir anTUnEs
presidente do cETran/sc

cod. Mat.: 1124250

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

aos quinze dias do mês de julho de dois mil e vinte cinco, a agência 
regional de Trânsito de Videira, de acordo com o que consta na 
listagem de Eliminação de documentos 01/2024 e respectivo Edital  
de  ciência  de  Eliminação  de  documentos  01/2024,  publicado  
no  diário  oficial  do  Estado 22.427/2025 de 09/01/2025, conforme 
processo eletrônico sGp-e dETran 00070290/2024, procedeu à 
eliminação de 25,06 metros lineares de documentos integrantes 
do acervo documental da agência regional de Trânsito de Videira, 
do período relativo a 2017-2018.

Ingrid Souza
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos
Cristiano Medeiros
Presidente do DETRAN/SC

cod. Mat.: 1124452

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

aos três dias do mês de setembro de dois mil e vinte cinco, o ponto 
de atendimento da citran Tangará, de acordo com o que consta na 
listagem de Eliminação de documentos 01/2024 e respectivo Edital  
de  ciência  de  Eliminação  de  documentos  01/2024,  publicado  
no  diário  oficial  do  Estado 22.428/2025 de 10/01/2025, conforme 
processo eletrônico sGp-e dETran 00070290/2024, procedeu à 
eliminação de 2,94 metros lineares de documentos integrantes do 
acervo documental do ponto de atendimento da citran de Tangará, 
do período relativo a 2017 a 2018.

Ingrid Souza
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos
Cristiano Medeiros
Presidente do DETRAN/SC

cod. Mat.: 1124454

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

aos vinte e quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte e 
cinco, o ponto de atendimento de Fraiburgo, de  acordo  com  o  que  
consta  na  listagem  de  Eliminação  de documentos 01/2024 e 
respectivo Edital de ciência de Eliminação de documentos 01/2024, 
publicado no diário oficial do Estado  22.426/2025  de  08/01/2025,  
conforme  processo  eletrônico  sGp-e  dETran  00070290/2024,  
procedeu    à    eliminação    de    109,06    metros    lineares    de    
documentos    integrantes    do  acervo documental do ponto de 
atendimento de Fraiburgo, do período relativo a 2006 à 2018.

Ingrid Souza
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos
Cristiano Medeiros
Presidente do DETRAN/SC

cod. Mat.: 1124455

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
a Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de san-
ta catarina (FapEsc). Extrato de Termo aditivo de Vigência de 
subvenção Econômica n.º 2024Tr001552, atendendo ao disposto 
no decreto Estadual 2.372/2009. participantes: Estado de santa 
catarina, por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa catarina (FapEsc) e Trade cred Tecnolo-
gia Ltda. Objeto: Prorrogação do prazo final de vigência projeto 
aprimoramento da Telessaúde compatível 5G, aprovado no Edital 
de chamada pública FapEsc nº 14/2024 - desenvolvimento de 
soluções em rede 5G. nova vigência: o presente termo aditivo 
tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado 
de santa catarina até 17/01/2026. daTa: Florianópolis–sc, 10 de 
outubro de 2025. siGnaTÁrios: Fábio Wagner pinto, pela FapEsc 
e adriane Martins picolo pereira, pela Trade cred Tecnologia ltda. 
processo sGp-e FapEsc 3184/2024.

a Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina (FapEsc). Extrato de Termo de subvenção Econômica 
n.º 2024Tr001677, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2.372/2009. participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina (FapEsc) e MEV TEcH lTda. objeto: prorrogação do 
prazo final de vigência projeto Módulo de bateria para acionamento 
elétrico de motor foguete, aprovado no Edital de chamada públi-
ca FapEsc 23/2024 – programa de Estímulo a Tecnologias de 
interesse para a soberania e defesa nacionais. nova vigência: o 
presente termo aditivo tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina até 05/03/2026. daTa: 
Florianópolis–sc, 10 de outubro de 2025. siGnaTÁrios: Fábio 
Wagner pinto, pela FapEsc e andré Felipe Venzon, pela MEV 
TEcH lTda. processo sGp-e FapEsc 3254/2024.

cod. Mat.: 1124396

ExTraTo do priMEiro TErMo adiTiVo dE alTEraÇÃo dE 
EndErEÇo ao TErMo dE concEssÃo dE sUbVEnÇÃo Eco-
nÔMica n.º 2024Tr002446. partícipes: Estado de santa catarina, 
por meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado 
de santa catarina (FapEsc) e WarUx HEalTH lTda. objeto: 
alteração do endereço da empresa Beneficiária do projeto Guardian 
ai - dispositivo vestível de monitoramento remoto para predição 
detecção e auxílio em eventos cardiovasculares agudos, aprovado 
no Edital de chamada pública FapEsc n.º 50/2024 - impulsiona sc. 
clÁUsUla priMEira – do obJETo. o presente Termo aditivo 
visa à alteração do endereço da empresa beneficiária do Termo 
de concessão de subvenção Econômica n.º 2024Tr002446, no 
intuito de formalizar a comunicação recebida pela FapEsc ao 
tentar agendar uma visita técnica no mês de setembro de 2025, 
conforme documentos das folhas 1006 a 1019 do processo sGp-e. 
além disso, visa adequar o instrumento original com a atualização 
das seguintes cláusulas: proposta de projeto; lei Geral de prote-
ção de dados pessoais (lGpd); autorização de Uso de imagem; 
propriedade intelectual (pi), cláusula anticorrupção (in cGE/sEa 
n.º 01/2020); e cláusula de Tributação. daTa: Florianópolis–sc, 
13 de outubro de 2025. siGnaTÁrios: Fábio Wagner pinto, pela 
FapEsc, e nícolas Goeldner, pela Warux Health ltda. processo 
sGp-e FapEsc 4275/2024.

cod. Mat.: 1124398

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE001176.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da Fundação 
catarinense de cultura – Fcc. CONVENENTE: Município de cri-
ciúma. OBJETO: aquisição de 01 Van de transporte para atender 
a necessidade da Fundação cultural do Município. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 432.581,99 (quatrocentos e trinta e dois 
mil, quinhentos e oitenta e um reais e noventa e nove centavos), 
sendo r$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), por parte 
do concEdEnTE e r$ 82.581,99 (oitenta e dois mil, quinhen-
tos e oitenta e um reais e noventa e nove centavos) por parte 
da conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua 
assinatura, vigendo até 31/12/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 
15 da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 13/10/2025. SIGNA-
TÁRIOS: Maria Teresinha debatin, pela Fcc e Vagner Espíndola 
rodrigues, pelo Município. SCC 8991/2025.

cod. Mat.: 1124456
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FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 821/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: Guerrilha produtora lTda.
CPF/CNPJ: 15.699.733.0001/33.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
de parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para 
o evento “King Kong Fran/stand Up” discriminado pelo processo 
Fcc 821/2025.
Data do evento: 20/07/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124547

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 853/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: oci-orquestra de cordas da ilha.
CPF/CNPJ: 20382668-0001/58.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de 
parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o evento 
“orQUEsTra dE cordas da ilHa/ concErTo” discriminado 
pelo processo Fcc 853/2025.
Data do evento: 05/06/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124548

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 4179/2024. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: la Vaca productora de arte ltda.
CPF/CNPJ: 13.206.870/0001-63.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de 
parte das dependências do Teatro ademir rosa, para o evento 
“HoMEns pinK” discriminado pelo processo Fcc 4179/2024.
Data do evento: 28/06/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124550

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 4283/2024. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: Grupo independente.
CPF/CNPJ: 75.496.000/0001-23.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de 
parte das dependências do Teatro ademir rosa, para o evento 
“João e Maria na casa da bruxa” discriminado pelo processo Fcc 
4283/2024.
Data do evento: 27/07/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124551

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 467/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: claudio roberto pereira Junior.
CPF/CNPJ: 52.146.544/0001-60.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de 
parte das dependências do Teatro ademir rosa, para o evento 
“dÉTE pExEra EM – ainda Mais bocUda” discriminado pelo 
processo Fcc 467/2025.
Data do evento: 05/06/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124554

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 507/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: Marçal produções ltda.
CPF/CNPJ: 13.771.634/0001-90.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de 
parte das dependências do Teatro ademir rosa, para o evento 
“Quarteto nume” discriminado pelo processo Fcc 507/2025.
Data do evento: 18/06/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124557

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 788/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: Grupo de Teatro o dromedário loquaz.
CPF/CNPJ: 75.553.313/0001-76.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de 
parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o evento 
“o pequeno príncipe” discriminado pelo processo Fcc 788/2025.
Data do evento: 07/06/2025 e 08/06/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124558

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 789/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: associação arte nas Escolas.
CPF/CNPJ: 34.639.796/0001-49.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
de parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o 
evento “Mostra de Talentos arte nas Escolas” discriminado pelo 
processo Fcc 789/2025.
Data do evento: 17/07/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124569

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 793/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: déborah Marisa Heusi rampinelli.
CPF/CNPJ: 392.xxx.xxx-87.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
de parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o 
evento “Melodias do coração – 2ª Edição – apresentações Musi-
cais” discriminado pelo processo Fcc 793/2025.
Data do evento: 02/08/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124572

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 813/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: camerata Florianópolis.
CPF/CNPJ: 01.962.510.0001-39.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
de parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o 
evento “cortina lírica” discriminado pelo processo Fcc 813/2025.
Data do evento: 02/07/2025 e 03/07/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124573

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 816/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: roger de oliveira correa.
CPF/CNPJ: 28.244.872.0001-14.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
de parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o 
evento “roger corrêa Quarteto – latino ibérico” discriminado pelo 
processo Fcc 816/2025.
Data do evento: 21/06/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124577

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 861/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: serviço social do comércio.
CPF/CNPJ: 03.603.595/0004-00.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
de parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o 
evento “Mostra palco Giratório 2025” discriminado pelo processo 
Fcc 861/2025.
Data do evento: 22/06/2025 ; 24/06/2025 e 26/06/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124580

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 
RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 898/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: instituto Guga Kuerten.
CPF/CNPJ: 04.003.206/0001-26.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de 
parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o evento 
“Formatura 14º Turma do curso de capacitação para cuidadores 
Terapêuticos do instituto Guga Kuerten” discriminado pelo processo 
Fcc 898/2025.
Data do evento: 30/07/2025 e 31/07/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124581

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 
RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 927/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: os Geraldos Teatro ltda ME.
CPF/CNPJ: 22.156.953/0001-86.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de 
parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o evento 
“cordel do amor sem Fim –ou a Flor do chico” discriminado pelo 
processo Fcc 927/2025.
Data do evento: 30/07/2025 e 31/07/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124583

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 
RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 927/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: ive novaes luna.
CPF/CNPJ: 37.881.397/0001-88.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de 
parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o evento 
“repousa” discriminado pelo processo Fcc 927/2025.
Data do evento: 20/06/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124584

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 
RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 985/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: Magali de rossi produções.
CPF/CNPJ: 14.571.684/0001-96.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de 
parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o evento 
“Um sopro de poesia” discriminado pelo processo Fcc 985/2025.
Data do evento: 03/08/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124586

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 
RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 1056/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: contraponto Musical produções lTda.
CPF/CNPJ: 51.821.311/0001-52.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de parte 
das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o evento “ii° 
Festival choro Mulheril?” discriminado pelo processo Fcc 1056/2025.
Data do evento: 11/09/2025 e 12/09/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124587

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 
RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 1056/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: contraponto Musical produções lTda.
CPF/CNPJ: 51.821.311/0001-52.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de parte 
das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o evento “ii° 
Festival choro Mulheril?” discriminado pelo processo Fcc 1056/2025.
Data do evento: 11/09/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124591
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FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 1119/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: Grupo Teatral independente.
CPF/CNPJ: 75.496.000/0001-23.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de 
parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o evento 
“João e o pé de Feijão” discriminado pelo processo Fcc 1119/2025.
Data do evento: 14/09/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124592

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 1153/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: associação catarinense de bu Jutsu do-Matusa 
bu Jutsu Jlle/sc.
CPF/CNPJ: 02.373.008/0001-29.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso de 
parte das dependências do Teatro ademir rosa, para o evento 
“Mostra artística sakura Matsuri o ipê e a cerejeira” discriminado 
pelo processo Fcc 1153/2025.
Data do evento: 23/08/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124598

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 1957/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: Federazione Folk la serenissima.
CPF/CNPJ: 32.884.451 /0001 -25.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
de parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o 
evento “3° radUno inTErnaZionalE dEi GrUppi FolKlo-
risTici VEnETi -150 anni dEll’iMMiGraZionE iTaliana a 

sanTa caTarina” discriminado pelo processo Fcc 1957/2025.
Data do evento: 14/08/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124602

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 1120/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: Escola de Música allego Vivace ltda.
CPF/CNPJ: 573.252.470/0001-16.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
de parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o 
evento “show de Talentos allegro Vivace” discriminado pelo pro-
cesso Fcc 1120/2025.
Data do evento: 15/07/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124595

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 1137/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: caio cavichiolli de souza.
CPF/CNPJ: 539.xxx.xxx-87.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
de parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o 
evento “concurso Miss Florianópolis” discriminado pelo processo 
Fcc 1137/2025.
Data do evento: 17/06/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124597

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 1480/2025. 

CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: Milena Macedo Fernandes.
CPF/CNPJ: 041.xxx.xxx-76.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
de parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para 
o evento “o Mago das Mega bolhas” discriminado pelo processo 
Fcc 1480/2025.
Data do evento: 27/06/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124599

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 1756/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: daniel Jose silva.
CPF/CNPJ: 41.412.264/0001-30.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
de parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o 
evento “3º FEsTiVal riFFEraMa” discriminado pelo processo 
Fcc 1756/2025.
Data do evento: 21/08/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124600

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 
EXTRATO DO TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM IMÓ-
VEL RETROATIVO
PROCESSO SGPE: FCC 1896/2025. 
CEDENTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CESSIONÁRIA: Fundação Universidade do Estado de sc.
CPF/CNPJ: 83.891.283/0001-36.
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
de parte das dependências do Teatro Álvaro de carvalho, para o 
evento “dUo alExandEr soarEs” discriminado pelo processo 
Fcc 1896/2025.
Data do evento: 26/07/2025.
Maria Teresinha Debatin
Presidente da FCC

cod. Mat.: 1124601

Agora, os usuários podem gerar um extrato 
exclusivo de um ato ou matéria publicada, 
contendo apenas a informação desejada. 
Esse extrato é certificado digitalmente, garan-
tindo autenticidade e segurança, e pode 
ser verificado por meio de um QR-code, 
tornando o acesso mais ágil e confiável.

Extrato de Publicação: 
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FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

PORTARIA nº 293 - 14/10/2025
A Presidente da Fundação Catarinense de Educação Especial, no uso de suas atribuições legais, resolve ADMITIR em Caráter Temporário, de acordo com a Lei nº 16.861 de 
28/12/2015 e Lei 16.903 de 31/03/2016, em Vaga Excedente, os professores abaixo relacionados:

Nome Matrícula C.H. Vigência Município Disc.Habilitação

ALESSANDRA APARECIDA MORAIS BAESSO 0675813-4-08 01/09/2025 a 19/12/2025  8089  20 0005300
ALESSANDRA SECO OLIVEIRA 0351530-3-03 01/09/2025 a 19/12/2025  8179  20 0005300
ANALU DE MELLO CONSTANCIA 0606043-9-05 01/09/2025 a 19/12/2025  1192  33 1198100
ANDREA CRISTINA RAMOS 0973564-0-08 01/09/2025 a 19/12/2025  898  20 0005300
CAROLINI GABRIELLI MAIA 0754646-7-01 01/09/2025 a 19/12/2025  8039  20 0005300
CLEIA KIESLARK 0671057-3-15 01/10/2025 a 08/12/2025  9993  20 0005300
DANIELA DOS SANTOS ROMARIO 0754637-8-01 01/09/2025 a 19/12/2025  8109  8 1198100
EDITE DE OLIVEIRA DIAS 0327128-5-03 01/09/2025 a 19/12/2025  8110  20 0005300
FERNANDA PRIEBE FERREIRA 0700597-0-07 01/09/2025 a 19/12/2025  8205  20 0005300
GRAZIELA GOBETTI RAMOS 0754670-0-01 01/09/2025 a 19/12/2025  8019  35 0307300
HELEN DE ABREU SCHMOELLER 0754614-9-01 01/09/2025 a 19/12/2025  8053  40 0005300
HELOISE DA SILVA LIMA 0698150-0-12 01/09/2025 a 19/12/2025  1192  3 0628300
IVONE FERNANDES 0636337-7-05 01/09/2025 a 19/12/2025  8109  13 1198100
JESSICA DOS SANTOS MULLER 0754616-5-01 01/09/2025 a 19/12/2025  8053  20 0005100
JESSICA KUCKER DOS SANTOS 0754608-4-01 01/09/2025 a 19/12/2025  1192  20 0005300
JIANA CARLA MOHR 0643473-8-05 01/09/2025 a 19/12/2025  8179  20 0005300
LEONORA MACHADO BARDINI 0713851-2-06 01/09/2025 a 19/12/2025  8053  20 0005300
LIVIA NASCIMENTO DORNELLES 0754668-8-01 01/09/2025 a 19/12/2025  8185  5 0307300
LUCIELE BATISTA DA SILVA LIMA 0749211-1-04 01/09/2025 a 19/12/2025  8147  20 0005300
LUZIA VICENTE DA SILVA 0754625-4-01 01/09/2025 a 19/12/2025  8053  20 0005300
MARCIA REGINA DOS ANJOS 0385230-0-08 01/09/2025 a 19/12/2025  8113  20 0005300
MARIA ANICE BENDINI 0612736-3-04 01/09/2025 a 02/09/2025  8161  40 0005300
MARIA JOSE TINOCO 0996088-0-07 01/09/2025 a 19/12/2025  8327  20 0005100
MARIA JOSE TINOCO 0996088-0-06 01/09/2025 a 19/12/2025  8327  20 0005100
NICOLE ELOISA MATOS MAIESKI 0989704-6-09 03/09/2025 a 19/12/2025  9971  40 0005300
PATRICIA BENTO 0658151-0-04 01/09/2025 a 19/12/2025  8185  20 0005300
PATRICIA MACIEL ROCK 0745889-4-02 01/09/2025 a 19/12/2025  1192  20 0005300
ROSANE DA SILVA CARDOSO BATISTA 0754604-1-01 01/09/2025 a 19/12/2025  1192  20 0005300
ROSANI LUCAS 0754649-1-01 01/09/2025 a 19/12/2025  8015  15 0628100
SANDRA REGINA PESCADOR 0228241-0-05 01/09/2025 a 19/12/2025  8369  20 0005300
THAIANA ARRUDA CAVALHEIRO 0669843-3-05 01/09/2025 a 19/12/2025  9975  20 0005300
VANESSA SABRINA DA SILVA ZUQUI 0720723-9-09 01/09/2025 a 19/12/2025  8327  20 0005300
VERA LUCIA DE SOUZA GONCALVES 0221273-0-11 01/09/2025 a 19/12/2025  8367  40 0005300
ZELY SOUZA PACHECO DE SOUZA 0393899-9-10 01/09/2025 a 19/12/2025  8367  20 0005300

JEANE RAUH PROBST LEITE
 Presidente da Fcee

cod. Mat.: 1124512

PORTARIA nº 294 - 14/10/2025
A Presidente da Fundação Catarinense de Educação Especial, no uso de suas atribuições legais, resolve ADMITIR em Caráter Temporário, de acordo com a Lei nº 16.861 de 
28/12/2015 e Lei 16.903 de 31/03/2016, em Vaga Vinculada, os professores abaixo relacionados:

Disc.MunicípioVigênciaC.H.Matrícula Mat. TitularNome Habilitação

0288761-4-04ANDRIELE APARECIDA RAUEN 0737834-3-03  40 01/09/2025 a 31/10/2025  8191 0005100
0349200-1-02BIANCA BITENCOURT TORRES GONCALVES 0748373-2-02  20 01/09/2025 a 03/10/2025  8089 0005300
0345001-5-02CIRINEIA SOBCZAK CIRIACO 0742691-7-02  40 01/09/2025 a 28/11/2025  8311 0005300
0311607-7-03CLEIDE APARECIDA LESSA 0754586-0-01  20 01/09/2025 a 31/10/2025  8049 0005100
0262891-0-03DAYENE CAMPOS ALVES SILVA 0754588-6-01  20 01/09/2025 a 31/10/2025  8061 0005300
0349828-0-05DELESIA ORZZATTO 0683117-6-07  20 01/09/2025 a 03/11/2025  8353 0005300
0344469-4-02DENISE MARIA MEDEIROS CARDOSO 0326309-6-05  20 01/09/2025 a 03/11/2025  8367 0005300
0202897-2-03DIOGO BONETTI 0701263-2-05  14 01/09/2025 a 31/10/2025  8021 0307300
0640926-1-04DULCE MARA TAMANINI SALLES 0754612-2-01  20 01/09/2025 a 31/10/2025  8311 0005300
0188160-4-06ELIANA SEVERO MATOS 0746213-1-02  20 01/09/2025 a 31/10/2025  8143 0005300
0205088-9-06GABRIELA DA LUZ DA SILVA 0640838-9-04  20 01/09/2025 a 28/11/2025  8143 0005300
0338217-6-02IARA CRISTINA DUARTE 0344510-0-21  20 01/09/2025 a 31/10/2025  8367 0005300
0329882-5-04IVONE BORDIGNON 0347461-5-02  40 01/09/2025 a 28/11/2025  8393 0005300
0363918-5-04JAQUELINE COELHO TEIXEIRA 0754583-5-01  40 15/09/2025 a 12/12/2025  8027 0005300
0287182-3-03JULIANA FUSIEGER 0754597-5-01  40 01/09/2025 a 14/11/2025  8129 0005300
0277896-3-03LURDES INES WASCHBURGER 0198523-0-08  40 01/09/2025 a 14/11/2025  8129 0005300
0311607-7-03MARCELA ROSA CASTANHEIRO 0745383-3-02  20 01/09/2025 a 31/10/2025  8049 0005100
0260387-0-08MARIA ALBERTINA FELISBERTO DOS SANTOS 0383335-6-05  40 01/09/2025 a 11/09/2025  8027 0005300
0640926-1-04REGINA MARIA FERREIRA LINZMAIER 0753235-0-02  20 01/09/2025 a 31/10/2025  8311 0005300
0390231-5-03SIMONE SCHLICKMANN MORAES 0397612-2-08  20 01/09/2025 a 03/10/2025  8053 0005300
0193719-7-05THAYMARA DA ROSA FREITAS MACIEL 0681377-1-05  20 01/09/2025 a 28/11/2025  8143 0005300
0388092-3-04VANESSA MALLMANN 0398761-2-06  20 01/09/2025 a 02/09/2025  8315 0005300

JEANE RAUH PROBST LEITE
 Presidente da Fcee

cod. Mat.: 1124513
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PORTARIA nº 295 - de 14/10/2025

ADMITIR , em caráter temporário, de acordo com a LC 260 de 22/01/2004, regulamentada pelo Decreto 1545, de 16/03/2004, dos seguintes servidores:

Matrícula Nome C.H. Vigência Cargo
0754694-7-01 DEBORA MARIA BARAZZETTI ROMERO DIAS  40 10/09/2025 a 09/09/2027 NUTRICIONISTA

JEANE RAUH PROBST LEITE
 Presidente da Fcee

cod. Mat.: 1124516

PORTARIA nº 296 14/10/2025
DISPENSAR, de acordo artigo 15 da Lei nº 16861 de 28/12/2015, os professores ACTs abaixo relacionados:

Matrícula Nome Portaria Lot Descrição UO Município A partir de

ANA LARA COELHO MAGNUS0753155-9-01 114 114010022130 - CONV. APAE DE PRAIA GRANDE - PRAIA 
GRANDE

PRAIA GRANDE 06/09/2025

ANDREA PEREIRA0746171-2-01 112/2025 114 114010017050 - CONV. APAE BALNEARIO CAMBORIU - 
BALNEARIO CAMBORIU

BALNEARIO CAMBORIU 06/09/2025

ELIZANGELA HAUBRICHT0652913-5-01 82/2015 114 114010026020 - CONV. APAE IRINEOPOLIS - IRINEOPOLIS IRINEOPOLIS 04/08/2015
EMANUELLE CHRISTINA 
NEUHAUSER

0713778-8-03 112/2025 114 114010006000 - APAE CONCORDIA - CONCORDIA CONCORDIA 10/09/2025

FERNANDA BALDO0988231-6-07 55/2025 114 114010002110 - CONV. APAE PINHALZINHO - PINHALZINHO PINHALZINHO 09/09/2025
GEMILE CONRADO MENEGAS DE 
VICENTIN

0277718-5-10 55/2025 114 114010005040 - APAE FAXINAL DOS GUEDES - FAXINAL 
DOS GUEDES

FAXINAL DOS GUEDES 01/10/2025

HELENA FOGACA GUIDINI0744692-6-01 93/2025 114 114010005010 - APAE PONTE SERRADA - PONTE 
SERRADA

PONTE SERRADA 18/09/2025

JANAINA CONSTANTINO 
RODRIGUES ROSA

0644544-6-04 93/2025 114 114010024020 - CONV. APAE GUARAMIRIM - GUARAMIRIM GUARAMIRIM 02/09/2025

KETLIN MOSSMANN0996415-0-08 55/2025 114 114010002000 - APAE MARAVILHA - MARAVILHA MARAVILHA 30/08/2025
LEILA HASKEL DOS SANTOS0753179-6-01 114 114010015080 - CONV. APAE DE POMERODE - POMERODE POMERODE 29/08/2025
MARCOS DUARTE ROUSSENQ0963474-6-01 81/2015 114 114010019020 - CONV. APAE IMARUI - IMARUI IMARUI 14/08/2015
MARIA ALBERTINA FELISBERTO 
DOS SANTOS

0383335-6-05 114 114010022000 - APAE DE ARARANGUA - ARARANGUA ARARANGUA 12/09/2025

MARIA ANICE BENDINI0612736-3-04 114 114010017006 - CONV. ASSOC BENEF PASSOS DA LUZ - 
ITAJAI

ITAJAI 03/09/2025

NATALIA SERIGHELLI MOZENA0741260-6-01 55/2025 114 114010009030 - CONV. APAE ARROIO TRINTA - ARROIO 
TRINTA

ARROIO TRINTA 16/09/2025

ROSANGELA ARCARI0975009-6-04 112/2025 114 114010002020 - CONV. APAE MODELO - MODELO MODELO 13/09/2025
VANESSA EMANUELA FRAGA 
FARIAS

0394224-4-04 247/2015 114 114010012000 - APAE RIO DO SUL - RIO DO SUL RIO DO SUL 03/08/2015

VANESSA MALLMANN0398761-2-06 114 114010029050 - CONV. APAE SAO CARLOS - SAO CARLOS SAO CARLOS 03/09/2025

JEANE RAUH PROBST LEITE
 Presidente da Fcee

cod. Mat.: 1124517

porTaria nº 290 - 14/10/2025
a prEsidEnTE da FUndaÇÃo caTarinEnsE dE EdUcaÇÃo 
EspEcial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 29, 
inciso V, da lei 6.844/1986, c/c art. 18 da lei 6.745/1985 e portaria nº 
69 de 18.03.2025, publicada no diário oficial nº 22.474 de 19.03.2025, 
resolve DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a função 
de rEsponsÁVEl pElo apoio pEdaGóGico, conforme dpro 
pGE/consUp 001/2021, publicada no doE 21.680 de 04.01.2022:

ELUIZA FRANCIELI BALTAZAR, matrícula 0396419-1-07
data início na função: 01/10/2025 data fim: 31/12/2025
lotação: FcEE/dEpE/GEcaE/Unidade regional laGUna

JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

cod. Mat.: 1124366

porTaria nº 292 - 14/10/2025
a prEsidEnTE da FUndaÇÃo caTarinEnsE dE EdUcaÇÃo 
EspEcial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 29, 
inciso V, da lei 6.844/1986, c/c art. 18 da lei 6.745/1985 e portaria nº 
69 de 18.03.2025, publicada no diário oficial nº 22.474 de 19.03.2025, 
resolve DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a função 
de rEsponsÁVEl pElo apoio pEdaGóGico, conforme dpro 
pGE/consUp 001/2021, publicada no doE 21.680 de 04.01.2022:

MONICA DENZER, matrícula 0331821-4-04
data início na função: 03/11/2025 data fim: 31/12/2025
lotação: FcEE/dEpE/GEcaE/Unidade regional iTaJaÍ

JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

cod. Mat.: 1124367

porTaria nº 291 de 14/10/2025.
a presidente da Fundação catarinense de Educação Especial, no 
uso de suas atribuições legais, conforme processo FcEE 5189/2025, 
a fim de regularizar a situação funcional da servidora EnEdir dE 
FaTiMa oliVEira, cargo de professor, resolve:

- RETIFICAR a portaria nº 226/2014, publicada no doE nº 19.860 
de 18/07/2014, na parte referente a EnEdir dE FaTiMa oliVEira, 
matrícula 0394421-2-03 , onde se lê no nome “EMEdir dE FaTiMa 
oliVEira”, leia-se “EnEdir dE FaTiMa oliVEira”.

- RETIFICAR a portaria nº 234/2014, publicada no doE nº 19.863 
de 23/07/2014, na parte referente a EnEdir dE FaTiMa oliVEira, 
matrícula 0394421-2-02, onde se lê no nome “EMEdir dE FaTiMa 
oliVEira”, leia-se “EnEdir dE FaTiMa oliVEira”.

- CONSIDERAR DISPENSADO, da admissão em caráter tempo-
rário, efetuada pela portaria nº 115 de 29/04/2009, doE nº 18.605 
de 15/05/2009, de EnEdir dE FaTiMa oliVEira, matrícula nº 
0394421-2-02, cargo de professor, a partir de 19/12/2009.

- CONSIDERAR DISPENSADO, da admissão em caráter tempo-
rário, efetuada pela portaria nº 164 de 04/05/2012, doE nº 19.329 
de 10/05/2012, de EnEdir dE FaTiMa oliVEira, matrícula nº 
0394421-2-02, cargo de professor, a partir de 20/03/2012.

- EXCLUIR da portaria nº 231 de 15/07/2014, publicada no doE 
nº 19.863 de 23/07/2014, a parte referente a EnEdir dE FaTiMa 
oliVEira, matrícula 0394421-2-03.

JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

cod. Mat.: 1124368

porTaria nº 297 de 14/10/2025.

a presidente da Fundação catarinense de Educação Especial, 

no uso de suas atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme 

o processo FcEE 5234/2025, a portaria nº 289 de 13/10/2025, 

publicada no doE nº 22.619 de 14/10/2025, referente à desig-

nação para o Grupo 3 dos Grupos de Trabalhos de prestação 

de contas, onde se lê "Willian FErrEira coElHo", leia-se 

"WILLIAN FERREIA".

JEANE RAUH PROBST LEITE

Presidente da FCEE

cod. Mat.: 1124518

a Fundação catarinense de Educação Especial, torna público o 

que segue:

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2025TR1326.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: o Estado de santa catarina, através 

da Fundação catarinense de Educação Especial – FcEE. ORGA-

NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: associação de pais e amigos 

dos Excepcionais - apaE de balneário camboriú. OBJETO: apoio 

financeiro para custeio das atividades da apaE do município de bal-

neário camboriú VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 100.000,00  

(cem mil reais) por parte da adMinisTraÇÃo pÚblica. PRAZO 

DE VIGÊNCIA: até 30/06/2026, a partir da data da sua publicação 

no doE/sc. DATA: são José, 13/10/2025. SIGNATÁRIOS: Jeane 

rauh probst leite, pela FcEE e Margid rinnert buckstegge, pela 

apaE balneário camboriú. SCC 986/2025

cod. Mat.: 1124143
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FESPORTE – FUNDAÇÃO 
CATARINENSE DE ESPORTES
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE - FESPORTE
portaria nº 132/2025-FEsporTE, 14 de outubro de 2025.

o prEsidEnTE da FUndaÇÃo caTarinEnsE dE EsporTE, 
no uso de suas atribuições legais de competência delegada descrita 
no artigo 1º, § 1º, inciso ii, do decreto nº 348, de 13 de novembro de 
2019, e anexo iV da lei complementar nº 741, de 2019   resolve:
art.1º insTaUrar Tomada de contas Especial nos termos do 
decreto Estadual 1.886/2013, referente ao processo  FEsporTE 
3196/2024, com a finalidade de apurar os fatos referentes a irregu-
laridades da prestação de contas junto ao clube nautico america.
art.2º dEsiGnar, a servidora aManda Maria dE soUZa , Mat. 
0629305-0-02, em conformidade com o disposto no decreto nº 
1.886/2013 e na instrução normativa nº Tc-33/2024, visando à 
apuração dos fatos e quantificação do dano decorrente.
art.3º Essa portaria entra em vigor na data da publicação.
art.4º revogar as disposições contrárias.
JEFErson raMos baTisTa
presidente

cod. Mat.: 1124304

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2025TR1369
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Funda-
ção catarinense de Esporte - FEsporTE. PARCEIRA: Federação 
catarinense de Motociclismo. OBJETO: realização das etapas 
do campeonato catarinense de  Motocross  2025  e  etapas  do  
campeonato  catarinense de Velocross  2025, VALOR DOS RE-
CURSOS: Total r$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), pela 
concEdEnTE, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊN-
CIA: até 29/09/2025, a partir da data da publicação do extrato no 
doE/sc. DATA: Florianópolis/sc, 14/10/2025. SIGNATÁRIOS: 
Jeferson ramos batista, pela FEsporTE e José augusto reinert, 
pela Federação. processo Fesporte 3684/2025.

cod. Mat.: 1124479

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1589, de 10/10/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
adMiTir em vaga temporária de professor substituto, referen-
te processo seletivo nº 04/2025 da UdEsc, conforme processo 
UdEsc 40179/2025:
nome: TaYlanE EUrico dE Miranda sanTos
classe: auxiliar
período: 13/10/2025 a 13/12/2025
carga horária: 10 horas/atividade
Especialidade: Tradução e interpretação em libras/português no 
Ensino superior no departamento de sistemas de informação, da 
UdEsc/cEplan.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1591, de 10/10/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
adMiTir em vaga temporária de professor substituto, referen-
te processo seletivo nº 04/2025 da UdEsc, conforme processo 
UdEsc 40184/2025:
nome: TaliTa FranciEli dE MEllo cabral pEdroZa
classe: auxiliar
período: 13/10/2025 a 13/12/2025
carga horária: 10 horas/atividade
Especialidade: Tradução e interpretação em libras/português no 
Ensino superior no departamento de sistemas de informação, da 
UdEsc/cEplan.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1124419

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1600, de 11/10/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 

delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
dEsiGnar a servidora THais silVa bElTraME, matrícula 0342968-
7-01, ocupante do cargo de professor Universitário, diretora de 
Ensino de Graduação do cEFid, para exercer cumulativamente 
as funções de diretor Geral da UdEsc/cEFid, no período de 
13/10/2025 a 22/10/2025, enquanto o titular estiver afastado, con-
forme processo UdEsc 39893/2025.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1603, de 11/10/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
dEsiGnar pEdro dEl bianco bEnEdETi, matrícula 0699672-
8-01, ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsc/
cEo, para exercer a Função de confiança de chefe de departa-
mento - Zootecnia, Fc-05, no período de 05/10/2025 a 04/10/2027, 
conforme processo UdEsc 40197/2025.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1124422

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1592, de 10/10/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
HoMoloGar de acordo com o §4º, do art. 41, da constituição 
Federal, incluído pela Emenda constitucional nº 19/98, c/c o de-
creto nº 153/2003, combinado com o que consta no parecer da 
comissão de avaliação de Estágio probatório e nas avaliações 
de desempenho no processo UdEsc 12964/2023, o período de 
Estágio probatório da servidora isabEl crisTina cUsTodio 
pErEira, matrícula 0648308-9-01, nomeada por concurso público 
para o cargo de Técnico Universitário de suporte da UdEsc/caV, 
declarando-a estável a partir de 29/09/2025.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1593, de 10/10/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
HoMoloGar de acordo com o §4º, do art. 41, da constituição 
Federal, incluído pela Emenda constitucional nº 19/98, c/c o de-
creto nº 153/2003, combinado com o que consta no parecer da 
comissão de avaliação de Estágio probatório e nas avaliações 
de desempenho no processo UdEsc 13208/2023, o período de 
Estágio probatório do servidor Edson MEira FErnandEs JU-
nior, matrícula 0988011-9-03, nomeado por concurso público para 
o cargo de Técnico Universitário de suporte da UdEsc/cEaVi, 
declarando-o estável a partir de 03/10/2025.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1124420

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1604, de 13/10/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
dEclarar luto oficial institucional de 03 (três) dias em razão do 
falecimento do servidor EdUardo JanicsEK Jara, de acordo 
com o processo UdEsc 40911/2025.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1124427

EXTRATO DE ACORDO DE PARCERIA
Extrato de ACORDO DE PARCERIA, nº interno: 064/2025, cele-
brado entre a UDESC e o Sr. CARLOS ALBERTO GARGIONE, 
com interveniência da FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PES-
QUISA E EXTENSÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGROVETE-
RINÁRIAS – FIEPE/CAV. sGp-e UDESC 00021835/2025. Objeto: 
apoio à Execução do projeto de Transferência de recursos de 
auto de infração ambiental para o Projeto de extensão “Ações 
de Educação Ambiental e Preservação da Fauna Silvestre” 
devidamente aprovado no comitê Específico e homologado no 
conselho do centro vinculado ao projeto, com o respectivo plano 
de Trabalho anexo a este acordo de parceria, sendo coordenado 
pela profa. dra. Mere Erika saito. Vigência: 19/03/2028.

cod. Mat.: 1124505

ECONOMIAS MISTAS

CASAN – COMPANHIA CATARINENSE 
DE ÁGUAS E SANEAMENTO
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
RETORNO AO TRABALHO - obJETo: a companhia catarinense 
de Águas e saneamento, vem, conVocar, o sr. sandro albu-
querque barbosa, face sua ausência ao trabalho desde 12/07/2025, 
a retornar às suas funções laborais, sob pena de ser entendido 
como abandono de emprego - praZo: 24 horas - daTa da as-
sinaTUra: - A DIRETORIA

cod. Mat.: 1124345

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 27825 -  a presidente da cidasc, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com que lhe confere o art.58 
– inciso iii do Estatuto social da companhia, resolve rEVoGar a 
portaria nº 2825 que instaurou comissão de procedimento adminis-
trativo, com os seguintes membros: paola colombi (presidente) e 
conrado Medeiros dos santos (membro efetivo), para substituição 
de membro da comissão, alteração de título e  encaminhamento do 
processo cidasc 72/2025. celles regina de Matos - presidente.

cod. Mat.: 1124164

PORTARIA Nº 28325 -  a presidente da cidasc, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com que lhe confere o art.58 
– inciso iii do Estatuto social da companhia e  nos termos do rito 
estabelecido no capítulo ii do decreto Estadual nº 1.886/2013, 
resolve homologar portaria que instaura comissão de providências 
administrativas preliminares à instauração de Tomada de contas 
Especial, com os seguintes membros: ana carolina de Quadra 
(Presidente) e Martin de Marco  (membro efetivo), a fim de apurar 
suposto prejuízo ao erário decorrente de possível uso indevido 
de veículo no departamento regional de Mafra. a portaria terá 
vigência de 60 dias a partir de sua publicação no diário oficial. 
processo cidasc 4829/2025 celles regina de Matos - presidente.

cod. Mat.: 1124166

PORTARIA Nº 28925 -  a presidente da cidasc, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com que lhe confere o art.58 
– inciso iii do Estatuto social da companhia e  nos termos do rito 
estabelecido pelo capítulo ii do decreto Estadual 1.886/2013, re-
solve homologar portaria que instaura comissão de providências 
administrativas preliminares à instauração de Tomada de contas 
Especial, com os seguintes membros: paola colombi (presidente) 
e Juliana aparecida alves de Faria   (membro efetivo), referente ao 
pagamento de encargos (multa e juros) sobre Taxa de ocupação, 
devida à secretaria do patrimônio da União, em razão da utilização 
de imóvel da União no endereço rua princesa izabel nº 106, em 
Joinville/sc (departamento regional de  Joinville). Esta portaria tem 
vigência de 60 dias a contar da data de sua publicação. processo 
cidasc 72/2025. celles regina de Matos - presidente.

cod. Mat.: 1124168

SCPAR – PORTO DE IMBITUBA
ATO DE NOMEAÇÃO  Nº 004/2025
a diretoria Executiva da scpar porTo dE iMbiTUba, inscrita 
no cnpJ sob o nº 17.315.067/0001-18, no uso de suas atribui-
ções legais e estatuárias, resolve noMEar GUsTaVo VETTEr 
TaUscHEcK, inscrito no cpF sob o nº 024.***.***-75, para o cargo 
de Gerente de Engenharia e infraestrutura, com efeitos a partir 
de 17/10/2025.  christiano lopes de oliveira – diretor-presiden-
te, alexandre pinter – diretor de Gestão e Finanças, José João 
Tavares – diretor de infraestrutura, Joelson duarte – diretor de 
planejamento e assuntos regulatórios, Elivelton luiz doré – diretor 
de operações e negócios..

cod. Mat.: 1124411

SCPAR – PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A.
SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0159/2025 de 10/10/2025,
a diretoria Executiva da scpar porto de são Francisco do sul 
s.a., no uso de suas atribuições de competência delegada pelo 
art.44 do Estatuto social da scpar porto de são Francisco do sul 
s.a, em conformidade com o que estabelece a legislação vigente, 
especialmente conforme previsto na lei complementar 491/2010, 
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resolve: art. 1º dEsiGnar como membros da comissão de pro-
cesso administrativo disciplinar - pad, os servidores: Fábio Zattar, 
operador portuário ii, lotado na Gerência de saúde, segurança e 
Meio ambiente, portador da matrícula: 0343132-0-0, a quem com-
petirá presidir a comissão, e Tiago braz Ferreira, agente de Guarda 
portuária, lotado na Gerência de segurança portuária, portador da 
matrícula: 0995959-9-01, para, sob a presidência do primeiro, apurar 
os fatos, a autoria e as respectivas infrações cometidas nos autos 
do processo psFs 1718/2023. art. 2º a comissão terá o prazo de 
60 (sessenta) dias, para a conclusão do processo administrativo 
disciplinar submetido ao rito sumário, na formado §2º, art. 15 da 
lc 491/10, contados da data de publicação do a toque constituirá 
comissão. art. 3º o processo administrativo disciplinar tem por 
objeto apurar a ocorrência de inassiduidade do servidor público 
Estatutário, infração disciplinar, prevista no art. 137 do Estatuto 
dos servidores públicos civis do Estado de santa catarina. art. 
4º os membros da comissão do pad devem ser imediatamente 
comunicados da presente decisão, bem como deve ser publicada 
no doE/sc a portaria de instauração do processo administrativo 
disciplinar. parágrafo Único: a presente portaria entra em vigor 
na data de sua assinatura. diretor presidente - Cleverton Elias 
Vieira, diretor de administração e Finanças - Lindomar de Souza 
Dutra e diretor de operações e logística - Guilherme Custódio 
de Medeiros.

cod. Mat.: 1124675

CONCURSOS
porTaria nº 88/2025 cEnTrais dE abasTEciMEnTo do Es-
Tado dE sanTa caTarina s.a – cEasa/sc, por sua diretoria, 
no uso de suas atribuições legais, em face do concurso público 
Edital 01/2023 desta ceasa, homologado em 17 de outubro de 2023, 
rEsolVE: art. 1º. nomear, a partir de 13 de outubro de 2025 a 
sra. Jéssica cherem. para ocupar o cargo de agente operacional 
administrativo ii. art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir de 
13 de outubro de 2025, devendo ser publicada no Diário Oficial 
do Estado – doE.  dê-se ciência e cumpra-se. são José/sc, 13 
de outubro de 2025. sandro carlos Vidal   diretor – presidente

cod. Mat.: 1124216

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA – SCGÁS
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N.º 003/2025
ato de Homologação nº 003/2025(1)
a Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS, neste ato re-
presentada por seu Diretor Presidente, Diretor de Administração 
e Finanças e Diretor Técnico-Comercial, infra-assinados, no 
uso de suas responsabilidades legais, em face do que dispõe o 
item 12.4 do Edital 003/2025 do concurso público desta scGÁs, 
homologa o resultado final deste certame:
art. 1º aos candidatos aprovados e classificados para as vagas 
regulares ao cargo a seguir, informando, para tanto, a classificação, 
o nome do candidato, seu número de identidade e a sua média 
final obtida:
CARGO: 2018 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
001 - MaribEl Faraco Zancanaro - 2060753 - 9,78; 002 - 
THiaGo MonTibElEr - 2077790 - 9,78; 003 - VÊnica FalUba 
MarQUEs - 2098552 - 9,78; 004 - THaÍs sUZana scHadEcH 
- 2008680 - 9,78; 005 - raFaEla alVEs MonTEs dE liMa - 
2092039 - 9,78; 006 - JoÃo HEnriQUE ManToani GErEMias 
- 2049871 - 9,78; 007 - nÍcolas barros GoMEs - 2020933 - 9,78; 
008 - alinE dias dE oliVEira - 2075955 - 9,67; 009 - lUciano 
FrancEnEr - 2047630 - 9,67; 010 - priscilla oliVEira da 
cUnHa - 2071782 - 9,56; 011 - JaYME JEan ViEira - 2078823 
- 9,56; 012 - GirlEi FaGUndEs FlorEs JUnior - 2027361 - 
9,56; 013 - ana lUiZa baTisTa - 2084123 - 9,56; 014 - isMaEl 
paraVisi - 2012771 - 9,56; 015 - carla dE alMEida alVEs 
cosTa - 2066264 - 9,56; 016 - GabriEl GonÇalVEs EZEQUiEl 
- 2096426 - 9,56; 017 - daniEl FlorEs caldas - 2025281 - 9,44; 
018 - rodriGo HEErdT - 2062837 - 9,44; 019 - GUilHErME dE 
MEllo EspÍndola - 2074241 - 9,44; 020 - ioHana barbosa 
liMa bErnardEs GadElHa - 2029126 - 9,44; 021 - carlos 
EdUardo sEEMann dE MElo - 2019636 - 9,44; 022 - KÊnia 
KrETZEr ViEira dE MEnEZEs - 2085664 - 9,44; 023 - Fabiana 
HUbbE orlando - 2033456 - 9,44; 024 - anElisE GoMEs dE 
soUZa - 2005980 - 9,44; 025 - soFia rEGis - 2015811 - 9,44; 
043 - FilipE brandalisE - 2007923 - 9,22; 125 - rEbEca dE 
MEllo silVa - 2004528 - 8,67; 264 - andErson FErrEira 
caZalE - 2096108 - 7,56.
Florianópolis (sc), 14 de outubro de 2025.
otmar Josef Müller - diretor presidente; Fábio augusto norcio - 
diretor de administração e Finanças; e, silvio renato del boni 
– diretor Técnico comercial.

cod. Mat.: 1124417

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA – SCGÁS
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N.º 003/2025
ato de Homologação nº 003/2025(2)
a Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS, neste ato re-
presentada por seu Diretor Presidente, Diretor de Administração 
e Finanças e Diretor Técnico-Comercial, infra-assinados, no 
uso de suas responsabilidades legais, em face do que dispõe o 
item 12.4 do Edital 003/2025 do concurso público desta scGÁs, 
homologa o resultado final deste certame:
art. 1º aos candidatos aprovados e classificados para as vagas 
reservadas a pessoas com deficiência - pcd ao cargo a seguir, 
informando, para tanto, a classificação, o nome do candidato, seu 
número de identidade e a sua média final obtida:
Cargo: 2018 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
001 - rodriGo HEErdT - 2062837 - 9,44; 002 - FilipE branda-
lisE - 2007923 - 9,22; 003 - rEbEca dE MEllo silVa - 2004528 
- 8,67; 004 - andErson FErrEira caZalE - 2096108 - 7,56.
Florianópolis (sc), 14 de outubro de 2025.
otmar Josef Müller - diretor presidente; Fábio augusto norcio - 
diretor de administração e Finanças; e, silvio renato del boni 
– diretor Técnico comercial.

cod. Mat.: 1124418

coMpanHia dE GÁs dE sanTa caTarina – scGÁs
RETIFICAÇÃO Nº 1 DA PUBLICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
SCGÁS – EDITAL 004/2025
a companhia de Gás de santa catarina - scGÁs, sociedade de 
economia mista, situada à rua antônio luz, 255 - centro Empresarial 
Hoepcke - Florianópolis – sc, neste ato representada por seu diretor 
presidente, diretor de administração e Finanças e diretor Técnico 
comercial, torna pública a retificação nº 1 da publicação do concurso 
público scGÁs – Edital 004/2025, conforme segue: Onde se lê: 
www.adm.scgas2025.ieses.org Leia-se: www.engenheiro.scgas.
ieses.org. otmar Josef Müller, diretor presidente; Fábio augusto 
norcio, diretor de administração e Finanças; e silvio renato del 
boni, diretor Técnico comercial.

cod. Mat.: 1124172

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
RETIFICAÇÃO Nº 06 AO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 
05/2025

o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina - 
UdEsc, no uso de suas atribuições, torna público aos candidatos 
interessados ao concurso público, que nesta data, foram retificadas, 
no mesmo, as seguintes informações:

i – no anExo i – cronoGraMa, onde se lê:

Resultado do concurso

Data Horário Etapa

16/12/2025 até às 20h divulgação do resultado preliminar

16/12/2025 
e 

17/12/2025

até às 18h do 
dia 17/12/2025

prazo para interposição de recurso 
por estrita arguição de ilegalidade

18/12/2025 até às 12h
publicação no site do centro de 
Ensino

18/12/2025 até às 18h
Envio do resultado pelos centros de 
Ensino para a reitoria

até 
19/12/2025

Homologação pelo reitor no diário 
Oficial do Estado, obedecendo 
a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados

leia-se:

Resultado do concurso

Data Horário Etapa

16/12/2025 até às 20h divulgação do resultado preliminar

16/12/2025 
e 

17/12/2025

até às 18h do 
dia 17/12/2025

prazo para interposição de recurso 
por estrita arguição de ilegalidade

18/12/2025 até às 12h
publicação no site do centro de 
Ensino

18/12/2025 até às 18h
Envio do resultado pelos centros de 
Ensino para a reitoria

até 
19/01/2026

Homologação pelo reitor no diário 
Oficial do Estado, obedecendo 
a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados

ii - os demais itens do cronograma permanecem inalterados.

Florianópolis, 14 de outubro de 2025.

JosE FErnando FraGalli
reitor

cod. Mat.: 1124540

LICITAÇÕES

GABINETE DO GOVERNADOR
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato do Termo de adesão n. 025/2025 à ata de registro de 
preços n. 154/2024 (processo pMsc 32482/2024). ÓRGÃO GE-
RENCIADOR: polícia Militar de santa catarina - dpE. ADERENTE: 
procuradoria-Geral do Estado - pGE / Fundo Especial de Estudos 
Jurídicos e de reaparelhamento - FUnJUrE. OBJETO: 28 (vinte 
e oito) casacos modelo anoraque (dupla face), cor caqui, padrão 
pMsc, para uso com uniforme operacional, para policiais militares 
cTisp que estão à disposição da pGE. FORNECEDOR: Funcional 
Technological Garment ltda., cnpJ 02.777.319/0001-53. DATA 
DA ASSINATURA: 14/10/2025. SIGNATÁRIOS: ligia Janke, pela 
aderente, e Maurício Kuhnen, pelo Fornecedor. APROVAÇÃO GGG: 
2025as016874. PROCESSO: pGE 4016/2025.
Florianópolis, 14 de outubro de 2025.
ligia Janke
procuradora-Geral adjunta para assuntos administrativos

cod. Mat.: 1124336

SECRETARIAS DE ESTADO
EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
ERRATA DO 1° TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS nº 032209/2024
origem: pregão Eletrônico 0322/2024 - aquisição de materiais e 
utensílios para expediente e limpeza.
Unidade Gerenciadora: secretaria de Estado da administração
objeto: prorroGaÇÃo dE ViGÊncia E rEaJUsTE dE prEÇo
nova Vigência: 16/aGosTo/2025 a 16/aGosTo/2026.

Empresa: rs disTr E coM. dE arT. dE papElaria lTda-Epp

ErraTa
onde se lê:  na tabela do item 3.2 Valor Unitário r$ 14,85
leia-se: Valor Unitário r$ 15,67
Ficam as demais cláusulas e itens do 1° Termo aditivo da ata de 
registro de preços 0032209/2024 ratificadas e mantidas em vigor.
processo sGp-e: sEa 9974/2025.

cod. Mat.: 1124175

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0565/2025. objeto: aquisição de 
máquinas, veículos e equipamentos agrícolas para a secretaria 
de Estado da agricultura e pecuária, com cadastro de reserva 
vinculado a ata de registro de preços. item(ns): 50, 51 - iTUara 
lTda, Valor adjudicado: r$ 39.499.950,00. Valor Total adjudicado: 
r$ 39.499.950,00. processo sGp-e: sar 00000511/2025.

cod. Mat.: 1124433

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0578/2025. objeto: registro de preços 
para futura e eventual aquisição de materiais de laboratório para a 
secretaria de Estado da saúde, com cadastro de reserva vinculado 
a ata de registro de preços. item(ns): 1 - deserto, item(ns): 4, 5, 6, 
9, 14 - Frustrado, item(ns): 7, 8, 11, 12 - biocEll bioTEcnoloGia 
lTda, Valor adjudicado: r$ 386.100,00. Valor Total adjudicado: 
r$ 386.100,00. processo sGp-e: sEs 127701/2025.

cod. Mat.: 1124437

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0679/2025 - menor preço por item. objeto: 
aquisição de dez mil litros de larvicida biológico bacillus thuringien-
sisis raelensis  com recursos do convênio 957823/2024/Mapa para 
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária. início da entrega 
de propostas: às 14:00 horas do dia 16/10/2025. Fim da entrega de 
propostas: às 13:15 horas do dia 29/10/2025. abertura da sessão: a 
partir das 13:15 horas do dia 29/10/2025. início da disputa: a partir 
das 13:30 horas do dia 29/10/2025. o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, bloco 
ii, cEp 88032-000, bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. processo sGp-e: sar 
00001134/2024. GGG: 2025as014788.
E-sfinge: d65b9F63625E555701d63c2d5ba3347296b4c02c

cod. Mat.: 1124498



PÁGINA 34 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22620 15.10.2025 - QUARTA-FEIRA

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0658/2025. objeto: aquisição de 
cofre blindado para armazenamento de radiofármacos em Medicina 
nuclear e carro transportador de radiocarga para a secretaria de 
Estado da saúde. item(ns): 1, 2 - Mr proTEcoEs radiolo-
Gicas , Valor adjudicado: r$ 57.900,00. Valor Total adjudicado: 
r$ 57.900,00. processo sGp-e: sEs 145059/2024.

cod. Mat.: 1124546

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE
a secretaria de Estado da administração – sEa comunica que, em 
razão de problemas no trâmite do processo licitatório na modalidade 
pregão Eletrônico nº 0733/2025 objeto: registro de preços para 
futura e eventual aquisição de veículos terrestres que irão atuar na 
busca, resgate em inundações e apoio a escassez hídrica para a 
secretaria de Estado da proteção e defesa civil. e, em função do 
que determina a legislação em vigor, DETERMINA A SUSPENSÃO 
SINE DIE do envio das propostas e abertura da referida licitação. 
sGpe: sdc 00002117/2025. GGG: 2025as013688.

cod. Mat.: 1124835

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MU-
LHER E FAMÍLIA - SAS

RESULTADO DA COTAÇÃO
a secretaria de Estado da assistência social, Mulher e Família - 
sas comunica o resultado da dispensa de licitação com cotação 
Eletrônica nº 0040/2025. 
objeto: o presente Termo de referência tem por objeto a aquisição 
de 200 (duzentos) squeezes personalizados, confeccionados em 
aço inoxidável com parede dupla, destinados à comemoração do 
dia do servidor público, em 28 de outubro de 2025, no âmbito da 
secretaria de Estado da assistência social, Mulher e Família – sas. 
lote único: 1 - ana carolina oliVEira silVa cosTa 04805632178, 
valor cotado: r$ 9,800.00. Valor total cotado: r$ 9.800,00. processo 
sGp-e: sas 3477/2025.

cod. Mat.: 1124788

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
aViso dE coTaÇÃo dE prEÇos para dispEnsa ElETrÔnica 
nº 50/2025 - sEd 176095/2025 –
a secretaria de Estado da Educação torna público que as pessoas 
físicas ou jurídicas interessadas cadastrem suas propostas de pre-
ços, conforme as condições estabelecidas nesta cotação Eletrônica 
para aquisição na modalidade dispensa de licitação pelo critério 
de MEnor prEÇo Global, na hipótese do art. 75, incisos i nos 
termos da lei n.º 14.133 e demais legislações aplicáveis. objeto: 
conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada EM sErViÇos 
dE arQUiTETUra oU EnGEnHaria para ExEcUTar a insTa-
laÇÃo dos sisTEMas dE prEVEnÇÃo conTra incÊndio 
na EEb barÃo dE anTonina, localiZada no MUnicÍpio 
dE MaFra. período para entrega de proposta e registro de lances: 
até 14h. do dia 21 de setembro 2025. pedidos de esclarecimentos 
http://cotacao.licitacao.sc.gov.br. www.portaldecompras.sc.gov.br. 
e através do e-mail cplsed@sed.sc.gov.br.
LUCIANE BISOGNIN CERETTA
Secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1124477

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA EDITAL Nº CE 0205/25. Objeto: 
contratação de empresa especializada para execução de constru-
ção de quadras esportivas das unidades escolares de 3 unidades 
escolares vinculadas à secretaria de Estado da Educação - sEd 
– 3 lotes. Critério de julgamento: Menor preço por lote. Regime 
de Execução: Empreitada por preço unitário. Data de envio final 
das propostas: até às 13:45 horas do dia 25/11/2025. Abertu-
ra: 25/11/2025, a partir das 14:00 horas. local para obtenção do 
Edital: www.portaldecompras.sc.gov.br, digite na caixa de busca 
“CE 0205/2025”, clique no número do processo, clique na opção 
nÃo e faça o download, ou no “site” sgpe.sea.sc.gov.br, acesse 
“consUlTa dE procEssos”. Florianópolis-sc, 14 de outubro 
de 2025. Jerry Edson comper. secretário da siE. aprovação GGG 
2025so011390.

cod. Mat.: 1124240

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 
0206/25. Objeto: contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de engenharia destinados à implantação 
de sistema de climatização no hall de entrada da recepção do 
Edifício das diretorias, localizado na rua Tenente silveira, nº 162, 
centro, Florianópolis/sc. Critério de julgamento: Menor preço. 
Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. data de 
envio final das propostas: até às 13:45 horas do dia 03/11/2025. 
abertura: 03/11/2025, a partir das 14:00 horas. local para obten-

ção do Edital: www.portaldecompras.sc.gov.br, acesse “bUsca 
dETalHada EdiTais” e cadastre seu e-mail, ou no “site” sgpe.
sea.sc.gov.br, acesse “consUlTa dE procEssos”. Florianó-
polis-sc, 14 de outubro de 2025. Jerry Edson comper. secretário 
da siE. aprovação GGG 2025as018953.

cod. Mat.: 1124491

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO - CE 0127/2025
a secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna público 
a Homologação do Resultado de nº 0127/2025 na modalidade: 
Concorrência Eletrônica cujo objeto é a contratação de empresa 
para prestação de serviços especializados de engenharia para exe-
cução de passarela localizada no Km 5+270 da rodovia sc-486, 
com extensão total 216,90m. Empresa vencedora: JbM Engenharia 
ltda., pelo percentual de 1,00% de desconto referente ao orçamento 
referencial. Florianópolis-sc, 14 de outubro de 2025. Jerry Edson 
comper – secretário da siE. aprovação GGG 2025so005934.

cod. Mat.: 1124256

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
FUndo pEniTEnciÁrio do EsTado dE sanTa caTarina
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0221/2025 - menor preço por lote. objeto: 
contratação de empresa especializada na elaboração de Estudo de 
impacto de Vizinhança (EiV) e relatório de impacto de Vizinhança 
(riV) para as futuras regularizações e construções de unidades 
prisionais e socioeducativa vinculadas à secretaria de Estado 
de Justiça e reintegração social (sEJUri). início da entrega de 
propostas: às 13:00 horas do dia 16/10/2025. Fim da entrega de 
propostas: às 13:45 horas do dia 29/10/2025. abertura da sessão: 
a partir das 13:45 horas do dia 29/10/2025. início da disputa: a 
partir das 14:00 horas do dia 29/10/2025. o Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www.sap.sc.gov.br. informações sobre o 
edital serão prestadas através do e-mail licitacao@sejuri.sc.gov.
br. processo sGp-e: sap 00070484/2025. GGG: 2025as018715.

cod. Mat.: 1124235

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
EXTRATO DO RESULTADO
o Fundo penitenciário do Estado de santa catarina comunica o 
resultado da dispensa licitação nº 0301/2025. objeto: contrata-
ção de serviços funerários: urna mortuária simples sem adornos, 
embalsamento do corpo (tanatopraxia) e translado da cidade de 
chapecó sc para a cidade de bom Jesus/sc. demais especifi-
cações constam no Termo de referência. item: 1 - FUnErÁria 
saÚGo, Valor adjudicado: r$ 1.850,00. processo sGp-e: sap 
00104389/2025.

cod. Mat.: 1124319

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
EXTRATO DO RESULTADO
o Fundo rotativo regional oeste comunica o resultado da dis-
pensa licitação nº 0299/2025. item: roçadeira lateral profissional, 
à gasolina, motor 02 (dois) tempos, potência mínima de 2,3 Hp 
e 1,7 KW, com 35,2 cilindradas, com navalha e carretel com fio 
de corte, peso de aproximadamente 7,7kg, garantia de 12 (doze) 
meses. Empresa vencedora: pricila alinE dos sanTos. Va-
lor adjudicado: r$ 8.159,40. Valor Total adjudicado: r$ 8.159,40. 
processo sGp-e: sap 00104207/2025.

cod. Mat.: 1124374

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
EXTRATO DO RESULTADO
a penitenciaria de são pedro de alcantara comunica o resultado 
da dispensa licitação nº 0282/2025. objeto: digitalizador de mesa 
(scanner)  aparelho digitalizador colorido 30ppm/60 ipm resolução 
mínima: 600x 600 dpi capacidade para até folha a4. item(ns): 1 - 
57.758.602 pricila alinE dos sanTos, Valor adjudicado: r$ 
3.527,26. Valor Total adjudicado: r$ 3.527,26. processo sGp-e: 
sap 00109305/2025.

cod. Mat.: 1124213

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DE RESULTADO
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil comunica o 
resultado da Dispensa de Licitação n° 052/2025/SDC. Objeto: 
contratação de serviço de levantamento topográfico planialtimétrico 
georreferenciado da sede e terreno adjacente da secretaria de 
Estado da proteção e defesa civil. Item: 001, Empresa: EnGEo 
consUlToria E assEssoria lTda , sob n° 41.637.172/0001-
58. Valor Total Adjudicado: r$ 9.000,00. processo: sGp-e sdc 
2816/2025 Nota: desconsiderar a publicação de 17/09/2025 – código 
de Matéria: 1116120. Esta versão substitui integralmente a anterior..

cod. Mat.: 1124795

A sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs. Termo de Inexigibi-
lidade de Licitação – IL n.º 783/2025. processo sEs 252263/2024. 
Aprovação GGG: 2025as019058. Objeto: contratação de serviços 
de Fonoaudiologia pelo método bobath em cumprimento à deci-
são judicial, paciente c.s., autos: 0900038-56.2015.8.24.0021/sc, 
para atendimento da demanda vinculada ao centro catarinense de 
reabilitação (ccr).  natureza da despesa: 33.90.91.74 – decisão 
Judicial – Fornecedor pessoa Jurídica. CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS. Fornecedor: Vanessa Martineli Fonoaudióloga 
- MEI, inscrita no CNPJ sob o n° 43.375.584/0001-92. Justificativa 
e fundamento: artigo 74, caput, da lei n.º 14.133/2021. Valor total 
da Inexigibilidade de Licitação: R$ 45.760,00.

cod. Mat.: 1124565

sEcrETaria dE EsTado dE planEJaMEnTo
EXTRATO DO RESULTADO
a secretaria de Estado de planejamento comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0011/2025. objeto: contratação de serviços 
editoriais e gráficos para confecção da versão digital e impressa (50 
cópias) do livro"Transformação por processos no setor público". 
Este livro será desenvolvido por servidores e bolsistas depesquisa 
do Eproc da sEplan como resultado das atividades previstas 
no plano de Trabalho dos bolsistas depesquisa contratados via 
Edital da Fapesc. item(ns): 1, 2 - seven Eventos acadêmicos e 
Editora, Valor adjudicado: r$ 5.661,50. Valor Total adjudicado: r$ 
5.661,50. processo sGp-e: sEplan 00000553/2025.

cod. Mat.: 1124594

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina pM/sc 
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0178/2025. objeto: contratação de ser-
viços médicos veterinários conforme solicitação e documentação 
apresentada pelo 9º batalhão de polícia Militar (9º bpM) - crici-
ÚMa. item(ns): 1 - arasErVicE prEsTadora dE sErVicos 
lTda, Valor adjudicado: r$ 66.331,20. Valor Total adjudicado: r$ 
66.331,20. processo sGp-e: pMsc 00039119/2025.

cod. Mat.: 1124370

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE - FESPORTE. Termo 
de Inexigibilidade de Licitação – IL n ° 0027/2025. processo sGp-e 
scc 110840/2025. Aprovação GGG: 2025as0019035. Objeto: 
contrato de patrocínio para realização do evento “ ironMan 70.3 
Florianópolis”, que acontecerá em Florianópolis/sc, no dia 26 
de outubro de 2025. Dotação Orçamentária: Uo 41073; Subação: 
15951; Fonte: 2.5000.100.000; Natureza de Despesa: 33.50.41. 
Fundamentação Legal: artigo 74, i, da lei n.º 14.133/2021. For-
necedor: UnliMiTEd sporTs EVEnTos s.a, inscrita no cnpJ 
sob o n° 34.622.939/0001-00. Valor total da Inexigibilidade de 
Licitação: r$300.000,00.

cod. Mat.: 1124480

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1511/2025. Ob-
jeto: aquisição de analisador de impedância elétrica para larga 
faixa de frequência de 20 Hz à 120 MHz, a ser instalado em labo-
ratório do depto. de Engenharia Elétrica, dEE/ccT. renova 2025. 
sGpE 35022/2025. Valor: r$ 581.516,02. Fornecedor: Keysight 
Technologies Medição brasil ltda. Fundamentação: art.   74, i, da 
lei 14.133/21. Joinville, 09 de outubro de 2025. José Fernando 
Fragalli – Reitor da UDESC.

cod. Mat.: 1124282

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de ciências da saúde e do Esporte - Florianópolis co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 1171/2025. objeto: 
pagamento de pró-labore para realização da palestra aos docentes 
e discentes dos cursos de  Educação  Física  do  cEFid/UdEsc,  
intitulada  “práticas  pedagógicas  inovadoras  na Educação  Física:  
experiências  na  gestão  no  ensino  integral”,  que  será  realizada  
no  dia 11/11/2025 no cEFid. item(ns): 1 - carolina de campos 
deros, Valor adjudicado: r$ 1.069,89. Valor Total adjudicado: r$ 
1.069,89. processo sGp-e: UdEsc 00040380/2025.

cod. Mat.: 1124174

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de artes, design e Moda - Florianópolis comunica o resul-
tado da inexigência licitação nº 1653/2025. objeto: contratação de 
profissional para ministrar 16h/a de curso “oficina livre de Teatro" 
no presídio Feminino de Florianópolis” entre 24/10 e 5/11/2025. 
público mulheres que cumprem pena de privação  de  liberdade.  
programa  de  Extensão  de  pedagogia  das  artes  cênicas  e  
processos  de criação (paEx). item(ns): 1 - laís Jacques Marques, 
Valor adjudicado: r$ 3.766,08. Valor Total adjudicado: r$ 3.766,08. 
processo sGp-e: UdEsc 00039068/2025

cod. Mat.: 1124180
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FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de artes, design e Moda - Florianópolis comunica o resul-
tado da inexigência licitação nº 1654/2025. objeto: contratação 
de profissional para ministrar palestra: "intervenções Têxteis em 
Teares: o caminho do processo criativo", e 36h/a de curso “oficina 
de Tecelagem: aplicação de saberes tradicionais no design têxtil 
contemporâneo", de 29/10 a 5/11/2025, no cEarT. público dis-
centes, docentes e comunidade externa. programa programa de 
Extensão Teciteca (paEx). item(ns): 1 - isabela ramos bernardo, 
Valor adjudicado: r$ 5.263,97. Valor Total adjudicado: r$ 5.263,97. 
processo sGp-e: UdEsc 00039376/2025

cod. Mat.: 1124189

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
o centro de Educação superior da Foz do itajaí - balneário cam-
boriú comunica o resultado da inexigência licitação nº 1198/2025. 
objeto: pagamento de pró-labore no total de 20 horas ao profissional 
mestre em Engenharia Mecânica, leonardo demmer Knippenberg 
pela consultoria para obras, no projeto a ser executado no galpão 
adquirido pelo cEsFi, onde será adaptado para fornecer mais 
espaço ao centro. item(ns): 1 - leonardo demmer Knippenberg, 
Valor adjudicado: r$ 3.423,60. Valor Total adjudicado: r$ 3.423,60. 
processo sGp-e: UdEsc 00038200/2025.

cod. Mat.: 1124192

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de artes, design e Moda - Florianópolis comunica o resul-
tado da inexigência licitação nº 1657/2025. objeto: contratação de 
profissional para ministrar palestra assessoria de imprensa para 
Moda e cultura em Florianópolis e 24h/a de workshop preparação 
de pautas Jornalísticas para Eventos de Moda, de  5  a  13/11/2025,  
no  cEarT.  público:  alunos  Moda.  projeto  de  Ensino “ob-
sErVaTório dE cUlTUras E TEndÊncias anTEcipadas 
–ocTa FasHion” (prapEG). item(ns): 1 - Vcl EdiTora lTda, 
Valor adjudicado: r$ 4.200,00. Valor Total adjudicado: r$ 4.200,00. 
processo sGp-e: UdEsc 00035837/2025

cod. Mat.: 1124266

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de artes, design e Moda - Florianópolis comunica o resul-
tado da inexigência licitação nº 1658/2025. objeto: contratação de 
profissional para ministrar 8h/a de oficina de criação artística, com 
temática sobre memória  e  reabilitação  de  corpos  historicamente  
marginalizados,  atividades  dentro  da  mostra regenerar  Mun-
do,  em  25  e  26/11/2025,  no  cEarT.  público  geral.  Evento  
de  Extensão  cultural Mostra regenerar Mundos (procUlT). 
item(ns): 1 - diana beatriz Gilardenghi puente, Valor adjudicado: 
r$ 2.567,76. Valor Total adjudicado: r$ 2.567,76. processo sGp-e: 
UdEsc 00040242/2025

cod. Mat.: 1124267

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de ciências Tecnológicas - Joinville comunica o resulta-
do da inexigência licitação nº 1533/2025. objeto: pagamento de 
pro-labore para Mariana lopez para ministrar a palestra o titulo: 
“desafios e práticas para lidar com o estresse e excesso de pen-
samentos: a neurociência da meditação e a metacognição`, a ser 
realizada em. item(ns): 1 - Mariana lopEZ, Valor adjudicado: r$ 
1.925,80. Valor Total adjudicado: r$ 1.925,80. processo sGp-e: 
UdEsc 00039451/2025.

cod. Mat.: 1124278

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc/ccT
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1533/2025. Ob-
jeto: pagamento de pró-labore para Mariana lopez para ministrar 
a palestra o titulo: “desafios e práticas para lidar com o estresse e 
excesso de pensamentos: a neurociência da meditação e a meta-
cognição`, a ser realizada em 22 de outubro de 2025 na UdEsc 
ccT. projeto vida & saúde do programa de Extensão 3E&s. sGpE 
39451/2025. Valor: r$ 1.925,80. Fornecedor: Mariana lopEZ. 
Fundamentação: art. 74 caput da lei 14.133/21. SGPE UDESC nº 
39451/2025. Joinville, 13 de outubro de 2025. Leandro Zvirtes 
– Diretor Geral do CCT.

cod. Mat.: 1124280

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de Educação superior do oeste - chapecó comunica o 
resultado da concorrência Eletrônica nº 1391/2025. objeto: con-
tratação de Empresa Especializada para a Execução do passeio e 
cercamento de Terrenos da UdEsc/cEo no Município de chapecó 
- com Fornecimento de Material. lote(s): i - Ed consTrUÇÃo 
lTda, Valor adjudicado: r$ 561.900,00. Valor Total adjudicado: r$ 
561.900,00. processo sGp-e: UdEsc 00022633/2025.

cod. Mat.: 1124453

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina 
– UdEsc alTo ValE
EXTRATO DO RESULTADO
o centro de Educação superior do alto Vale do itajaí- ibirama co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 1103/2025. objeto: 
aquisição do conjunto para medição de vazão portátil adcp M9 com 
prancha Tb-Max, e embarcação com controle remoto sl20 e gps 
para uso no adcp M9, para o laboratório de Hidráulica do curso de 
Engenharia civil e do Mestrado profÁgua, da Udesc alto Vale. lote: 
i - clEan EnVironMEnT brasil EnGEnHaria E coMErcio 
lTda, Valor adjudicado: r$ 831.278,75. Valor Total adjudicado: r$ 
831.278,75. processo sGp-e: UdEsc 00035013/2025.

cod. Mat.: 1124484

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina 
– UdEsc alTo ValE
EXTRATO DO RESULTADO
o centro de Educação superior do alto Vale do itajaí- ibirama co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 1108/2025. objeto: 
pagamento de taxa de inscrição em evento e de publicação de 
artigo para participação do professor do departamento de Enge-
nharia de software, Fernando dos santos, na “1ª Escola regional 
de aprendizado de Máquina e inteligência artificial da região sul” 
que acontecerá entre os dias 12 e 14 de novembro de 2025, na 
cidade porto alegre/rs. recursos previstos no Edital prodip 2025. 
item: 1 - sociedade brasileira de computação, Valor adjudicado: 
r$ 627,00. Valor Total adjudicado: r$ 627,00. processo sGp-e: 
UdEsc 00033007/2025.

cod. Mat.: 1124485

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de ciências Humanas e da Educação - Florianópolis co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 1484/2025. objeto: 
pagamento de pró-labore a profissional Mestre agatha da rosa 
dos santos por consultoria de 28 horas a ser realizada entre os 
dias 03 e 27/11/2025 na área de "criação de jogos pedagógicos 
para o ensino de geografia na Educação básica". FaEd. item(ns): 
1 - agatha da rosa dos santos, Valor adjudicado: r$ 4.793,00. 
Valor Total adjudicado: r$ 4.793,00. processo sGp-e: UdEsc 
00038652/2025.

cod. Mat.: 1124507

ECONOMIAS MISTAS
companhia catarinense de Águas e saneamento - casan proce-
dimento licitatório Menor preço n. 188/2025 objeto: ExEcUÇÃo 
dE obras ciVis para consTrUÇÃo da noVa sEdE da 
casan EM araQUari. abertura das propostas prorrogado dia 
18/12/2025 às 9h e sessão de disputa dia 18/12/2025 às 10h . 
Edital disponível em www.casan.com.br. Informações: licitacoes@
casan.com.br. diretoria administrativa. 80728233b60dd084b31112d-
17F97F3970EFa5FFd

cod. Mat.: 1124241

companhia catarinense de Águas e saneamento - casan procedi-
mento licitatório Menor preço n. 158/2025 objeto: conTraTaÇÃo 
dE sErViÇos dE locaÇÃo dE EQUipaMEnTos MUlTiFUn-
cionais para iMprEssÃo, cópia E diGiTaliZaÇÃo, coM 
ManUTEnÇÃo E GErEnciaMEnTo. abertura das propostas 
dia 30/10/2025 às 9h e sessão de disputa dia 30/10/2025 às 10h. 
Edital disponível em www.casan.com.br. Informações: licitacoes@
casan.com.br. diretoria administrativa.

cod. Mat.: 1124348

AVISO DE SUSPENSÃO
EDITAL CEASASC PE Nº 07/2025
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA – CEASA/SC, situada a rodovia br 101, km 205, barreiros, 
são José/sc, torna público a SUSPENSÃO do pregão, na forma 
eletrônica,  do tipo  Maior  dEsconTo,  através  de  menor  taxa  
de  administração,  para  contratação  de  empresa  especializada  na 
administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento 
de cartão eletrônico, contemplando carga e recarga de valores na 
modalidade eletrônica/on-line, para uso do benefício alimentação 
em conformidade com a legislação trabalhista, com  o  programa  
de  alimentação  do  Trabalhador-paT  (lei  nº6.321/1976)  e  com  
as  disposições  expressas  em convenção coletiva  e  acordo  
coletivo  de  Trabalho,  aplicável  aos  empregados  da  cEasa/
sc  em  suas  unidades,  conforme  as especificações técnicas 
constantes neste Termo de referência. Maiores informações atra-
vés do site institucional abaixo - https://www.ceasa.sc.gov.br/index.
php/licitacoes/2025-1, pelo telefone (48) 3378-1705, pelo e-mail 
da comissão de licitações: licitacao@ceasa.sc.gov.br. .sistema  
licitações-e do banco do brasil n° 1078991.  sGpEcEasasc n° 
659/2025 são José, 14 de outubro de 2025.

cod. Mat.: 1124212

EDITAL CEASA/SC PE Nº 08/2025
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA – CEASA/SC, situada a rodovia br-101, Km 205, bairro 
barreiros, são José/sc, torna público procedimento de licitação, 
modalidade pregão Eletrônico PE Nº 08/2025 - do tipo MEnor 
prEÇo, para contratação de empresa especializada para a pres-
tação dos serviços de limpeza com varrição manual das áreas 
externas, serviços de limpeza de banheiros de uso comum, controle 
de vetores e pragas urbanas, execução e lavagem de vias internas, 
desobstrução de boca de lobo e galerias pluviais, instalação e 
manutenção de recipientes para segregação e acondicionamento 
de resíduos nas áreas comuns  roçada, coleta, armazenamento 
temporário, transporte e destinação final de resíduos sólidos classes 
iia, iib e i gerados na cEasa/sc, localizada em são José/sc, 
incluindo a elaboração do plano de Gerenciamento de resíduos 
sólidos (pGrs) e ações de educação ambiental, conforme espe-
cificação técnica presente no Edital e anexos. as propostas serão 
recebidas até o dia 29/10/2025 às 10h, a abertura das propostas 
ocorrerá às 10h e a disputa de lances iniciará às 10h30min do 
mesmo dia, dentro do sistema licitações-e do banco do brasil. 
Maiores informações através do site institucional abaixo - https://
www.ceasa.sc.gov.br/index.php/licitacoes/2025-1, pelo telefone (48) 
3378-1705 ou pelo e-mail da comissão de licitações: licitacao@
ceasa.sc.gov.br. são José, 14 de outubro de 2025. sandro carlos 
Vidal, presidente da cEasa/sc. sistema licitações-e do banco do 
brasil n° 1079572. sGpE cEasasc n° 602/2025. código e-sfinge: 
aad8139884b9E3FbF74F40E44aFcb0966E336F1c

cod. Mat.: 1124200

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 0047/2025 - Menor preço - lote único. 
SGPE PSFS Nº 2017/2025
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 1080964
a SCPar Porto de São Francisco do Sul S.A. torna público que 
realizará pregão eletrônico tendo como objeto a conTraTaÇÃo 
dE EMprEsa EspEcialiZada para  prEsTaÇÃo dE sEr-
ViÇos dE ManUTEnÇÃo  prEVEnTiVa  E  corrETiVa  coM 
aplicaÇÃo  dE  pEÇas  nos ToMbadorEs dE carGa ro-
doViÁriado  TErMinal GranElEiro da scpar porTo dE 
sÃo Francisco do sUl s/a., a sessão deste pregão eletrônico 
será realizada por meio da internet, no sistema de licitações do 
banco do brasil, site www.licitacoes฀e.com.br., licitação Eletrônica 
nº  1080964. as propostas poderão ser cadastradas a partir das 
09:00h do dia 16/10/2025; a abertura das propostas ocorrerá a 
partir de 08:00h do dia 29/10/2025; a sessão pública de disputa de 
preços terá início às 09:00h do dia 29/10/2025. o Edital e anexos 
poderão ser obtidos através dos sites www.portaldecompras.sc.gov.
br, www.portosaofrancisco.com.br. são Francisco do sul – sc. 
cleverton Elias Vieira – diretor presidente.

cod. Mat.: 1124206

CONTRATOS E ADITIVOS

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº: 2025AF000001 – Go vendas Ltda.
Origem: PE 512/2024 – Processo: SEA 18473/2025.
Objetos: item i – Forno micro-ondas, capacidade de 32 litros – 
Marca: agratto.
Contratante: Fundo do plano de saúde dos servidores públicos 
Estaduais (Fps).
Contratada: Go Vendas ltda.
Quantidade: item i: 01 (uma) peça.
Valor Unitário: item i: r$ 520,00 (quinhentos e vinte reais).
Valor da Compra: r$ 520,00 (quinhentos e vinte reais).
Valor total da aquisição: r$ 12.560,00 (doze mil quinhentos e 
sessenta reais).
Dotação Orçamentária: itens orçamentários: 44.90.52.12 – ações: 
014771 – Fontes: 1.759.240.000
Assinatura: 13/10/2025
Pela Contratante: Vânio boing.
Pela Contratada: Gustavo de oliveira.

cod. Mat.: 1124152

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº: 2025AF000001 – Ilha dos sabores Gastronomia e Even-
tos Ltda.
Origem: PE 307/2025 – Processo: SEA 9036/2025.
Objetos: item i – cofee break tipo 1.
Contratante: controladoria-Geral do Estado (cGE).
Contratada: ilha dos sabores Gastronomia e Eventos ltda.
Quantidade: item i: 160 (cento e sessenta) serviços.
Valor Unitário: item i: r$ 26,00 (vinte e seis reais).
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Valor da Compra: r$ 4.160,00 (quatro mil cento e sessenta reais).
Valor total da aquisição: r$ 75.233,50 (setenta e cinco mil du-
zentos e trinta e três reais e cinquenta centavos).
Dotação Orçamentária: item orçamentário i: 30.90.39.23 – ações: 
014796 – Fontes: 1.500.100.000
Assinatura: 09/10/2025
Pela Contratante: Freibergue rubem do nascimento.
Pela Contratada: claudinei rodrigues Ernst.

cod. Mat.: 1124186

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº: 2025AF000002 – Ilha dos sabores Gastronomia e Even-
tos Ltda.
Origem: PE 307/2025 – Processo: SEA 9036/2025.
Objetos: item i – cofee break tipo 1.
Contratante: controladoria-Geral do Estado (cGE).
Contratada: ilha dos sabores Gastronomia e Eventos ltda.
Quantidade: item i: 50 (cinquenta) serviços.
Valor Unitário: item i: r$ 26,00 (vinte e seis reais).
Valor da Compra: r$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).
Valor total da aquisição: r$ 75.233,50 (setenta e cinco mil du-
zentos e trinta e três reais e cinquenta centavos).
Dotação Orçamentária: item orçamentário i: 30.90.39.23 – ações: 
014796 – Fontes: 1.500.100.000
Assinatura: 13/10/2025
Pela Contratante: Freibergue rubem do nascimento.
Pela Contratada: claudinei rodrigues Ernst.

cod. Mat.: 1124187

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº: 2025AF000016 – Ilha dos sabores Gastronomia e Even-
tos Ltda.
Origem: PE 307/2025 – Processo: SEA 9038/2025.
Objetos: item i – coffee break tipo 1.
Contratante: secretaria de Estado da administração.
Contratada: ilha dos sabores Gastronomia e Eventos ltda.
Quantidade: item i: 40 (quarenta) serviços.
Valor Unitário: item i: r$ 26,00 (vinte e seis reais).
Valor da Compra: r$ 1.040,00 (um mil e quarenta reais).
Valor total da aquisição: r$ 71.849,80 (setenta e um mil oitocentos 
e quarenta e nove reais e oitenta centavos).
Dotação Orçamentária: item orçamentário i: 30.90.39.23 – ações: 
002899 – Fontes: 1.500.100.000
Assinatura: 10/10/2025
Pela Contratante: Vânio boing.
Pela Contratada: claudinei rodrigues Ernst.

cod. Mat.: 1124190

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº: 2025AF000017 – Ilha dos sabores Gastronomia e Even-
tos Ltda.
Origem: PE 307/2025 – Processo: SEA 9038/2025.
Objetos: item i: coffee break tipo 1; item ii – coquetel.
Contratante: secretaria de Estado da administração.
Contratada: ilha dos sabores Gastronomia e Eventos ltda.
Quantidade: item i: 40 (quarenta) serviços; item ii: 40 (quarenta) 
serviços.
Valor Unitário: item i: r$ 26,00 (vinte e seis reais); item ii: r$ 
62,02 (sessenta e dois reais e dois centavos).
Valor da Compra: r$ 3.760,80 (três mil setecentos e sessenta 
reais e oitenta centavos).
Valor total da aquisição: r$ 71.849,80 (setenta e um mil oitocentos 
e quarenta e nove reais e oitenta centavos).
Dotação Orçamentária: item orçamentário i: 30.90.39.23 – ações: 
002899 – Fontes: 1.500.100.000
Assinatura: 10/10/2025
Pela Contratante: Vânio boing.
Pela Contratada: claudinei rodrigues Ernst.

cod. Mat.: 1124191

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 04
Contrato nº 117/2024
contratante: secretaria de Estado da administração/Fundo do plano 
de saúde dos servidores públicos do Estado de santa catarina
contratada: orbenk administração e serviços ltda.
objeto: prorrogação da vigência contratual.
dotação orçamentária: 47001 e 47092 - subação 2899, 13017 e 
3609- Fonte: 1.500.100.000 e 1.759.240.000 - natureza de des-
pesa: 33.90.37.01, 33.90.37.02 e 33.90.37.05
assinatura: 14 de outubro 2025
pela contratante: Vanio boing
pela contratada: ronaldo benkendorf
sEa 15299/2025

cod. Mat.: 1124197

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 446/2025 – loTE 01 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017770
contratada: Eco+ prEsTadora dE sErViÇos lTda. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEscUpi-
niZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE colUMba 
liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiEniZaÇÃo 
dos locais inFEsTados, - loTE 01. Valor do contrato: r$ 
18.985,66. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.00 e demais 
fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 33.90.39. Vigência: será 
de um ano a partir da assinatura da ata de registro de preços. 
assinado em 13/10/2025 por lUcianE bisoGnin cErETTa pela 
sEd e cinTia aparEcida da silVa GoMEs pela Empresa.

cod. Mat.: 1124224

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 447/2025 – loTE 27 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017774
contratada: Eco+ prEsTadora dE sErViÇos lTda. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEscUpi-
niZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE colUMba 
liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiEniZaÇÃo 
dos locais inFEsTados, - loTE 27. Valor do contrato: r$ 
16.461,29. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.00 e demais 
fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 33.90.39. Vigência: será 
de um ano a partir da assinatura da ata de registro de preços. 
assinado em 13/10/2025 por lUcianE bisoGnin cErETTa pela 
sEd e cinTia aparEcida da silVa GoMEs pela Empresa.

cod. Mat.: 1124226

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 448/2025 – loTE 09 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017775
contratada: Eco+ prEsTadora dE sErViÇos lTda. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEscUpi-
niZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE colUMba 
liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiEniZaÇÃo 
dos locais inFEsTados, - loTE 09. Valor do contrato: r$ 
22.461,51. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.00 e demais 
fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 33.90.39. Vigência: será 
de um ano a partir da assinatura da ata de registro de preços. 
assinado em 13/10/2025 por lUcianE bisoGnin cErETTa pela 
sEd e cinTia aparEcida da silVa GoMEs pela Empresa.

cod. Mat.: 1124227

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 449/2025 – loTE 22 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017776
contratada: Eco+ prEsTadora dE sErViÇos lTda. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEs-
cUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE 
colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiE-
niZaÇÃo dos locais inFEsTados, - loTE 22. TUbarÃo 
Valor do contrato: r$ 59.987,58. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e cinTia aparEcida da silVa 
GoMEs pela Empresa.

cod. Mat.: 1124229

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 450/2025 – loTE 26 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017777
contratada: Eco+ prEsTadora dE sErViÇos lTda. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEs-
cUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE 
colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiE-
niZaÇÃo dos locais inFEsTados, - loTE 26. JoinVillE  
Valor do contrato: r$ 27.268,11. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e cinTia aparEcida da silVa 
GoMEs pela Empresa.

cod. Mat.: 1124234

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 451/2025 – loTE 27 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017779
contratada: Eco+ prEsTadora dE sErViÇos lTda. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEs-

cUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE 
colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiE-
niZaÇÃo dos locais inFEsTados, - loTE 27. JoinVillE 
Valor do contrato r$ 16.461,29. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e cinTia aparEcida da silVa 
GoMEs pela Empresa.

cod. Mat.: 1124239

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 452/2025 – loTE 31 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017780
contratada: Eco+ prEsTadora dE sErViÇos lTda. obJE-
To: conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, 
dEscUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE 
dE colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E Hi-
GiEniZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 31. laGEs 
Valor do contrato r$ 39.693,66. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e cinTia aparEcida da silVa 
GoMEs pela Empresa.

cod. Mat.: 1124243

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 453/2025 – loTE 38 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017781
contratada: Eco+ prEsTadora dE sErViÇos lTda. obJE-
To: conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, 
dEscUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE 
dE colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E 
HiGiEniZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 38. Taió 
Valor do contrato r$ 12.402,79. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e cinTia aparEcida da silVa 
GoMEs pela Empresa.

cod. Mat.: 1124247

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 454/2025 – loTE 39 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017789
contratada: Eco+ prEsTadora dE sErViÇos lTda. obJE-
To: conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, 
dEscUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE 
dE colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E Hi-
GiEniZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 39. TiMbó 
Valor do contrato r$ 19.907,95. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e cinTia aparEcida da silVa 
GoMEs pela Empresa.

cod. Mat.: 1124249

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 455/2025 – loTE 40 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017790
contratada: Eco+ prEsTadora dE sErViÇos lTda. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEs-
cUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE 
colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiE-
niZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 40. braÇo do 
norTE Valor do contrato r$ 13.232,86. dotação orçamentária: 
Fonte: 1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. des-
pesa: 33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da 
ata de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e cinTia aparEcida da silVa 
GoMEs pela Empresa.

cod. Mat.: 1124253

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 456/2025 – loTE 41 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017791
contratada: Eco+ prEsTadora dE sErViÇos lTda. obJE-
To: conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, 
dEscUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE 
dE colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E Hi-
GiEniZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 41 - MaFra 
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Valor do contrato r$ 39.781,42. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e cinTia aparEcida da silVa 
GoMEs pela Empresa.

cod. Mat.: 1124254

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 457/2025 – loTE 32 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017795
contratada: dEdETiZadora barros lTda - Epp. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEs-
cUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE 
colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiEni-
ZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 32 – sÃo JoaQUiM 
Valor do contrato r$ 36.753,53. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e Job Elias ViEira pela Empresa.

cod. Mat.: 1124264

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 458/2025 – loTE 04 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017797
contratada: prEsTadora dE sErViÇos QUalidadE lTda. 
obJETo: conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, 
dEscUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE 
dE colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E Hi-
GiEniZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 04 – cHapEcó 
Valor do contrato r$ 39.826,41. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e Jair colinG pela Empresa.

cod. Mat.: 1124272

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 459/2025 – loTE 05 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017798
contratada: prEsTadora dE sErViÇos QUalidadE lTda. 
obJETo: conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, 
dEscUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE 
dE colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E Hi-
GiEniZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 05 – xanxErÊ 
Valor do contrato r$ 44.955,84. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e Jair colinG pela Empresa.

cod. Mat.: 1124281

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 460/2025 – loTE 10 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017799
contratada: prEsTadora dE sErViÇos QUalidadE lTda. 
obJETo: conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, 
dEscUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE 
dE colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E Hi-
GiEniZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 10 – caÇador 
Valor do contrato r$ 39.330,70. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e Jair colinG pela Empresa.

cod. Mat.: 1124285

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 461/2025 – loTE 11 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017800
contratada: prEsTadora dE sErViÇos QUalidadE lTda. 
obJETo: conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, 
dEscUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE 
colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiEni-
ZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 11 – cUriTibanos 
Valor do contrato r$ 11.891,90. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e Jair colinG pela Empresa.

cod. Mat.: 1124289

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 462/2025 – loTE 29 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017816
contratada: prEsTadora dE sErViÇos QUalidadE lTda. 
obJETo: conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, 
dEscUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE 
colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiE-
niZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 29 – sÃo  bEnTo  
do  sUl Valor do contrato r$ 21.987,39. dotação orçamentária: 
Fonte: 1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. des-
pesa: 33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da 
ata de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e Jair colinG pela Empresa.

cod. Mat.: 1124298

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 463/2025 – loTE 33 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017817
contratada: prEsTadora dE sErViÇos QUalidadE lTda. 
obJETo: conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, 
dEscUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE 
dE colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E Hi-
GiEniZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 33 – palMiTos 
Valor do contrato r$ 13.853,66. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e Jair colinG pela Empresa.

cod. Mat.: 1124302

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 464/2025 – loTE 21 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017818
contratada: coMErcial aGroalba lTda. obJETo: conTraTa-
ÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEscUpiniZaÇÃo, 
dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE colUMba liVia 
E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiEniZaÇÃo dos 
locais inFEsTados - loTE 21 – laGUna Valor do contrato r$ 
34.986,38. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.00 e demais 
fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 33.90.39. Vigência: será 
de um ano a partir da assinatura da ata de registro de preços. 
assinado em 13/10/2025 por lUcianE bisoGnin cErETTa pela 
sEd e lUci rEGina WacHaKi pela Empresa.

cod. Mat.: 1124307

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 465/2025 – loTE 24 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017819
contratada: coMErcial aGroalba lTda. obJETo: conTraTa-
ÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEscUpiniZaÇÃo, 
dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE colUMba liVia 
E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiEniZaÇÃo dos 
locais inFEsTados - loTE 24 – criciÚMa Valor do contrato 
r$ 27.494,22. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.00 e demais 
fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 33.90.39. Vigência: será 
de um ano a partir da assinatura da ata de registro de preços. 
assinado em 13/10/2025 por lUcianE bisoGnin cErETTa pela 
sEd e lUci rEGina WacHaKi pela Empresa.

cod. Mat.: 1124310

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 466/2025 – loTE 35 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017820
contratada: coMErcial aGroalba lTda. obJETo: conTraTa-
ÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEscUpiniZaÇÃo, 
dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE colUMba liVia E 
MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiEniZaÇÃo dos locais 
inFEsTados - loTE 35 – iTapiranGa Valor do contrato r$ 
10.997,84. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.00 e demais 
fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 33.90.39. Vigência: será 
de um ano a partir da assinatura da ata de registro de preços. 
assinado em 13/10/2025 por lUcianE bisoGnin cErETTa pela 
sEd e lUci rEGina WacHaKi pela Empresa.

cod. Mat.: 1124314

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 467/2025 – loTE 36 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017821
contratada: coMErcial aGroalba lTda. obJETo: conTraTa-
ÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEscUpiniZaÇÃo, 
dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE colUMba liVia 
E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiEniZaÇÃo dos 

locais inFEsTados - loTE 36 – QUiloMbo Valor do contrato 
r$ 7.498,68. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.00 e demais 
fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 33.90.39. Vigência: será 
de um ano a partir da assinatura da ata de registro de preços. 
assinado em 13/10/2025 por lUcianE bisoGnin cErETTa pela 
sEd e lUci rEGina WacHaKi pela Empresa.

cod. Mat.: 1124316

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 468/2025 – loTE 19 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017822
contratada: Ecosan sErViÇos lTda. obJETo: conTraTa-
ÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEscUpiniZaÇÃo, 
dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE colUMba liVia E 
MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiEniZaÇÃo dos locais 
inFEsTados - loTE 19 – Florianópolis Valor do contrato r$ 
29.169,26. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.00 e demais 
fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 33.90.39. Vigência: será 
de um ano a partir da assinatura da ata de registro de preços. 
assinado em 13/10/2025 por lUcianE bisoGnin cErETTa pela 
sEd e MaUrÍcio FErnadEs pela Empresa.

cod. Mat.: 1124322

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 469/2025 – loTE 03 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017823
contratada: lH HaMEs dEdETiZadora & sErViÇos. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEscUpi-
niZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE colUMba 
liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiEniZaÇÃo dos 
locais inFEsTados - loTE 03 – sÃo loUrEnÇo do oEsTE 
Valor do contrato r$ 13.863,27. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e lUcia HocHMann HaMEs 
pela Empresa.

cod. Mat.: 1124338

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 470/2025 – loTE 06 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017824
contratada: lH HaMEs dEdETiZadora & sErViÇos. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEs-
cUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE 
colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiE-
niZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 06 – concórdia 
Valor do contrato r$ 29.891,65. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e lUcia HocHMann HaMEs 
pela Empresa.

cod. Mat.: 1124340

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 471/2025 – loTE 07 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017825
contratada: lH HaMEs dEdETiZadora & sErViÇos. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEs-
cUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE 
colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiE-
niZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 07 – JoaÇaba 
Valor do contrato r$ 24.979,48. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e lUcia HocHMann HaMEs 
pela Empresa.

cod. Mat.: 1124343

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 472/2025 – loTE 08 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017826
contratada: lH HaMEs dEdETiZadora & sErViÇos. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEs-
cUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE 
colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiE-
niZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 08 – caMpos 
noVos Valor do contrato r$ 14.957,64. dotação orçamentária: 
Fonte: 1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. des-
pesa: 33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da 
ata de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e lUcia HocHMann HaMEs 
pela Empresa.

cod. Mat.: 1124352
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 473/2025 – loTE 12 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017827
contratada: lH HaMEs dEdETiZadora & sErViÇos. obJE-
To: conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, 
dEscUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE 
dE colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E Hi-
GiEniZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 12 – rio do 
sUl Valor do contrato r$ 9.985,74. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e lUcia HocHMann HaMEs 
pela Empresa.

cod. Mat.: 1124355

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 474/2025 – loTE 13 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017827
contratada: lH HaMEs dEdETiZadora & sErViÇos. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEs-
cUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE 
colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiE-
niZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 13 – iTUporanGa 
Valor do contrato r$ 14.955,90. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e lUcia HocHMann HaMEs 
pela Empresa.

cod. Mat.: 1124357

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 475/2025 – loTE 14 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017829
contratada: lH HaMEs dEdETiZadora & sErViÇos. obJE-
To: conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, 
dEscUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE 
dE colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E Hi-
GiEniZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 14 – ibiraMa 
Valor do contrato r$ 16.959,96. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e lUcia HocHMann HaMEs 
pela Empresa.

cod. Mat.: 1124360

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 476/2025 – loTE 15 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017830
contratada: lH HaMEs dEdETiZadora & sErViÇos. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEs-
cUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE 
colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiE-
niZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 15 – blUMEnaU 
Valor do contrato r$ 55.887,95. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e lUcia HocHMann HaMEs 
pela Empresa.

cod. Mat.: 1124364

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 477/2025 – loTE 16 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017831
contratada: lH HaMEs dEdETiZadora & sErViÇos. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEs-
cUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE 
colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiE-
niZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 16 – brUsQUE 
Valor do contrato r$ 29.873,25. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e lUcia HocHMann HaMEs 
pela Empresa.

cod. Mat.: 1124369

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 478/2025 – loTE 17 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017832
contratada: lH HaMEs dEdETiZadora & sErViÇos. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEscUpi-
niZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE colUMba 
liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiEniZaÇÃo dos 
locais inFEsTados - loTE 17 – iTaJaÍ, Valor do contrato r$ 
59.946,10. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.00 e demais 
fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 33.90.39. Vigência: será 
de um ano a partir da assinatura da ata de registro de preços. 
assinado em 13/10/2025 por lUcianE bisoGnin cErETTa pela 
sEd e lUcia HocHMann HaMEs pela Empresa.

cod. Mat.: 1124377

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 479/2025 – loTE 18 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017837
contratada: lH HaMEs dEdETiZadora & sErViÇos. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEs-
cUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE 
colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiEni-
ZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 18 – Florianópolis, 
Valor do contrato r$ 45.985,49. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e lUcia HocHMann HaMEs 
pela Empresa.

cod. Mat.: 1124387

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 480/2025 – loTE 20 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017838
contratada: lH HaMEs dEdETiZadora & sErViÇos. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEs-
cUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE 
colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiEni-
ZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 20 – Florianópolis, 
Valor do contrato r$ 45.666,31. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e lUcia HocHMann HaMEs 
pela Empresa.

cod. Mat.: 1124397

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 481/2025 – loTE 23 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017839
contratada: lH HaMEs dEdETiZadora & sErViÇos. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEs-
cUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE 
colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiE-
niZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 23 – criciÚMa, 
Valor do contrato r$ 39.784,16. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e lUcia HocHMann HaMEs 
pela Empresa.

cod. Mat.: 1124400

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 482/2025 – loTE 25 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017840
contratada: lH HaMEs dEdETiZadora & sErViÇos. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEs-
cUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE 
colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiEni-
ZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 25 –  araranGUÁ. 
Valor do contrato r$ 39.912,68. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e lUcia HocHMann HaMEs 
pela Empresa.

cod. Mat.: 1124403

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 483/2025 – loTE 28 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017841
contratada: lH HaMEs dEdETiZadora & sErViÇos. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEs-
cUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE 
colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiE-
niZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 28 – JaraGUÁ do 
sUl. Valor do contrato r$ 29.915,79. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e lUcia HocHMann HaMEs 
pela Empresa.

cod. Mat.: 1124408

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 484/2025 – loTE 30 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017842
contratada: lH HaMEs dEdETiZadora & sErViÇos. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEs-
cUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE 
colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiE-
niZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 30 – canoinHas. 
Valor do contrato r$ 26.497,96. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e lUcia HocHMann HaMEs 
pela Empresa.

cod. Mat.: 1124409

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 485/2025 – loTE 34 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017843
contratada: lH HaMEs dEdETiZadora & sErViÇos. obJETo: 
conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, dEscUpi-
niZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE dE colUMba 
liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E HiGiEniZaÇÃo 
dos locais inFEsTados - loTE 34 – dionÍsio cErQUEira. 
Valor do contrato r$ 14.894,39. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e lUcia HocHMann HaMEs 
pela Empresa.

cod. Mat.: 1124410

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 486/2025 – loTE 37 pE nº 457/2025 sEd 13594/2025 
siGEF 2025as017844
contratada: lH HaMEs dEdETiZadora & sErViÇos. obJE-
To: conTraTaÇÃo dE sErViÇos dE dEsinsETiZaÇÃo, 
dEscUpiniZaÇÃo, dEsraTiZaÇÃo, ManEJo E conTrolE 
dE colUMba liVia E MorcEGos coM dEsinFEcÇÃo E Hi-
GiEniZaÇÃo dos locais inFEsTados - loTE 37 – sEara. 
Valor do contrato r$ 14.892,76. dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.00 e demais fontes. subação: 14274. Elem. despesa: 
33.90.39. Vigência: será de um ano a partir da assinatura da ata 
de registro de preços. assinado em 13/10/2025 por lUcianE 
bisoGnin cErETTa pela sEd e lUcia HocHMann HaMEs 
pela Empresa.

cod. Mat.: 1124412

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 549/2025 – loTE 18 cc nº 549/2025 sEd 179756/2025 
siGEF 2025as017720
contratada: QUarK EnGEnHaria EirEli. obJETo: conTraTaÇÃo 
para ExEcUÇÃo dE obra coMUM dE insTalaÇÕEs ElÉTri-
cas dE UnidadEs EscolarEs VincUladas À sEcrETaria 
dE EsTado da EdUcaÇÃo – loTE 18. Valor do contrato r$ 
669.354,25. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.00 e demais 
fontes. subação: 11490. Elem. despesa: 44.90.51. Vigência: 180 
dias para execução de instalações elétricas de baixa tensão e 
240 dias para de execução instalações elétricas de média tensão, 
por unidade escolar contados a partir da publicação do contrato. 
assinado em 14/10/2025 por lUcianE bisoGnin cErETTa pela 
sEd e HoYlson TrEVisol pela Empresa.

cod. Mat.: 1124441
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo
contrato: 550/2025 – loTE 21 cc nº 549/2025 sEd 179756/2025 
siGEF 2025as017721
contratada: QUarK EnGEnHaria EirEli. obJETo: conTraTaÇÃo 
para ExEcUÇÃo dE obra coMUM dE insTalaÇÕEs ElÉTri-
cas dE UnidadEs EscolarEs VincUladas À sEcrETaria 
dE EsTado da EdUcaÇÃo – loTE 21. Valor do contrato r$ 
566.394,36. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.00 e demais 
fontes. subação: 11490. Elem. despesa: 44.90.51. Vigência: 180 
dias para execução de instalações elétricas de baixa tensão e 
240 dias para de execução instalações elétricas de média tensão, 
por unidade escolar contados a partir da publicação do contrato. 
assinado em 14/10/2025 por lUcianE bisoGnin cErETTa pela 
sEd e HoYlson TrEVisol pela Empresa.

cod. Mat.: 1124444

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO COMPRA DIRETA: NOTA DE EM-
PENHO 2025NE001136 SEF/CARLOS AUGUSTO RAUEN ME 
(2025CT006909). oriundo dispensa de licitação razão Valor. 
(procEsso sEF 16.939/2025) PARTES: secretaria de Estado 
da Fazenda, como contratante, e a empresa carlos aUGUsTo 
raUEn ME, como contratada. obJETo: aquisição de dois apare-
lhos para leitura de códigos de barra e Qr code, para atender a 
demanda da Gerência Financeira da Folha de salários da secretaria 
de Estado da Fazenda. Valor: r$ 1.022,60. Fonte: 1.500.100.000 
subação: 6237 nd: 33.90.30. Amparo Legal: inciso ii, art. 75, lei 
Federal 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 8º, decreto Estadual 
030 de 17 de fevereiro de 2023. ASSINATURA: 14/10/2025. assina: 
itamar bezerra de Mello, pelo contratante.

cod. Mat.: 1124531

EXTRATO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE 
ABERTURA DE CRÉDITO Nº 40/00098-2 
Financiado: Estado de santa catarina 
Financiador: banco do brasil s.a 
obJETo: financiamento de despesas de capital constantes do 
plano plurianual (ppa) e da lei orçamentária anual (loa) de 2025 
e dos exercícios subsequentes. 
Valor: r$ 2.600.000.000,00 (dois bilhões e seiscentos milhões). 
Forma de Pagamento: - Carência: 12 (doze meses) - Amortização: 
108 (cento e oito) prestações mensais e sucessivas, e iguais, na 
forma do sistema de amortização constante – sac, vencendo-se 
a primeira prestação em 14/11/2026 e as demais todo dia 14 de 
cada mês. Juros:  composto do cdi mais spread de 1,27% a.a.
data da assinatura: 14 de outubro de 2025.
assinado por: Guilherme bertoldo, Gerente Geral do Escritório 
setor público de sc, pelo Financiador e por Jorginho Mello, 
Governador do Estado de santa catarina, pelo Financiado.

cod. Mat.: 1124607

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEin-
TEGraÇÃo social – sEJUri/FUpEsc
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 0213/2024
objeto: aquisição  de  cobertores.
Contratada: riMalE coMErcio dE prodUTos HoTElaria 
HospiTalar lTda
2025aF000004 - GGG: 2025as018309
item 001 – Quant. 1.000 – Valor r$ 24,00
assinatura: 14 de outubro de 2025
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 011043 / item 33.90.30.20 
/ Fonte 1.753.111.037
pela contratante: antônio José linhares
pelo contratado: Maria luiza Zanandrea berger
sap 117087/2025

cod. Mat.: 1124260

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEin-
TEGraÇÃo social – sEJUri/FUpEsc
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 249/2024
objeto: aquisição de materiais de escritório e expediente.
Contratada: lalUH coMErcio dE arTiGos dE papElaria 
E inForMaTica lTda
2025aF000001 - GGG: 2025as018208
item 001 – Quant. 5.000 – Valor r$ 21,31
assinatura: 08 de outubro de 2025
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 014875/ item 33.90.30.16 
/ Fonte 1.753.111.037
pela contratante: antônio José linhares
pelo contratado: carlos alexandre rayzel de souza
sap 117149/2025

cod. Mat.: 1124330

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEin-
TEGraÇÃo social – sEJUri/FUpEsc
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 0337/2024
objeto: aquisição de saneantes.
Contratada: safi comercio atacadista ltda
2025aF000003 - GGG: 2025as018520
item 001.009 – Quant. 2.000 – Valor r$ 1,31
item 006.017 – Quant. 6.000 – Valor r$ 5,00
Valor Total contratado: r$ 32.620,00
assinatura: 10 de outubro de 2025
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 014875/ item 33.90.30.22 
/ Fonte 2.500.100.000
pela contratante: antônio José linhares
pelo contratada: Gizele regina da silva
sap 117161/2025

cod. Mat.: 1124461

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
socioEdUcaTiVa – sap
superintendência regional oeste – sr06
Fundo rotativo regional oeste – Fr 06
ExTraTo dE aUToriZaÇÃo dE FornEciMEnTo
contratante: Fundo rotativo regional oeste – cnpJ n.º 
00.715.510/0001-45. origem: registro de preços – pE n° 255/
sap-Fr06/2024. objeto: aquisição de materiais de construção para 
as Unidades prisionais subordinadas à superintendência regional 
oeste. aF n.°2025aF0005. sGpe 121231/2025. contratada: MaVi 
acabaMEnTos lTda, inscrita no cnpJ 38.483.260/0001-38. item 
001: arEia MEdia, fornecimento em metros cúbicos. Quantidade: 
33m³. Valor unitário: r$ 219,90. Valor total: r$ 7.256,70. nature-
za de despesa: 33.90.30.24 – Fonte: 2.501.240.000. assinatura: 
14/10/2025. descrição detalhada dos itens no processo sGpe: sap 
121231/2025 – aprovação GGG 2025as0013226. pela contratada: 
claerto luiz covatti. pelo contratante: Guimorvan boita – superin-
tendente regional oeste e ordenador primário.

cod. Mat.: 1124392

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/SAP/2023
contratada: DIPÃES INDÚSTRIA DE PÃES LTDA.
origem: pregão Eletrônico nº 229/sap/2023.
objeto: acréscimo do contrato nº 064/sap/2023, destinado ao 
presídio regional de imbituba e ao presídio regional de laguna 
– lote i, correspondente ao percentual de 9,03%.
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 11043 / item 33.90.30.07 
/ Fonte 1.753.111.037
assinatura: 10/10/2025.
pela contratante: danielle amorim silva.
pelo contratado: Volmir antônio Meotti.
sap 117685/2025
GGG 2025as018374

cod. Mat.: 1124303

sEcrETaria dE porTos, aEroporTos E FErroVias
EXTRATO DO CONTRATO: nº 0020/2025 – SPAF.
CONTRATANTE: sEcrETaria dE porTos, aEroporTos E   
FErroVias. CONTRATADA: prática soluções ltda. OBJETO: 
constitui objeto do presente contrato a contratação de serviços de 
empresa especializada para a aquisição e instalação de equipa-
mentos de captação e reprodução de áudio e vídeo para a sala de 
reuniões da sede da secretaria de portos, aeroportos e Ferrovias. 
Valor: 77.320,00 (setenta e sete mil e trezendos e vinte reais).
Dotação Orçamentária: subação: 15657, Elemento: 33.90.39.25 
– 33.90.30.29 – 44.90.52.33
Assinado Por: ivan amaral, secretário adjunto de portos, aeroportos 
e Ferrovias e Márcio alexandre Trapp, representante da empresa 
contratada. SPAF: 223/2025.
data: 14 de outubro de 2025.
ivan amaral
secretário adjunto de portos, aeroportos e Ferrovias.

cod. Mat.: 1124326

PORTARIA SPAF nº 46/2025 de 14/10/2025.
o sEcrETario adJUnTo dE EsTado da sEcrETaria dE 
porTos, aEroporTos E FErroVias – ivan amaral, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o art. 106, §2°, da lei 
complementar n. 741, de 12/06/2019, rEsolVE: art. 1º DESIG-
NAR o diretor de administração e Finanças, alex sandro Goeten, 
matricula 971829-0-04 como fiscal e a Gerente de licitações e 
contratos, aline Monique bourdot de souza, matrícula nº. 0950391-
9-01, como gestora do contrato cT–020/2025/spaF. art.2º objeto: 
cujo objeto é a contratação de serviços de empresa especializada 
para a aquisição e instalação de equipamentos de captação e 
reprodução de áudio e vídeo para a sala de reuniões da sede da 
secretaria de portos, aeroportos e Ferrovias. art. 3º Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. data: 14 de outubro de 
2025. spaF: 223/2025
Ivan Amaral
secretário adjunto de portos, aeroportos e Ferrovias.

cod. Mat.: 1124341

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 007/SDC/2025. Origem 
PE Nº 0337/2024/SEA.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa civil.
Contratada: abreu Quimica indústria e comércio ltda.
Objeto: aquisição de materiais saneantes para atender a secre-
taria de Estado da proteção e defesa civil e suas coordenadorias 
regionais. preço Total: r$477,60. data de assinatura: 14/10/2025, 
contratante: andré ross Espezim da silva e pela contratada: douglas 
de abreu. Fiscal da a.F: Moacir iguatemi da silveira neto. sGp-e 
sdc - 4219/2025. aprovação GGG - 2025as018967.

cod. Mat.: 1124672

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 001/SDC/2025. Origem 
PE Nº 565/2024/SEA.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa civil.
Contratada:  rc Teive comércio e distribuição ltda.
Objeto: aquisição de lâmpadas Elétricas lEd Tubular 10W para 
atender a secretaria de Estado da proteção e defesa civil e suas 
coordenadorias regionais. preço Total: r$1.978,00. data de as-
sinatura: 14/10/2025, contratante: andré ross Espezim da silva 
e pela contratada: Marcos cabral Teive. Fiscal da a.F: rafael 
Marcos de souza Fernandes. sGp-e sdc - 4217/2025. aprovação 
GGG - 2025as018966.

cod. Mat.: 1124674

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2235/2025 – processo sEs 43670/2025 
– pregão Eletrônico nº 367/2025.
Empresa: Import Service Material Médico Hospitalar Ltda.
CNPJ: 01.122.234/0001-74.
Objeto: Aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para 
a Gerência de Bens Regulares (GEBER).
Valor total: r$ 21.949,20.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1124309

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2363/2025 – processo sEs 133505/2025 
Homologação parcial sEa 19091/2025 – pregão Eletrônico nº 559/2025.
Empresa: Asli Comercial Ltda.
CNPJ: 01.578.276/0001-14.
Objeto: Aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia/ higiene 
e limpeza para a Gerência de Bens Regulares (GEBER).
Valor total: r$ 42.564,00.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1124311

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 2140/2025 – processo sEs
153400/2025 – processo administrativo de Homologação parcial 
sEa n° 17224/2025 – pregão Eletrônico: 567/2025.
Empresa: Sulmedic Comércio de Medicamentos Ltda.
CNPJ: 09.944.371/0001-04.
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento de demandas 
judiciais para a Gerência de bens Judiciais (GEJUd).
Valor total: r$ 30.018,864.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1124406

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 2189/2025 – processo sEs
138321/2025 – pregão Eletrônico: 568/2025.
Empresa: Sulmedic Comércio de Medicamentos Ltda.
CNPJ: 09.944.371/0001-04.
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento de demandas 
judiciais para a Gerência de bens Judiciais (GEJUd).
Valor total: r$ 5.270,76.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1124407

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2380/2025 – processo sEs 167603/2025 
– pregão Eletrônico nº 776/2025.
Empresa: Cirúrgica Fernandes Comércio de Materiais Cirúr-
gicos e Hospitalares Socidade Ltda.
CNPJ: 61.418.042/0001-31.
Objeto: Aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia atra-
vés Dispensa de Licitação, para atendimento da demanda da 
Gerência de Bens Regulares (GEBER).
Valor total: r$ 11.866,00.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1124432
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A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2231/2025 – processo sEs 136481/2025 
– Homologação parcial sEa n° 17555/2025 – pregão Eletrônico 
nº 580/2025.
Empresa: Laborclin Produtos para Laboratórios Ltda.
CNPJ:  76.619.113/0001-31.
Objeto: Aquisição de materiais para laboratório para o Labo-
ratório Central de Saúde Pública (LACEN).
Valor total:  r$ 136.152,50.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1124458

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2233/2025 – processo sEs 136481/2025 
– Homologação parcial sEa n° 17555/2025 – pregão Eletrônico 
nº 580/2025.
Empresa: Qualys Diagnósticos Comércio S.A.
CNPJ:  00.512.932/0001-13.
Objeto: Aquisição de materiais de laboratório para o Laboratório 
Central de Saúde Pública (LACEN).
Valor total:  r$ 16.745,65.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1124474

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2328/2025 – processo sEs 114638/2025 
Homologação parcial sEa 19272/2025 – pregão Eletrônico nº 528/2025.
Empresa: Asli Comercial Ltda.
CNPJ: 01.578.276/0001-14.
Objeto: Aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia/ higiene 
e limpeza para a Gerência de Bens Regulares (GEBER).
Valor total: r$ 7.160,40.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1124500

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2329/2025 – processo sEs 114638/2025 
Homologação parcial sEa 19272/2025 – pregão Eletrônico nº 528/2025.
Empresa: Bioline Fios Cirúrgicos Ltda.
CNPJ: 37.844.479/0002-33.
Objeto: Aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia  para 
a Gerência de Bens Regulares (GEBER).
Valor total: r$ 1.392,00.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1124501

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2333/2025 – processo sEs 114638/2025 
Homologação parcial sEa 19272/2025 – pregão Eletrônico nº 528/2025.
Empresa: Santé Importação e Exportação Ltda.
CNPJ: 09.003.454/0001-90.
Objeto: Aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para 
a Gerência de Bens Regulares (GEBER).
Valor total: r$ 550.389,84.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1124502

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 2362/2025 – processo sEs 133505/2025 
Homologação parcial sEa 19091/2025 – pregão Eletrônico nº 559/2025.
Empresa: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.
CNPJ: 00.802.002/0001-02.
Objeto: Aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia/ higiene 
e limpeza para a Gerência de Bens Regulares (GEBER)
Valor total: r$ 2.505,60.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1124585

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE
ExTraTo do 4º TErMo adiTiVo – sEs 211362/2025 ao con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 072/2022 
- sEs 174126/2022 - EdiTal dE cHaMada pÚblica 1495/2022
Entidade: associação anti-Álcool e dependência Química de apoio 
às Famílias do Extremo sul catarinense – Viver livre
Município: praia Grande
cnpJ: 10.283.625/0001-61
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de ser-
viços de natureza contínua nº 072/2022 a partir de 1º/01/2026 até 
o dia 31/12/2026, conforme autorização do sr. secretário no sEs 
210909/2025.
Florianópolis, 13 de outubro de 2025
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1124535

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CT 42/2024 – processo 
sEs 214394/2025 – Edital nº 1273/2023  – Modalidade: pregão 
Eletrônico – sEs 145234/2023.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – cnpJ nº 80.673.411/0001-87. conTraTada: aMpari 
MEd lTda, cnpJ nº 31.461.634/0001-75.
clÁUsUla priMEira – do obJETo: o presente Termo aditivo 
tem por objeto a exclusão do item 16 do contrato n. 42/2024, 
considerando a celebração do contrato 382/2025 que contempla 
o tratamento de Terapia ocupacional para paciente c. de c. J., 
correspondente ao percentual de 10,90%, conforme dispõe o artigo 
124, i, “b”, e artigo 125, da lei n. 14.133/2021, a partir de 22/04/2024 
até o final da vigência.
clÁUsUla sEGUnda – do Valor: o valor total do decréscimo 
é de r$ 11.880,00, representando aproximadamente 10,90% sobre 
o valor total do contrato. o valor total do contrato passará de r$ 
108.992,00 para r$ 97.112,00, para o período da vigência. o valor 
total do contrato passará de r$ 108.992,00 para r$ 71.552,00, 
considerando as sessões anuais contratadas.
clÁUsUla sÉTiMa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 9 de outubro de 2025
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e William Matheus landvoigt stertz 
pela empresa aMpari MEd lTda.
protocolo siGEF 2025as017915.

cod. Mat.: 1124209

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1806/2024 – processo sEs 142229/2025, referente 
ao processo sEs 98365/2024, licitação 416/2024, modalidade   
pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: rVb comércio de produtos Hospitalares ltda – 
cnpJ n° 01.534.016/0001-47.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº 1806/2024.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 18/10/2025 até 
19/10/2026.
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado conforme negociação junto 
ao fornecedor é de 2,86% (dois inteiros e oitenta e seis centésimos 
por cento) conforme documentos  (págs. 24 a 27 e 119 a 121) dos 
autos do processo em epígrafe, mantendo-se abaixo do índice ipca 
para o período de abril/2024 a Março/2025, que foi de 5,4771%, 
conforme pág.122 dos autos.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a   
ser r$ 9.119,16 (nove mil cento e dezenove reais e dezesseis 
centavos), acarretando uma diferença de r$ 253,56 (duzentos e 
cinquenta e três reais e cinquenta e seis centavos) em comparação 
ao valor inicial registrado na ata de r$ 8.865,60 (oito mil, oitocentos 
e sessenta e cinco reais e sessenta centavos.).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 14/10/2025.
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos.
protocolo siGEF GGG 2025as018615.

cod. Mat.: 1124313

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1706/2024 – processo sEs 140025/2025, referente 
ao processo sEs 13926/2024, licitação 162/2024, modalidade   
pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: doc Med comércio importação e Exportação ltda 
– cnpJ n° 66.877.184/0001-80.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº 1706/2024.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 22/10/2025 até 
21/10/2026.
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 

ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado conforme negociação junto 
ao fornecedor para o item 5 é de 3,3348%(três, três mil trezentos 
e quarenta e oito décimos de milésimo por cento) conforme docu-
mentos (págs.66 a 68 e 148) dos autos do processo em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a 
ser r$ 7.934.045,9440 (sete milhões, novecentos e trinta e quatro 
mil, quarenta e cinco reais e nove mil, quatrocentos e quarenta 
décimos de milésimo de real), acarretando uma diferença de r$ 
256.045,9440 (duzentos e cinquenta e seis mil, quarenta e cinco 
reais e nove mil, quatrocentos e quarenta décimos de milésimo 
de real) em comparação ao valor inicial registrado na ata de r$ 
7.678.000,00 (sete milhões, seiscentos e setenta e oito mil reais).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 13/10/2025.
siGnaTÁrio: cristina pires pauluci.
protocolo siGEF GGG 2025as018777.

cod. Mat.: 1124324

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1715/2024 – processo sEs 88169/2025, referente 
ao processo sEs 263925/2023, licitação 155/2024, modalidade   
pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: altermed Material Médico Hospitalar ltda – cnpJ 
n° 00.802.002/0001-02.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº 1715/2024.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 01/11/2025 até 
03/11/2026.
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 5,0576% (cinco, zero 
cinco sete seis por cento), equivalente à variação do índice ipca 
(ibGE), para o período de Março/2024 a Fevereiro/2025, conforme 
documentos de (págs. 91 a 94) dos autos do processo em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a ser 
r$ 8.884,7040  (oito mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e sete 
mil e quarenta décimos de milésimos de real), acarretando uma 
diferença de r$427,7040 (Quatrocentos e vinte e sete reais e sete 
mil e quarenta décimos de milésimos de real) em comparação ao 
valor inicial registrado na ata de r$ 8.457,00 (oito mil, quatrocentos 
e cinquenta e sete reais) (pág. 95).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 13/10/2025.
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos.
protocolo siGEF GGG 2025as018323.

cod. Mat.: 1124325

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE
ExTraTo da ErraTa do TErMo dE rEscisÃo ao conTra-
To dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 012/2024 – sEs 
19616/2024 – EdiTal dE cHaMada pÚblica 2376/2019
Entidade: Fundação Médico social rural de rio Fortuna
Município: rio Fortuna
cnpJ: 85.878.700/0001-36
objeto: Errata do Termo de rescisão do contrato – correção da 
cláusula segunda: data de vigência do Termo de rescisão
ondE sE lÊ:

[…] a partir de 01/10/2025.
lEia-sE:

[…] a partir de 01/11/2025.
Florianópolis, 14 de outubro de 2025
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1124329

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2249/2024 – processo sEs 194702/2025, referente 
ao processo sEs 169485/2023, licitação 52/2024, modalidade   
pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.



PÁGINA 41 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22620 15.10.2025 - QUARTA-FEIRA

conTraTada: aaba comércio de Equipamentos Médicos Eireli 
– cnpJ n° 80.392.566/0001-45.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº2249/2024.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 03/12/2025 até 
02/12/2026.
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 4,7581% (quatro inteiros e 
sete mil, quinhentos e oitenta e um décimo de milésimo por cento.), 
equivalente à variação do índice ipca (ibGE) para o período de 
novembro/2023 a outubro/2024, conforme documentos (pág. 86) 
dos autos do processo em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a ser 
r$ 92.321,4240 (noventa e dois mil, trezentos e vinte e um reais e 
quarenta e dois centavos e quarenta décimos de milésimo de real.), 
acarretando uma diferença de r$ 4.193,4240 (quatro mil, cento e 
noventa e três reais, quarenta e dois centavos e quarenta décimos 
de milésimo de real.) em comparação ao valor inicial registrado na 
ata de r$ 88.128,00 (oitenta e oito mil, cento e vinte e oito reais).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 13/10/2025.
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos.
protocolo siGEF GGG 2025as018405.

cod. Mat.: 1124333

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2326/2024 – processo sEs 183728/2025 referente 
ao processo sEs 177894/2024, licitação 495/2024, modalidade   
pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: bioline Fios cirúrgicos ltda – cnpJ n° 
37.844.479/0002-33.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº 2326/2024 – itens 09 e 17.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 13/12/2025 até 
14/12/2026.
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 5,3511% (cinco inteiros 
e três mil quinhentos e onze décimos de milésimos por cento), 
equivalente à variação do índice ipca  (ibGE), para o período de 
Julho/2024 a Junho/2025, conforme documentos de (págs. 64 e 
65) dos autos do processo em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a 
ser r$ 99.516,8880 (noventa e nove mil, quinhentos e dezesseis 
reais e oito mil oitocentos e oitenta décimos de milésimo de real), 
acarretando uma diferença de r$ 5.055,2880 (cinco mil,  cinquenta 
e cinco reais e dois mil oitocentos e oitenta décimos de milésimo 
de real) em comparação ao valor inicial registrado para os itens 09 
e 17 na ata de r$ 94.461,60 (noventa e quatro mil, quatrocentos 
e sessenta e um reais e sessenta centavos).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 14/10/2025.
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos.
protocolo siGEF GGG 2025as018773.

cod. Mat.: 1124373

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1990/2024 – processo sEs 183740/2025 referente 
ao processo sEs 145561/2024, licitação 368/2024, modalidade   
pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: a. p. Tortelli comércio de produtos Médicos Hos-
pitalares ltda – cnpJ n° 78.451.614/0001-87.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº 1990/2024.

1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 13/12/2025 até 
14/12/2026.
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 5,3196% (cinco inteiros e 
três mil, cento e noventa e seis décimos de milésimos por cento), 
equivalente à variação do índice ipca  (ibGE), para o período de 
Junho/2024 a Maio/2025, conforme documentos de (págs. 58 a 
60) dos autos do processo em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a 
ser r$ 286.751,8395 (duzentos e oitenta e seis mil, setecentos 
e cinquenta e um reais e oito mil trezentos e noventa e cinco 
décimos de milésimo de real), acarretando uma diferença de r$ 
14.483,5695 (Quatorze mil, quatrocentos e oitenta e três reais e 
três e cinco mil seiscentos e noventa e cinco décimos de milésimo 
de real) em comparação ao valor inicial registrado na ata de r$ 
272.268,27 (duzentos e setenta e dois mil, duzentos e sessenta 
e oito reais e vinte e sete centavos).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 14/10/2025.
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos.
protocolo siGEF GGG 2025as018771.

cod. Mat.: 1124375

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2093/2024 – processo sEs 136713/2025, referente 
ao processo sEs 127449/2024, licitação 538/2024, modalidade   
pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: sannvitta indústria e comércio de produtos orto-
pédicos ltda – cnpJ n° 09.093.564/0001-90.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº 2093/2024.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 04/12/2025 até 
03/12/2026.
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 5,2252%(cinco   inteiros, 
dois mil duzentos e cinquenta e dois décimos de milésimo por cento), 
equivalente à variação do índice ipca  (ibGE), para o período de 
agosto/2024 a Julho/2025, conforme documentos de (págs. 80 a 
82) dos autos do processo em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a 
ser r$ 1.138.683,9900 (Um milhão, cento e trinta e oito mil, seis-
centos e oitenta e três reais e nove mil e novecentos décimos de 
milésimos de real),acarretando uma diferença de r$ 56.543,9900 
(cinquenta e seis mil, quinhentos e quarenta e três reais e nove mil 
e novecentos décimos de milésimos de real) em comparação ao 
valor inicial registrado na ata de r$ 1.082.140,0000 (Um milhão, 
oitenta e dois mil, cento e quarenta reais) (pág. 83).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 14/10/2025.
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos.
protocolo siGEF GGG 2025as018515.

cod. Mat.: 1124386

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1992/2024 – processo sEs 183743/2025, referente 
ao processo sEs 145561/2024, licitação 368/2024, modalidade   
pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: Henrique de oliveira prado – cnpJ n° 
26.583.983/0001-20.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº1992/2024.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 13/12/2025 até 
14/12/2026.
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 

arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 5,3196% (cinco inteiros e 
três mil, cento e noventa e seis décimos de milésimo por cento), 
equivalente à variação do índice ipca (ibGE), para o período de 
Junho/2024 a Maio/2025, conforme documentos (pág. 92) dos autos 
do processo em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a ser 
r$ 100.690,6932 (cem mil, seiscentos e noventa reais e sessenta 
e nove centavos e trinta e dois décimos de milésimo de real.), 
acarretando uma diferença de r$ 5.085,7932 (cinco mil, oitenta 
e cinco reais, setenta e nove centavos e trinta e dois décimos de 
milésimo de real) em comparação ao valor inicial registrado na ata 
de r$95.604,9000 (noventa e cinco mil, seiscentos e quatro reais 
e noventa centavos).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 14/10/2025.
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos.
protocolo siGEF GGG 2025as018586.

cod. Mat.: 1124460

a secretaria de Estado da saúde/sEs, torna público:
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1991/2024 – processo sEs 202603/2025, referente 
ao processo sEs 145561/2024, licitação 368/2024, modalidade 
de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: cardiotronic importação e comércio de produtos 
Médicos ltda – cnpJ n° 05.375.586/0001-92.
clÁUsUla priMEira – obJETo
1.1. o presente Termo aditivo tem por objeto o acréscimo da ata de 
registro de preços nº 1991/2024 correspondente ao percentual de 
25% no quantitativo dos itens 13, 14, 15, 16 e 17 para a Gerência 
de bens regulares (GEbEr), conforme dispõe o artigo 124, i,“b”, 
e artigo 125, da lei n. 14.133/2021.
clÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos
2.1. Em decorrência da alteração mencionada na cláusula primeira 
deste Termo, fica estabelecido o acréscimo total de r$ 243.902,61 
(duzentos e quarenta e três mil, novecentos e dois reais e sessenta 
e um centavos).
2.2. o valor total da ata de registro de preços passará de r$ 
981.097,29 (novecentos e oitenta e um mil, noventa e sete reais 
e vinte e nove centavos) para r$ 1.224.999,90 (um milhão, du-
zentos e vinte e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa centavos).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 13/10/2025.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante.
protocolo siGEF GGG 2025as018835.

cod. Mat.: 1124466

a secretaria de Estado da saúde/sEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1867/2024 – processo sEs 227933/2025, referente 
ao processo sEs 142783/2024, licitação 462/2024, modalidade 
de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: coloplast do brasil ltda – cnpJ n° 02.794.555/0005-01.
clÁUsUla priMEira – obJETo
1.1. o presente Termo aditivo tem por objeto o acréscimo da ata 
de registro de preços nº 1867/2024, correspondente ao acrés-
cimo de 25% no quantitativo do item 25 para a Gerência de bens 
Judiciais (GEJUd), conforme dispõe o artigo 124, i,“b”, e artigo 
125, da lei n. 14.133/2021.
clÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos
2.1. Em decorrência da alteração mencionada na cláusula primeira 
deste Termo, fica estabelecido o acréscimo total de r$ 21.136,50  
(vinte e um mil, cento e trinta e seis reais e cinquenta centavos).
2.2. o valor total da ata de registro de preços passará de r$ 
84.546,00 (oitenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e seis reais) 
para r$ 105.682,50 (cento e cinco mil, seiscentos e oitenta e dois 
reais e cinquenta centavos).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 14/10/2025.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante.
protocolo siGEF GGG 2025as018868.

cod. Mat.: 1124467
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a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1625/2024 – processo sEs 232797/2025, referente 
ao processo sEs 70525/2024, licitação 264/2024, modalidade   
pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: a casa do laboratório ltda – cnpJ n° 
22.771.987/0001-80.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº 1625/2024.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 25/10/2025 até 
26/10/2026.
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 5,4771% (cinco inteiros, 
quatro mil setecentos e setenta e um décimos de milésimo por cen-
to), equivalente à variação do índice ipca (ibGE), para o período 
de abril/2024 a Março/2025, conforme documentos de (págs. 116 
a 119) dos autos do processo em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a ser 
r$ 33.539,6164 (trinta e três mil, quinhentos e trinta e nove reais, 
seis mil cento e sessenta e quatro décimos de milésimo de real), 
acarretando uma diferença de r$ 1.741,6164 (mil, setecentos e 
quarenta e um reais, seis mil cento e sessenta e quatro décimos 
de milésimo de real) em comparação ao valor inicial registrado 
na ata de r$31.798,0000 (trinta e um mil, setecentos e noventa 
e oito reais).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 14/10/2025.
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos.
protocolo siGEF GGG 2025as018823.

cod. Mat.: 1124482

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2252/2024 – processo sEs 158805/2025, referente 
ao processo sEs 169485/2023, licitação 52/2024, modalidade   
pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: dismath distribuidora de Materiais Médicos e 
Hospitalares ltda – cnpJ n° 34.180.445/0001-12.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de   
registro de preços (arp) nº2252/2024.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 09/12/2025 até 
08/12/2026
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 4,7581% (quatro inteiros e 
sete mil quinhentos e oitenta e um décimos de milésimo por   cento), 
equivalente à variação do índice ipca (ibGE), para o   período de 
novembro/2023 a outubro/2024, conforme documentos de págs. 
(85 a 88) dos autos do processo em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa 
a   ser r$ 9.514,2144 (nove mil quinhentos e quatorze reais e 
dois mil cento e quarenta e quatro décimos de dez milésimo de 
real), acarretando uma diferença de r$ 432,6144 (quatrocentos e   
trinta e dois reais e seis mil cento e quarenta e quatro décimos de 
milésimo de real) em comparação ao valor inicial registrado na ata 
de r$9.081,60 (nove mil oitenta e um reais e sessenta centavos).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 13/10/2025.
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos.
protocolo siGEF GGG 2025as018741.

cod. Mat.: 1124488

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2250/2024 – processo sEs 183641/2025, referente 
ao processo sEs 169485/2023, licitação 52/2024, modalidade   
pregão Eletrônico.

conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: asli comercial ltda – cnpJ n° 01.578.276/0001-14.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência dos itens 1 e 
13 da ata de registro de preços (arp) nº 2250/2024
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 03/12/2025 até 
02/12/2026.
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 4,7581% (quatro inteiros 
e sete mil quinhentos e oitenta e um décimos de milésimos por   
cento), equivalente à variação do índice ipca (ibGE), para o   pe-
ríodo de novembro/2023 a outubro/2024, conforme documentos 
de págs. (90 a 93) dos autos do processo em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a   
ser r$ 14.657,8368 (quatorze mil seiscentos e cinquenta e sete   
reais e oitocentos e trinta e seis décimos de milésimos de   real), 
acarretando uma diferença de r$ 665,8368 (seiscentos e sessenta 
e cinco reais e oito mil, trezentos e sessenta e oito   décimos de 
milésimos) em comparação ao valor inicial   registrado na ata de 
r$13.992,00 (treze mil, novecentos e noventa e dois reais).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo..
daTa: 13/10/2025.
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos.
protocolo siGEF GGG 2025as018818.

cod. Mat.: 1124490

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1728/2024 – processo sEs 183690/2025, referente 
ao processo sEs 56371/2024, licitação 250/2024, modalidade   
pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: HTs – Tecnologia em saúde comércio importação 
e Exportação ltda – cnpJ n° 66.437.831/0001-33.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de   
registro de preços (arp) nº1728/2024.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 03/12/2025 até 
02/12/2026.
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 5,5297% (cinco inteiros 
e cinco mil duzentos e noventa e sete décimos de milésimo por   
cento), equivalente à variação do índice ipca (ibGE), para o   pe-
ríodo de Maio/2024 a abril/2025, conforme documentos de págs. 
(82 a 85) dos autos do processo em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a   
ser r$ 119.100,8160 (cento e dezenove mil e cem reais e oito mil 
cento e sessenta décimos de dez milésimo de real), acarretando 
uma diferença de r$ 6.240,8160 (seis mil duzentos e quarenta 
reais e oito mil cento e sessenta décimos de milésimo de real) em 
comparação ao valor inicial registrado na ata de r$ 112.860,00 
(cento e doze mil oitocentos e sessenta reais).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 14/10/2025.
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos.
protocolo siGEF GGG 2025as018819.

cod. Mat.: 1124492

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1998/2024 – processo sEs 174758/2025, referente 
ao processo sEs 23226/2024, licitação 255/2024, modalidade   
pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: berthax surgical Eireli Epp – cnpJ n° 
23.297.441/0001-00.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de   
registro de preços (arp) nº1998/2024.

1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 22/11/2025 até 
23/11/2026.
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 5,4771% (cinco inteiros 
e quatro mil, setecentos e setenta e um décimos de milésimos 
por cento) equivalente à variação do índice ipca (ibGE), para 
o   período de abril/2024 a Março/2025, conforme documentos 
de   págs.  (85   a   88)  dos   autos   do   processo   em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a ser 
r$ 15.138,0528 (quinze mil cento e trinta e oito reais, cinquenta e 
dois milésimos e oito décimos de milésimo de real), acarretando 
uma diferença de r$ 786,0528 (setecentos e oitenta e seis reais, 
cinquenta e dois milésimos e oito décimos de milésimo de real) 
em comparação ao valor inicial registrado na ata de r$ 14.352,00 
(quatorze mil trezentos e cinquenta e dois reais) (pág. 89).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 14/10/2025.
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos.
protocolo siGEF GGG 2025as018740.

cod. Mat.: 1124493

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2164/2024 – processo sEs 194804/2025, referente 
ao processo sEs 237462/2023, licitação 87/2024, modalidade   
pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: aaba comércio de Equipamentos Médicos   Eireli 
– cnpJ n° 80.392.566/0001-45.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de   
registro de preços (arp) nº2164/2024.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 04/12/2025 até 
03/12/2026.
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 4,8313% (Quatro intei-
ros e oito mil trezentos e treze décimos de milésimo por cento), 
equivalente à variação do índice ipca (ibGE), para o período de 
Janeiro/2024 a dezembro/2024, conforme documentos de págs. 
(82 a 89) dos autos do processo em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a 
ser r$ 91.569,7818 (noventa e um mil, quinhentos e sessenta e 
nove reais e sete mil oitocentos e dezoito décimos de milésimo de 
real), acarretando uma diferença de r$ 4.220,2818 (Quatro mil, 
duzentos e vinte reais e dois mil, oitocentos e dezoito décimos de 
milésimo de real) em comparação ao valor inicial registrado na ata 
de r$ 87.349,50 (oitenta e sete mil, trezentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta centavos).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 14/10/2025.
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos.
protocolo siGEF GGG 2025as018821.

cod. Mat.: 1124494

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1720/2024 – processo sEs 88158/2025, referente 
ao processo sEs 263925/2023, licitação 155/2024, modalidade   
pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: Mag Med comércio e distribuidora Hospitalar ltda 
– cnpJ n° 38.453.466/0001-15.
1. clÁUsUla priMEira – da prorroGaÇÃo do praZo dE 
ViGÊncia
1.1. Fica prorrogado por um ano o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (arp) nº 1720/2024.
1.2. a arp indicada no item 1.1 estará vigente de 01/11/2025 até 
03/11/2026
2. clÁUsUla sEGUnda – do rEaJUsTE
2.1. Ficam reajustados os valores unitários dos itens ou lotes da 
arp indicada no item 1.1, com base no índice previsto na própria 
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ata ou no respectivo edital de licitação ou ato que autorizou a 
contratação direta.
2.2. o percentual de reajuste utilizado é 5,0576% (cinco inteiros e 
quinhentos e setenta e seis décimos de milésimo por cento) (pág. 
94), equivalente à variação do índice ipca (ibGE), para o período 
de Março/2024 a Fevereiro/2025, conforme documentos de (págs. 
91 a 93) dos autos do processo em epígrafe.
2.3. o valor total registrado na ata indicada no item 1.1 passa a 
ser r$ 6.981,09 (seis mil, novecentos e oitenta e um reais e nove 
centavos), acarretando uma diferença de r$ 336,09 (trezentos e 
trinta e seis reais e nove centavos) em comparação ao valor inicial 
registrado na ata de r$ 6.645,00 (seis mil seiscentos e quarenta 
e cinco reais) (pág. 95).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo:
6.1. permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições 
da arp indicada no item 1.1, quando não conflitem com o disposto 
neste termo aditivo.
daTa: 13/10/2025.
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos.
protocolo siGEF GGG 2025as018144.

cod. Mat.: 1124553

a secretaria de Estado da saúde/sEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 346/2025 – processo sEs 202480/2025, referente 
ao processo sEs 223823/2024, licitação 592/2024, modalidade 
de pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: suprema Farma Farmácia de Manipulação ltda 
– cnpJ n° 31.287.695/0001-68.
clÁUsUla priMEira – obJETo 1.1. o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo da ata de registro de preços nº 346/2025, 
correspondente ao acréscimo de 25% no quantitativo do item 36 
para a diretoria de assistência Farmacêutica (diaF), conforme 
dispõe o artigo 124, i,“b”, e artigo 125, da lei n. 14.133/2021.
clÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE rE-
GisTro dE prEÇos 2.1. Em decorrência da alteração mencionada 
na cláusula primeira deste Termo, fica estabelecido o acréscimo 
total de r$ 2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais). 2.2. o 
valor total da ata de registro de preços passará de r$ 19.986,72 
(dezenove mil, novecentos e oitenta e seis reais e setenta e dois 
centavos) para r$ 22.326,72 (vinte e dois mil, trezentos e vinte e 
seis reais e setenta e dois centavos).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 13/10/2025.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante.
protocolo siGEF GGG 2025as019062.

cod. Mat.: 1124590

SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SER-
VIÇO – SICOS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
025/2024. Origem: prEGÃo ElETrÔnico nº 520/2024 - processo 
sGpe sicos 1568/2023.  Contratante: o Estado de santa catarina 
por intermédio da secretaria de Estado da indústria, do comercio 
e do serviço/sicos. Contratada: ElMo EMprEsa liTorÂnEa 
dE MÃo-dE-obra lTda cnpJ: 03.123.972/0001-61. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – Da alteração quantitativa de postos - Em razão da 
adequação solicitada pela contratante, fica alterada a carga horária 
dos seguintes postos e de acordo com o oficio nº 52/sEa/GEcon 
incluído no processo sicos 16875/2025.

It. Posto
Qt

Lici-
tada

Qt
Acres-
cida

Qt
Supr-
mida

Valor
Unt.

Posto R$

Valor
Mensal

Aditado R$

19
apoio adM ii 

6H - Fpolis
16 0 -1 6.339,82 6.339,82

38
apoio adM ii 

6H – sÃo JosÉ
4 1 0 6.413,84 6.413,84

Valor Mensal acrescido 74,02

o preço global mensal para a prestação dos serviços objeto deste 
contrato passa a ser de r$ 613.976,83 (seiscentos e treze mil, 
novecentos e setenta e seis reais e oitenta e três centavos), ou 
seja, r$ 7.367.721,96 (sete milhões, trezentos e sessenta e sete 
mil, setecentos e vinte e um reais e noventa e seis centavos) para 
cada ano e r$ 14.735.443,92 (quatorze milhões, setecentos e 
trinta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e três reais e noventa 
e dois centavos) para 24 meses conforme a vigência inicial do 
contrato. Tal alteração quantitativa resultará em um acréscimo 
contratual de 1,032% e supressão de 1,020% conforme os valores 
já demonstrados e vigorará a contar da sua assinatura, conforme 
documentos em anexo ao processo sicos 1568/2023. CLÁUSU-
LA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO - permanecem inalteradas 
e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato ora 
aditado. assinado em 13//10/2025 pelo secretário de Estado, sr. 
silvio dreveck, pela sicos, e o sr. sandro domingos da silva, 
pela empresa.

cod. Mat.: 1124198

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SER-
VIÇOS – SICOS

Extrato do Terceiro Termo de Aditivo ao Contrato Nº 002/2023 
- Pregão Eletrônico 02/2023 Processo SICOS 30/2023.  Contra-
tante: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria de 
Estado de indústria, comércio e serviços/sicos. Contratada: l&M 
sErViÇos aUToMoTiVos lTda ME, cnpJ nº 03.250.113/0001-
33. Cláusula Primeira – Da Prorrogação Da Vigência - Fica 
alterada a cláusula terceira do contrato nº02/2023 que passa a ter 
o seguinte texto: Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2026 
o referido contrato, em atenção ao disposto art. 57, inc. ii, da lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Cláusula Segunda – Da 
Ratificação - permanecem inalteradas e ratificadas as demais 
cláusulas e condições do contrato ora aditado. E, por se acharem 
de comum e perfeito acordo, assinam o presente Termo aditivo. 
Assinado em 06/10/2024 pelo secretário de Estado, sr. silvio 
dreveck, pela sicos, e, pela empresa, o sr. osvaldo niehues.

cod. Mat.: 1124199

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo– conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: registro de 
preços - pE nº 024/PMSC/2024. objeto: aQUisiÇÃo dE MaTErial 
dE apH TÁTico. 2025AF000013 - contratada: Vs coMErcio 
EirEli -cnpJ:   02.049.998/0001-44. item 2: 04 un. - valor unitário 
r$ 172,00; Valor Total da AF: R$ 688,00. crédito orçamentário: 
33.90.30.36, Fonte: 1.702.235.356. assinatura: 09/10/2025. pelo 
contratado: Mauricio bergamasco Filho e pelo contratante: cel. 
pM luciano beneval de souza– GGG 2025so013316– sGp-e 
pMsc 49043/2025.

cod. Mat.: 1124144

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo– conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: registro de 
preços - PE Nº 154/PMSC/2024- objeto: FardaMEnTo dE inVEr-
no. 2025AF000019 - contratada: FUncional TEcHnoloGical 
GarMEnT lTda- cnpJ: 02.777.319/0001-53 – item 1 - Quant. 162 
un. preço unitário r$ 790,00; item 8 - Quant. 07 un. preço unitário 
r$ 175,00 Valor Total da AF: R$ 129.205,00. crédito orçamentário: 
33.90.30.23. Fonte: 2.752.235.519 e 1.752.235.251. assinatura: 
09/10/2025. pelo contratado: Maurício Kuhnen e pelo contratante: 
cel. pM luciano beneval de souza – ciG 2025so013329 – sGpe 
pMsc 51227/2025.

cod. Mat.: 1124150

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo– conTraTan-
TE: FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: re-
gistro de preços - pE nº 024/PMSC/2024. objeto: aQUisiÇÃo 
dE MaTErial dE apH TÁTico. 2025AF000016 - contratada: 
TEcH-sUl MEdical indUsTria E coMÉrcio lTda – Epp 
- cnpJ:   21.831.246/0001-85. item 8: 04 un. - valor unitário r$ 
66,60; item 11: 04 un. - valor unitário r$ 40,64; Valor Total da AF: 
R$ 428,96. crédito orçamentário: 33.90.30.27 e 33.90.30.27. Fonte: 
1.702.235.356. assinatura: 10/10/2025. pela contratada: Mirian 
stuani de almeida e pelo contratante: cel. pM luciano beneval 
de souza – GGG 2025so013462 – sGp-e pMsc 49041/2025.

cod. Mat.: 1124232

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo– conTraTan-
TE: FUndo dE MElHoria da polÍcia- origem: registro de 
preços - PE Nº 024/PMSC/2024 - objeto: aQUisiÇÃo dE apH 
TÁTico. 2025AF000017 – contratada: sEa & naUTica lTda 
Epp - cnpJ: 70.994.140/0001-08– item 15 - Quant. 04 un. preço 
unitário r$ 6,52; Valor Total da AF: R$ 26,08. crédito orçamentário: 
33.90.30.27; Fonte: 1.702.235.356. assinatura: 10/10/2025. pelo 
contratado: Jorge luiz Moreira de souza e pelo contratante: cel. 
pM luciano beneval de souza – ciG 2025so013468 – sGpe 
pMsc 49037/2025.

cod. Mat.: 1124246

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: regis-
tro de preços - PE Nº 024/PMSC/2024 - objeto: apH TÁTico. 
2025AF000017 - contratada: dMd EQUipaMEnTos lTda – cnpJ: 
37.265.248/0001-94 – item 5 - Quant. 10 un. preço unitário r$ 
229,00; Valor Total da AF: R$ 2.290,00. crédito orçamentário: 
33.90.30.28. Fonte: 1.702.235.356. assinatura: 10/10/2025. pelo 
contratado: cleber battisti archer e pelo contratante: cel. pM lu-
ciano beneval de souza – ciG 2025so013498 – sGpe pMsc 
48983/2025.

cod. Mat.: 1124248

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo– conTraTan-
TE: FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar- origem: re-
gistro de preços - PE Nº 024/PMSC/2024- objeto: apH TÁTico 
2025AF000015 - contratada: all solUTions MEdical - prodU-
Tos MEdicos HospiTalarEs lTda – cnpJ 08.651.657/0001-

20 – item 16 - Quant. 04 un. preço unitário r$ 273,00; Valor Total 
da AF: R$ 1.092,00. crédito orçamentário: 33.90.30.36. Fonte: 
1.702.235.356. assinatura: 10/10/2025. pelo contratado: denis da 
costa cruz e pelo contratante: cel. pM luciano beneval de souza 
– ciG 2025so013493 – sGpe pMsc 49034/2025.

cod. Mat.: 1124261

polÍcia MiliTar –ExTraTo dE conTraTo– conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: regis-
tro de preços - pE nº 024/PMSC/2024. objeto: aQUisiÇÃo dE 
MaTErial dE apH TÁTico. 2025AF000017 - contratada: Toca 
do Milico coMErcio dE arTiGos do VEsTUÁrio E acEs-
sórios EirEli - cnpJ:35.962.669/0001-49. item 1: 04 un. - valor 
unitário r$ 154,00; item 10: 10 un. - valor unitário r$ 49,99. Valor 
Total da AF: R$ 1.115,90. crédito orçamentário: 33.90.30.28 e 
33.90.30.37. Fonte: 1.702.235.356. assinatura: 10/10/2025. pela 
contratada: Maria Fernanda da silveira almeida e pelo contratante: 
cel. pM luciano beneval de souza– GGG 2025so013427 – sGp-e 
pMsc 48980/2025.

cod. Mat.: 1124270

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo– conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: registro 
de preços - PE Nº 266/PMSC/2024 - objeto: aQUisiÇÃo dE Ma-
TErial dE consTrUÇÃo. 2025AF000083 – contratada: HbJ 
coMErcio dE MaTEriais dE consTrUÇÃo lTda – cnpJ: 
09.548.709/0001-09 – item 25: 17 un. - valor unitário r$ 15,02. 
item 26: 08 un. - valor unitário r$ 3,34. item 28: 08 un. - valor uni-
tário r$ 30,58. item 33: 01 un. - valor unitário r$ 41,70. item 41: 
05 un. - valor unitário r$ 6,26. item 43: 04 un. - valor unitário r$ 
4,36. item 46: 03 un. - valor unitário r$ 3,32. item 47: 04 un. - valor 
unitário r$ 4,56. item 65: 10 un. - valor unitário r$ 13,48. item 68: 
01 un. - valor unitário r$ 134,50. item 73: 03 un. - valor unitário r$ 
39,07. item 83: 01 un. - valor unitário r$ 39,68. item 87: 02 un. - 
valor unitário r$ 16,67. item 88: 01 un. - valor unitário r$ 97,31. 
item 93: 04 un. - valor unitário r$ 3,89. item 120: 15 un. - valor 
unitário r$ 0,53. item 122: 01 un. - valor unitário r$ 187,65. item 
131: 01 un. - valor unitário r$ 63,04. item 138: 10 m³ - valor unitário 
r$ 108,42. item 171: 01 un. - valor unitário r$ 398,38. item 180: 
05 un. - valor unitário r$ 64,26. item 223: 01 un. - valor unitário 
r$ 168,00. Valor Total da AF R$ 3.448,26. crédito orçamentário: 
33.90.30.24, 33.90.30.28, 33.90.30.42, 33.90.30.19, 33.90.30.25. 
Fonte: 2.702.235.324 e 2.752.235.251. assinatura: 10/10/2025. 
pelo contratado: odilio rechia Guarezi e pelo contratante: cel. 
pM luciano beneval de souza – GGG 2025so013374 – sGpe 
pMsc 48838/2025.

cod. Mat.: 1124317

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍcia MiliTar - origem: regis-
tro de preços - pE nº 141/SEA/2024. objeto: aQUisiÇÃo dE 
cErTiFicado diGiTal. 2025AF00004-contratada:conFianÇa 
EMprEEndiMEnTos diGiTal lTda - cnpJ: 26.768.764/0001-15. 
item 2: 01 un. - valor unitário r$ 173,75 - Valor Total da AF: R$ 
173,25. crédito orçamentário: 33.90.30.17. Fonte: 1.753.111.036. 
assinatura: 14/10/2025. pela contratada:  priscila consani das 
MErcÊs oliVEira e pelo contratante: cel. pM luciano beneval 
de souza – GGG 2025so013656 – sGp-e pMsc 54455/2025.

cod. Mat.: 1124428

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 230/PMSC/2025. Origem: pregão Eletrônico 126/
siE/2024. Contratante: polícia Militar de santa catarina. Contra-
tada: s.s. Empreiteira de Mão de obra lTda. Objeto do Contrato: 
Execução de obras de manutenção do telhado do 6º batalhão 
de polícia Militar – lages situado na rua antenor Moreira, s/n 
-Universitário - cEp: 88511-130 (lote 2 - 2º crpM - lages/sc). 
Data da assinatura do contrato: 14/10/2025. Valor: r$ 20.853,84 
(vinte mil, oitocentos e cinquenta e três reais e oitenta e quatro 
centavos). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 16097, 
Subação: 4.072, Natureza da Despesa: 33.90.39.16, Fonte de 
Recursos: 1.753.111.036. Processo SGP-e: pMsc 56453/2025. 
Aprovação GGG: 2025as018934. Florianópolis, 14 de outubro de 
2025. Luciano Beneval de Souza, coronel pM diretor de apoio 
logístico e Finanças.

cod. Mat.: 1124537

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 223/PMSC/2025. Origem: pregão Eletrônico 126/
siE/2024. Contratante: polícia Militar de santa catarina. Contra-
tada: s.s. Empreiteira de Mão de obra lTda. Objeto do Contrato: 
Execução de obras de manutenção complementar do telhado da 
3ª companhia de polícia Militar ambiental em laguna – avenida 
colombo Machado sales, nº 84 – centro em laguna (lote 8 - 8º 
crpM - laguna/sc). Data da assinatura do contrato: 14/10/2025. 
Valor: r$ 26.425,19 (vinte e seis mil, quatrocentos e vinte e cinco 
reais e dezenove centavos). Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 16097, Subação: 11.816, Natureza da Despe-



PÁGINA 44 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22620 15.10.2025 - QUARTA-FEIRA

sa: 33.90.39.16, Fonte de Recursos: 1.799.269.000. Processo 
SGP-e: pMsc 55339/2025. Aprovação GGG: 2025as018877. 
Florianópolis, 14 de outubro de 2025. Luciano Beneval de Souza, 
coronel pM diretor de apoio logístico e Finanças.

cod. Mat.: 1124544

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 33.90.30.28 Subação: 006753. Fonte: 1.753.111.033. 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 331/SECOA/PCSC/2025. 
Origem: PE 044/SELIC/2025. Objeto: aquisição de 1.300 caixas 
de luvas de proteção tamanho p, M e G para o alMox/GEpaT ( 
300 luvas tamanho p, 500 luvas tamanho M e 500 luvas tamanho 
G), para atender as necessidades da policia civil. Valor Total 
R$ 29.965,00. Contratada: rps coMErcio lTda. Data de As-
sinatura: 09/10/2025. processo sGp-e: pcsc 00014944/2025. 
aprovação GGG 2025as018557.

cod. Mat.: 1124244

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 33.90.30.22 Subação: 006753. Fonte: 1.753.111.033. 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 619/SECOA/PCSC/2025. 
Origem: PE 241/SEA/2024. Objeto: aquisição de 50 lixeiras material 
plástico resistente tampa basculante tipo "vai e vem", na cor preta 
ou branca. capacidade 50 litros, para atender as necessidades da 
policia civil. Valor Total R$ 7.650,00. Contratada: saFi coMErcio 
aTacadisTa lTda. Data de Assinatura: 13/10/2025. processo 
sGp-e: pcsc 00086814/2025. aprovação GGG 2025as018837.

cod. Mat.: 1124262

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 33.90.30.15  Subação: 6753. Fonte: 1.753.111.033  
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 624/SECOA/PCSC/2025. 
Origem: PE 307/SEA/2024. Objeto: Fornecimento de 50 coffee breaks 
para a primeira etapa do curso de aperfeiçoamento – capc-1 - a 
se realizar no dia 20/10/2025, às 09:30 hora, o serviço deverá ser 
entregue na academia de polícia civil de santa catarina. Valor Total 
R$ 1.300,00. Contratada: ilHa dos saborEs GasTronoMia 
E EVEnTos lTda. Data de Assinatura: 13/10/2025. processo 
sGp-e: pcsc 00099495/2025. aprovação GGG 2025as018903.

cod. Mat.: 1124265

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 33.90.30.22 Subação: 006753. Fonte: 1.753.111.033. 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 623/SECOA/PCSC/2025. 
Origem: PE 241/SEA/2024. Objeto: aquisição de 50 Kits para 
coleta seletiva, com quatro lixeiras em material plástico resistente, 
tampa basculante tipo vai e vem, sistema multi encaixe que permite 
encaixar umas às outras, capacidade 60 litros. suporte em estru-
tura metálica. cores: vermelha (plásticos); azul papeis); amarelo 
(metais); verde (vidros), para atender as necessidades da policia 
civil. Valor Total R$ 244,02. Contratada: palHoca Gas E aGUa 
lTda. Data de Assinatura: 21.084,00. processo sGp-e: pcsc 
00062904/2025. aprovação GGG 2025as018883.

cod. Mat.: 1124401

POLICIA CIVIL - EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº: 574/sEcoM/2025. Origem: 
dispensa de licitação nº 245/sEcoM/2025.
Contratante: policia civil do Estado de santa catarina/Fundo de 
Melhoria da polícia civil (UG 16084) Contratada: lr coMErcio dE 
VEicUlos lTda. Objeto: contratação de concessionária autorizada 
para realização de revisão preventiva, em razão da garantia de 
fábrica, em viatura da frota da polícia civil de santa catarina Fonte 
Recurso: 1.753.111.033. Subação: 13148. Natureza Despesa: 
33.90.30-01, 33.90.30-39 e 33.90.39-19. Valor Total: r$ 994,03. 
Data Assinatura: 18/10/2025. Processo: pcsc 90423/2025.

cod. Mat.: 1124245

POLICIA CIVIL - EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº: 538/sEcoM/2025. Origem: 
dispensa de licitação nº 231/sEcoM/2025.
Contratante: policia civil do Estado de santa catarina/Fundo de 
Melhoria da polícia civil (UG 16084) Contratada: lr coMErcio dE 
VEÍcUlos lTda Objeto: contratação de concessionária autorizada 
para realização de revisão preventiva, em razão da garantia de 
fábrica, em viatura da frota da polícia civil de santa catarina Fonte 
Recurso: 1.753.111.033. Subação: 13148. Natureza Despesa: 
33.90.30-01, 33.90.30-39 e 33.90.39-19. Valor Total: r$ 705,32. 
Data Assinatura: 30/09/2025. Processo: pcsc 86208/2025.

cod. Mat.: 1124251

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
CIASC n.º 315/2025
Contratante: Fundo de Melhoria da polícia civil. Contratada: 
CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA - CIASC. Objeto dos serviços prestados: 
serviço mensal de virtualização – HsV e Endereço de ip Válido 
– EiV, prestados no período de 01/01/2025 até 08/07/2025, para 
atender às necessidades da polícia civil do Estado de santa ca-
tarina. Unidade Gestora: 16084. Fonte: 1.753.111.033. Subação: 
13098. Natureza de Despesa: 44.90.93-01. Data de Assinatura 
do Termo de Ajuste de Contas: 12/10/2025. Valor do Termo de 
Ajuste de Contas: r$ 32.841,72 (trinta e dois mil oitocentos e 
quarenta e um reais e setenta e dois centavos).

cod. Mat.: 1124205

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 0271/2025/CBMSC. Proces-
so: pregão Eletrônico nº 0621/2024/sEa. Contratante: corpo 
dE boMbEiros MiliTar dE sanTa caTarina. Contratada: 
alps labor arTiGos, prodUTos, MaQUinas E EQUipa-
MEnTos lTda. Objeto: aquisição de Motor de popa 30Hp. Valor: 
r$ 15.417,00. Dotação: 013184 / 44.90.52.89 / 1.702.235.356. 
Vigência: 14/10/2025 a 11/02/2026. Data: Florianópolis, 14/10/2025. 
Assinaturas: José ananias carneiro, pelo contratante, e Guilherme 
ataides ribeiro, pela contratada.
Aprovação GGG: 2025AS018829.

cod. Mat.: 1124210

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE APOSTILA
Apostila nº 3 ao Ata de Registro de Preços nº 068701/2024/
CBMSC. Processo: pregão Eletrônico nº 0687/2024/sEa. Contra-
tante: corpo dE boMbEiros MiliTar dE sanTa caTarina. 
Contratada: FUncional TEcHnoloGical GarMEnT lTda. 
Objeto: o remanejamento do quantitativo inicialmente previsto, de 
modo a reduzir o quantitativo na unidade gerenciadora (FUMcbM) 
e aumentar o quantitativo inicialmente previsto para a órgão par-
ticipante, bom retiro (1º/4º/2ª/5ºbbM) nos itens 1, 2, 3, 4, 5, 21 e 
26 da ata de registro de preços nº 068701/2024/cbMsc.  Data: 
Florianópolis, 10/10/2025. Assinaturas: José ananias carneiro.

cod. Mat.: 1124188

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE TERMO RESCISÃO
Termo de Rescisão à Autorização de Fornecimento nº 0177/2025/
CBMSC. Processo: ata de registro de preço nº 033705/2024/sEa, 
pregão Eletrônico nº 0337/2024/sEa. Contratante: corpo dE 
boMbEiros MiliTar dE sanTa caTarina. Contratada: clEan 
Up coMÉrcio dE prodUTos dE liMpEZa lTda. Objeto: as 
partes acima qualificadas resolvem, de comum acordo, rescindir 
amigavelmente a autorização de Fornecimento nº 0177/2025/cb-
Msc, oriundo do pregão Eletrônico nº 0337/2024/sEa, a partir 
da data da assinatura digital dos representantes das partes, em 
observância ao artigo 138, inciso ii e §1º, da lei 14.133/21. Data: 
Florianópolis, 14/10/2025. Assinaturas: José ananias carneiro, 
pelo contratante, e daiane de brito Ferreira, pela contratada. Apro-
vação GGG: 2025AS018899.

cod. Mat.: 1124381

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 491/2025/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico n° 063/2025/pci. Objeto: aquisição de materiais para 
exames periciais (dimetilamino, Ácido clorídrico, Álcool isopropílico, 
bicarbonato de sódio, cloreto de cobre ii, n-Hexano), para uso 
nos setores especializados da diretoria de criminalística e análises 
laboratoriais Forenses da polícia científica de santa catarina. 
Valor: r$ 1.088,65 (Mil e oitenta e oito reais e sessenta e cinco 
centavos). Contratada: bioTEcc coMErcio dE prodUTos 
para laboraTorio lTda. Signatário: nícolas ayres de souza. 
Prazo de Vigência: 31/12/2025. Data de Assinatura: 13/10/2025. 
Contratante: Fundo para Melhoria da perícia oficial. Signatário: 
rafael Gazola. Dotação Orçamentária: item: 33.90.30.11. Fonte: 
1.753.111.098. Unidade: 16099. subação: 015019. Fica designado 
para exercer as funções de fiscal da contratação acima o servidor 
Gustavo pinheiro coelho José. SGP-e PCI 11567/2025. aprovação 
GGG: 2025as017173.

cod. Mat.: 1124178

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 492/2025/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico n° 063/2025/pci. Objeto: aquisição de materiais para 
exames periciais (Tiocianato de cobalto (ii)), para uso nos setores 
especializados da diretoria de criminalística e análises laborato-
riais Forenses da polícia científica de santa catarina. Valor: r$ 

4.662,00 (Quatro Mil seiscentos e sessenta e dois reais). Con-
tratada: obaH prodUTos E sErVicos analiTicos lTda. 
Signatário: Thaina dias porto. Prazo de Vigência: 31/12/2025. 
Data de Assinatura: 14/10/2025. Contratante: Fundo para Melhoria 
da perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. Dotação Orçamen-
tária: item: 33.90.30.11. Fonte: 1.753.111.098. Unidade: 16099. 
subação: 015019. Fica designado para exercer as funções de 
fiscal da contratação acima o servidor Gustavo pinheiro coelho 
José. SGP-e PCI 11567/2025. aprovação GGG: 2025as017174.

cod. Mat.: 1124183

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 493/2025/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico n° 063/2025/pci. Objeto: aquisição de materiais para 
exames periciais (acetato de Etila, acetonitrila, Ácido-Etilenodiami-
notetracetico, Metanol, ciclohexano, Éter de petróleo, Hidróxido de 
amônio), para uso nos setores especializados da diretoria de crimi-
nalística e análises laboratoriais Forenses da polícia científica de 
santa catarina. Valor: r$ 1.889,01 (Mil oitocentos e oitenta e nove 
reais e Um centavo). Contratada: proc9 indUsTria QUiMica 
lTda. Signatário: pedro arthur b. prochnow. Prazo de Vigência: 
31/12/2025. Data de Assinatura: 13/10/2025. Contratante: Fundo 
para Melhoria da perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. Dotação 
Orçamentária: item: 33.90.30.11. Fonte: 1.753.111.098. Unidade: 
16099. subação: 015019. Fica designado para exercer as funções 
de fiscal da contratação acima o servidor Gustavo pinheiro coelho 
José. SGP-e PCI 11567/2025. aprovação GGG: 2025as017175.

cod. Mat.: 1124196

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 234/2025/PCI. Origem: pregão Eletrônico nº 020/2025/
pci. Objeto: aquisição de um Microscópio Eletrônico de Varredura 
para utilização nas atividades da divisão de Química Forense da 
polícia científica de santa catarina. Valor: r$ 2.529.500,00 (dois 
milhões, quinhentos e vinte e nove mil e quinhentos reais) Contra-
tada: THErMo FisHEr sciEnTiFic brasil insTrUMEnTos 
dE procEsso lTda. Signatário: sra. selma andréa cavalli e 
sr. dionísio ottoboni. Prazo de Vigência: 31/12/2026. Data de 
Assinatura: 08/10/2025. Contratante: Fundo para Melhoria da 
perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. Dotação Orçamentária: 
natureza: 44.90.52.08. Fonte: 1.700.228.502 e 7.753.111.098. Uni-
dade: 16099. subação: 015019. SGP-e pci 138/2025. aprovação 
GGG: 2025as017310.

cod. Mat.: 1124207

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 513/2025/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico nº 504/2025/sEa. Objeto: aquisição de aparelhos de 
ar-condicionado tipo split, para a superintendência regional de 
polícia científica em balneário camboriú, Termo de cooperação 
Técnica 054/2020/Mp, de 14/12/2020, com o Ministério público de 
sc, processo 09.2025.00005922-0, da 8ª promotoria de Justiça 
de balneário camboriú (pregão Eletrônico 504/2025/sEa, ata de 
registro de preços 050405/2025/sEa - processo sEa 15776/2025). 
Valor: r$ 79.950,00 (setenta e nove mil novecentos e cinquenta 
reais). Contratada: FrioVix coMErcio dE rEFriGEracao 
lTda. Signatário: carlos alberto Yoshida. Prazo de Vigência: 
31/12/2025. Data de Assinatura: 14/10/2025. Contratante: Fundo 
para Melhoria da perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. Dotação 
Orçamentária: item: 44.90.52.34. Fonte: 2.749.234.174. Unidade: 
16099. subação: 015019. Fica designado para exercer as funções 
de fiscal da contratação acima a servidora Julia rehn. SGP-e PCI 
10272/2025. aprovação GGG: 2025as018609.

cod. Mat.: 1124259

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 516/2025/PCI. Origem: pre-
gão Eletrônico n° 249/2024/sEa. Objeto: aquisição de materiais 
de expediente (grampeador), para a polícia científica. Valor: r$ 
2.366,00 (dois Mil Trezentos e sessenta e seis reais). Contratada: 
aQUinpEl sUpriMEnTos para EscriTorio inForMaTica 
E papElaria lTda. Signatário: irma Wasen. Prazo de Vigência: 
31/12/2025. Data de Assinatura: 14/10/2025. Contratante: Fundo 
para Melhoria da perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. Dotação 
Orçamentária: item: 33.90.30.16. Fonte: 1.753.111.098. Unidade: 
16099. subação: 015019. Fica designado para exercer as funções 
de fiscal da contratação acima o servidor renann Gilberto de Jesus 
nicácio. SGP-e PCI 12552/2025. aprovação GGG: 2025as018693.

cod. Mat.: 1124445
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POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 517/2025/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico n° 249/2024/sEa. Objeto: aquisição de materiais de 
expediente (borracha, cola plástica branca, corretivo líquido, elástico 
em látex, grafite para lapiseira, extrator de grampo tipo espátula) 
para a polícia científica. Valor: r$ 162,77 (cento e sessenta e 
dois reais e setenta e sete centavos). Contratada: VirTUal 
sUpriMEnTos lTda. Signatário: luiz Fernandes achar. Pra-
zo de Vigência: 31/12/2025. Data de Assinatura: 14/10/2025. 
Contratante: Fundo para Melhoria da perícia oficial. Signatário: 
rafael Gazola. Dotação Orçamentária: item: 33.90.30.16. Fonte: 
1.753.111.098. Unidade: 16099. subação: 015019. Fica designado 
para exercer as funções de fiscal da contratação acima o servidor 
renann Gilberto de Jesus nicácio. SGP-e PCI 12552/2025. apro-
vação GGG: 2025as018694.

cod. Mat.: 1124447

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA - PCI/SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 409/2025/PCI. Origem: 
dispensa de licitação nº 0056/2025/pc. Objeto do Contrato: 
contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de 
uma cabine de segurança biológica, modelo pa 420, marca pacha-
ne, patrimônio FUMpoF sc13548, instalada na superintendência 
regional de polícia científica em Florianópolis, incluindo o forne-
cimento de filtros, pré-filtros, lâmpada germicida UV, conjunto de 
pcis para esterilização, bem como classificação e certificação de 
conformidade do ar, com laudos, relatórios, etiquetas de certificação 
e diagrama técnico, de acordo com as especificações e condições 
descritas no Termo de referência, na dispensa de licitação nº 
0056/2025/pci. Objeto do Termo Aditivo: alteração quantitativa do 
contrato nº 409/2025/pci, correspondente ao percentual de 8,68% 
para supressão, itens 03 e 04. Fundamentação: de acordo com o 
124, i, “b”, da lei n.14.133/2021. Contratante: polícia científica/
Fundo para Melhoria da perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. 
Contratada: Md sErVicos E coMErcio dE prodUTos dE 
laboraTorio lTda. Signatário: Juliana cristina cruz pachane. 
Data de assinatura do Termo Aditivo: 14/10/2025. Processo 
SGP-e: pci 11702/2025. Aprovação GGG: 2025as017890.

cod. Mat.: 1124457

AUTARQUIAS ESTADUAIS
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE – IMA. ExTraTo dE aUTo-
riZaÇÃo dE FornEciMEnTo. CONTRATANTE: instituto do 
Meio ambiente – iMa. CONTRATADA: labb laboraTorios 
lTda, (cnpJ 81.322.141/0001-22) oriGEM: registro de preço 
pE nº 0748/2024 aF: 14/2025. obJETo: contratação de serviços 
de análises ambientais de água bruta e residual nos lotes 06, 07, 
08, 09, 11, 13, 14 e 16. Valor Contratado: r$ 1041,45. crÉdiTo 
orÇaMEnTÁrio: subação: 122, Elemento: 33.90.39.51, Fonte: 
2.501.269.000. assinaTUra: pelo iMa: Gabriel Vaz pires. pela 
contratada: almíria da rosa beckhauser de barros. nº aproVa-
ÇÃo GGG: 18703.
Florianópolis, 14 de outubro de 2025
sHEila Maria MarTins orbEn MEirEllEs/prEsidEnTE

cod. Mat.: 1124385

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2025
procEsso sGp-e nº: Fcc 83/2025.
CONTRATANTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc
CONTRATADO: lusa construções e reformas ltda, inscrita no 
cnpJ/MF sob o nº 36.652.489/0001-23.
OBJETO: Este Termo aditivo tem por objeto a prorrogação:
i – do prazo de execução do contrato por mais 37 (trinta e sete) dias, 
passando a ter como novo termo final o dia 20 de outubro de 2025.
ii – da vigência do contrato, igualmente, por mais 37 (trinta e 
sete) dias, estabelecendo-se como novo termo final o dia 25 de 
dezembro de 2025.
DATA DE ASSINATURA: 14/10/2025.
pela contratante Maria Teresinha debatin, presidente da Fcc e 
lucas bossi savi pela contratada.

cod. Mat.: 1124320

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Extrato de Contrato 021/FCEE/2025
Contratante: Fundação catarinense de Educação Especial
Contratada: centro de informática e automação do Estado de 
santa catarina s.a. - ciasc
CNPJ 83.043.745/0001-65
Objeto: contratação de serviço de utilização da plataforma de biG 
daTa boaVisTa com ferramenta de gestão de painéis
Fundamento Legal: inexigibilidade de licitação nº 029/2025-FcEE

Processo SGPe: FcEE 768/2025
Dotação Orçamentária: 450021 33.90.40.32 5246 1.500.100.000.
Valor do Contrato: r$ 278.616,92
Vigência: 12/10/2026
São José, 13/10/2025.
Assinaturas: Jeane rauh probst leite, contratante e Gustavo 
Madeira da silveira e cristina orthmann da silva, contratada.
Gestor do Contrato: Eduardo pizolati, cpF 910.xxx.589-68
Fiscal do Contrato: Guilherme Kraus dos santos, cpF 062.
xxx.719-52
Fiscal do Contrato Suplente: Victor Martins Maeberg, cpF 070.
xxx.109-42
Autorização GGG: 2025as018229

cod. Mat.: 1124332

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.  000007/Fesporte/2025.  
Origem  PE  Nº  0609/2025.
Contratante: Fundação catarinense de Esporte - Fesporte
Contratada:GVTUr TransporTEs lTda.
Objeto: Fornecimento de 05 diárias e 950 km do veículo ônibus para 
transporte dos participantes da etapa estadual da olesc, modalidade 
de atletismo, nos dias 16/10 a 19/10/2025. Total: r$12.362,50. 
assinado: 14/10/2025, por sergio Tadeu Macagnan, pelo contra-
tante. processo sGp-e: FEsporTE 5549/2025. aprovação GGG: 
2025as018935.

cod. Mat.: 1124570

EsTado dE sanTa caTarina
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 1189/2025.
objeto: aQUisiÇÃo dE MaTErial QUÍMico E rEaGEnTEs, 
para os sEGUinTEs cEnTros dE Ensino da UdEsc: caV 
(lages), ccT (Joinville), cEaVi (ibirama), cEFid (Florianópolis), 
cEo (chapecó), cErEs (laguna), cEsFi (balneário camboriú) 
e rEiToria (Florianópolis).
Vigência: 10/outubro/2025 a 10/outubro/2026.
Unidade Gerenciadora: FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado 
dE sanTa caTarina.
cnpJ: 83.891.283/0001-36.
Empresa: aWKalab prodUTos para laboraTorios lTda, 
inscrita no cnpJ/MF sob o nº 04880181000149. item 58 - caldo 
caldo - Ec. Frasco coM 500 GraMas. com tampa rosqueável 
e lacre de segurança. Utilizado na enumeração seletiva de colifor-
mes fecais e não fecais em água, esgoto e frutos do mar. Quanti-
dade: 3.0 / Frasco . Marca: KasVi - ao preço de r$ 372,47 Un. 
item 123 - KiT KiT - para analisE dE aGUa Kit para teste de 
sUlFaTo em água (faixa de medição 5,0 - 300,0mg/l so4) com 
100 TEsTEs (TEsTE c/ rEaGEnTEs) para uso nos colorÍ-
METro MoVE100 da Merck e EspEcTroFoTÔMETro spEc-
TroQUanT UV/Vis proVE 300+ da Merck. Metodologia baseada 
em Epa 375.4, apHa 4500-so4 2- E asTM d516-11 pelo método 
turbidimétrico utilizando sulfato de bário. deve ser compatível com 
as curvas previamente existentes nos equipamentos citados e 
comprimento de onda pré-definido no equipamento (no caso do 
MoVE100), não sendo permitido o uso de fatores de ajuste ou 
inserção de novas curvas ou ajuste com solução padrão. deve 
apresentar certificados de qualidade e de lote (de acordo com iso 
8466-1 e din 38402 a51). Validade mínima de 12 meses a contar 
a partir da entrega da mercadoria. Quantidade: 1.0 / Kit . Marca: 
MErcK - ao preço de r$ 1.151,00 Un. item 124 - KiT KiT - para 
analisE dE aGUa Kit para teste de fluoreto em água pelo método 
spadns (faixa de medição 0,02 - 2,00 mg/l F) sendo o fornecimento 
em volume de 250 ml. Metodologia similar a apHa 4500-F- d para 
uso nos colorÍMETro MoVE100 da Merck e EspEcTroFo-
TÔMETro spEcTroQUanT UV/Vis proVE 300+ da Merck e 
compatível com as curvas previamente existentes nos equipamentos 
citados e comprimento de onda pré-definido no equipamento (no 
caso do MoVE100), não sendo permitido o uso de fatores de ajuste 
ou inserção de novas curvas ou ajuste com solução padrão. deve 
apresentar certificados de qualidade e de lote (de acordo com iso 
8466-1 e din 38402 a51). Validade mínima de 12 meses a contar 
a partir da entrega da mercadoria. Quantidade: 2.0 / Kit . Marca: 
MErcK - ao preço de r$ 943,50 Un. item 159 - prodUTos 
QUiMicos E bioloGicos prodUTos QUiMicos E biolo-
Gicos - caldo bHi (brain Heart infusion broth). caldo. Frasco 
de 500g. Quantidade: 8.0 / Frasco . Marca: KasVi - ao preço de 
r$ 400,00 Un. item 200 - rEaGEnTE para analisE labora-
Torial rEaGEnTE para analisE laboraTorial - EM Frasco 
solução padrão de zinco 1000 mg/l (1000 ppm) para Espectrofo-
tometria de absorção atômica (aas), volume: 125 ml, com certi-
ficado de análise rastreado ao nisT. Quantidade: 13.0 / Frasco . 
Marca: QMc - ao preço de r$ 98,35 Un. item 201 - rEaGEnTE 
para analisE laboraTorial rEaGEnTE para analisE 
laboraTorial - EM Frasco solução padrão de manganês 
1000 mg/l (1000 ppm) para Espectrofotometria de absorção atômica 
(aas), volume: 125 ml, com certificado de análise rastreado ao 

nisT. Quantidade: 2.0 / Frasco . Marca: QMc - ao preço de r$ 
95,38 Un. item 202 - rEaGEnTE para analisE laboraTorial 
rEaGEnTE para analisE laboraTorial - EM Frasco so-
lução padrão de ferro 1000 mg/l (1000 ppm) para Espectrofotometria 
de absorção atômica (aas), volume: 125 ml, com certificado de 
análise rastreado ao nisT. Quantidade: 3.0 / Frasco . Marca: QMc 
- ao preço de r$ 100,98 Un. item 204 - rEaGEnTE para analisE 
laboraTorial rEaGEnTE para analisE laboraTorial 
- EM Frasco solução padrão de magnésio 1000 mg/l (1000 
ppm) para Espectrofotometria de absorção atômica (aas), volume: 
125 ml, com certificado de análise rastreado ao nisT. Quantidade: 
3.0 / Frasco . Marca: QMc - ao preço de r$ 101,65 Un. item 205 
- rEaGEnTE para analisE laboraTorial rEaGEnTE para 
analisE laboraTorial - EM Frasco solução padrão de cálcio 
1000 mg/l (1000 ppm) para Espectrofotometria de absorção atômica 
(aas), volume: 125 ml, com certificado de análise rastreado ao 
nisT. Quantidade: 5.0 / Frasco . Marca: QMc - ao preço de r$ 
96,96 Un. item 246 - rEaGEnTE para analisE laboraTorial 
rEaGEnTE para analisE laboraTorial - spEcTroQUanT 
MUlTY para FoToMETro spEcTroQUanT dQo ( cod cEll 
TEsT). Faixa de detecção: 10-150mg/l. acondicionado em caixa 
de 25 tubos.(25 TEsTEs). Marca Merck. Quantidade: 2.0 / caixa 
. Marca: MErcK - ao preço de r$ 1.785,00 Un. GEraEs diaG-
nosTica lTda, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 13430441000175. 
item 53 - caldo caldo - bilE VErdE 2%. Frasco coM 500 
GraMas brilHanTE (bVb) oU brillianT GrEEn (dET)2% 
ou caldo brila. com tampa rosqueável e lacre de segurança. caldo 
, caldo Verde brilhante 2% para detecção coliformes totais, Frasco 
500g. caldo, bilE VErdE 2%. Frasco coM 500 GraMas, 
brilHanTE (bVb) oU brillianT GrEEn (dET)2% ou caldo 
brila. com tampa rosqueável e lacre de segurança. Quantidade: 
4.0 / Frasco . Marca: HiMEdia - ao preço de r$ 440,00 Un. item 
54 - caldo caldo - caldo lacTosado para dETEccao 
dE coliForMEs EM aGUa Frasco de 500g. Quantidade: 6.0 / 
Grama . Marca: HiMEdia - ao preço de r$ 380,00 Un. item 55 - 
caldo caldo - caldo lacTosE 500g. Quantidade: 1.0 / Grama 
. Marca: HiMEdia - ao preço de r$ 349,99 Un. item 56 - caldo 
caldo - caldo nUTriEnTE 500g para meio de cultura líquido 
microbiano. Quantidade: 1.0 / Grama . Marca: HiMEdia - ao preço 
de r$ 350,00 Un. item 57 - caldo caldo - caldo TripTona 
de soja (Tsb) frasco 500g. Quantidade: 1.0 / Grama . Marca: Hi-
MEdia - ao preço de r$ 199,00 Un. item 101 - ExTraTo ExTraTo 
- dE carnE EM pì 500G. em pó. Frasco com 500 gramas. Quan-
tidade: 2.0 / peça . Marca: HiMEdia - ao preço de r$ 370,00 Un. 
item 102 - ExTraTo ExTraTo - dE lEVEdUra EM po 500G. 
Quantidade: 4.0 / peça . Marca: HiMEdia - ao preço de r$ 300,00 
Un. item 120 - KiT KiT - KiT para coloracao dE GraM 4 x 
500 Ml. composto por Violeta de Genciana, lugol, descorante de 
Gram (álcool-acetona) e Fucsina diluída. Quantidade: 6.0 / Kit . 
Marca: rEnYlab - ao preço de r$ 193,09 Un. item 129 - MaTE-
rial bioloGico MaTErial bioloGico - aGar Tsa - Frasco 
coM 500G Quantidade: 8.0 / peça . Marca: HiMEdia - ao preço 
de r$ 450,00 Un. item 222 - rEaGEnTE para analisE labo-
raTorial rEaGEnTE para analisE laboraTorial - EM 
Frasco Trifenilfosfina. Embalagem 500g. Quantidade: 1.0 / Frasco 
. Marca: siGMa - ao preço de r$ 2.653,90 Un. item 226 - rEa-
GEnTE para analisE laboraTorial rEaGEnTE para 
analisE laboraTorial - EM Frasco piperazina - 99%cas 
110-85-0. Embalagem 100g. Quantidade: 10.0 / Frasco . Marca: 
Exodo - ao preço de r$ 243,88 Un. MaKlab coMErcial lTda 
ME, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 10824101000130. item 3 - Fil-
Tro para laboraTorio FilTro para laboraTorio - FilTro 
dE Gas dE arrasTE para liMpEZa dE GasEs dE rEposi-
cao Filtro de bancada para limpeza de gases utilizados em Gc/
Ms. deve ser capaz de eliminar água, oxigênio e compostos or-
gânicos do gás de arraste. deve possuir indicador de saturação. 
deve ser compatível com o filtro aGilEnT cp17973 em termos 
de conexões e desempenho. Quantidade: 2.0 / peça . Marca: aGi-
lEnT - ao preço de r$ 3.832,84 Un. item 4 - MaTEriais,coM-
ponEnTEs E acEssorios dE Uso EM analisE MaTEriais,-
coMponEnTEs E acEssorios dE Uso EM analisE - sisTEMa 
coMErcial dE rEaGEnTEs Kit com 200 unidades de substrato 
cromogênico onpG-MUG para detecção de coliformes totais e 
termotolerantes em até 24 horas. Quantidade: 2.0 / peça . Marca: 
nEoGEn - ao preço de r$ 3.919,30 Un. item 26 - aGar aGar 
- aGar bacTErioloGico 500g frasco Quantidade: 1.0 / Grama 
. Marca: acs - ao preço de r$ 412,83 Un. item 27 - aGar aGar 
- aGarosE para ElETroForEsE agarose padrão para pre-
paração de gel para a fragmentação de moléculas biológicas em 
técnicas de eletroforese, livre de dnase, rnase, proteases e en-
donucleases, aspecto físico pó. Frasco de 100 g, prazo de validade 
de no mínimo 2 anos, contados a partir do recebimento. Unidade 
= Frasco com 100 gramas. Quantidade: 11.0 / Grama . Marca: 
KasVi - ao preço de r$ 2.003,19 Un. item 28 - aGar aGar - 
inFUsao cErEbro E coracao (bHi); Frasco 500 gramas. 
Quantidade: 5.0 / Frasco . Marca: bioloG - ao preço de r$ 449,97 
Un. item 29 - aGar aGar - MUEllEr-HilTon para determinação 
de susceptibilidade de microorganismos para agentes antimicro-
bianos. Frasco com 500g. Quantidade: 8.0 / Frasco . Marca: bioloG 
- ao preço de r$ 499,98 Un. item 30 - aGar aGar - Tipo Mac-
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conKEY recomendado para o isolamento e diferenciação de 
bactérias entéricas fermentadoras de lactose e não fermentadoras 
de lactose, também para o isolamento de streptococci. Frasco de 
500 gramas com tampa rosqueável e lacre de segurança. Quan-
tidade: 6.0 / Frasco . Marca: bioloG - ao preço de r$ 499,98 Un. 
item 52 - caFEina caFEina - caFEina anidra (cas 58-08-2), 
padrão analítico, embalagem com 1 g. Quantidade: 1.0 / Grama . 
Marca: siGMa - ao preço de r$ 542,40 Un. item 130 - MolibdaTo 
MolibdaTo - dE aMonio. Frasco dE 500 GraMas. 4 H2o 
pa. Quantidade: 7.0 / Frasco . Marca: acs - ao preço de r$ 553,32 
Un. item 173 - prodUTos QUiMicos E bioloGicos prodU-
Tos QUiMicos E bioloGicos - EM Frasco caldo Ec Es-
cherichia coli. Frasco com 500 gramas. Quantidade: 1.0 / Frasco 
. Marca: bioloG - ao preço de r$ 568,70 Un. item 240 - rEa-
GEnTE para analisE laboraTorial rEaGEnTE para 
analisE laboraTorial - EM Frasco dissulfeto de carbono 
acs ?99.9% 1l - cas 75-15-0. Frasco 1 l. Quantidade: 1.0 / 
Frasco . Marca: siGMa - ao preço de r$ 1.590,61 Un. item 243 
- rEaGEnTE para analisE laboraTorial rEaGEnTE para 
analisE laboraTorial - EM Frasco Meio de cultura Manitol 
agar salgado. Frasco 500g. Quantidade: 2.0 / Frasco . Marca: 
bioloG - ao preço de r$ 394,97 Un. item 281 - prodUTos 
QUiMicos prodUTos QUiMicos - KiT dE coloracao p/ 
TEcido conJUnTiVo Tricrômico de Masson, (Masson Trichrome), 
HistoKit, kit de coloração especial (histopatologia), suficiente para 
realizar no mínimo 60 colorações. Quantidade: 2.0 / Kit . Marca: 
EasYpaTH - ao preço de r$ 627,76 Un. obaH prodUTos E 
sErVicos analiTicos lTda-Epp, inscrita no cnpJ/MF sob o 
nº 09134068000138. item 127 - MaGnEsio MaGnEsio - EM 
FiTa metálico em fita.rolo 3mmx0,2mm - 25g. Quantidade: 14.0 / 
peça . Marca: cHEMGold - ao preço de r$ 230,00 Un. item 133 
- niTraTo niTraTo - dE praTa- Frasco coM 25G. Quanti-
dade: 5.0 / peça . Marca: cHEMGold - ao preço de r$ 385,50 
Un. item 189 - prodUTos QUiMicos E bioloGicos prodU-
Tos QUiMicos E bioloGicos - iodETo dE poTassio p.a. 
Embalagem 1000 g. cas 7681-11-0. Quantidade: 2.0 / Frasco . 
Marca: cHEMGold - ao preço de r$ 2.200,00 Un. rc sciEnTiFic 
coMErcio dE insTrUMEnTos analiTicos - EirElli., inscrita 
no cnpJ/MF sob o nº 27263741000111. item 247 - rEaGEnTE 
para analisE laboraTorial rEaGEnTE para analisE 
laboraTorial - spEcTroQUanT MUlTY para FoToMETro 
reagente para determinação de dQo faixa de detecção: 25-1500 
mg/l. acondicionado em caixa de 25 tubos. Marca Merck. Quan-
tidade: 2.0 / caixa . Marca: policonTrol - ao preço de r$ 350,00 
Un. sainT VallEn bioTEcnoloGia lTda - Epp, inscrita no 
cnpJ/MF sob o nº 13213516000166. item 7 - MEMbrana para 
Uso EM laboraTorio MEMbrana para Uso EM labora-
Torio - dE FilTracao dE 0.45 Microns 47MM, caixa coM 
100 UnidadEs Membrana filtrante hidrofílica quadriculada branca 
estéril para análise microbiológica, diâmetro de 47 mm, poro de 
0,45 micrometros, podendo ser de nylon hidrofílico, mistura de 
ésteres, éster de celulose, nitrato de celulose, nitrocelulose ou 
acetato de celulose. Embalagem com 100 unidades. Quantidade: 
35.0 / caixa . Marca: FilTErpro/iMporTado - ao preço de r$ 
344,54 Un. W carrara JUnior lTda, inscrita no cnpJ/MF 
sob o nº 28835653000100. item 10 - acETaTo acETaTo - EM 
Frasco acetato de cálcio monohidratado: acetato de cálcio pa 
acs -pureza mínima 99%. Frasco com 500 gramas. Quantidade: 
8.0 / Frasco . Marca: acs - ao preço de r$ 84,29 Un. item 33 - 
alcool alcool - alcool ETilico 70% hidratado líquido, frasco 
de 1 litro. Quantidade: 179.0 / peça . Marca: waltric - ao preço de 
r$ 14,08 Un. item 35 - alcool alcool - alcool ETilico 
HidraTado líquido com 96%. Frasco 1 litro. Quantidade: 45.0 / 
litro . Marca: exodo - ao preço de r$ 35,66 Un. item 37 - alcool 
alcool - Tipo: isopropílico (c3H80) pureza: mínimo 99,8% apre-
sentação: líquido Álcool isopropílico p.a. - a.c.s. Embalagem 1l 
cas 67-63-0. Quantidade: 35.0 / litro . Marca: exôdo - ao preço 
de r$ 92,17 Un. item 39 - alcool alcool - Tipo: isopropílico 
(c3H80) pureza: mínimo 99,8% apresentação: líquido (isopro-
panol,c3H80),, pa. Embalagem com 1 litro. Quantidade: 4.0 / 
litro . Marca: exodo - ao preço de r$ 127,76 Un. item 40 - alcool 
alcool - alcool METilico p.a. oU METanol pa acs . Em-
balagem de 1000ml - cH4oH. cas 67-56-1. Quantidade: 17.0 / 
litro . Marca: exodo - ao preço de r$ 173,92 Un. item 45 - alcool 
alcool - alcool ETilico 95% , p.a. GraU acs, cas 64-17-5. 
(dET) alcool para Uso GEral, alcool para Uso GEral 
- ETilico, . Álcool Etílico 1l cas 64-17-5 Quantidade: 114.0 / 
litro . Marca: dinamica - ao preço de r$ 31,92 Un. item 47 - aMido 
dE MilHo aMido dE MilHo - aMido dE MilHo (amido solúvel) 
- Embalagem de 500g. cas 9005-84-9. Quantidade: 2.0 / Grama 
. Marca: acs - ao preço de r$ 209,80 Un. item 62 - carbopol 
carbopol - carbopol 940 250g cas 9003-01-4. Quantidade: 
1.0 / Grama . Marca: acs - ao preço de r$ 2.477,30 Un. item 91 
- cloroForMio cloroForMio - cloroForMio, GraU p.a. 
Embalagem de 1000ml - cHcl3 cas 67-66-3. Quantidade: 15.0 / 
Frasco . Marca: dinamica - ao preço de r$ 266,48 Un. item 99 - 
EdTa EdTa - EdTa (sal dissodico) 500g cas 6381-92-6. 
Quantidade: 7.0 / Grama . Marca: exodo - ao preço de r$ 102,00 
Un. item 100 - ETEr ETEr - ETEr dE pETrolEo p.a. oU 
bEnZina dE pETrolEo com certificado de qualidade e FispQ 

e prazo de validade de no mínimo 2 anos, contados a partir do 
recebimento. Quantidade: 24.0 / litro . Marca: acs - ao preço de 
r$ 129,80 Un. item 119 - iodo iodo - rEssUbliMado pa 
Frasco em embalagem de 250g, com certificado de qualidade e 
FispQ e prazo de validade de no mínimo 2 anos, contados a partir 
do recebimento. Quantidade: 8.0 / Grama . Marca: acs - ao preço 
de r$ 391,27 Un. item 153 - prodUTos QUiMicos E biolo-
Gicos prodUTos QUiMicos E bioloGicos - acido as-
corbico l pa acs. Frasco com 500 gramas. Quantidade: 11.0 
/ Frasco . Marca: neon - ao preço de r$ 82,18 Un. item 158 - 
prodUTos QUiMicos E bioloGicos prodUTos QUiMicos 
E bioloGicos - aGUa oxiGEnada peróxido de hidrogênio 35% 
p.a. acs . Embalagem de 1000ml - H2o2. Quantidade: 129.0 / 
Frasco . Marca: dinâmica - ao preço de r$ 30,37 Un. item 184 - 
prodUTos QUiMicos E bioloGicos prodUTos QUiMicos 
E bioloGicos - EM Frasco Tricloroetileno pa, Frasco 1000 
ml. Quantidade: 10.0 / Frasco . Marca: dinâmica - ao preço de r$ 
145,33 Un. item 231 - rEaGEnTE para analisE laboraTo-
rial rEaGEnTE para analisE laboraTorial - EM Frasco 
Etilenodiamina 99%. cas 107-15-3. Embalagem 1l. Quantidade: 
3.0 / Frasco . Marca: dinâmica - ao preço de r$ 261,52 Un.
iTEns 277, 278 FrUsTrados. iTEns 1, 2, 5, 6, 8, 9, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 31, 32, 34, 36, 38, 41, 
42, 43, 44, 46, 48, 49, 50, 51, 59, 60, 61, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 
69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 
86, 87, 88, 89, 90, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 103, 104, 105, 106, 
107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 121, 
122, 125, 126, 128, 131, 132, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 
141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 154, 
155, 156, 157, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 
170, 171, 172, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 
185, 186, 187, 188, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 
199, 203, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 212, 213, 214, 215, 216, 
217, 218, 219, 220, 221, 223, 224, 225, 227, 228, 229, 230, 232, 
233, 234, 235, 236, 237, 238, 239, 241, 242, 244, 245, 248, 249, 
250, 251, 252, 253, 254, 255, 256, 257, 258, 259, 260, 261, 262, 
263, 264, 265, 266, 267, 268, 269, 270, 271, 272, 273, 274, 275, 
276, 279, 280, 282, 283, 284 dEsErTos.
pela contratante: José Fernando Fragalli - reitor.
processo sGp-e: UdEsc 00028622/2025.

cod. Mat.: 1124141

EsTado dE sanTa caTarina
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 1190/2025.
objeto: aQUisiÇÃo dE MaTErial HospiTalar E MEdicaMEnTos 
para Uso HUMano E VETErinÁrio, para os sEGUinTEs 
cEnTros dE Ensino da UdEsc: caV (lages), ccT (Joinville), 
cEFid (Florianópolis), cEo (chapecó), cErEs (laguna), cEsFi 
(balneário camboriú) e rEiToria (Florianópolis).
Vigência: 10/outubro/2025 a 10/outubro/2026.
Unidade Gerenciadora: FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado 
dE sanTa caTarina.
cnpJ: 83.891.283/0001-36.
Empresa: alTErnaTiVa disTribUidora HospiTalar lTda, 
inscrita no cnpJ/MF sob o nº 43556958000176. item 205 - Ma-
TErial E arTiGos para consUMo MEdico/cirUrGico/
HospiTalar MaTErial E arTiGos para consUMo MEdico/
cirUrGico/HospiTalar - cinTa iMobiliZadora pElVica 
MaTErial E arTiGos para consUMo MEdico/cirUrGico/
HospiTalar, MaTErial E arTiGos para consUMo MEdico/
cirUrGico/HospiTalar - cinTa iMobiliZadora pElVica, 
cinta pélvica pelvic sling para resgate. cinta pélvica - sling pelvic 
- aph para resgate - H center -TaManHo M Quantidade: 2.0 / 
peça . Marca: saM slinG ii - ao preço de r$ 768,63 Un. aMG 
HospiTalar coMErcio dE prodUTos lTda, inscrita no cnpJ/
MF sob o nº 39833053000129. item 106 - aTadUras pronTas 
dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia aTadUras pronTas 
dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia - aTadUra dE crEpon 
coM 10 cM dE larGUra. aTadUras pronTas dE Uso EM 
EnFErMaria E cirUrGia, aTadUras pronTas dE Uso EM 
EnFErMaria E cirUrGia - aTadUra dE crEpon coM 10 
cM dE larGUra., . aTadUra crEMEr cYsnE 10cMx1,8M . 
confeccionadas em tecido 100% algodão cru, fios de alta torção 
que confere alta resistência. podem ser utilizadas também em 
terapia compressiva, em aplicações ortopédica como imobilizações 
e enfaixamentos, na fixação de curativos e na prevenção de con-
tusão em atividades esportivas. Marca de referência : igual ou 
superior a cremer tipo cYsnE Quantidade: 50.0 / rolo . Marca: 
lUdan dUblin - ao preço de r$ 2,40 Un. item 107 - aTadUras 
pronTas dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia aTadUras 
pronTas dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia - aTadUra 
dE crEpon coM 10 cM dE larGUra. aTadUras pronTas 
dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia, aTadUras pronTas 
dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia - aTadUra dE crEpon 
coM 10 cM dE larGUra., aTadUra dE crEpoM, dEnsidadE 
dE 13 Fios, coM 1,8 METros dE coMpriMEnTo EM rE-
poUso no MÍniMo, coMposTa E alGodÃo, poliEsTEr E 

ElasTano, dE 10 cM dE larGUra, bordas dEVidaMEnTE 
acabadas - UnidadE. Quantidade: 20.0 / rolo . Marca: lUdan 
VEnEZa - ao preço de r$ 1,70 Un. item 112 - aTadUras pron-
Tas dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia aTadUras pronTas 
dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia - dE crEpoM aTadUras 
pronTas dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia, aTadUras 
pronTas dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia - dE crEpoM, 
atadura cysne 8cmx1,8m . confeccionadas em tecido 100% al-
godão cru, fios de alta torção que confere alta resistência. podem 
ser utilizadas várias vezes sem perder suas propriedades elásticas 
desde que lavadas em água morna e sabão. Marca de referência: 
igual ou superior a cremer cysne Quantidade: 40.0 / peça . Marca: 
lUdan dUblin - ao preço de r$ 1,90 Un. item 113 - aTadUras 
pronTas dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia aTadUras 
pronTas dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia - dE crEpoM 
aTadUras pronTas dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia, 
aTadUras pronTas dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia 
- dE crEpoM, aTadUra dE crEpoM, dEnsidadE dE 13 
Fios, coM 1,8 METros dE coMpriMEnTo EM rEpoUso 
no MÍniMo, coMposTa E alGodÃo, poliEsTEr E ElasTano, 
dE 15 cM dE larGUra, bordas dEVidaMEnTE acabadas 
- UnidadE Quantidade: 10.0 / peça . Marca: lUdan VEnEZa - ao 
preço de r$ 2,40 Un. item 177 - sErinGas dEscarTaVEis 
sErinGas dEscarTaVEis - sErinGa dEscarT?VEl dE 1 
Ml coM aGUlHa sErinGas dEscarTaVEis, sErinGas dEs-
carTaVEis - sErinGa dEscarT?VEl dE 1 Ml coM aGUlHa, 
seringa de insulina 1 ml, com agulha, 13x0,45mm, caixa com 100 
unidades Quantidade: 2.0 / peça . Marca: TKl - ao preço de r$ 
22,37 Un. item 199 - conEcTor Uso MEdico/HospiTalar 
conEcTor Uso MEdico/HospiTalar - adapTad.dUplo 
22MM,conExaoExTEnsor o2/ar,coMp.caM.UMid.Mr850 
conEcTor Uso MEdico/HospiTalar, conEcTor Uso 
MEdico/HospiTalar - adapTad.dUplo 22MM,conExaoE-
xTEnsor o2/ar,coMp.caM.UMid.Mr850, conEcTor Val-
VUlado sisTEMa FEcHado biolocK - sistema de válvula 
evita o extravasamento de fluídos e embolia aérea, além de dificultar 
a entrada de micro-organismos na corrente sanguínea, proporcio-
nando maior segurança para o paciente. dispensa o uso de agulhas, 
superfície lisa, facilita a desinfecção e instalação de dispositivos 
médicos; compatível com conexões luer lock e luer slip. Fabricado 
em policarbonato e silicone grau médico, baixo volume de prime, 
comprimento: 24 mm, número de ativações: 100. Válvula bidire-
cional sistema ultrasyte. Embalados individualmente em blister. 
Quantidade: 300.0 / peça . Marca: la ViTa - ao preço de r$ 4,30 
Un. item 200 - conEcTor Uso MEdico/HospiTalar co-
nEcTor Uso MEdico/HospiTalar - adapTad.dUplo 22MM,-
conExaoExTEnsor o2/ar,coMp.caM.UMid.Mr850 conEc-
Tor Uso MEdico/HospiTalar, conEcTor Uso MEdico/
HospiTalar - adapTad.dUplo 22MM,conExaoExTEnsor 
o2/ar,coMp.caM.UMid.Mr850, sistema de conector valvulado 
neutro, com sistema fechado; a válvula evita o extravasamento de 
fluídos e embolia aérea, além de dificultar a entrada de micro-or-
ganismos na corrente sanguínea. dispensa o uso de agulhas; 
compatível com conexões luer lock e luer slip. Fabricado em 
policarbonato e silicone grau médico, baixo volume de prime, 
comprimento: preferência 24 mm, número mínimo de ativações: 
100. Esteril, embalados individualmente em blister. Quantidade: 
200.0 / peça . Marca: la ViTa - ao preço de r$ 4,30 Un. item 201 
- EsTEToscopio EsTEToscopio - cardioloGico EsTE-
Toscopio, EsTEToscopio - cardioloGico, Estetoscópio 
de alta qualidade. Tecnologia de diafragma ajustável que permite 
auscultar sons de altas e baixas frequências apenas ajustando a 
pressão ( uma leve pressão do auscultador no paciente permite 
auscultar frequências baixas ou uma pressão firme do auscultador 
permite auscultar frequências altas). Hastes ajustáveis que permitem 
ajustar facilmente a tensão para o tamanho da cabeça, proporcio-
nando mais conforto. olivas de selamento suave que proporcionam 
um ajuste confortável e uma vedação acústica excelente com en-
caixe perfeito. campânula de duas faces tornando de uso pediátrico 
(3,4cm) e adulto (4,3cm). acompanha a borracha \"sino\", tornando-o 
aberto para uso cardíaco e um par de olivas; a campânula é mais 
versátil porque a face pediátrica converte-se numa campânula 
tradicional quando substituímos o diafragma de peça única pelo 
aro anti arrepios; o tubo biauricular tem maior durabilidade, pois 
é mais resistente à oleosidade da pele e álcool. diafragma sinto-
nizável, possui lado pediátrico, diafragma de peça única, campânula 
tradicional, sem látex. Fabricado nos EUa. Garantia minima de 12 
meses. referência Estetoscópio litmann classic iii 3m ou superior 
Quantidade: 1.0 / peça . Marca: bic ETErniTY - ao preço de r$ 
340,00 Un. brasil MEd iMporTacao E ExporTacao lTda, 
inscrita no cnpJ/MF sob o nº 31282018000157. item 124 - caTE-
TErEs diVErsos caTETErEs diVErsos - caTETEr para 
MoniToriZacao dE prEssao inT. VEnTricUlar (dET) 
caTETErEs diVErsos, caTETErEs diVErsos - caTETEr 
para MoniToriZacao dE prEssao inT. VEnTricUlar (dET), 
Kit de drenagem Ventricular externo de lcr. adulto. catéter ven-
tricular reto em 100% silicone grau médico radiopaco com marcações 
a cada 10 mm desde os 50 mm até os 150 mm com extremo distal 
fechado e multiperfurações laterais. o interior do catéter é consti-
tuído de um guia (mandril) em aço inoxidável. Quantidade: 2.0 / 
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peça . Marca: KFF s.a - ao preço de r$ 430,00 Un. item 148 - 
EspEcialidadE. cirUrGia cardioVascUlar EspEciali-
dadE. cirUrGia cardioVascUlar - caTETEr VEnoso 
cEnTral dUplo lUMEn (0702040150) EspEcialidadE. ci-
rUrGia cardioVascUlar, EspEcialidadE. cirUrGia 
cardioVascUlar - caTETEr VEnoso cEnTral dUplo 
lUMEn (0702040150), cateter Venoso central duplo lúmen 07Fr 
x 20cM. Kit de cateterização duplo lúmen alive Heart - Monitora-
mento Hemodinâmico e coleta de amostras. com design de mul-
ticavidades permite realizar todos esses processos simultaneamente. 
ideal para uso por um período de até 30 dias, o kit garante segurança 
e eficiência nos procedimentos médicos. Quantidade: 16.0 / peça 
. Marca: KFF s.a - ao preço de r$ 98,00 Un. item 167 - MaTEriais 
para Uso EM dialisE MaTEriais para Uso EM dialisE - 
caTETEr HEModialisE,dUplo lUMEn,cUrVo,inTro.JU-
GUlar,11/12Fr MaTEriais para Uso EM dialisE, MaTEriais 
para Uso EM dialisE - caTETEr HEModialisE,dUplo 
lUMEn,cUrVo,inTro.JUGUlar,11/12Fr, Kit cateter para he-
modiálise duplo lúmen 12Fr x 16cm. Quantidade: 10.0 / peça . 
Marca: KFF s.a - ao preço de r$ 140,00 Un. disTrisol disTri-
bUidora lTda, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 51245733000127. 
item 86 - adEsiVos pronTos dE Uso EM EnFErMaria E 
cirUrGia adEsiVos pronTos dE Uso EM EnFErMaria E 
cirUrGia - EM rolo adEsiVos pronTos dE Uso EM En-
FErMaria E cirUrGia, adEsiVos pronTos dE Uso EM 
EnFErMaria E cirUrGia - EM rolo, adesivo Fixador de cura-
tivos - rolo. adesivo poroso fixador para curativos hipoalergênico 
05cmx10m (marca de referência Hypafix). Quantidade: 20.0 / rolo 
. Marca: MissnEr - ao preço de r$ 48,00 Un. item 89 - adEsiVos 
pronTos dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia adEsiVos 
pronTos dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia - Espara-
drapo iMpErMEaVEl MEd. 10cM x 4,5M adEsiVos pronTos 
dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia, adEsiVos pronTos 
dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia - Esparadrapo iM-
pErMEaVEl MEd. 10cM x 4,5M, Quantidade: 2.0 / caixa . Marca: 
MissnEr - ao preço de r$ 226,00 Un. item 137 - cUraTiVos 
pronTos dE Uso dE EnFErMaria E cirUrGia cUraTiVos 
pronTos dE Uso dE EnFErMaria E cirUrGia - GEl Hi-
dranTE, absolVEnTE EsTEril HipoalErGico aGE ViT a 
E E cUraTiVos pronTos dE Uso dE EnFErMaria E ci-
rUrGia, cUraTiVos pronTos dE Uso dE EnFErMaria E 
cirUrGia - GEl HidranTE, absolVEnTE EsTEril Hipoa-
lErGico aGE ViT a E E, GEl HidraTanTE c/acidos Gra-
xos,ViT.a,ViT.E alGinaTo, pomada 30g, composta por alginato 
de sódio, ácidos graxos essenciais, vitamina a e E, propilenoglicol, 
adedato dissódico, benzoato de sódio, carbômer, hidroxido de sódio 
e água purificada. Embalagem com 30 gramas. Quantidade: 5.0 / 
bisnaga . Marca: MissnEr - ao preço de r$ 63,00 Un. inFiniTi 
conFEcÇÃo lTda, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 23829339000109. 
item 207 - MaTErial E arTiGos para consUMo MEdico/
cirUrGico/HospiTalar MaTErial E arTiGos para con-
sUMo MEdico/cirUrGico/HospiTalar - Mascara cirUr-
Gica dEscarTaVEl Tripla coM Tiras, cx 50 Unidad Ma-
TErial E arTiGos para consUMo MEdico/cirUrGico/
HospiTalar, MaTErial E arTiGos para consUMo MEdico/
cirUrGico/HospiTalar - Mascara cirUrGica dEscar-
TaVEl Tripla coM Tiras, cx 50 Unidad, Máscara cirúrgica 
descartável com elástico. descrição: confeccionada em não-tecido 
(TnT), acondicionadas em caixas com 50 unidades, camada ex-
terna hidrofóbica feita de 100% polipropileno 1 5g/m2 por filamento 
contínuo, que assegura características hipoalérgicas e atóxicas. 
camada interna hidrofóbica feita de 100% polipropileno 25g/m2 
por filamento contínuo, que assegura características hipoalérgicas 
e atóxicas. camada intermediária com filtro bacteriológico de mi-
crofibras de 100% polipropileno (20g1m2). Hipoalergénica que 
permite respiração facilitada. clipe nasal de fácil adaptação ao 
contorno do rosto. Em embalagem com 50 unidades. Quantidade: 
297.0 / peça . Marca: propria - ao preço de r$ 5,00 Un. JFUrTiM 
MaTErial HospiTalar lTda., inscrita no cnpJ/MF sob o nº 
58184738000136. item 10 - FiTa para laboraTorio FiTa para 
laboraTorio - TEsTE dE GlicosE FiTa para laboraTorio, 
FiTa para laboraTorio - TEsTE dE GlicosE, 122440001 
- lancetas para teste de glicemia -HGT. lanceta trifacetada e sili-
conada, sistema estéril. sistema de punção estéril completo de 
lanceta conjunta com o lanceteador; com 1 ajuste de profundidade 
com agulha de 0,36mm, 28G. cx com 200 unidades. Quantidade: 
6.0 / peça . Marca: roche - ao preço de r$ 120,00 Un. item 11 - 
FiTa para laboraTorio FiTa para laboraTorio - TEsTE 
dE GlicosE FiTa para laboraTorio, FiTa para labora-
Torio - TEsTE dE GlicosE, Kit Medidor de Glicose completo 
com: aparelho medidor + caneta lancetadora + Estojo + no mínimo 
100 lancetas + no mínimo 100 tiras/fitas. Faixa de medição: 20-600 
mg/dl. Memória para medições. Medição prática e rápida. alimen-
tação: bateria recarregável ou pilha/bateria. registro na anVisa. 
Quantidade: 2.0 / peça . Marca: roche - ao preço de r$ 150,00 
Un. item 130 - coMprEssas coMprEssas - GaZE dE raYon 
coMprEssas, coMprEssas - GaZE dE raYon, cobertura 
para curativos de Gaze raYon com aGE. Estéril, embalada indi-
vidualmente, Tamanho 7,5cm x 7,5cm Quantidade: 20.0 / peça . 
Marca: dbs - ao preço de r$ 5,75 Un. item 138 - cUraTiVos 

pronTos dE Uso dE EnFErMaria E cirUrGia cUraTiVos 
pronTos dE Uso dE EnFErMaria E cirUrGia - placa 
HidrocoloidE cUraTiVos pronTos dE Uso dE EnFEr-
Maria E cirUrGia, cUraTiVos pronTos dE Uso dE En-
FErMaria E cirUrGia - placa HidrocoloidE, curativo 
Hidrocoloide 15cm x 15cm. curativo Hidrocoloide estéril, tamanho 
15cm x 15cm (caixa c/10 unidades) Quantidade: 2.0 / peça . 
Marca: convatec - ao preço de r$ 405,00 Un. item 158 - FiTa 
rEaTiVa FiTa rEaTiVa - Tira para dETErMinaÇÃo GlicosE 
no sanGUE, adUlTo/pEdi?Trico FiTa rEaTiVa, FiTa rEaTiVa 
- Tira para dETErMinaÇÃo GlicosE no sanGUE, adUlTo/
pEdi?Trico, Tiras reagentes para verificação de Glicemia. com-
patíveis com o aparelho accu-chek; resultados em 5 segundos, 
exige apenas 0,6 µl de sangue. cx com 50 unidades Quantidade: 
20.0 / Tira . Marca: roche - ao preço de r$ 82,00 Un. item 202 - 
GlicosiMETro GlicosiMETro - KiT coMplETo Glicosi-
METro, GlicosiMETro - KiT coMplETo, Glicosímetro. Kit 
para controle de glicemia accu-chek active. com codificação au-
tomática, resultados em até 5 segundos, com capacidade para 
armazenar até 500 testes na memória. Quantidade: 10.0 / peça . 
Marca: roche - ao preço de r$ 73,40 Un. Kcl disTribUidora 
dE prodUTos MEdicos HospiTalarEs lTda, inscrita no 
cnpJ/MF sob o nº 41756829000104. item 1 - laMina dE bar-
bEar laMina dE barbEar - EM aco inoxidaVEl laMina 
dE barbEar, laMina dE barbEar - EM aco inoxidaVEl, 
lâminas de barbear inoxidável 1/2 lâmina, caixa com 100 unidades 
Quantidade: 10.0 / peça . Marca: lord - ao preço de r$ 36,44 
Un. item 2 - dEsinFETanTE liQUido dEsinFETanTE liQUido 
- bacTEricida,GErMicida,FUnGicida,dEsodoriZ.,MUl-
TiUso,1 liTro. dEsinFETanTE liQUido, dEsinFETanTE 
liQUido - bacTEricida,GErMicida,FUnGicida,dEsodo-
riZ.,MUlTiUso,1 liTro., HiGiEniZador dE clorETo dE 
alQUil diMETil bEnZil aMÔMio Quantidade: 6.0 / peça . Marca: 
dEs UlTra concEnTrado HErbal - procÃo - ao preço de 
r$ 113,72 Un. item 4 - MaTEriais E coMp.p/EQUip.dE sEGU-
ranca E coMbaTE a incEndio MaTEriais E coMp.p/EQUip.
dE sEGUranca E coMbaTE a incEndio - TorniQUETE 
TaTico opEracional Torniquete Tático. reutilizável após de-
sinfecção. Tamanho aproximado: 63cm de comprimento e 4cm de 
largura. Material: plástico abs ecinta velcro de alta resistência. 
leve, durável e de fácil manuseio com apenas uma mão. ajuste 
de liberação rápida ou lenta. ponta vermelha elíptica para auxiliar 
o usuário na localização e durante a aplicação. Quantidade: 5.0 / 
peça . Marca: Torn priMEiros socorros apH -KoKE´s-
porTs - ao preço de r$ 74,83 Un. item 8 - EQUipaMEnTo dE 
laboraTorio EQUipaMEnTo dE laboraTorio - disposi-
TiVo para TransFErEncia dE liQUidos E solUcoEs 
EQUipaMEnTo dE laboraTorio, EQUipaMEnTo dE labo-
raTorio - disposiTiVo para TransFErEncia dE liQUidos 
E solUcoEs, 111600094 - dispositivo para Transferência de 
soluções. dispositivo para Transferência de soluções, para troca 
de soluções assépticas de recipientes de soluções intravenosas. 
lanceta perfuradora adaptável aos recipientes de solução; dispo-
nível para conexão fêmea; esterilizado por óxido etileno; apirogênico 
e atóxico. permite acesso aos recipientes de soluções parenterais 
em sistema fechado, para irrigações, curativos e procedimentos 
com soluções estéreis. (caixa com 100 unidades) Quantidade: 2.0 
/ peça . Marca: labor iMporT - ao preço de r$ 60,00 Un. item 
21 - sWab sWab - EsTEril, dEscarTaVEl sWab, sWab - 
EsTEril, dEscarTaVEl, swabs descartáveis 14,5 cm com hastes 
de plástico,cabeça de algodão de alta absorção,estéril,embalado 
individualmente-pacote com 100 unidades. Quantidade: 6.0 / pacote 
. Marca: sWabb - labor iMporT - ao preço de r$ 24,09 Un. 
item 87 - adEsiVos pronTos dE Uso EM EnFErMaria E 
cirUrGia adEsiVos pronTos dE Uso EM EnFErMaria E 
cirUrGia - Esparadrapo HipoalErGEnico adEsiVos 
pronTos dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia, adEsiVos 
pronTos dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia - Espara-
drapo HipoalErGEnico, rolo de esparadrapo impermeável, 
hipoalergênico, composto de tecido 100% algodão. cor branca. 
Tamanho 10cm x 4,5m. possui registro na anvisa. Quantidade: 
8.0 / peça . Marca: MissnEr - ao preço de r$ 11,50 Un. item 90 
- adEsiVos pronTos dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia 
adEsiVos pronTos dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia 
- FiTa adEsiVa para aUToclaVE adEsiVos pronTos dE 
Uso EM EnFErMaria E cirUrGia, adEsiVos pronTos dE 
Uso EM EnFErMaria E cirUrGia - FiTa adEsiVa para aU-
ToclaVE, Fita para autoclave 18mm x 55m. com linhas termo 
sensíveis Quantidade: 20.0 / peça . Marca: 3 M - solVEnTUM - ao 
preço de r$ 64,90 Un. item 92 - adEsiVos pronTos dE Uso 
EM EnFErMaria E cirUrGia adEsiVos pronTos dE Uso 
EM EnFErMaria E cirUrGia - MicroporE, 50MM x 10M 
adEsiVos pronTos dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia, 
adEsiVos pronTos dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia 
- MicroporE, 50MM x 10M, .Fita hipoalergênica para curativos 
em geral. indicada principalmente para peles sensíveis e frágeis. 
porosa, com dorso de não tecido de rayon e viscose, permite a 
pele respirar livremente. Marca de referência: igual ou superior a 
3M Quantidade: 25.0 / peça . Marca: MicoporE adpElE Mis-
snEr - ao preço de r$ 17,98 Un. item 94 - aGUlHas dEscar-

TaVEis aGUlHas dEscarTaVEis - 40 x 12; caixa coM 100 
UnidadEs aGUlHas dEscarTaVEis, aGUlHas dEscarTaVEis 
- 40 x 12; caixa coM 100 UnidadEs, 9407202 - agulhas hipo-
dérmica 40x12.agulhas hipodérmica 40x12 - 18G. Quantidade: 
10.0 / peça . Marca: solidor - labor iMporT - ao preço de 
r$ 6,38 Un. item 95 - aGUlHas dEscarTaVEis aGUlHas 
dEscarTaVEis - aGUlHa HipodErMica 25 x 0,8 MM aGUlHas 
dEscarTaVEis, aGUlHas dEscarTaVEis - aGUlHa Hipo-
dErMica 25 x 0,8 MM, aGUlHas dEscarTaVEis, aGUlHas 
dEscarTaVEis - HipodErMica 25 x 0,8MM, agulha descartável 
hipodérmica 25 x 0,8mm. cânula siliconada que desliza facilmente 
diminuindo a dor do paciente; - bisel trifacetado que torna a apli-
cação mais fácil e reduz a dor do paciente; - canhão colorido para 
facilitar a identificação visual do calibre da agulha; - protetor plástico 
que garante a total proteção da agulha para um melhor acoplamento 
à seringa; - código Ean nas embalagens unitárias e nas caixas 
das agulhas. caixa com 100 unidades. produto com validade mí-
nima de 3 anos. Garantia contra defeitos de fabricação ou materiais 
Quantidade: 19.0 / peça . Marca: solidor - labor iMporT - ao 
preço de r$ 12,11 Un. item 96 - aGUlHas dEscarTaVEis aGU-
lHas dEscarTaVEis - aGUlHas dEscarTaVEis 40x12 aGU-
lHas dEscarTaVEis, aGUlHas dEscarTaVEis - aGUlHas 
dEscarTaVEis 40x12, agulha descartável 0,4x12 (12x0,4) . - 
cânula siliconada que desliza facilmente diminuindo a dor do pa-
ciente; - bisel trifacetado que torna a aplicação mais fácil e reduz 
a dor do paciente; - canhão colorido para facilitar a identificação 
visual do calibre da agulha; - protetor plástico que garante a total 
proteção da agulha para um melhor acoplamento à seringa; - código 
Ean nas embalagens unitárias e nas caixas das agulhas. - dimen-
sões (milímetros): diâmetro ( ø ): 0,4mm; comprimento: 12mm - 
descartável; - Estéril; - caixa com 100 unidades. produto com 
validade mínima de 3 anos. Garantia contra defeitos de fabricação 
ou materiais. Quantidade: 15.0 / caixa . Marca: solidor - labor 
iMporT - ao preço de r$ 12,40 Un. item 98 - aGUlHas dEs-
carTaVEis aGUlHas dEscarTaVEis - EM caixa aGUlHas 
dEscarTaVEis, aGUlHas dEscarTaVEis - EM caixa, aGUlHa 
HipodÉrMica dEscarTÁVEl, EsTÉril, aTóxica E apiro-
GÊnica, TaManHo 25 x 0,7 MM, caixa coM 100 UnidadEs, 
ValidadE coM no MÍniMo 12 MEsEs a conTar da EnTrEGa. 
Quantidade: 5.0 / caixa . Marca: solidor - labor iMporT - ao 
preço de r$ 6,82 Un. item 99 - aGUlHas dEscarTaVEis aGU-
lHas dEscarTaVEis - HipodErMica 0.55 x 20 aGUlHas 
dEscarTaVEis, aGUlHas dEscarTaVEis - HipodErMica 
0.55 x 20, agulha hipodérmica descartável 20x0,55mm (24G). caixa 
com 100 unidades. Quantidade: 30.0 / caixa . Marca: solidor 
- labor iMporT - ao preço de r$ 16,28 Un. item 100 - aGUlHas 
dEscarTaVEis aGUlHas dEscarTaVEis - TaManHo 0,45x13 
aGUlHas dEscarTaVEis, aGUlHas dEscarTaVEis - Ta-
ManHo 0,45x13, aGUlHas dEscarTÁVEis - TaManHo 
0,45x13MM (26Gx1/2), confeccionada em aço inoxidável, ponta 
em bisel, embalada individualmente, para uso hospitalar, de acordo 
com as normas da anVisa, com dados de identificação e proce-
dência, data e tipo de esterilização e tempo de validade. caixa 
com 100 unidades. Validade mínima de 04 (quatro) anos no momento 
da entrega. Quantidade: 157.0 / caixa . Marca: solidor - labor 
iMporT - ao preço de r$ 9,96 Un. item 114 - bolsa TErMica 
bolsa TErMica - bolsa TErMica dE GEl bolsa TErMica, 
bolsa TErMica - bolsa TErMica dE GEl, . bolsa Termica 
de Gel ortopédica Média. a bolsa Térmica de Gel ortopédica é 
um acessório terapêutico reutilizável que pode ser utilizado para 
compressas quentes ou frias, auxiliando no alívio da dor, inflama-
ções e tensões musculares. Marca de referência: igual ou superior 
a Mercur Quantidade: 40.0 / peça . Marca: MErcUr - ao preço 
de r$ 27,21 Un. item 119 - caTETErEs diVErsos caTETErEs 
diVErsos - caTETEr inTraVEnoso dEscarTaVEl caTE-
TErEs diVErsos, caTETErEs diVErsos - caTETEr inTra-
VEnoso dEscarTaVEl, caTETEr inTraVEnoso dEscar-
TaVEl, número 16, para punção periférica, material poliuretano, 
calibre 16G, descartável, estéril, em embalagem individual com 
abertura asséptica, caixa com 100 unidades Quantidade: 4.0 / peça 
. Marca: solidor - ao preço de r$ 138,98 Un. item 120 - caTE-
TErEs diVErsos caTETErEs diVErsos - caTETEr inTra-
VEnoso dEscarTaVEl caTETErEs diVErsos, caTETErEs 
diVErsos - caTETEr inTraVEnoso dEscarTaVEl, caTETEr 
inTraVEnoso dEscarTaVEl, número 14, para punção peri-
férica, material poliuretano, calibre 14G, descartável, estéril, em 
embalagem individual com abertura asséptica, caixa com 100 uni-
dades. Quantidade: 1.0 / peça . Marca: solidor - ao preço de 
r$ 159,74 Un. item 121 - caTETErEs diVErsos caTETErEs 
diVErsos - caTETEr inTraVEnoso dEscarTaVEl caTE-
TErEs diVErsos, caTETErEs diVErsos - caTETEr inTra-
VEnoso dEscarTaVEl, número 20, para punção periférica, 
material poliuretano, calibre 20G, descartável, estéril, em embalagem 
individual com abertura asséptica. caixa xoM 100 UnidadEs. 
Quantidade: 2.0 / peça . Marca: solidor - ao preço de r$ 154,50 
Un. item 122 - caTETErEs diVErsos caTETErEs diVErsos 
- caTETEr inTraVEnoso dEscarTaVEl caTETErEs diVEr-
sos, caTETErEs diVErsos - caTETEr inTraVEnoso dEs-
carTaVEl, , numero 22, para punção periférica, material poliuretano, 
calibre 22G, descartável, estéril, em embalagem individual com 
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abertura asséptica. Quantidade: 10.0 / peça . Marca: solidor 
- ao preço de r$ 0,80 Un. item 181 - sErinGas dEscarTaVEis 
sErinGas dEscarTaVEis - sErinGa dEscarTaVEl 3Ml, 
sEM aGUlHa sErinGas dEscarTaVEis, sErinGas dEs-
carTaVEis - sErinGa dEscarTaVEl 3Ml, sEM aGUlHa, 
plástica.. Quantidade: 500.0 / peça . Marca: procarE - ao preço 
de r$ 0,18 Un. item 182 - sErinGas dEscarTaVEis sErinGas 
dEscarTaVEis - sErinGa dEscarTaVEl 5Ml (sEM aGUlHa) 
sErinGas dEscarTaVEis, sErinGas dEscarTaVEis - sE-
rinGa dEscarTaVEl 5Ml (sEM aGUlHa), Hipodermica, estéril, 
atóxica, apirogênica, sem agulha.bico luer lock. validade com no 
mínimo 12 meses a contar da data de entrega. Quantidade: 1050.0 
/ peça . Marca: procarE - ao preço de r$ 0,33 Un. item 185 - 
sErinGas dEscarTaVEis sErinGas dEscarTaVEis - sE-
rinGa dEscarTaVEl, 20Ml, bico slip sErinGas dEscar-
TaVEis, sErinGas dEscarTaVEis - sErinGa dEscarTaVEl, 
20Ml, bico slip, seringas descartáveis, sem agulha, capacidade 
20ml, Hipodérmica, estéril, atóxica, apirogênica. bico slip. (cx com 
50 unidades) Quantidade: 54.0 / peça . Marca: procarE - ao 
preço de r$ 37,80 Un. MariMax coMErcio E iMporTacao 
dE prodUTos para saUdE E VETErinarios EirEli - ME, 
inscrita no cnpJ/MF sob o nº 20339865000194. item 164 - Ma-
TEriais para ElETrocardioGraMa MaTEriais para ElE-
TrocardioGraMa - JoGo dE ElETrodo MaTEriais para 
ElETrocardioGraMa, MaTEriais para ElETrocardio-
GraMa - JoGo dE ElETrodo, Eletrodo precordial com pera. 
Eletrodo precordial com pera de silicone para EcG. compatível 
com todos os EcG cabos como banana 4,0mm, agulha 3,0mm, 
snap e pitada. (conjunto com 6 unidades) Quantidade: 2.0 / Jogo 
. Marca: MM ElETrodo - ao preço de r$ 171,00 Un. item 166 
- MaTEriais para ElETrocardioGraMa MaTEriais para 
ElETrocardioGraMa - JoGo dE ElETrodo MaTEriais 
para ElETrocardioGraMa, MaTEriais para ElETrocar-
dioGraMa - JoGo dE ElETrodo, 9733034 - Eletrodo cardioclip. 
Eletrodo cardioclip color para EcG. conjunto com 4 unidades. 
compativeis com eletrocardiografos e seus respectivos cabos com 
terminações em neo pinch, botão de pressão e pino banana. reu-
tilizavel; conjuntos. Tamanho adulto Quantidade: 2.0 / Jogo . Marca: 
MM ElETrodo - ao preço de r$ 143,00 Un. item 197 - aparElHo 
MEdico aparElHo MEdico - oxiMETro porTaTil aparElHo 
MEdico, aparElHo MEdico - oxiMETro porTaTil, oxímetro 
de dedo com as seguintes especificações: Medição da saturação 
de oxigênio no sangue arterial (spo2) e a pulsação em adultos e 
crianças de forma não invasiva, em casa, em um estabelecimento 
profissional ou móvel. deve ser projetado para dedos entre 0,8cm 
e 2,3cm e para pacientes sem movimentação. sendo as suas 
principais funções: - Mede mesmo com o dedo gelado - Funciona 
com as unhas pintadas - alimentação através de duas pilhas al-
calinas \"aaa) - Tela colorida olEd com ajuste de brilho - Visor 
ajustável (rotaciona) auto-desligamento: na presença do dedo, o 
oxímetro ligará automaticamente. Modo de medição: contínua, 
comprimento de onda dupla de lEd Faixa e resolução de spo2: 
Faixa: 0% à 100%; resolução de 1% acurácia do spo2: de 70% 
à 100%, ± 2%; Menos de 70% não é especificado Faixa e resolução 
da pulsação: Faixa: 30 a 250 bpM; resolução de 1 bpM acurárcia 
da pulsação: ± 1 bpm ou ±1%, o que for maior. Ter eficiência na 
medição Quantidade: 10.0 / peça . Marca: accUraTE - ao preço 
de r$ 83,10 Un. item 204 - MaTErial E arTiGos para con-
sUMo MEdico/cirUrGico/HospiTalar MaTErial E arTiGos 
para consUMo MEdico/cirUrGico/HospiTalar - bolsa 
prEssUriZadora MaTErial E arTiGos para consUMo 
MEdico/cirUrGico/HospiTalar, MaTErial E arTiGos para 
consUMo MEdico/cirUrGico/HospiTalar - bolsa prEs-
sUriZadora, bolsa pressórica. bolsa pressurizadora (bolsa 
pressórica) 500ml. para pressurização de fluídos. para pressuri-
zação de fluídos. bolsa transparente, permite fácil visualização do 
frasco de soro e ventilação do nível do fluido. resistente, produzido 
em poliuretano denso. com Gancho especial embutido, permite 
que o frasco de soro seja substituído sem remover o clear-cuff do 
suporte. o bulbo extragrande permite uma perfeita insuflação com 
mais rapidez e facilidade. Torneira de três vias de alto fluxo permite 
o esvaziamento quase instantâneo do clear-cuff sem comprimir 
a bolsa. Quantidade: 4.0 / peça . Marca: MasTErprEss - ao 
preço de r$ 512,34 Un. MixMEd coMErcio E iMporTacao 
lTda, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 41496256000119. item 6 - 
aGUlHa para colETa dE sanGUE aGUlHa para colETa 
dE sanGUE - a VacUo aGUlHa para colETa dE sanGUE, 
aGUlHa para colETa dE sanGUE - a VacUo, dE sanGUE, 
aGUlHa MUlTipla coM biTola dE 25x7. com dispositivo em-
borrachado que evitacontaminação na troca dos tubos. cânula em 
aço inoxidável, trifacetada e siliconizada. caixa com 100 unidades.
caixa com 100 unidades, Quantidade: 23.0 / caixa . Marca: nEolab 
- ao preço de r$ 46,20 Un. item 7 - aGUlHa para colETa dE 
sanGUE aGUlHa para colETa dE sanGUE - aGUlHa MUl-
Tipla coM biTola dE 25x8, colETa a VacUo aGUlHa para 
colETa dE sanGUE, aGUlHa para colETa dE sanGUE - 
aGUlHa MUlTipla coM biTola dE 25x8, colETa a VacUo, 
agulha para coleta de sangue a vácuo 21G (25 x 0,8mm). com 
dispositivo emborrachado que evita contaminação na troca dos 
tubos. cânula em aço inoxidável, trifacetada e siliconizada. caixa 

com 100 unidades. obsErVaÇÃo: unidade peça igual caixa com 
100 agulhas Quantidade: 14.0 / peça . Marca: nEolab - ao preço 
de r$ 38,76 Un. item 14 - lancETa lancETa - dEscarTaVEl 
lancETa, lancETa - dEscarTaVEl, . lancETa coM dis-
posiTiVo dE sEGUranÇa descartáveis e Estéreis: ponta Tri-
facetada: confere eficácia excepcional na coleta de amostras de 
sangue. Uso Único: assegura a higiene e evita o risco de conta-
minação cruzada. calibre e profundidade: 0,36 x 1,44mm e 28G, 
oferecem precisão necessária para uma coleta de sangue sem 
complicações. aplicações: Especialmente desenvolvidas para co-
letas de punção digital, testes de gota espessa e outros procedi-
mentos diagnósticos laboratoriais Quantidade: 20.0 / peça . Marca: 
cral - ao preço de r$ 25,86 Un. item 16 - MaTErial labora-
Torial MaTErial laboraTorial - caixa colETora dE 
pErFUro corTanTE MaTErial laboraTorial, MaTErial 
laboraTorial - caixa colETora dE pErFUro corTanTE, 
7 liTros Quantidade: 10.0 / peça . Marca: FlExpEll - ao preço 
de r$ 7,75 Un. item 48 - aliMEnTacao E rEposicao Hidro-
ElETroliTica parEnTErais aliMEnTacao E rEposicao 
HidroElETroliTica parEnTErais - GlicosE 50%. solUcao 
inJETaVEl, EM aMpolas dE 10Ml. aliMEnTacao E rEpo-
sicao HidroElETroliTica parEnTErais, aliMEnTacao 
E rEposicao HidroElETroliTica parEnTErais - GlicosE 
50%. solUcao inJETaVEl, EM aMpolas dE 10Ml., solução 
de Glicose 50%. solução injetável, límpida, incolor, estéril e api-
rogênica. ampola 10ml. Quantidade: 200.0 / pacote . Marca: EQUi-
plEs - ao preço de r$ 1,11 Un. item 78 - soro FisioloGico 
soro FisioloGico - Frasco coM 100 Ml a 0,9% soro 
FisioloGico, soro FisioloGico - Frasco coM 100 Ml a 
0,9%, cloreto de sódio a 0,09% frascos contendo 100 ml. Validade 
com no mínimo 12 meses a contar da data de entrega. Quantidade: 
730.0 / Frasco . Marca: EQUiplEx - ao preço de r$ 3,90 Un. item 
81 - soro FisioloGico soro FisioloGico - solUcao Fi-
sioloGica 0,9% sisTEMa FEcHado, EsTEril soro Fisio-
loGico, soro FisioloGico - solUcao FisioloGica 0,9% 
sisTEMa FEcHado, EsTEril, solUÇÃo FisioloGica 0,9% 
500 Ml EM sisTEMa FEcHado, EsTÉril Quantidade: 144.0 / 
Frasco . Marca: EQUiplEx - ao preço de r$ 10,11 Un. item 83 
- soro FisioloGico soro FisioloGico - soro Fisiolo-
Gico soro FisioloGico, soro FisioloGico - soro Fi-
sioloGico, sF 0,9% 10Ml FlaconETE. cloreto de sódio (subs-
tância ativa) 0,9% é indicado para restabelecer fluido celular e 
eletrólitos. É utilizada para repor água e eletrólitos em caso de 
alcalose metabólica de grau moderado, em carência de sódio e 
como diluente para medicamentos. ampola com 10ml. Quantidade: 
430.0 / Frasco . Marca: EQUiplEx - ao preço de r$ 2,34 Un. item 
85 - adEsiVos pronTos dE Uso EM EnFErMaria E cirUr-
Gia adEsiVos pronTos dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia 
- cUraTiVo adEsiVo iMpErMEaVEl adEsiVos pronTos 
dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia, adEsiVos pronTos 
dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia - cUraTiVo adEsiVo 
iMpErMEaVEl, curativo blod stop redondo. bandagem profissional 
prática e de ágil aplicação. Fácil e rápido de aplicar, substitui o 
algodão e o esparadrapo, na finalização de exames e aplicações 
de injeção. possui múltiplas camadas que permitem alta absorção 
do sangue. pacote com 500 unidades. redondo 25 mm de diâmetro. 
Embalados individualmente em envelope com sistema de abertura 
em pétala. Esterilizados por óxido de Etileno. Quantidade: 5.0 / 
caixa . Marca: aMp - ao preço de r$ 26,52 Un. item 88 - adEsi-
Vos pronTos dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia adE-
siVos pronTos dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia - 
Esparadrapo iMpErMEaVEl branco coM capa. adEsiVos 
pronTos dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia, adEsiVos 
pronTos dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia - Espara-
drapo iMpErMEaVEl branco coM capa., Tamanho rolo de 
10 cm x 4,5 m Quantidade: 250.0 / rolo . Marca: procitex - ao preço 
de r$ 20,76 Un. item 91 - adEsiVos pronTos dE Uso EM 
EnFErMaria E cirUrGia adEsiVos pronTos dE Uso EM 
EnFErMaria E cirUrGia - MicroporE adEsiVos pronTos 
dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia, adEsiVos pronTos 
dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia - MicroporE, . Mi-
croporE 25mm x 10m. a fita hipoalergênica para curativos em 
geral. para peles sensíveis e frágeis. porosa, com dorso de não 
tecido de rayon e viscose, permite a pele respirar livremente. Marca 
de referência: igual ou superior a 3M Quantidade: 55.0 / peça . 
Marca: 3M - ao preço de r$ 9,15 Un. item 93 - adEsiVos pron-
Tos dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia adEsiVos pron-
Tos dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia - MicroporE, 
50MM x 10M adEsiVos pronTos dE Uso EM EnFErMaria 
E cirUrGia, adEsiVos pronTos dE Uso EM EnFErMaria 
E cirUrGia - MicroporE, 50MM x 10M, Fita microporosa hi-
poalergênica de alta qualidade. rolo de 5cm x 10m. cor branca. 
confeccionado em rayon de viscose não tecido com adesivo acrílico 
hipoalergênico. permite que a pele transpire. possui registro na 
anvisa. Quantidade: 65.0 / peça . Marca: ViTal - ao preço de r$ 
7,00 Un. item 102 - alGodao alGodao - HidroFilo alGo-
dao, alGodao - HidroFilo, Macio e absorvente, 100% algodão, 
compacto, para uso hospitalar, em rolos de 500 gramas. Quantidade: 
118.0 / peça . Marca: naTHY - ao preço de r$ 19,60 Un. item 103 
- alGodao alGodao - HidroFilo (rolo 500Gr) alGodao, 

alGodao - HidroFilo (rolo 500Gr), . puro algodão em rolo 
com 500g. produto 100% puro algodão hidrofilo , não esterilizado 
Quantidade: 11.0 / rolo . Marca: naTHY - ao preço de r$ 25,15 
Un. item 131 - coMprEssas coMprEssas - GaZE HidroFila 
dE alTa absorÇao 9 Fios, 7.5x7.5MM, 50 Un coMprEssas, 
coMprEssas - GaZE HidroFila dE alTa absorÇao 9 Fios, 
7.5x7.5MM, 50 Un, Gazes hidrófilas de alta absorção 9 fios (ou 
mais) 7,5 mm x 7,5 mm c/ 500 unidades. Quantidade: 59.0 / pacote 
. Marca: spK - ao preço de r$ 37,87 Un. item 134 - cUraTiVos 
pronTos dE Uso dE EnFErMaria E cirUrGia cUraTiVos 
pronTos dE Uso dE EnFErMaria E cirUrGia - cUraTiVo 
Tipo band-aid TransparEnTE,caixa coM 40 UnidadEs 
cUraTiVos pronTos dE Uso dE EnFErMaria E cirUrGia, 
cUraTiVos pronTos dE Uso dE EnFErMaria E cirUrGia 
- cUraTiVo Tipo band-aid TransparEnTE,caixa coM 40 
UnidadEs, . deixa a pele respirar; ideal para pequenos ferimentos; 
Material resistente e confortável; não gruda nos ferimentos; Hipo-
alergênico; pode ser usado para diversas ocasiões; previne e ci-
catriza os ferimentos. dimensões aproximadas: altura do produto 
(cm) 3,00, largura do produto (cm) 10,00, profundidade do produto 
(cm) 0,01, peso líquido (Kg) 0,001, altura da embalagem (cm) 
10,00, largura da embalagem (cm) 7,00, profundidade da emba-
lagem (cm) 3,50, peso bruto com embalagem (Kg) 0,030 Quantidade: 
50.0 / caixa . Marca: bEM-carE - ao preço de r$ 13,19 Un. item 
135 - cUraTiVos pronTos dE Uso dE EnFErMaria E ci-
rUrGia cUraTiVos pronTos dE Uso dE EnFErMaria E 
cirUrGia - cUraTiVo Tipo band-aid TransparEnTE,caixa 
coM 40 UnidadEs cUraTiVos pronTos dE Uso dE En-
FErMaria E cirUrGia, cUraTiVos pronTos dE Uso dE 
EnFErMaria E cirUrGia - cUraTiVo Tipo band-aid Trans-
parEnTE,caixa coM 40 UnidadEs, os curativos são respiráveis, 
protegem contra germes e sujeira e facilitam a cicatrização de 
ferimentos Quantidade: 29.0 / caixa . Marca: bEM-carE - ao 
preço de r$ 15,06 Un. item 141 - drEno para sUccao drEno 
para sUccao - drEno para sUccao MEdindo 3,2 MM 
drEno para sUccao, drEno para sUccao - drEno para 
sUccao MEdindo 3,2 MM, Quantidade: 4.0 / Kit . Marca: Vi-
TalsUc - ao preço de r$ 22,59 Un. item 172 - sErinGas dEs-
carTaVEis sErinGas dEscarTaVEis - capacidadE dE 
10Ml sErinGas dEscarTaVEis, sErinGas dEscarTaVEis 
- capacidadE dE 10Ml, seringa descartável luer lock 10 ml. 
caixa com 100 unidades. Quantidade: 40.0 / caixa . Marca: MEdix 
- ao preço de r$ 37,71 Un. item 173 - sErinGas dEscarTaVEis 
sErinGas dEscarTaVEis - sEM aGUlHa, capacidadE 20Ml 
sErinGas dEscarTaVEis, sErinGas dEscarTaVEis - sEM 
aGUlHa, capacidadE 20Ml, seringa hipodérmica sem agulha 
descartável de 20 ml Quantidade: 1250.0 / peça . Marca: MEdix 
- ao preço de r$ 0,58 Un. item 174 - sErinGas dEscarTaVEis 
sErinGas dEscarTaVEis - sEM aGUlHa, capacidadE 20Ml 
sErinGas dEscarTaVEis, sErinGas dEscarTaVEis - sEM 
aGUlHa, capacidadE 20Ml, Hipodermica, estéril, atóxica, api-
rogênica, sem agulha.bico luer lock. validade com no mínimo 12 
meses a contar da data de entrega. caixa com 50 unidades. Quan-
tidade: 4.0 / peça . Marca: MEdix - ao preço de r$ 35,74 Un. item 
175 - sErinGas dEscarTaVEis sErinGas dEscarTaVEis 
- sErinGa dEscarT?VEl dE 1 Ml coM aGUlHa sErinGas 
dEscarTaVEis, sErinGas dEscarTaVEis - sErinGa dEs-
carT?VEl dE 1 Ml coM aGUlHa, seringas descartáveis de 
1ml coM aGUlHa 13 x 0,45 mm. seringa estéril de 1ml coM 
aGUlHa 13 x 0,45 mm, graduada de 0 a 100. descartáveis. (caixa 
c/ 100 unidades) Quantidade: 5.0 / peça . Marca: solidor - ao 
preço de r$ 29,90 Un. item 176 - sErinGas dEscarTaVEis 
sErinGas dEscarTaVEis - sErinGa dEscarT?VEl dE 1 
Ml coM aGUlHa sErinGas dEscarTaVEis, sErinGas dEs-
carTaVEis - sErinGa dEscarT?VEl dE 1 Ml coM aGUlHa, 
seringa com agulha 1ml 100Ui. agulha 5mm x 0,23mm 32G. caixa 
com 100 unidades embaladas individualmente. agulha em aço 
inoxidável de grau cirúrgico especial com bisel multi-facetado e 
revestimento lubrificante para uma injeção mais suave e confortável. 
Escala de graduação de 1 em 1 unidade (0,01ml). - Êmbolo sem 
latex e a prova de vazamentos para dosagens sem perdas. Em-
baladas individualmente em blister. Estéril. atóxicas, apirogênicas, 
látex free. Validade mínima de 1 ano. Quantidade: 3.0 / peça . 
Marca: UniQMEd - ao preço de r$ 170,50 Un. item 179 - sErin-
Gas dEscarTaVEis sErinGas dEscarTaVEis - sErinGa 
dEscarTaVEl 3Ml, sEM aGUlHa sErinGas dEscarTaVEis, 
sErinGas dEscarTaVEis - sErinGa dEscarTaVEl 3Ml, 
sEM aGUlHa, seringa descartável luer lock 3 ml. peça = caixa 
com 100 unidades. Quantidade: 22.0 / peça . Marca: MEdix - ao 
preço de r$ 22,98 Un. item 180 - sErinGas dEscarTaVEis 
sErinGas dEscarTaVEis - sErinGa dEscarTaVEl 3Ml, 
sEM aGUlHa sErinGas dEscarTaVEis, sErinGas dEs-
carTaVEis - sErinGa dEscarTaVEl 3Ml, sEM aGUlHa, 
Hipodermica, estéril, atóxica, apirogênica, sem agulha. bico luer 
lock. validade com no mínimo 12 meses a contar da data de entrega. 
Quantidade: 100.0 / peça . Marca: MEdix - ao preço de r$ 0,54 
Un. np MEdicaMEnTos E prodUTos HospiTalarEs lTda, 
inscrita no cnpJ/MF sob o nº 47104540000189. item 68 - Far-
MacoloGicos FarMacoloGicos - solUcao dE iodopo-
liVidona EM liTro FarMacoloGicos, FarMacoloGicos 
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- solUcao dE iodopoliVidona EM liTro, solUÇÃo dE 
iodopoliVidona 10% dE Uso dEGErManTE para anTis-
sEpsia dE pElE, MÃos E anTEbraÇos, EMbalaGEM dE 1 
liTro Quantidade: 19.0 / litro . Marca: rioquimica - ao preço de 
r$ 59,43 Un. proTEcH - dErM coMErcio E indUsTria lTda, 
inscrita no cnpJ/MF sob o nº 37444431000157. item 67 - blo-
QUEador nEUroMUscUlar bloQUEador nEUroMUs-
cUlar - Toxina boTUlinica Tipo a 100 U inJETaVEl (por 
Frasco-aMpola) bloQUEador nEUroMUscUlar, blo-
QUEador nEUroMUscUlar - Toxina boTUlinica Tipo a 
100 U inJETaVEl (por Frasco-aMpola), Toxina botulínica a 
100U, ultra purificada a partir de clostridium botulinum tipo a. de-
senvolvida para auxiliar na melhora temporária na aparência de 
rugas glabelares moderadas e severas, associadas a atividade 
dos músculos corrugador e prócero em adultos e no tratamento 
da espasticidade focal dos nervos superiores associada a acidente 
vascular cerebral em adultos. pó liofilizado para solução injetável. 
Frasco ampola contendo 100U de Toxina botulínica a. armazena-
mento sob regrigeração (2 a 8ºc), se assim o produto fabricado 
exigir. com validade mínina de 1 ano. registro anVisa. Quantidade: 
20.0 / Frasco/ampola . Marca: xEoMin - ao preço de r$ 788,66 
Un. rps coMÉrcio lTda, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 
39857119000110. item 22 - TErMoMETro TErMoMETro - di-
GiTal porTaTil TErMoMETro, TErMoMETro - diGiTal 
porTaTil, infravermelho a laser = com display de cristal líquido 
(lcd) de 3 ½ dígitos (2000 contagens) com iluminação, escala: 
-50ºc ~ 550ºc / -58ºF ~ 1022ºF, resolução: 0,1ºc; emissividade 
ajustável, memória: máxima, mínima, média e diferencial, com mira 
a laser incorporada para medições sem contato, seleção ºc / ºF 
Quantidade: 26.0 / peça . Marca: HiKari - ao preço de r$ 229,00 
Un. rZ coMErcio dE MEdicaMEnTos lTda, inscrita no cnpJ/
MF sob o nº 78659851000138. item 183 - sErinGas dEscar-
TaVEis sErinGas dEscarTaVEis - sErinGa dEscarTaVEl 
60Ml(sEM aGUlHa) sErinGas dEscarTaVEis, sErinGas 
dEscarTaVEis - sErinGa dEscarTaVEl 60Ml(sEM aGUlHa), 
Quantidade: 14.0 / peça . Marca: Medix brasil lTda - ao preço de 
r$ 2,24 Un. item 184 - sErinGas dEscarTaVEis sErinGas 
dEscarTaVEis - sErinGa dEscarTaVEl 60Ml(sEM aGUlHa) 
sErinGas dEscarTaVEis, sErinGas dEscarTaVEis - sE-
rinGa dEscarTaVEl 60Ml(sEM aGUlHa), seringa descartável 
luer lock 60 ml. peça =caixa com 25 unidades. Quantidade: 58.0 
/ peça . Marca: Medix brasil lTda - ao preço de r$ 32,50 Un. item 
213 - MEdidor dE prEssao arTErial MEdidor dE prEs-
sao arTErial - EsFiGnoManoMETro MEdidor dE prEssao 
arTErial, MEdidor dE prEssao arTErial - EsFiGnoMa-
noMETro, aparelho de pressão digital de braço. com tensiômetro 
digital de braço, com medições de pressão, indicador de erro, 
enchimento automático, memória acima de 90, circunferência mí-
nima da braçadeira: 22cm. Quantidade: 12.0 / peça . Marca: G-TEcH 
- ao preço de r$ 177,15 Un. sainT VallEn bioTEcnoloGia 
lTda - Epp, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 13213516000166. item 
9 - FilTro para laboraTorio FilTro para laboraTorio 
- FilTro para sErinGa FilTro para laboraTorio, FilTro 
para laboraTorio - FilTro para sErinGa, Filtro para se-
ringa pEs 0,22um, diâmetro13mm, não Estéril, caixa com 100 
unidades Quantidade: 6.0 / caixa . Marca: FilTErpro/iMporTado 
- ao preço de r$ 264,98 Un. TrisUl disTribUidora lTda, 
inscrita no cnpJ/MF sob o nº 40524583000174. item 20 - sWab 
sWab - EsTEril, dEscarTaVEl sWab, sWab - EsTEril, 
dEscarTaVEl, swab para coleta e trasnporte de amostras com 
meio de stuart cx 100un Quantidade: 109.0 / pacote . Marca: Medix 
- ao preço de r$ 120,00 Un. VolarE coMErcio lTda, inscrita 
no cnpJ/MF sob o nº 40053208000193. item 105 - aTadUras 
pronTas dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia aTadUras 
pronTas dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia - aTadUra 
dE crEpon 13 Fios cM2, 20cM dE l. coM 1,80 M. (d) aTa-
dUras pronTas dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia, 
aTadUras pronTas dE Uso EM EnFErMaria E cirUrGia 
- aTadUra dE crEpon 13 Fios cM2, 20cM dE l. coM 1,80 
M. (d), Quantidade: 1114.0 / rolo . Marca: EriMax - ao preço de 
r$ 3,19 Un.
iTEns 118, 128, 129, 133, 136 FrUsTrados. iTEns 3, 5, 12, 
13, 15, 17, 18, 19, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 
35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 49, 50, 51, 52, 
53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 69, 70, 71, 72, 
73, 74, 75, 76, 77, 79, 80, 82, 84, 97, 101, 104, 108, 109, 110, 111, 
115, 116, 117, 123, 125, 126, 127, 132, 139, 140, 142, 143, 144, 
145, 146, 147, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 159, 
160, 161, 162, 163, 165, 168, 169, 170, 171, 178, 186, 187, 188, 
189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 198, 203, 206, 208, 209, 
210, 211, 212, 214, 215, 216, 217, 218 dEsErTos.
pela contratante: José Fernando Fragalli - reitor.
processo sGp-e: UdEsc 00028867/2025.

cod. Mat.: 1124146

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 2082/2025. Referência: pE nº 0919/2025. Partes: 
UdEsc e a empresa aTHEnas aUToMaÇÃo lTda. Valor: r$ 
988.806,00 (novecentos e oitenta e oito mil, oitocentos e seis re-

ais). Objeto: aQUisiÇÃo dE EQUipaMEnTos dE inForMÁTica 
para a UdEsc. sGp-e 40254/2025. Recursos: Elemento 449052, 
subação 14842, Fonte 1.500.100.000. Vigência: a contar da data 
de assinatura até 31/12/2025. Joinville/sc, 13 de outubro de 2025.

cod. Mat.: 1123607

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA – UDESC–
CAV - EXTRATO DOS CONTRATOS Referência: Pregão Eletrô-
nico nº 1566/2025 – sGpe 34314-2025 Objeto: aQUisiÇÃo  dE  
MobiliÁrio  planEJado  para  FaZEnda  ExpEriMEnTal 
–FEcaV  E para    a   sala   dE   rEUniÕEs    paUlo    lon-
dEro   spErb,   aMbos   pErTEncEnTEs    ao   cEnTro dE   
ciÊncias aGroVETErinÁrias –caV/UdEsc, EM laGEs/sc
Contrato nº2051/2025 partes: UdEsc e a empresa: center  Móveis  
indústria  e  comércio  de  Móveis  ltda- Valor total r$  80.000,00
Contrato nº2052/2025 partes: UdEsc e a empresa: indústria e 
comércio de Móveis Modelar ltda,-  Valor total r$57.999,00
assinados em:13/10/2025 - Vigência: o prazo de vigência deste 
instrumento tem início na data de sua assinatura até o encerramento 
dos créditos orçamentários do ano de sua emissão-Florianópolis 
(SC), 14 de outubro de 2025 – José Fernando Fragalli- reitor /UdEsc

cod. Mat.: 1124543

ECONOMIAS MISTAS
CIASC - EXTRATO DO ADITIVO 005/2025 – CONTRATO 
184/2022 - Contratada: Wi TElEcoMUnicaÇÕEs  lTda. CNPJ: 
03.847.736/0001-98. Objeto: Materiais e serviços para construção 
de rede de fibra no vale do itajaí. Aditivo 005/2025: prorrogar o 
prazo de execução do contrato ora aditado por 12 (doze) meses, 
a partir de 17 de outubro de 2025. Data: Florianópolis, 14 de ou-
tubro de 2025. Signatário: cristina orthmann da silva – diretora 
de Tecnologia da informação do ciasc.

cod. Mat.: 1124202

CIASC - EXTRATO DO ADITIVO 001/2025 – CONTRATO 352/2024 
- Contratada: br Fibra TElEcoMUnicaÇÕEs lTda. CNPJ: 
73.972.002/0001-16. Objeto: provimento de enlace de comunicação 
e trânsito, nacional e internacional, para acesso à inTErnET com 
velocidade simétrica de 5 a 20 Gbps com incrementos na unidade 
de 1Gbps, pelo período de 12 (doze) meses. Aditivo 001/2025: 
prorrogar o prazo de execução do contrato ora aditado por 12 (doze) 
meses, a partir de 21 de novembro de 2025. Data: Florianópolis, 
14 de outubro de 2025. Signatário: cristina orthmann da silva – 
diretora de Tecnologia da informação do ciasc.

cod. Mat.: 1124424

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A. Extrato de 
Rescisão Unilateral do Contrato Nº 0084/2025 de 11/09/2025. 
contratante: SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A. 
contratada: Mancaltec Caldeiraria e Manutenção Industrial 
Ltda, Objeto: a aQUisiÇÃo dE TaMborEs dE acionaMEn-
To sEM rEVEsTiMEnTo, para ExEcUÇÃo dE sErViÇos 
dE ManUTEnÇÃo EM carÁTEr dE UrGÊncia nos E-4 E 
E-5 do TErMinal GranElEiro da scpar porTo dE sÃo 
Francisco do sUl s/a. Fundamento Legal: inexecução do 
contrato n° 0084/2025. assinado por seus diretores, Cleverton 
Elias Vieira e Guilherme Custódio de Medeiros em 08/10/2025. 
processo - sGpE-psFs: 2333/2025.

cod. Mat.: 1124204

PREFEITURAS MUNICIPAIS

AGRONÔMICA
PROCESSO LICITATORIO N° 235/2025– CONCORRÊNCIA 03/2025
conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada dE EnGEnHa-
ria (coM FornEciMEnTo dE MÃo dE obra, MaTEriais 
E EQUipaMEnTos nEcEssÁrios) para a ExEcUÇÃo da 
paViMEnTaÇÃo EM concrETaGEM, drEnaGEM plUVial E 
sinaliZaÇÃo ViÁria da rUa ValMor FraGa (TrEcHo 01) (scc 
5796/2025) obJETiVando ExEcUÇÃo dE aÇÕEs rElaTiVas 
À porTaria conJUnTa sGG/sEF nº 44/2025, cElEbrado 
EnTrE o GoVErno do EsTado dE sc E o MUnicÍpio dE 
aGronÔMica/sc, conForME MEMorial dEscriTiVo, pla-
nilHa orÇaMEnTÁria, cronoGraMa FÍsico-FinancEiro 
E proJETo, dEscriTos nos anExos inTEGranTE dEsTE 
EdiTal. informações no setor de licitações da prefeitura, fone 
(47) 3542-0166 ou no e-mail: licitacao@agronomica.sc.gov.br. 
agronômica, sc 14/10/2025. Volnei rodrigues. prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1124446

ANTÔNIO CARLOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ANTÔNIO CARLOS

EXTRATO
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 089/2024. Origem: processo 
administrativo nº 065/2024, Tomada de preço nº 08/2024.  Contra-
tante: Município de antônio carlos. Contratado: pavicon constru-
ções lTda. Objeto: prorrogar o prazo de vigência da contratação, 
que tem como objeto a construção de passeios e estacionamentos 
na avenida João Frederico Martendal, no centro do Município de 
antônio carlos, com recursos Estaduais sEinFra TEV EsTadUal 
scc 00008553/2024, sEF sc emenda 1274/2024 – loa, sEF 
sc emenda 0094/2024 – loao edital da licitação. Aditamento 
de Prazo: 90 dias. Novo Vencimento: 25/01/2026.
Onélio Richartz
Prefeito Municipal

cod. Mat.: 1124291

BALNEÁRIO PIÇARRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2025 – FME
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 – FME
o Município de balneário piçarras, através do Fundo Municipal 
de Educação, com fundamento na lei Federal nº 14.133/2021 e 
no decreto Municipal nº 616/2023, torna público que fará realizar 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, por meio 
do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para futura contrata-
ção de empresa especializada para fornecimento de mão de 
obra qualificada mensalista para a execução de serviço de 
manutenção e reparos de rotina nas edificações da Secretaria 
de Educação de Balneário Piçarras/SC, pelo prazo de 1 (um) 
ano, podendo ser prorrogado por igual período, com renovação de 
saldo. Valor de referência: R$ 313.793,04. recebimento das pro-
postas: 08h do dia 16/10/2025 até as 08h29min do dia 30/10/2025. 
Data/horário da abertura da sessão pública: 08h30min do dia 
30/10/2025. local: Portal do Compras Públicas – www.portalde-
compraspublicas.com.br. o Edital na íntegra encontra-se disponível 
no site balneariopicarras.atende.net. registrado no TcE sob o nº 
01Fc31c1b8a5Edc6d72c2a05910779Ed4Ec42c05. balneário 
piçarras (sc), 14 de outubro de 2025. Blaise Keniel da Cruz 
Duarte - Secretária de Educação.

cod. Mat.: 1124271

BOMBINHAS
EsTado dE sanTa caTarina
prEFEiTUra MUnicipal dE boMbinHas
ExTraTo dE pUblicaÇÃo do conTraTo nº 111/2025 – pMb
74d1d0a066bE17c50acE7F6bEa2d811Ead65d012
obJETo: “contratação de empresa para execução da pavimentação 
da rua Malaquita (bairro Mariscal) do Município de bombinhas”. 
conTraTada: construtora cardeal Engenharia ltda, sob cnpJ 
50.182.196/0001-50, com sede à rua alberto Mueller nº 5117 
limeira baixa, brusque/sc. Valor: r$ 15.532,00 (quinze mil 
quinhentos e trinta e dois reais). daTa da assinaTUra: 10 de 
outubro de 2025.
bombinhas, 14 de outubro de 2025.
lUiZ HEnriQUE GonÇalVEs
secretário de administração

cod. Mat.: 1124525

CHAPADÃO DO LAGEADO
EsTado dE sanTa caTarina, MUnicÍpio dE cHapadÃo do 
laGEado, ExTraTo do EdiTal do procEsso liciTaTó-
rio n. 100/2025, concorrÊncia ElETrÔnica n. 06/2025.  
o Município de chapadão do lageado torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 26 de novembro de 2025, às 
08h30min, a fim de receber, abrir e examinar documentação e 
propostas de empresas que pretendam participar do processo 
licitatório, cujo objeto é a execução da pavimentação parcial da 
serra do Figueiredo no Município de chapadão do lageado/sc, 
Estaca 0 a Estaca 5+10,00m = 110,00m, vinculada ao plano de 
ação: 09032024-075052/2024, em conformidade com o projeto, 
memorial descritivo, quadros de quantidades (orçamentos) e cro-
nogramas físico-financeiros e demais documentos pertinentes ao 
projeto em anexo. as informações e o edital poderão ser obtidos 
pelo fone (47) 3537-0072 no horário de expediente.
chapadão do lageado (sc), 15 de outubro de 2025.
EUGEnio anTonio rolinG
prefeito Municipal

cod. Mat.: 1123644
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CRICIÚMA
EsTado dE sanTa caTarina MUnicÍpio dE criciÚMa aVi-
so dE liciTaÇÃo EdiTal dE prEGÃo ElETrÔnico n° 148/
pMc/2025 (processo administrativo n° 707144) obJETo:   con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
fornecimento e instalação de defensas metálicas galvanizadas, a 
serem instaladas em pontos de grande fluxo de veículos do Município 
de criciúma/sc. daTa/Hora dE abErTUra: dia 30 de outubro 
de 2025 às 09h00min. local: Via bll coMpras: (https:/www.
bll.org.br/) EdiTal: completo e demais esclarecimentos poderão 
ser obtidos de segunda a sexta-feira na diretoria de licitações e 
contratos do Município de criciúma, na rua domênico sônego, 
nº 542 - paço Municipal Marcos rovaris – criciúma/sc -cEp: 
88.804-050, no horário das 08:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone 
(***48) 3431-0200 – ramal 2130, ou pelos sites https://bllcompras.
com/Home/login ou www.criciuma.sc.gov.br. código registro TcE: 
332bc7374aa13258193Fd4FcF378E1Ed5078F8cE  criciÚMa/
sc,14 dE oUTUbro dE 2025. JoÃo baTisTa bElloli  - sE-
crETÁrio GEral

cod. Mat.: 1124194

CUNHA PORÃ
Estado de santa catarina
Município de cunha porã
aviso de licitação
processo nº 112/2025
Modalidade concorrência presencial nº 011/2025
objeto: conTraTaÇÃo EM rEGiME dE EMprEiTada Global 
dE EMprEsa EspEcialiZada para ExEcUÇÃo dE obra dE 
dEslocaMEnTo da rEdE dE EnErGia ElÉTrica na rUa 
JoÃo KÖlln, bairro cidadE alTa, MUnicÍpio dE cUnHa 
porÃ/sc.
os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas do dia 04/11/2025, 
sendo abertos a partir das 09:15 do mesmo dia, na prefeitura Mun. 
de cunha porã.
informações e edital na íntegra podem ser retirados no departamento 
de compras e licitações do Município de cunha porã, sito à rua 
Moura brasil - 1639, centro, cunha porã/sc, das 07:30 às 11:30, 
e das 13:30 às 17:00, ou pelo site www.cunhapora.atende.net.
cunha porã/sc, 14/10/2025.
luzia iliane Vacarin
prefeita Municipal

cod. Mat.: 1124426

DONA EMMA
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE DONA EMMA/SC
Processo Licitatório nº. 133/2025 – Concorrência Eletrônica
o Município de dona Emma/sc, torna público que realizará li-
citação na modalidade concorrência Eletrônica do tipo MEnor 
prEÇo Global, visando a conTraTaÇÃo dE EMprEsa 
EspEcialiZada para ExEcUÇÃo dE obra dEsTinada À 
consTrUÇÃo dE UM cEnTro dE EdUcaÇÃo inFanTil no 
MUnicÍpio dE dona EMMa – sc, coM rEcUrsos adVindos 
do GoVErno do EsTado dE sanTa caTarina aTraVÉs da 
porTaria conJUnTa sGG/sEF nº 15/2025 E coM rEcUrsos 
proprios, possUindo UMa ÁrEa dE 1.139,72 M² dE EM 
alVEnaria conVEncional coM cobErTUra EM TElHa 
cErÂMica, conForME condiÇÕEs prEVisTas nEsTE Edi-
Tal. a sessão pública ocorrerá a partir das 09h00min (horário de 
brasília) do dia 25/11/2025, através do sistema eletrônico: http://
comprasbr.com.br. Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor 
de setor de compras e licitações da administração Municipal de 
dona Emma, em dias úteis, no horário de expediente das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 16:30, através do telefone (47) 3364-2848.  o 
Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endereço 
eletrônico www.donaemma.sc.gov.br e também no portal nacional 
de contratações públicas (pncp).
dona Emma (sc), 14 de outubro de 2025
Ellen Sigrid Schuenke – Prefeita Municipal

cod. Mat.: 1124509

ERVAL VELHO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO
processo licitatório n° 086/2025
Edital de concorrência Eletrônica n°007/2025
código TcE: a6Ec16b381377aF82383691E6a67959a3b3b38F5
objeto: paViMEnTaÇÃo asFÁlTica EM caUQ E consTrUÇÃo 
da ponTE da rUa JoÃo andrÉ dadalT no MUnicÍpio dE 
ErVal VElHo/sc, conforme condições, quantidades e exigências 
constantes no termo de referência deste edital e anexos. Data e 

horário: a abertura da sessão pública será às 08h10min do dia 
25/11/2025.  Endereço: as propostas serão recebidas exclusiva-
mente por meio  eletrônico no endereço: http://www.portaldecom-
praspublicas.com.br até as 08h00min do dia 25/11/2025.  o Edital 
na integra está disponível no site do Município:  www.ervalvelho.
sc.gov.br e na plataforma do portal de compras públicas: http://
www.portaldecompraspublicas.com.br . Este processo licitatório 
será regido pela Lei nº 14.133.
Maiores informações podem ser obtidas no email: licitacao@er-
valvelho.sc.gov.br.
lenita dadalt Fontana
prefeita Municipal.

cod. Mat.: 1124421

FRAIBURGO
AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica nº 0015/2025 – PMF
Processo Administrativo nº 0236/2025 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: contratação de empresa do ramo para a prestação de 
serviços de pavimentação em pedras irregulares de basalto nas 
ruas “a”
Trecho ii, “b” Trecho iii e “H” no bairro nossa senhora aparecida, 
com extensão total de 298,55 m, e 2.957,00 m², no município de  
Fraiburgo, conforme projetos, memorial descritivo e quantitativos e em 
consonância ao processo sG scc 00009656T Transferência Especial 
dos Estados – pavimentação em pedras irregulares; Modalidade: 
concorrÊncia ElETrÔnica; Julgamento: MEnor prEÇo 
por loTE; RECURSOS: Transferência Especial dos Estados e 
recursos próprios. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 
horas do dia 15/10/2025 até as 09:00 horas do dia 30/10/2025. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 horas 
até as 09:30 horas do dia 30/10/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 30/10/2025. DATA 
E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: até as 23:59 horas do 
dia 24/10/2025 (sexta-feira). REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário 
de brasília (dF). LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.
br. acesso identificado. informações e/ou cópia na íntegra deste 
Edital: portal do Município de Fraiburgo (https://fraiburgo.atende.
net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1) e 
no portal nacional de compras públicas (https://pncp.gov.br/app/
editais) sem ônus.
Fraiburgo(sc), 14 de outubro de 2025.
Claudio Antonio Padilha - Secretário de Infraestrutura

cod. Mat.: 1124176

IBIAM
prEFEiTUra MUnicipal dE ibiaM
aViso dE liciTaÇÃo – prEGÃo ElETrÔnico nº 077/2025
objeto: registro de preços para contratação de empresa especiali-
zada para locação de estruturas temporárias e serviços destinados 
à realização de eventos do Município de ibiam. Tipo: Menor preço 
por lote.
abertura e Julgamento das propostas: às 08h45 do dia 03/11/2025.
início da sessão de disputa de preços: às 08h45 do dia 03/11/2025.
local: plataforma eletrônica www.comprasnet.gov.br.
UasG: 980920.
ibiam, 14 de outubro de 2025.

cod. Mat.: 1124293

IÇARA
ExTraTo conTraTo E HoMoloGaÇÃo – concorrÊncia 
ElETrÔnica 116/pMi/2025
contrato n° 90/2025
contratante:prefeitura Municipal de içara
contratada: nossa pavimentação e obras lTda
Valor: r$ 1.156.896,00 (um milhão, cento e cinquenta e sei 
mil, oitocentos e noventa e seis reais).
Vigência: início: 13/10/2025   Término: 13/10/2026  - Homologação: 
13/10/2025.
licitação: 116/2025
objeto da contratação: contratação de empresa especializada para 
execução pavimentação asfáltica da rua Jose pedro lino – bairro 
aurora, com extensão total de 665,27 m.
içara/sc, 14 de outubro de 2025.
dalvania cardoso
prefeita Municipal

cod. Mat.: 1124161

IRATI
AVISO DE LICITAÇÃO
Chave e-Sfinge: E012E4944B72FAC181A68B7A33C0151A104978D6
processo licitatório nº 128/2025
prEGÃo prEsEncial nº 022/2025.
Fundamento legal: lei Federal nº 14.133/2021
Tipo: MEnor prEÇo por loTE
obJETo: conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada para 
o FornEciMEnTo, EnTrEGa E insTalaÇÃo dE MóVEis sob 
MEdida para aTEndEr as dEMandas do noVo cEnTro 
dE Ensino MUnicipal dE iraTi/sc (cEMir) E do cEnTro 
dE rEFErÊncia dE assisTÊncia social (cras) do MUnicÍ-
pio dE iraTi/sc, dE acordo condiÇÕEs EsTabElEcidas 
no EdiTal E sEUs anExos conForME a lEi 14.133/2021.
apresentação de propostas até: dia 29/10/2025 as 08h30min
abertura da sessão: dia 29/10/2025 as 09h00min
o Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: rua João beux sobrinho, nº 385, centro, irati/
sc, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (49) 3349-
0010/0020 ou pelo site: https://irati.sc.gov.br/licitacoes/, E-mail: 
licitacao@irati.sc.gov.br.
irati/sc,14 de outubro de 2025.
Odirlei Carlos Bergamaschi - Prefeito

cod. Mat.: 1124465

IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 87/2025
EDITAL DE LEILÃO  N.º 01/2025
CÓDIGO TCE Nº FEA478C2FAFEA85A29C95B38729890181E9053F6
o Município de irineópolis, torna público, para conhecimento de 
quem possa interessar, que fará realizar no dia 17 de novembro de 
2025, às 10:00 horas, no centro de Uso Múltiplo, localizado na rua 
Guanabara nº 288, centro  em irineópolis – sc, leilão publico pelo 
maior lance para alienação de “LEILÃO PÚBLICO SIMULTÂNEO 
(ELETRÔNICO E PRESENCIAL) PARA A ALIENAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, AUTORIZADA PELO 
LEGISLATIVO ATRAVÉS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.334/2025 DE 
08 DE OUTUBRO DE 2025, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DA 
LEI Nº 14.133/2021, ATRAVÉS DO LEILOEIRO LUCAS RAFAEL 
ANTUNES MOREIRA,  MATRICULADO NA JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA SOB O Nº AAEC/544”. a 
cópia do edital de licitação e/ou maiores informações encontra-se 
a disposição dos interessados, no departamento de licitações,  no 
horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, sita a rua paraná, 
nº 200, centro, irineópolis sc, Fone 47 3625-1111, no site www.
irineopolis.atende.net; www.mgl.com.br; pelo leiloeiro através do 
telefone 0800 242 2218 ou pelo e-mail lucas@lucasleiloeiro.com.
br. irineópolis, 14 de outubro de 2025.
JULIANO POZZI PEREIRA
prefeito Municipal

cod. Mat.: 1124430

JOINVILLE
RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital 
de credenciamento nº 081/2025, destinado ao credenciamento 
credenciamento de prestadores de serviços de saúde para realiza-
ção de procedimentos clínicos - Grupo 03, Fisioterapia - subgrupo 
02 para atendimento da demanda dos usuários do sUs, a ser 
remunerado de acordo com os valores previstos na Tabela de pro-
cedimentos, Medicamentos e opM/siGTap/sUs. após análise das 
exigências do edital, a agente de contratação decide inabiliTar: 
Mind Fisioterapia e pilates ltda., conforme motivos expostos na 
ata de julgamento. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para 
interposição de recursos. a ata do julgamento dos documentos 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br, no link "Editais de licitação".
Joinville, 13 de outubro de 2025.
priscila schwabe da silveira - agente de contratação - portaria 
nº 462/2025

cod. Mat.: 1123818

AVISO DE  HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito 
através do pregão Eletrônico nº 219/2025 - UasG 453230, destina-
do ao registro de preços, visando a futura e eventual contratação 
de empresa especializada no serviço de confecção e plotagem de 
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adesivos, faixas de vinil, manta magnética e películas, bem como o 
julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às 
empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, 
quais sejam: acs cUT prinT corTEs E iMprEssoEs diGiTais 
lTda, item 01, r$5,00, item 02 - r$3,50, item 03 - r$58,98, item 
11- r$95,00, item 12 - r$53,00 e item 13 - r$115,00. raMos 
coMErcio dE pElicUlas lTda, item 04 - r$35,00, item 05 - 
r$35,00, item 06 - r$35,00, item 07 - r$35,00, item 08 - r$35,00, 
item 09 - r$35,00, item 10 - r$35,00, item 14 - r$48,00 e item 
15 - r$45,00.
Joinville, 13 de outubro de 2025.
ricardo Mafra –  secretário  de  administração  e  planejamento
silvia cristina bello  –  diretora  Executiva

cod. Mat.: 1124177

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital 
de Credenciamento nº 285/2025 destinado ao Credenciamento 
de instituições financeiras ou bancárias, cooperativas e de-
mais pessoas jurídicas legalmente autorizadas, interessadas 
na concessão de antecipação salarial, com desconto em folha 
de pagamento, aos servidores municipais ativos e Agentes 
Comunitários de Saúde da Administração Direta e Indireta do 
Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville. 
após análise dos documentos, a agente de contratação decide 
INABILITAR: PSGO Intermediação de Negócios e Tecnologia 
Ltda. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição 
de recursos. a ata da reunião para julgamento dos documentos 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br, no link "Editais de licitação".
Joinville, 14 de outubro de 2025.
cláudia Fernanda Müller - agente de contratação – portaria nº 
462/2025

cod. Mat.: 1124208

JOSÉ BOITEUX
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX – SC
PROCESSO LICITATÓRIO 52/2025
CONCORRÊNCIA Nº 02/2025
o prefeito Municipal de José boiteux – sc, de acordo com a lei 
Federal nº 14.133/21 de  01  de  abril  de  2021, e art. 176 da referida 
lei, e  suas   alterações  e  demais legislações  aplicáveis, torna 
se público aos interessados, que fará realizar processo licitató-
rio  modalidade concorrência prEsEncial, no dia 11/07/2025, 
às  09:30  horas,  tendo como local,  a prefeitura  Municipal  de 
José boiteux, sito a aV 26 de abril, nº 655, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL 
PARA A CONSTRUÇÃO DE CASA PAROQUIAL E IGREJA, COM 
(MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS), NA TERRA 
INDÍGENA IBIRAMA LAKLÃNÕ, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO 
DE JOSÉ BOITEUX/SC, CONFORME PROCESSO DA SECRETA-
RIA DE DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - N. 
1156/2025, DE ACORDO COM A LEI Nº 14.133/21 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, PELAS NORMAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNI-
CAS, PROJETOS E DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA e NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, 
MAIORES INFORMAÇÕES NO EDITAL. os interessados poderão 
obter a íntegra do Edital e demais informações diariamente, das 
08:30   às   16:30 horas no departamento de licitações da prefei-
tura, no endereço acima ou pelo fone (47) 3352-7111.
José boiteux/sc, em 26 de junho 2025.
GEOVANI LUNELLI
Prefeito Municipal

cod. Mat.: 1124257

LAGES
AVISO RERRATIFICAÇÃO I
Modalidade: concorrÊncia ElETrÔnica nº 39/2025 - sMs
Objeto: contratação de empresa de engenharia/arquitetura para 
execução de obra civil com fornecimento de materiais e mão de 
obra para reforma, manutenção e ampliação da Ubs bairro são 
pedro, com área total de 289,74m², em lages/sc.
o Município de lages neste ato representado por sua secretária 
de administração, presente a supremacia do interesse público, 
para efeito de conhecimento, de registro e de publicidade, torna 
notório aos interessados que a concorrência Eletrônica marca-
da inicialmente para o dia 29/10/2025 ás 09h00 passa a ser dia 
30/10/2025 ás 14h00 (horário de Brasília).
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
lages, 15 de outubro de 2025.
Fernanda Cristina Torres
Secretária da Administração

cod. Mat.: 1124179

PEDRAS GRANDES
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Extrato de contrato
contrato nº 50/2025 – contratada: Jr construções e Terraplanagem  
ltda – contratante: prefeitura Municipal de pedras Grandes - Valor r$ 
6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais)  – Vigência início 
09/10/2025 – término 09/07/2026-  dotação ( 234 ) ( 237), demais re-
cursos serão apostilados posteriormente pois depende da liberação do 
Governo do Estado – pl 65/2025– cc 03/2025 – objeto:” contratação 
de empresa especializada para a execução de pavimentação asfáltica 
de estrada vicinal do Município de pedras Grandes/sc, Estrada Geral 
rio cintra, comunidade azambuja x rio cintra, totalizando 4.260,00 
metros de extensão, compreendendo trechos 1 e 2, incluindo servi-
ços de terraplanagem, compactação, drenagem, colocação de base 
e sub-base, pavimentação asfáltica, sinalização horizontal e vertical, 
sarjetas, defensas e afins, conforme projetos, planilhas e memoriais 
anexos do edital.
pedras Grandes/sc, 14 de outubro de 2025.
agnaldo Filippi
prefeito Municipal

cod. Mat.: 1124167

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Extrato de contrato
contrato nº 51/2025 – contratada: Jr construções e Terraplanagem  
ltda – contratante: prefeitura Municipal de pedras Grandes - Valor r$ 
402.100,32 (quatrocentos e dois mil, cem reais e trinta e dois centavos)  
– Vigência início 09/10/2025 – término 09/12/2025-  dotação ( 234 ) 
( 237), pl 66/2025– cc 04/2025 – objeto: contratação de empresa 
especializada em engenharia para a execução de pavimentação as-
fáltica  em trecho da Estrada Geral rio cintra, no Município de pedras 
Grandes/sc, conforme projeto executivo elaborado para o TrEcHo 
3 ( complementar ao projeto), Estaca 213+ 0,00 - Estaca 220+5,10, 
totalizando 145,10 metros de extensão, incorporando serviços de ter-
raplanagem, compactação, drenagem, colocação de base e sub base, 
pavimentação asfáltica, sinalização horizontal e vertical, sarjeta, defensas 
e afins, conforme projetos, memoriais e planilhas anexos do edital
pedras Grandes/sc, 14 de outubro de 2025.
agnaldo Filippi
prefeito Municipal

cod. Mat.: 1124169

RIO DO OESTE
aViso dE EdiTal – MUnicÍpio rio do oEsTE/sc.
procEsso adMinisTraTiVo n° 115/2025 concorrÊncia ElE-
TrÔnica nº 115/2025. JUlGaMEnTo: MEnor Valor Global. 
obJETo: contratação de empresa especializada visando a reforma, 
compreendendo: pintura; aberturas; pastilhas e outros, da Escola dE 
Ensino FUndaMEnTal VErEador alFrEdo scoTTini, confor-
me projetos, cronograma e memorial descritivo, parte integrante deste 
Edital. rEcEbiMEnTo das proposTas: a partir das 08h00min do 
dia 16/10/2025. abErTUra da sEssÃo pÚblica: Às 08h00min do 
dia 30/10/2025. inÍcio da dispUTa dE prEÇos: Às 08h01min do 
dia 30/10/2025. local de realização: portal de compras br – www.
comprasbr.com.br. a íntegra do Edital poderá ser consultada no portal 
do Município, https://riodooeste.atende.net  no link “consulta de licita-
ções”, também no portal https://comprasbr.com.br/. Mais informações 
através do telefone (47) 3543 – 0261.
rio do oeste/sc, 14 de outubro de 2025.
brUno pEssaTTi
prefeito

cod. Mat.: 1124305

SÃO BENTO DO SUL
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
180/2025

o Município de são bento do sul, amparado pela conveniência e o 
interesse da administração pública e de acordo com o art. 71 da lei 
14.133/21, REVOGA A LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº 180/2025 - destinada a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA 
E DEMAIS OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS PARA EXECUÇÃO DA 
REQUALIFICAÇÃO DA ESTRADA CRUZEIRO, TRECHO PARCIAL, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTA-
BELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. O PROCESSO ESTÁ 
ATRELADO E CONDICIONADO A FONTE DE RECURSOS DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA E CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, visando a regularidade do 
procedimento, com vistas a instauração de novo processo licitatório.

são bento do sul, 14 de outubro de 2025

brUno sEEFEld
secretário de planejamento e Urbanismo

cod. Mat.: 1124173

SÃO FRANCISCO DO SUL

prEFEiTUra MUnicipal dE sÃo Francisco do sUl–sc
AVISO DE LICITAÇÃO
a prEFEiTUra MUnicipal dE sÃo Francisco do sUl, leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com a 
lei nº 14.133/2021, a lei complementar n.º 123/2006, decreto 
Municipal nº 4.108/2023, que regulamentam a licitação na moda-
lidade de concorrência Eletrônico, que realizará o procedimento 
licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 111/2025 – CONCORRENCIA ELETRÔNICA – Tipo 
Menor preço por loTE Único.
conTraTaÇÃo dE EMprEsa para ExEcUÇÃo dE rEFor-
Ma ElÉTrica da UnidadE Escolar caic irMa JoaQUina, 
nEsTE MUnicÍpio, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
início da sessão de disputa de preços: 28 de outubro de 2025 
às 08h30min.
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura Municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr. Getúlio Vargas, 01 – centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www.saofranciscodosul.atende.net
www.diariomunicipal.sc.gov.br/site;
www.bnccompras.com;
são Francisco do sul, 10 de outubro de 2025

carlos robErTo nUnEs
sEcrETÁrio MUnicipal dE adMinisTraÇÃo E GEsTÃo dE 
pEssoas

cod. Mat.: 1124276

SÃO LUDGERO

MUnicÍpio dE sÃo lUdGEro
EsTado dE sanTa caTarina
aViso dE liciTaÇÃo concorrÊncia ElETrÔnica EdiTal 
nº 205/2025.
objeto: concorrência eletrônica para a contratação empresa espe-
cializada para execução do projeto de pavimentação asfáltica em 
concreto betuminoso usinado à quente na rodovia municipal sld 
071 - barra do rio pinheiro – são ludgero/sc. a obra contempla 
a recuperação e pavimentação de trecho com extensão total de 
764,49 metros, conforme especificações técnicas, normas vigentes 
e projetos fornecidos pela administração pública, incluindo terraple-
nagem, drenagem pluvial, pavimentação e sinalização, conforme 
especificações técnicas, normas vigentes e projetos fornecidos 
pela administração pública.
critério de julgamento: Menor preço Global. regime de Execução: 
Empreitada por preço global. data de envio final das propostas: 
até às 08:00 horas do dia 30/10/2025.
abertura: 30/10/2025, a partir das 08h15 horas. local para ob-
tenção do Edital: www.portaldecompraspublicas.com.br, maiores 
informações na prefeitura Municipal de são ludgero/sc, sito à av. 
Mons Frederico Tombrock, centro administrativo Municipal, são 
ludgero/sc. no Horário das 07h30 às 11h30 e das 13h00min às 
17h00min de segunda a sexta-feira, ou pelo e-mail: licitacoes@
saoludgero.sc.gov.br ou ainda pelo Telefone (48) 36578800. são 
ludgero-sc, em 14 de outubro
paulo sergio lorenzetti
prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1124165

SERRA ALTA

Código Registro (e-Sfinge): 6CA681FFAB7F52282F8DE42647D-
0C43E7425913F
Processo Licitatório nº 045/2025. Pregão Eletrônico nº 045/2025. 
Menor preço por item. objeto: aquisição de equipamentos e imple-
mentos agrícolas novos para atender a demanda do departamento 
municipal de agricultura do município de serra alta/sc, em par-
te, com recursos oriundos da Emenda parlamentar impositiva nº 
0375/2025. recebimento das propostas até: 8h do dia 29/10/2025. 
abertura da sessão: às 08:10hs do dia 29/10/2025. início: às 8:10h 
do dia 29/10/2025. propostas: www.portaldecompraspublicas.com.
br. Edital: serraalta.atende.net,https://pncp.gov.br/,https://www.dia-
riomunicipal.sc.gov.br/ e www.portaldecompraspublicas.com.br. inf.: 
exclusivamente por www.portaldecompraspublicas.com.br. serra 
alta/sc, 14 de outubro de 2025. rafael Marin - prefeito

cod. Mat.: 1124496
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TIJUCAS
Extrato Termo de Contrato nº 007/FME/2025 do Processo de 
Licitação nº 015/FME/2025 – Concorrência Eletrônica nº 002/
FME/2025.
Contratante: Município de Tijucas, pessoa jurídica de direito público 
interno, através da Fundação Municipal de Esportes do Município 
de Tijucas/sc.
Objeto: contratação de Empresa especializada para a Execução 
de reforma e ampliação Área social do Estádio Municipal Miguel 
Ezequiel de simas (Quiosque do campo do xV de novembro, a 
ser realizada no bairro xV de novembro do Município de Tijucas/
sc) vinculado a Fundação Municipal de Esportes, do Município 
de Tijucas/sc.
Contratado: NOVO ESTILO LTDA, Valor: R$ 223.000,00 (duzentos 
e vinte e três mil reais).
Maickon Campos Sgrott – Prefeito Municipal.
Tijucas/SC, 14 de outubro de 2025.

cod. Mat.: 1124335

URUSSANGA
EsTado dE sanTa caTarina
MUnicÍpio dE UrUssanGa

aViso dE EdiTal dE prEGÃo ElETrÔnico nº 36/2025/pMU

objeto: o presente procedimento licitatório tem como objetivo a 
aquisição de 01 (um) veículo zero quilometro para a secretaria de 
Educação, através de Transferência de recursos financeiros, convênio 
simplificado proveniente de recursos do Governo do Estado-sEd, 
sob número do processo sGpe scc 9162/2025, nas quantidades, 
condições e especificações descritas no Edital e demais anexos 
em atendimento ao município de Urussanga/sc.
data e Hora de abertura e Julgamento das propostas: dia: 29/10/2025 
às 08h01min. data e Hora do início da sessão de disputa: dia: 
29/10/2025 às 09h00min.
Edital: o Edital encontra-se a disposição dos interessados, nos 
endereços eletrônicos: http://bllcompras.org.br e www.urussanga.
sc.gov.br, onde poderá ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus 
anexos. as propostas deverão ser entregues por meio de sistema 
de compras eletrônicas no sitio http://bllcompras.org.br até as 08:00 
horas do dia 29/10/2025. a sessão pública será realizada neste 
mesmo endereço eletrônico. outros esclarecimentos poderão ser 
solicitados no e-mail urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br ou 
através do telefone (48) 3465-1188 ramal 206.
Vanio comin.
secretário de administração.

cod. Mat.: 1124195

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
ALLFLEX INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA.
CNPJ/MF nº 54.055.496/0001-20 - NIRE 42.204.031.693
EXTRATO DO DISTRATO SOCIAL. Em 01 de outubro de 2025, 
ALLFLEX USA LLC, cnpJ nº 05.707.618/0001-00, e INTERVET 
INC., cnpJ nº 46.084.276/0001-04, únicas sócias da ALLFLEX 
INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA., cnpJ 54.055.496/0001-20 
e com seus atos constitutivos arquivados na Junta comercial do 
Estado de santa catarina (“JUCESC”) sob nirE 42.204.031.693 
(“Sociedade”) firmaram o distrato social da sociedade para: (i) 
destituir o diretor da sociedade, sr. leonardo Medeiros divino dos 
santos, cpF/MF nº ***.***.017-21; (ii) consignar que o capital social 
da sociedade é de r$ 5.995.422,00 (cinco milhões, novecentos e 
noventa e cinco mil, quatrocentos e vinte e dois reais), totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional; (iii) encerrar 
as atividades da sociedade; (iv) declarar dissolvida a sociedade, 
com sua consequente liquidação e extinção; (v) declarar que a 
sociedade não possui ativos a distribuir ou passivos a pagar; (vi) 
dar entre si e à sociedade plena, geral e irrevogável quitação; 
(vii) designar como liquidante da sociedade, o leonardo Medeiros 
divino dos santos, cpF/MF nº ***.***.017-21, que se encarregará 
dos seguintes atos: (a) guardar dos livros e documentos da so-
ciedade pelos prazos prescricionais estabelecidos na legislação 
aplicável; (b) cancelar de todos os registros, licenças e inscrições 
da sociedade perante as repartições públicas competentes; e (c) 
assumir todo eventual ativo e passivo remanescente da sociedade, 
se houver; e (viii) declarar a sociedade extinta. distrato social 
registrado pela JUcEsc sob arquivamento n° 20255265182, em 
09 de outubro de 2025.

cod. Mat.: 1124184

SAPIENS PARQUE S.A. - AVISO DE LICITAÇÃO
Procedimento Licitatório n.º 006/2025 – Maior Oferta de Ou-
torga: Mínimo de 2% da receita líquida anual. Objeto: concessão 
de Uso onerosa dos lotes n.º 191, 192, 193 e 194 do sapiens 
parque para desenvolvimento de empreendimento hoteleiro. 
Entrega das propostas até: 30/10/2025 às 09h30min. Abertu-
ra da sessão pública presencial: 30/10/2025 às 10h. o Edital 
e seus anexos estão disponíveis no site da companhia https://
sapiensparque.sc.gov.br/licitacoes/#tabela e informações sobre o 
edital serão prestadas através do e-mail licitacao@sapienspar-
que.sc.gov.br. Processo SGP-e SAPIENS 000580/2025. s-finge: 
d8aE9b7cdb361Fc759694E10bbF841180acdcbda.

cod. Mat.: 1124641

a empresa aUTo posTo sÃo sEbasTiÃo lTda, cnpJ 

08.714.496/0001-77, iE  255357931, declara nesta data, para os 

devidos fins, que foi extraviado o Equipamento Emissor de Cupom 
Fiscal – EcF bEMaTEcH Mp 2000 TH Fi bE0306sc95531101978.

cod. Mat.: 1124099

JAIR MICHELUZZI PERICIAS EIRELI, inscrita no cnpJ sob nº 

34.175.282/0001-80, nirE nº 42600626436, com sede em blume-

nau/sc, na rua paulo schwarzer, nº 59, bairro Água Verde, cEp 

89.037-030, comunica que, por deliberação do sócio em 10/10/2025, 

decidiu reduzir o capital social de r$ 100.000,00 (cem mil reais) 

para r$ 5.000,00 (cinco mil reais), por ser excessivo em relação 

ao objeto social, nos termos do art. 1.084 do código civil.

Eventuais credores poderão se manifestar no prazo legal de 90 

dias, a contar desta publicação.

cod. Mat.: 1124295

COMPANHIA HIDROMINERAL DE PIRATUBA - SC

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 04/2025

Objeto: seleção de proposta mais vantajosa, visando a contra-

tação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil 

para fornecimento e instalação de Motos bombas submersas, com 

peças e conexões hidráulicas e elétrica, para instalação nos poços 

artesianos profundos da companhia, conforme Edital.

Tipo: Menor Valor Global por lote.

Recebimento das propostas: até as 15h45min do dia 06/11/2025.

Abertura: dia 06/11/2025, às 16h00min.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 

disposição dos interessados na home page www.termaspiratuba.

com.br, link “licitações” e informações complementares poderão 

ser solicitadas junto ao setor administrativo da companhia Hidro-

mineral de piratuba, sito a av. dezoito de Fevereiro, nº 2455, bairro 

balneário, piratuba, de segunda a sexta em horário de expediente 

normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0132, ou através do e-mail 

financeiro@termaspiratuba.com.br.
piratuba, sc, 10 de outubro de 2025.

GioVani GElson MEnEGHEl

diretor-presidente

cod. Mat.: 1124163

Para facilitar o acompanhamento das 
publicações de interesse, o Sistema de 
Gestão de Publicações Oficiais agora 
conta com um Clipping Eletrônico. Essa 
funcionalidade permite que o cidadão se 
cadastre para receber notificações por 
e-mail e WhatsApp sempre que houver 
uma publicação relacionada a temas de 
seu interesse, proporcionando mais como-
didade e transparência.

Clipping Eletrônico: 
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